
.. lúAk5H~tTt 00 :Sj:': lVII,,<. ld}~!:. ror" f.ip 
REViSTA" 

REVISTA 
DO 

TRIBUNAL 
FEDERAL DE 
RECURSOS 





REVISTA 
DO 

TRIBUNAL 
FEDERAL DE 
RECURSOS 

DIRETOR 

MINISTRO WILLIAM ANDRADE PATTERSON 

Assessor 

Bacharel José Acácio Viana Santos 

REVISTA MENSAL 

N? 96 (Abril de 1983) 

Administração 

Tribunal Federal de Recursos 

Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70.072 

BRAStLIA - BRASIL 





TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Ministro JARBAS dos Santos NOBRE - 11.12.69 - Presidente 
Ministro JosÉ Fernandes DANTAS - 29.10.76 - Vice-Presidente (*) 

Ministro ARMANDO Leite ROLLEMBERG - 29.7.63 
Ministro Inácio MOACIR CATUNDA Martins - 18.3.66 
Ministro LAURO Franco LEITAO - 19.12.77 
Ministro CARLOS Alberto MADEIRA - 19.12.77 
Ministro Evandro GUEIROS LEITE - 19.12.77 
Ministro WASHINGTON BOLÍVAR de Brito - 19.12.77 
Ministro Antônio TORREAO BRAZ - 19.12.77 
Ministro CARLOS MARIO da Silva VELLOSO - 19.12.77 
Ministro OTTO ROCHA - 26.9.78 
Ministro WILSON GONÇALVES - 22.11.78 
Ministro WILLIAM Andrade PATTERSON - 3.8.79 
Ministro ADHEMAR RAYMUNDO da Silva - 13.11.79 
Ministro ROMILDO BUENO de Souza - 8.4.80 
Ministro SEBASTIAO Alves dos REIS - 23.6.80 
Ministro MIGUEL JERONYMO FERRANTE - 23.6.80 
Ministro JosÉ CANDIDO de Carvalho Filho - 23.6.80 
Ministro PEDRO da Rocha ACIOLI - 23.6.80 
Ministro AMÉRICO Luz - 23.6.80 
Ministro ANTONIO DE PADUA RIBEIRO - 23.6.80 
Ministro CID FLAQUER SCARTEZZINI - 7.5.81 
Ministro JESUS COSTA LIMA - 9.12.81 
Ministro JOAO CESAR LEITAO KRIEGER - 1.9.82 
Ministro GERALDO BARRETO SOBRAL - 16.12.82 
Ministro HÉLIO PINHEIRO DA SILVA - 22.3.83 

(*) Não integram as Turmas. Presidem os jUlgamentos das Seções, onde têm, ape
nas, voto de qualidade (item I, § I?, art. 22 e item I, art. 23, do RIJ. 





SUMARIO 

I - Jurisprudência ..................................... . 
U - Solenidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181 

lU - lndice Sistemático. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 
IV - lndice Analítico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219 





JURISPRUDÊNCIA 





AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.695 - PR 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Agravante: Caixa Econômica Federal 
Agravada: Elza Maria Nogueira Lopes 

EMENTA 

Processual Civil. Execução Hipotecária. Ausên
cia de Embargos. Prosseguimento na forma da lei. 

Não sendo oferecidos os embargos! na execução 
promovida nos termos da Lei n? 5.741, de 1971, des
cabe ao Juiz sentenciar acerca de parcelas do crédi
to, devendo prosseguir como manda a lei. O exame 
estará restrito a aspectos formais. Não se afasta 
desta compreensão o procedimento disciplinado na 
lei adjetiva. 

Agravo provido, para que a execução prossiga 
na conformidade da legislação aplicável. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento, para que a 
ação tenha prosseguimento, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 5 de dezembro de 1979 
(data do jUlgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Wllliam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro WHliam Patterson: 
Adoto como relatório a parte expOSi
tiva do parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, nestes ter
mos: 

«Em ação executiva hipotecária 
para cobrança de crédito vinculado 
ao Sistema Financeiro da Habita
ção (Lei n? 5.741, de 1-12-71, art. 
I?), os devedores, embora citados 
pessoalmente, não ofereceram em
bargos. 

Não obstante, o ilustrado juiz de 
primeiro grau prOferiU «sentença» 
em que julgou (fI. 40) «procedente 
a execução para condenar os exe
cutados ao pagamento do saldo de-
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vedor pedido», esclarecendo que, a 
partir da citação inicial, apenas in
cidiriam os juros legais (CPC, art. 
293) e que deixava «de condenar ao 
pagamento dos honorários advo
catícios porque estão cobertos pela 
multa penitenciaI aplicada». 

Contra a aludida «sentença», 
após demonstrar que, no caso, se 
cuida de mera decisão interlocutó
ria, manifestou a credora agravo 
de instrumento em que sustenta: 

a) em preliminar, a nulidade da 
mencionada decisão; 

I. , 

b) no mérito, serem devidas as 
parcelas relativas a juros compen
satórios e correção monetária até 
o efetivo pagamento, bem como a 
atinente à verba advocatícia, des
de que, no caso, por força de dispo
sição expressa de lei (Lei n? 5,741, 
de 1-12-71, arts. 2?, lII, e 8?), é acu
mulável com a multa.» 
O MM. Juiz a quo manteve o des

pacho agravado e determinou a subi
da dos autos a esta superior instân
cia, 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República pronunciou-se pelo provi
mento do agravo para o fim de se 
anular a esdrúxula decisão agrava
da, determinando-se o prossegui
mento da execução na forma da lei, 
ou, quando não, para ordenar a in
clusão das parcelas por ela ex
cluídas, relativas a juros compensa
tórios, correção monetária e honorá
rios advocatícios. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A agravante suscita duas questões a 
serem dirimidas por esta egrégia 
Corte. Na primeira, em preliminar, 
argúi nulidade da sentença porque 
entende inadmissível esta em pro
cesso executivo, especialmente na
quele de rito especial, disciplinado 
na Lei n? 5.741, de 1971. Na segunda, 

quanto ao mérito, impugna a exclu
são, determin&da naquele decisório, 
da correção monetária e juros com
pensatórios a partir do ajuizamento 
da ação, além de não permitir a cu
mulação de honorários advocatícios 
e multa contratual. 

Parece-me procedente a censura 
feita pela agravante ao procedimen
to do ilustre Magistrado, em profe
rindo sentença na referida execução. 

Com efeito, trata-se de cobrança 
de crédito hipotecário vinculado ao 
Sistema Financeiro da Habitação, 
sujeita ao rito peculiar estabelecido 
na Lei n? 5.741, de 1 de dezembro de 
1971. 

Na espécie, não tendo a executada 
oferecido embargos, caberia o pros
seguimento, com exame, tão
somente, das formalidades proces
suais. 

Na verdade, em momento algum 
fala o diploma em exigência de deci
sório, em sua concepção técnica. 
Veja-se, por exemplo, o que o art. 6? 
declara: 

«Rejeitados os embargos referi
dos no caput do artigo anterior, o 
Juiz ordenará a venda do imóvel 
hipotecado em praça pública por 
preço não inferior ao saldo deve
dor, expedindo-se edital pelo prazo 
de 10 (dez) dias.» 
No particular, a circunstância é 

ainda mais favorável ao entendimen
to, visto que nem mesmo embargos 
foram opostos. Omitiu-se o devedor 
na providência que a lei adjetiva lhe 
facultava. 

Ainda que se tivesse de recorrer 
ao disciplinamento da lei processual, 
por força de sua aplicação subsidiá
ria, conforme autorizada no art. lO, 
da Lei n? 5.741/71, outra não seria a 
orientação, posto que, também aí, 
impróprio o procedimento daquela 
natureza. 

O Código determina que, não sen
do embargada a execução, ou sendo 
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rejeitados os embargos, ou recebidos 
com efeito suspensivo, o juiz nomea
rá um perito para estimar os bens 
penhorados, se não houver, na co
marca, avaliador oficial (art. 680), A 
necessidade de sentença, nesta fase, 
não está recomendada, quer na lei 
especial, quer no Código de Proces
so, para efeito algum, muito menos 
para decidir a respeito de parcelas 
do crédito arrolado. 

O culto patrono da agravante, Dl'. 
Romário Teramoto, traz à colação li
ções eméritas de consagrados juris
tas pátrios, merecendo destaque a 
afirmativa do Professor Alcides 
Mendonça Lima sic) . 

«Se o devedor nada objetar con
tra o título, por via de embargos, 
abrindo nova lide entre as partes, 
não cabe ao juiz trancar a execu
ção, impedindo que o credor seja 
satisfeito nos limites da obrigação 
concretizada no título executivo». 

«A cognição, mesmo em execu
ção baseada em título extrajudi
cial, somente existirá se forem ofe
recidos embargos do executado, 
sem necessitar o credor de fazer 
prova de seu direito, na execução 
em si mesma.» 

Respalda-se, igualmente, em ensi
namentos de Frederico Marques, pa
ra o qual: 

«O juiz determinará os atos exe
cutivos e os oficiais de justiça os 
cumprirão.» é o que estatui o 
art. 577, numa síntese feliz do que 
seja a execução: atos processuais 
ordenados pelo juiz para que seus 
auxiliares (mormente os oficiais 
de justiça) atuem coativamente, e 
se consiga, assim, a realização 
prática do Direito. (Manual de Di
reito Processual Civil, 4? voI., Sa
raiva, 1976, pág. 9). 

Robustece, ainda, a posição, com 
os argumentos do eminente Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, na opor-

tunidade do julgamento do AI n? 
38.728-PR, verbis: 

«Requerida execução com fun
damento em título extrajudicial, 
consistente em certidão de inscri
ção de dívida, como faculta o art. 
585, VI, do CPC, ao despachar a 
petição respectiva, o controle exer
cido pelo juiz deve limitar-se à 
comprovação do título para execu
ção, não pOdendo entrar no exame 
das parcelas em cobrança, cons
tantes da aludida certidão, as 
quais, se indevidas, terão que ser 
impugnadas pelo executado, atra
vés de embargos à execução. Não 
sendo oferecidos embargos, o pro
cesso de execução não comporta 
sequer, sentença acollumdo ou re· 
jeitando a pretensão do exeqüente 
como resulta do art. 680, do CPC, 
seguindo-se a avaliação e arrema
tação do bem penhorado, limitada 
a fase de conhecimento nele ad
missível aos referidos embargos, 
meio pelo qual o executado pode 
opor-se à execução, nos termos do 
declarado pelo art. 736 do mesmo 
Código.» 
{No mesmo sentido são as decisões 

citadas às fls. 13/14, pertinentes a 
arestos do Tribunal de Alçada de São 
Paulo. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo para, reformando o despacho 
agravado, determinar o prossegui
mento da execução, na conformidade 
da legislação aplicável, salientando, 
ainda, que se assim não fosse entendi
do, o provimento caberia pelo aspecto 
meritório, consoante realçado na ma
nifestação da ilustrada Subprocura
doria-Geral da República. 

EXTRATO DA ATA 
Ag n? 40.695-PR. ReI.: Sr. Min. Wil

liam Patterson. Agrte.: Caixa Econô
mica Federal. Agrda.: Elza Maria 
Nogueira Lopes. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento para que a ação tenha 
prosseguimento. (Em 5-12-79 - 2~ 
Turma) 
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Os Srs. Mins. Moacir Catunda e Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Torreão Braz votaram com o Relator. Min. Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.355 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Agravado: Geraldo Drumond Guimarães 

EMENTA 

Processo. Execução Hipotecária. Arrematação. 
O arrematante tem direito a imitir-se na posse 

do bem imóvel praceado, mas haverá de comprovar, 
previamente, a alegação de que o mesmo foi invadi
do por terceiros, que deverão ser devidamente inti
mados. 

Embora suprimida no atual CPC, a ação de imis
são de posse (arts. 381 a 383 do estatuto processual 
de 1939), mantém-se o instituto como medida de se
qüência em procedimentos nos quais ele caiba. 

Agravo improvido, ressalvando-se à agravante o 
exercício dos meios adequados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de outubro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Min. Américo Luz. Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Nos 
autos da execução hipotecária con
tra Geraldo Drumond Guimarães, a 
Caixa Econômica Federal requereu 
ao MM. Juiz a intimação do Deposi-

tário Público para que lhe entregas
se o imóvel penhorado, bem como 
fosse expedido mandado de desocupa
ção contra determinados invasores 
do mesmo. 

Argumenta a agravante, in verbis 
(fls. 3/4): 

«Ao apreciar a pretensão da 
agravante o douto Magistrado a in
deferiu ao argumento de que: 

« ... o oficial de justiça José da 
Silva Teixeira não é, como equi
vocadamente pretende a Caixa 
Econômica Federal, o depositá
rio do imóvel». 

Assim, o mérito do pedido não 
foi apreciado, notando-se que o 
MM. Juiz entendeu haver a CEF se 
equivocado quanto à indicação do 
depositário. 

II - As razões do pedido de re
forma da decisão. 



TFR - 96 5 

Constata-se, pelo traslado de pe
ças, o seguinte: 

a) FI. 13 e verso, auto de penho
ra do bem situado à Rua Arcebur
go, 184, constando no verso que: 

«... Foram assim os referidos 
bens penhorados, conforme cons
ta do auto, os quais foram por 
nós, Oficiais de Justiça, deposita
dos em mãos e poder do executa
do Geraldo Drumond Guimarães I 

do Depositário Público desta Jus
tiça Federal ... José da Silva 
Teixeira ... » 

b)) FI. 70 e verso, novo auto de 
penhora, prosseguimento da execu
ção considerando que, praceado o 
bem penhorado à fI. 13, não se teve 
a liquidação total da dívida. 

Neste segundo auto como se tem 
à fI. 70v., o bem penhorado ficou 
em depósito com José Amélio Mo
reira, Depositário da Justiça. 

Não é demais pressupor que 
com a existência de dois autos de 
depósito, possa haver o douto Ma
gistrado' se' equivocado quanto ao 
depositário do bem situado à Rua 
Arceburgo, 184, motivando o inde
ferimento do pedido. 

Por outro lado, não se pretende 
uma coação ao ilustre Depositário 
Público, mas sim que ele, ao ser 
intimado para a entrega ao arre
matante, possibilite o seguimento 
processual adequado contra os in
vasores, na forma requerida à fI. 
82». 
Formado o instrumento, o agrava

do não ofereceu contraminuta. 
O Ministério Público nada reque

reu (fI. 18v.). 
Mantida a decisão recorrida (fI. 

24), subiram os autos. 
Não se pronunciou a ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz 
(Relator): Não cabe ao Depositário 
da Justiça Federal a tomada das 
providências pretendidas pela agra
vante que arrematou o imóvel pe
nhorado em hasta pública. 

E verdade que o vigente Código de 
Processo Civil não cuidou da ação de 
imissão de posse estabelecida no di
ploma anterior, de 1939 (artigos 381 
a 383). Entretanto, como entendeu a 
antiga 4~ Turma desta Corte, pelo 
voto prevalecente no julgamento da 
AC n? 51.490-SP, Relator o eminente 
Ministro Evandro Gueiros Leite, o 
novo estatuto processual deu trata
mento diverso ao referido instituto, 
como providência de seguimento 
procedimental nas hipóteses em que 
caiba a sua aplicação (DJ de 4-4-79, 
pág. 2587). 

O que a agravante pretende, ela po
derá obter, mas não pelo meio de 
que se valeu. E que a ocupação, no 
caso, por presumidos invasores, 
pressupõe a averiguação de causa ou 
causas que a ensejaram. Há necessi
dade de prévia intimação dos ocupan
tes, para que se defendam, queren
do. 

Na linha dessas considerações, 
ressalvando à recorrente o exercício 
dos atos judiciais tendentes a ver de
socupado o imóvel que arrematou, 
nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG n? 42.355-MG - ReI.: Sr. Min. 
Américo Luz. Agrte.: Caixa Econô
mica Federal. Agrdo.: Geraldo Dru
mond Guimarães. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo. 
(Em 14-10-81- 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Dantas e Wilson 
Gonçalves. Presidiu a sessão o Sr. 
Min. José Fernandes Dantas. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.543 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Agravados: Amaro Cavalcante Santos e cônjuge , 

EMENTA 

Processual Civil. Honorários. Advogado-Cura
dor. 

A postulação da figura do advogado-curador, no 
interesse do executado revel, merece ser remu
nerada, in casu, pelo vencido. Esta remunera
ção, porém, não se equipara a despesas processuais 
para os efeitos do art. 19 do CPC, recomendando-se 
a fixação dos honorários na oportunidade da satisfa
ção do débito ou da sentença homologatória da adju
dicação ou arrematação, não sendo caso de paga
mento antecipado 
Provimento do agravo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 12 de maio de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Justino 
Ribeiro, Presidente Ministro 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Em processo de execução hi
potecária promovida pela Caixa con
tra Amaro Cavalcante Santos e 
s/mulher, agravou aquela d~ despa
cho do Dr. Juiz que arbitrou honorá
rios em favor do Curador Especial e 
mandou que a Caixa, agravante, re
colhesse a quantia arbitrada no pra-

zo assinalado, sob pena de extinção 
do feito. 

A Caixa não se insurge propria
mente contra o arbitramento, mas 
contra a antecipação do pagamento 
da referida verba, pretendendo que 
seja consignada' a final por conta do 
vencido e na oportunidade da liqui
dação de sentença. 

Preparado e contraditado o recur
so, foi mantida a decisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): 

O despacho agravado tem o se
guinte teor: 

«Data venia do ilustre advogado 
da exeqüente, os honorários do Dr. 
Curador do executado ausente se
rão somente adiantados pela CEF, 
posto que, considerados como «des
pesas processuais» em sentido lato 
pelos arts. 19 e segs. do CPC, serão 
reembolsados pela parte vitoriosa 
à final. 
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Os honorários do Dl'. Curador, 
além disso, são irrisórios, até sim
bólicos. Custa a crer que a podero
sa e abastada empresa pública fe
deral queira, desse modo, se pre
valecer do trabalho gratuito de 
profissionais liberais, que só exer
cem a honrosa função em atenção 
à solicitação do Juízo, nesse encar
go, velando inclusive, para que se 
evitem nulidades processuais que 
só prejudicariam, em última análi
se, à própria CEF. 

Aguarde-se, pois, por 30 (trinta) 
dias, o depósito dos honorários do 
Dl'. Curador pela CEF. Passado es
se prazo neste e nos demais pro
cessos idênticos, extraiam-se man
dados de intimação pessoal ao re
presentante legal da exeqüente pa
ra cumprir o despacho em 48 ho
ras, sob pena de extinção do feito 
com base no art. 267, IH, e pará
grafo I?, do CPC. 

Rio de Janeiro. 19-9-80.» (FI. 21). 

Sou de divergir das razões do des
pacho agravado. 

É ponderável a avaliação ética da 
Caixa no sentido de que não pode 
ela, exeqüente, financiar um advoga
do dativo que vai representar os in
teresses dos executados, na qualida
de de Curador Especial da parte ex 
adversa, revel. 

É bem verdade que a postulação 
judicial do advogado dativo merece 
ser remunerada, in casu, pelo venci
do. Essa remuneração representa 
honorários e não se equipara a des
pesas processuais para os efeitos do 
art. 19 do CPC, em face da existên
cia de regra mais específica. 

Os honorários profissionais são 
tratados pelo Código de Processo Ci
vil e pela Lei n? 4.215, de 1963 (Esta
tuto da OAB). E, segundo o Estatuto, 

a prestação de serviço profissional 
não assegura aos inscritos na Ordem 
o direito a honorários quando o advo
gado for nomeado pelo juiz, salvo os 
casos de prestação de serviço aos 
necessitados (art. 96, parágrafo úni
co, item I). 

Ora, essa regra não é o bastante 
para negar a remuneração do advo
gado, curador especial do revel, mas 
afasta a incidência do art. 19 do 
CPC. 

É de bom alvitre que somente na 
sentença ou na oportunidade da deci
são homologatória da adjUdicação ou 
arrematação sejam deferidos os ho
norários do advogado-curador, tal 
como foi recomendado pela antiga 
2~ Turma, no Agravo de Instrumen
to n? 40.070, de que foi Relator o Sr. 
Ministro Paulo Távora. 

Acrescente-se que o advogado que 
aceita a curadoria do revel deve as
sumir as condições do encargo. 

Dou, pois, provimento ao agravo 
para liberar a Caixa da incumbência 
de pagar antecipadamente os hono
rários do curador. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 42.543-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Agrte.: Caixa 
Econômica Federal - CEF. Agrdos.: 
Amaro Cavalcante Santos e cônjuge. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao agravo. (Em 12-5-82 
- 5~ Turma.) 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro e Se
bastião Reis votaram com o Relator. 
Impedido o Sr. Min. Moacir Catun
da. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Justino Ribeiro. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.573 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Agravantçs: Fábio Salvador Bei e .cônjuge 
Agravada: Empresas Nucleares Brasileiras SI A - NUCLEBRAS 

EMENTA 

Processual Civil. 
Desapropriação. 
Imissão liminar de expropriante na posse. 
Depósito inicial. 
Inobservância dos arts. 15, § 1?, c do Dec.-Lei n? 

3.365, de 21-6-41, e 162 do Cód. de Proc. Civil. 
Recursos. 
Agravo de instrumento: adequação ao caso em 

que o decreto liminar é assemelhável à decisão in
terlocutória. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Romildo Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Fábio Salvador Bei e sua mu
lher interpuseram, em tempo hábil 
(fls. 2, 10, 12, 32 e 36), o presente 
agravo de instrumento, irresignados 
com o depósito inicial efetuado pelas 
Empresas Nucleares Brasileiras SI A 
- NUCLEBRAS para obter sua 
imissão liminar na posse da área ex
propriada, em autos de ação expro
priatória movida contra os agravan-

tes perante o MM. Juiz Federal da 
4~ Vara de São Paulo. 

Os agravantes consideram insufi
ciente o depósito que não correspon
de ao «valor cadastral do imóvel, pa
ra fins de lançamento do imposto 
territorial urbano ou rural, caso o 
referido valor tenha sido atualizado 
no ano fiscal imediatamente ante
rior», nos termos do art. 15, § I?, c 
do Decreto-Lei n? 3.365, de 21-6-41. 
Apresentam os comprovantes das 
duas últimas atualizações cadastrais 
(fls. 6/7) e pedem: a reforma da de
cisão que admitiu como suficiente o 
depósito ofertado; e, bem assim, seja 
determinada a complementação, pe
na de revogação da imissão liminar 
na posse. 

Contra-arrazoado o recurso e sus
tentada a decisão, subiu o instru
mento, regularmente organizado 
(fls. 82 e 84 v.). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Os agravantes pro
curam primeiramente demonstrar a 
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adequação do recurso, à luz do art. 
162 do Cód. de Proc. Civil. 

Salientam, a propósito, que o ato 
jUdicial atacado não constitui mero 
despacho, desde que envolva neces
sariamente a verificação da respec
tiva conformidade aos pressupostos 
legais; por outro lado, não acarreta o 
encerramento do processo, por onde 
não configura sentença, nem mesmo 
terminativa. 

2. Em verdade, temos para nós 
que a classificação dos atos proces
suais, tal como efetuada pelo art. 162 
do Cód. de Proc. Civil, não se mostra 
completa e nem mesmo satisfatória. 

Basta ter em vista que não se re
fere aos decretos liminares (de que o 
próprio código e também leis proces
suais extravagantes freqüentemente 
cogitam). 

Tais decretos dificilmente se quali
ficam como atos de resolução de 
questões processuais, sem encerra
mento do processo (ou como deci
sões interlocutórias, por conseguinte, 
consoante a técnica do código): eles 
são pertinentes, preponderantemen
te, ao próprio litígio; diligenciam a 
bem de uma realidade (situação de 
fato) exterior ao processo. 

3. A falta de classificação legal 
tecnicamente perfeita, {temos como 
razoável assemelhar tais decretos li
minares aos despachos (agora, deci
sões) interlocutórios. E isto, por
quanto, a não se proceder assim, fi
cariam eles equiparados a meros 
despachos (tradicionalmente chama
dos ordenatórios ou de mero expe
diente) e imunes, portanto, a qual
quer impugnação pronta e eficaz, 
sem que, no entanto, se lhes possa 
negar (a tais decretos liminares) a 
aptidão para infligir, à parte, danos 
muitas vezes de enorme relevância e 
até de reparação difícil ou incerta. 

4. No que diz propriamente com a 
irresignação dos agravantes, assiste
lhes toda razão: note-se que a expro
priante não impugna a alegação (a-

Hás, documentada) de atualização 
cadastral feita nos termos do citado 
art. 15, § I?, c, da Lei de Desapro
priações; acentue-se, a seguir, que 
não foram impugnadas as afirma
ções dos recorrentes; e, afinal, que a 
agravada reconhece mesmo (e até 
procura justificar) a discrepância 
entre o valor ofertado e o devido. 

5. São compreensíveis, sem dúvi
da (e até como escusas aceitáveis), 
as explicações contidas na contrami
nuta. 

Não elidem, contudo, o fundamen
to do recurso, seja no ponto em que 
reclama a complementação do depó
sito, seja ao frisar que, sem tal pro
vidência, não pode prevalecer (e há 
de ser revogado) o decreto de imis
são liminar da agravada na posse do 
imóvel expropriado, na qual já se 
encontra. 

É o que mais ainda patenteia a 
adequação do recurso empregado, 
meio único e apropriado a conduzir o 
processo à observância da lei e a 
evitar maior detrimento patrimo
nial, como certamente ocorreria se a 
matéria fosse debatida como mera 
preliminar da contestação, para 
apreciação necessariamente remota, 
em outra fase procedimental. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo para determinar seja com
plementado o depósito, tal como in
dicado, no prazo de cinco dias, sob 
pena de revogação do decreto limi
nar. Custas, afinal. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 42.573-SP (2.774.143). ReI.: 
Sr. Min. Romildo Bueno de Souza. 
Agrtes.: Fábio Salvador Bei e cônju
ge. Agrda.: Empresas Nucleares 
Brasileiras SI A - NUCLEBRAS. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao agravo. 
(Em 26-4-82 - 4? Turma). . , 

Participaram do julgamento os 
Exmos. 8rs, Mins. Antônio de Pádua 
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Ribeiro e Armando Rolemberg, que 
votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.911 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Agravante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Agravados: Agropastoril Santo Antônio e Administraçáo Ltda. e outros 

EMENTA 

Desapropriação. Levantamento da indenização. 
Dúvida quanto ao domínio. Ação discriminatória 
pendente de decisão. Agravo de instrumento. Conhe
cimento. 

Conhecimento do agravo, ressalvado o entendi
mento do Relator. 

No mérito, improcedem os argumentos da agra
vante, já repelidos, aliás, em primeira e segunda 
instâncias. 

A expropriante não juntou ao pedido qualquer 
documento novo. As peças juntas ao agravo consti
tuem traslado do processo expropria tório, como dito, 
já examinadas. 

A circunstância de tramitar ação discriminató
ria, envolvendo parte das terras, não invalida os do
cumentos dos agravados, relativos à propriedade 
das áreas expropriadas. 

A dúvida, no caso, há de ser objetiva, inequívo-
ca. 

Improvimento do agravo. 

ACORDA0 Brasília, 18 de outubro de 1982 
Ministro Antônio Torreão Braz, Pre
sidente - Ministro Wilson Gon
çalves, Relator. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, preliminar
mente, por maioria, conhecer do 
agravo; no mérito, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto pela Companhia Energéti= 
ca de São Paulo - CESP, inconfor
mada com o r. despacho prOferido 
nos autos da carta de sentença ex
traída da ação desapropriatória em 
que contende com Augusto de Olivei
ra Costa e outros, o qual deferiu os 
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levantamentos atinentes às expro
priadas Agropastoril Santo Antônio 
e Administração Ltda. e outras, Zul
mira de Souza e Maria Nunes Soa
res, sem observância, segundo ale
ga, do art. 34, parágrafo único, do 
Decreto-Lei n? 3.365/41. Assevera, 
ainda, que lhe não foi dada oportuni
dade para manifestar-se sobre os do
cumentos apresentados. 

Com relação aos aludidos levanta
mentos, opõe-se a agravante com 
apoio, em síntese, no fato de que, ha
vendo dúvida quanto à titularidade 
do domínio, o quantum indenizatório 
deve permanecer em depósito, e, 
sendo a verba advocatícia parte des
sa indenização, outra sorte não terá, 
ou sej a, permanecerá à disposição do 
Juízo até o deslinde da ação discri
minatória proposta pela União Fede
ral. 

Para instrução do agravo foram 
juntas as peças de fls. 11/375. 

Contraminutaram as agravadas, 
ponderando, em preliminar, a ilegiti
midade da agravante para se insur
gir contra o levantamento da indeni
zação, vez que não alega direito pró
prio, mas, sim, supostos direitos que 
teria a União Federal, em vista de 
existir uma ação discriminatória, 
abarcando parte dos bens expropria
dos, que não sabe identificá-los. 

Assim, argumentam, o titular dos 
eventuais direitos a que se refere a 
mencionada discriminatória é a 
União Federal. Esta, intimada do r. 
despacho recorrido, contra o mesmo 
não se insurgiu, demonstrando tácita 
conformidade com o decidido. 

Por tal razão é de não ser conheci
do o agravo, concluem. 

Quanto ao mérito, asseveram, 
porque têm transcrição do imóvel 
em seus nomes, que são, conseqüen
temente, s~nhoras e legítimas pro
prietárias do mesmo. E essa proprie
dade encontra-se comprovada por 
meio de robusta documentação, de
monstrativa de uma filiação imobi-

liária que tem início no registro pa
roquial, datado de 1856, até os nossos 
dias. Assim, a existência da ação 
discriminatória não é aquela prova 
cabal de domínio apta a impedir o 
levantamento pretendido, fato, aliás, 
reconhecido pelo digno Ministro Tor
reão Braz, no v. acórdão exeqüendo, 
ao afirmar que a circunstância de 
tramitar a ação discriminatória fo
cada, não tolhe a pretensão indeniza
tória das agravadas «que exibam ou 
venham exibir títulos de domínio». 

A seguir, citando doutrina e juris
prudência em seu prol, pediram o 
improvimento do agravo, tendo jun
tado as cópias de fls. 384/411. 

Mantida a decisão agravada, subi
ram os autos. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

o Sr. Minstro Wilson Gonçalves: A 
decisão agravada está assim lança
da: 

«Aplica-se o disposto no parágra
fo único do art. 34 do Decreto-Lei 
n? 3.365/41, quando o Juiz tem dú
vida fundada sobre o domínio. Não 
é o caso. O entendimento expendido 
nâ sentença exeqüenda é agora 
reafirmado. A União não provou 
serem as áreas expropriadas de 
seu domínio (fl. 87). Elas estão de
vidamente transcritas em nome 
dos expropriados, sendo, portanto, 
do domínio particular (artigos 530,,, 
I e 859 do CC). 

A mera alegação de que os bens 
ou parte deles estarem incluídos 
numa ação discriminatória, confor
me o entendimento do preclaro Mi
nistro Torreão Braz, que adoto, 
«não concede o direito de impedir 
a desapropriação ou de tolher a 
pretensão indenizatória dos expro
priadOS que exibiram ou venham a 
exibir títulos de domínio (fl. 113) 
pela razão de que «a indenização 
deve ser paga àquele que figurou 
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no processo e nele figura como 
sendo proprietário». 

Isto posto, face à prova docu
mental produzida e acolhendo as 
alegaçôes de fls. 444/453, defiro o 
pedido de levantamento da indeni
zação depositada devida a Agro
pastoril Santo Antônio Ltda. 

Defiro, também, os pedidos de 
fls. 455/56, 459, 197 e 431. 

Expeçam-se gUias e alvarás ne
cessários. 

Após, intime-se a expropriante, 
por mandado, para que comple
mente o depósito (fI. 375). 
Devo esclarecer que o despacho 

supra foi proferido após a audiência 
da expropriante, ora agravante, que 
se manifestou contrária ao levanta
mento requerido (fls. 363/364), e da 
Procuradoria da Repüblica que se li
mitou a reportar-se à manifestação 
da CESP (fI. 365-verso) . 

Os agravados suscitam matéria 
prefaciaI, nestes termos: 

«1. Preliminarmente, é de se 
ponderar que a agravante não é 
parte legítima para se insurgir 
contra' o levantamento da indeniza
ção, vez que não alega direito pró
prio, mas, sim, supostos direitos 
que teria a União Federal, em vis
ta de existir uma ação discrimina
tória, abarcando parte dos bens ex
propriados, sem saber ao certo 
quais. 

2. Ora, titular dos eventuais di
reitos a que se refere a ação discri
minatória é a União FederaL Esta, 
intimada do r. despacho agravado, 
contra o mesmo não se insurgiu, 
demonstrando tácita conformidade 
com o decidido. 

3. Destarte, falta à agravante 
legítimo interesse para discutir o 
levantamento da indenização a que 
foi condenada a pagar e sobre a 
qual, qualquer que venha a ser o 
desfecho na aludida ação de discri-

minação, em nada, absolutamente 
nada, a favorecerá. 

4. E, então, se para agir ou re
correr é preciso que haja legítimo 
interesse, não o tendo a agravante, 
não é de ser conhecido o agravo, 
com o direito e por justiça» (fls. 
378/379). 

Prescreve o art. 12, I, do Código 
de Processo Civil: 

«Art. 12. Serão representados em 
juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Territórios, por 
seus procuradores». 
A tese não exige maiores comentá

rios,. embora tenha fundamental iJ:ll
portância ante o princípio da legitimi
dade processual da parte. 

Versando a tese, Celso Agrícola 
Barbi acentua que a capacidade de 
ser parte é pressuposto processual e, 
portanto, necessária para a validade 
da relação processual, da qual o juiz 
deve conhecer ex officio, (Comentá
rios ao Código de Processo Civil, voI. 
I, tomo I, Forense, 1977, pág. 156). 

No caso, a agravante foi autora da 
ação de desapropriação, com a as
sistência da União por seu represen
tante legal. O seu interesse, na cau
sa, consistia em obter, mediante in
denização, a propriedade e posse do 
imóvel expropriado para atender aos 
seus objetivos como empresa de 
energia elétrica, o que realmente 
conseguiu, consoante se deduz da fa
se a que chegou a demanda. 

Segundo se constata do seu pro
nunciamento de fI. 363, é ela contrá
ria ao levantamento pelos expropria
dos do preço da indenização, porque 
o impede a notícia,. trazida aos au
tos, da existência de ação discrimina
tória, na qual a União se arroga a 
qualidade de proprietária de parte 
das terras expropriadas. Acresce 
que, diante de tal impasse, o levan
tamento deve atender ao disposto no 
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artigo 34, parágrafo único da Lei de 
Desapropriações (fI. 364). 

Embora a douta Procuradoria da 
República haj a se reportado a essa 
manifestação da empresa, nada re
quereu contra a decisão agravada. 

Percebe-se, assim, claramente, 
que a agravante se rebela contra um 
suposto direito que seria da União, 
mas não está a defender um direito 
próprio através deste recurso. Não 
é demais ponderar que, na ação de
sapropriatória, a responsabilidade 
da Companhia expropropriante ces
sou com a efetivação do depósito do 
valor global da indenização. 

Na ação discriminatória, a que se 
refere, não é parte, nem tem, conse
qüentemente, legítimo interesse, 
pois ela é destinada a terras devolu
tas que não lhe pertencem. 

Ora, como se vê, a agravante não 
possui legitimidade processual para, 
neste recurso, representar a União 
que, no particular, se quedou inerte, 
o que pode até significar concordân
cia, conformismo ou desinteresse. 

Ante o exposto, não conheço do 
agravo. 

VOTO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 

O mérito do recurso é regido pelo 
parágrafo único do art. 34 do 
Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho 
de 1941 que reza: 

«Se o juiz verificar que há dúvi
da fundada sobre o domínio, o pre
ço ficará em depósito, ressalvada 
aos interessados a ação própria pa
ra disputá-la.» 
Em primeiro lugar, cumpre res

saltar que o comando legal 'é endere
çado diretamente ao juiz, á cUjo cri
tério e discernimento entrega a ado
ção da providência nele autorizada. 

A Quarta Turma deste Tribunal, 
em acórdão unânime, de que foi Re
lator o eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso, no Agravo de Instru
mento n? 41.643-AL , junto às fls. 406 

a 411, deu o exato alcance do precei
to, nesta Ementa: 

«Desapropriação. Preço. Le
vantamento. Título de Proprieda
de. Dúvida Fundada. Decreto-Lei 
n? 3.365/41, art. 34, parágrafo úni
co; Decreto-Lei n? 554, de 25-4-69, 
art. 13, parágrafo único. 

I - A dúvida fundada de que fa
la o art. 34, parágrafo único, do 
Decreto-Lei n? 3.365/41, ou art. 13, 
parágrafo único, do Decreto-lei n? 
554/69, há de ser a dúvida objetiva, 
inequívoca, sobre o domínio, com 
base em documento de proprieda
de. Se o expropriado tem título de 
domínio devidamente transcrito, 
não impede o levantamento do pre
ço o simples ajuizamento de ação 
anulatória deste, por isso que, en
quanto não anulado o título, regu
larmente, o seu titular é legítimo 
proprietário. 

II - Recurso desprovido» (Veja
se Ag n? 40.741-AC. fI. 394; AG n? 
39.485-PR, fI. 396; TheoWnio Ne
grão, Código de Processo Civil e 
LegiSlação Processual em Vigor, 
lOa. edição, pág. 450, nota 2 ao art. 
34; e José Cretela Júnior, Tratado 
Geral da Desapropriação, voI. 2, 
Forense, 1980, págs. 273/276, n? 
208). 
Na espécie, a alegação da existên

cia de dúvida vem sendo repelida 
desde a fase do processo de conheci
mento. 

A sentença que julgou a expropria
tória, acentua: 

«A União Federal não trouxe pa
ra os autos prova de que a área ex
propriada é de seu domínio, fican
do provado que esse domínio está 
para ser deslindado nos autos da 
Ação Discriminatória em curso pe
la 7~ Vara Federal, não sendo, por
tanto, de se acolher o seu pedidO 
de improcedência da ação. Confor
me provam os documentos de fls. 
68, 334, 338, 380/384, as áreas ex
propriadas se acham devidamente 
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transcritas em nome dos expro
priados, portanto, do domínio par
ticular» (fI. 34). 
O acórdão respectivo, de que foi 

Relator o nosso emérito Presidente, 
assim examinou o pormenor: 

«Não agasalho, por outro lado, o 
recurso da União Federal. Confor
me ressaltou o Dl'. Juiz a quo, ine
xiste prova de que seja do seu 
domínio a área expropriada ou 
uma porção dela. A circunstância 
de tramitar ação discriminatória, 
envolvendo parte das terras, não lhe 
concede o direito de impedir a de
sapropriação ou de tolher a preten
são indenizatória dos expropriados 
que exibiram ou venham a exibir 
títulos de domínio. Ademais, se 
surgir dúvida a respeito, deve o 
juiz proceder na conformidade do 
art. 34, parágrafo único, do 
Decreto-Lei n? 3.365 de 1941» (fls. 
48/49) . 
A esta altura, é indispensável pôr 

em relevo que a impugnação da ex
propriante ao pedido de levantamen
to (fls. 365/364) está desacompanha
da de qualquer documento, consi~tin
do apenas em renovar ou repetir a 
alegação sobre a ação disçriminató
ria, já refutada. De igual modo, a 
agravante não juntou nenhuma pro
va nova ao recurso, limitando-se ao 
avantajado traslado de peças d~ pro
cesso desapropriatório, as qUaIS fo
ram examinadas nas duas instân
cias, consoante acima esclarecido. 

O desinteresse da União está refle
tido na excessivamente sintética co
ta da Procuradoria da República, a 
fI. 365-verso. A dialética da agravan
te não convence, embora defenda 
com tanta ênfase, pretenso direito 
que não é seu. 

Com estas considerações, nego 
provimento ao agravo. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Entendo que o parágrafo 

UlllCO do artigo 34 da Lei das Desa
propriações contém norma cogente, 
assim de aplicação necessária, uma 
vez verificada dúvida fundada sobre 
o domínio. O Juiz, de ofício, ou por 
provocação de qualquer interessado, 
configurada a situação descrita no 
dispositivo, deverá determinar o de
pósito do preço indenizatório, ressal
vando as vias ordinárias para 
disputá-lo. Por outro lado, parece
me induvidoso que o expropriante, 
integrando a relação processual, po
de postular, na ocorrência dessa dú
vida, a observância da lei, até mes
mo para forrar-se de qualquer res
ponsabilidade pelo indevido paga
mento da indenizacão a quem a ela 
porventura não fizer jus. Nessas cir
cunstâncias, penso que lhe assiste 
legítimo interesse processual para 
recorrer de decisão que indefira pe
dido nesse sentido formulado. 

Conseqüentemente, data venia do 
eminente relator, afasto a prelimi
nar de conhecimento. 

VOTO PRELIMINAR DE 
NÃO CONHECIMENTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente. Conheco do agravo, 
data venta. 

Entendo que a empresa expro
priante tem o direito, em havendo 
dúvida sobre o domínio, de rebelar
se contra o despacho jUdicial in 
casu, embora a União Federal, dire
tamente interessada, não o tenha fei
to. Pelo que entendi, há uma ação 
discriminatória em curso. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 42.911-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Agrte.: Cia. Ener
gética de São Paulo CESP. 
Agrdos.: Agropastoril Santo Antônio 
e Administração Ltda. e outros. 

Decisão: A Turma, preliminar
mente, por maioria, conheceu do 
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agravo, vencido o Relator que dele 
não conhecia; no mérito, por unani
midade, lhe negou provimento (Em 
18-10-82 - 6~ Turma), 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Miguel Ferrante e Améri
co Luz. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.070 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Agravante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Agravados: Nelson Carlos de Lima e Cônjuge 

EMENTA 

Desapropriação indireta. Prescrição. Inocorrên
cia. 

Correspondendo o apossamento a um inegável 
ato ilícito, praticado pela agravante, e não tendo es
ta justo titulo, nem boa fé, lógiCO é concluir-se que o 
prazo para o usucapião é de vinte anos. 

É que a ação de indenização, fundada em 
domínio, substitui a pretensão reivindicatória pelo 
pagamento do valor do imóvel. 

Improvimento do agravo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribqnal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de agosto de 1982 -

Ministro José Fernandes Dantas, 
Presidente Ministro Wilson 
Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A Companhia Energética de São 
Paulo - CESP, interpôs agravo de 
instrumento visando à reforma do r. 
despacho que, nos autos da ação de-

sapropriatória indireta movida por 
Nelson Carlos de Lima e outros, in
deferiu a preliminar de prescrição 
da ação, argüida em sua contesta
ção. 

Sustenta a agravante que, 
tratando-se de ação de indenização 
(desapropriação indireta), de natu
reza estritamente real, a sua pres
crição é regulada pelo art. 177 do Có
digo Civil. 

Como a linha de transmissão, ob
jeto da ação, foi construída em 1962, 
conforme afirmado pelos autores, e 
seu pedido inicial foi ajUizado em 26-
8-81, estaria fatalmente prescrita a 
ação intentada. 

Com base na jurisprudência que 
traz à colação, pede o provimento do 
agravo, para que se determine a ex
tinção da ação proposta pelos agra
vados. 

Em sua contraminuta, argumen
tam os agravados que já se firmou 
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jurisprudência no sentido de que as 
ações ordinárias de indenização por 
apossamento ilícito da administra
ção pública somente prescrevem 
quando se consuma o prazo da pres
crição aquisitiva, originária do usu
capião, conforme acórdãos que cita. 

Mantida a decisão agravada, subi
ram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Em ação desapropriatória indireta, 
a agravante, invocando o art. 177 do 
Código Civil, suscitou preliminar de 
prescrição ao alegar que, como os 
próprios autores afirmam, a ocupa
ção da área em questão se dera em 
meados de 1962, enquanto essa de
manda fora proposta em julho de 
1981. 

A decisão agravada, rejeitando a 
prejudicial, pôs-se em harmonia com 
a jurisprudência do Colendo Supre
mo Tribunal Federal, isto é, a ação 
ordinária de indenização por apossa
mento ilícito da administração públi
ca, somente prescreve quando o pra
zo decorrido gera o usucapião. 

Versando matéria semelhante, as
sim se pronunciou o Sr. Ministro Jo
sé Fernandes Dantas: 

«... verifico que a rejeição da 
prescrição argüida encontra base 
na jurisprudência do STF, tantas 
vezes a Suprema Corte tem dito 
que as desapropriações indiretas 
não se regem pela prescrição qüin
qüenal, senão que o expropriado 
somente perde a propriedade se 
ocorrente a aquisição por usuca
pião» (AC n? 49.681-SE , in DJ de 
21-8-78. 

Em voto na Apelação Cível n? 
40.575-SP, confirma o ilustre Minis
tro o seu entendimento, com estas 
palavras: 

«... a prescnçao qüinqüenal em 
que insiste o apelante, vê-se, não 
encontra apoio na jurisprudência, 
sobre dizer que as chamadas desa
propriatórias indiretas se regem, 
no particular, pelo art. 177, c.c 
arts. 550 e 551 do Código Civil, não 
lhes alcançando a qÜinqüenal» 
(julg. de 30-3-79), 

No caso, o dispositivo legal aplicá
vel não é o do aludido art. 177, mas o 
do art. 550 do Código Civil. 

Correspondendo o apossamento a 
um inegável ato ilícito, praticado pe
la agravante, e não tendo esta_ justo 
título, nem boa fé, lógico é concluir-se 
que o prazo para o usucapião seria 
de vinte anos, o qual não fluiu ainda 
na hipótese dos autos, consoante res
saltou o despacho recorrido. 

É que, segundo a exata conceitua
ção da Corte Suprema, a ação de in
denização, na espécie, fundada em 
domínio, substitui a pretensão rei
vindicatória pelo pagamento do va
lor do imóvel. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 43.070-SP. ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Agrte.: Cia. Ener
gética de São Paulo - CESP. Agr
dos.: Nélson Carlos de Lima e cônju
ge. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo 
(Em 30-8-82. 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas. 
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APELAÇAO CÍVEL N? 29.299 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Mílton Silva 
Apelado: União Federal 

EMENTA 

Militar. Reforma. Ato Institucional. 
O controle jurisdicional dos atos praticados com 

base no AI n? I, de 1964, limita-se ao exame de for
malidades extrínsecas, vedada a apreciação dos fa
tos que os motivaram, bem como de sua conveniên
cia ou oportunidade. 

Entendimento do § 4?, do art. 7?, do mesmo ato, 
e do art. 19, item I, do Ato Institucional n? 2, de 1965. 

Precedentes deste Tribunal. 
Apelo improvido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que fazem 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de junho de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Trata-se de 
ação ordinária movida pelo 2? Sar
gento reformado, Mílton Silva, con
tra a União Federal, para anulação 
do ato de sua reforma e reintegração 
no Exército Nacional, na qual for
mulou o seguinte pedido: 

«seja declarada a nulidade da 
reforma imposta ao suplicante e 
determinado o seu reingresso, isto 

é, a sua reintegração nas Forças 
Armadas, sendo a União Federal 
condenada a lhe conceder não so
mente todas as promoções a que 
houver feito jus, e as que ainda 
vier a fazer jus durante a tramita
ção da lide até final sentença, bem 
como a lhe pagar todos os pre
juízos financeiros que o suplicante 
já sofreu, vem sofrendo e vier a so
frer até a solução final do litígio, 
custas e honorários advocatíCios, 
estes calculados à razão de 20% .so
bre o total do que vier a ser pago, 
finalmente, ao suplicante» (fI. 8). 
Por sua vez, ficou a controvérsia 

assim resumida no relatório da sen
tença de fls. 167/173, do Juiz Federal 
de Minas Gerais, Dr. Carlos Mário 
da Silva Velloso: 

«Diz o autor, 2? Sargento refor
mado do Exército, que, em conse
qÜência da Revolução de 31 de 
março de 1964, foi envolvido em 
sindicância e posterior inquérito 
policial militar, instaurado no lI? 
RI, em São João deI Rei, a fim de 
apurar fatos relacionados com a 
atitude de alguns militares, sub te
nentes e sargentos, num total de 53 
homens, que se recusaram a em-
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barcar com as tropas do Regimen
to que tinham em mira? deposição 
do Governo Goulart. 

Ainda não concluído o IPM, em 
que figurava como indiciado, foi o 
autor, sumariamente e sem direito 
de defesa, (art. 5? do Decreto n? 
53.897, de 27-4-64, que regulamen
tou a aplicação de sanções previs
tas no § I?, do art. 7? do AI n? I, de 
9-4-64) reformado na mesma gra
duação, por ato do Comandante da 
Unidade da 4~ Cia. de Intendência, 
em Santos Dumont, MG, local onde 
o autor se encontrava adido, na 
condição de prisioneiro, à disposi
ção do IPM. 

Sustenta o autor que o ato, sobre 
ser nulo, foi ilegal e arbitrário, já 
que somente pOdia ter partido de 
deliberação do Excelentíssimo Sr. 
Presidente da RepÚblica e precedi
do de regular instrução e jUlga
mento da extinta Comissão Geral 
de Investigações (CG 1), ao tempo 
presidida pelo Mal. Taurino de Re
sende. 

Continua o autor: o Sr. Coman
dante da 4~ Cia. de Intendência 
afirmou, no Boletim Interno 177, de 
9-9-64, da 4~ Cia., que o ato fora 
transcrito no Diário Oficial da 
União, de n? 164, de 25-8-64 (doc. n? 
l-A). Todavia, o nome do autor não 
figura no citado DO, assim como 
não figura nos Diários Oficiais sub
seqüentes e posteriores. 

Sustenta mais o autor que o AI 
n? 1 mandou que os IPM apuras
sem corrupção, subversão ou aten
tado ao regime. Nada disso se apu
rou contra o autor. O encarregado 
do IPM procurou, então, enqua
drar o autor em supostas infrações 
dos artigos 133 e 134 do C. Penal 
Militar. Tal IPM foi parar na Audi
toria da 4~ Região Militar. O Eg. 
Superior Tribunal Militar, então, 
no Habeas Corpus n? 27.886, Rela
tor o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Romeiro Netto, por unanimidade, 
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mandou trancar o malsinado pro
cesso (doc. n? 2). E o autor não te
ve seus direitos políticos cassados 
por nenhum ato da Revolução de 
31 de março de 1964 (doc. n? 2-A). 

Face à decisão do E. STM, o 
autor requereu o seu retorno ao 
Exército, o que foi indeferido 
(docs. n?s 3 e 4), mesmo sendo de
tentor do «comportamento excep
cional» (doc. 5) (fls. 167/168). 

«Sustenta a União Federal que a 
ação improcede, tal como demons
trou o Excelentíssimo Sr. Dr. Al
fredo Carlos Guimarães Pinheiro, 
Assistente Jurídico do Ministério 
do Exército, em parecer que foi 
transmitido à Procuradoria da Re
pública, pelo ofício 1.216-DI-GB. 

Segundo o parecer mencionado, 
transcrito na contestação, o AI n? 1, 
no seu art. 7?, suspendeu, por seis 
meses, as garantias constitucionais 
de vitaliciedade e de estabilidade. 
Aqui não se trata de reforma im
posta pela Justiça Militar. Houve 
reforma administrativa, sem pre
juízo de sanções penais. Se estas 
não vieram, nada modifica a con
dição de reformado, por ato do Ex
celentíssimo Sr. Presidente da Re
pública. Impertinentes, pois, as ar
gÜições do autor. Ademais, o art 
7? do AI n? 1 - proíbe a aprecia
ção, pelo Poder Judiciário, do mé
rito dos atos dele decorrentes. Tais 
atos somente poderão ali ser exa
minados no seu aspecto extrínseco, 
ou formal. Outro não é o objeto do 
art. 173 da Constituição de 1967» 
(fI. 169). 
Saneado o processo, com o indefe

rimento do pedido de reqUiSição de 
documentos (fI. 45 e v.), com a inter
posição, pelo autor, do agravo no au
to do processo de fI. 47, reduzido a 
termo à fI. 49, proferiu o Juiz Fede
ral sentença julgando o mesmo care
cedor de ação, condenado nas custas 
e honorários de advogado, de 20% 



TFR - 96 19 

sobre o valor da causa, sob funda
mento de ser o ato de reforma insus
cetível de apreciação pelo Judiciá
rio, praticado que foi com fundamen
to no Ato Institucional n? 1, de 1964 
(art. 7?, § 1?), aprovado pelo art. 173, 
I, da Constituição de 1967, e pelo art. 
181, I, da Constituição de 1969; reco
nheceu, outrossim, ter sido dito ato 
precedido de regular instrução, ha
vendo resultado, como se declara no 
documento de fI. 41, do apurado nas 
investigações sumárias de que trata 
o Decreto n? 53.897, de 1964, e não 
provada a alegação do autor, de não 
lhe haver sido assegurada defesa, fa
ce à sua desistência das informações 
requisitadas ao Ministro do Exérci
to, na audiência de fIs. 117/118, re
considerando o anterior indeferimen
to, conforme a petição de fI. 134. 

Acentuou, ainda, a sentença que, 
por força do Ato Institucional n? 2, 
de 1965 (art. 19, l), excluído ficou o 
controle do Judiciário, inclusive sob 
o aspecto formal ou extrínseco, 
quanto aos atos praticados com fun
damento no Ato Institucional n? 1, de 
1964. 

Pelo autor foi interposta apelação, 
(fls. 175/180), sustentando não estar 
o Judiciário proibido de rever os 
atos praticados com fundamento no 
Ato Institucional, se não praticados 
regularmente e com oportunidade de 
defesa para o punido, o que não 
ocorreu na espécie, enquanto a 
União Federal pediu a confirmação 
da sentença (fls. 183/184). 

Pelo acórdão de fI. 216, esta Tur
ma, acolhendo o voto que proferi, co
mo Relator (fls. 210 e 211/212), de
pois de julgar prejudicado o agravo 
no auto do processo, por haver sido 
substituída a requisição de documen
tos por um ofício de informações ao 
Ministério do Exército, das quais de
sistiu o autor, que juntou a certidão 
de fl. 134, foi convertido o julgamen
to em diligência, quando declarei: 

«o autor propôs ação alegando 
que o decreto de reforma não se 
referia à sua pessoa e sim a um 
outro sargento, com número de 
identificação individual diverso. 

A União contestou e juntou uma 
cópia autenticada do Boletim da 4~ 
Região Militar, 4~ Divisão de In
fantaria, 4~ Companhia de Inten
dência, onde se diz: 

«Alterações: Decreto de 24 de 
agosto de 1964 ... (lê).» 
O nome, a graduação e o núme

ro da identificação, nesta cópia, 
correspondem aos do autor, mas o 
Diário Oficial que pUblicou este de
creto, de 24 de agosto, anexado à 
fI. 13, menciona reforma, na mes
ma graduação, do 3? Sargento, e 
não de um 2? Sargento, com a iden
tificação n? 4G 148975, e não 4G 
148.985, de nome Nílton Silva, e não 
Mílton Silva. Já aí está evidencia
da completa divergência sobre o 
decreto e o boletim. Procurei in
vestigar, sobretudo porque o pró
prio autor juntou, às fls. 134 e se
guintes, certidão dos seus assenta
mentos, onde consta, no final, que 
em setembro de 1964 o Sr. Presi
dente da República resolveu refor
mar na mesma graduação o 2? 
Sargento Mílton Silva. A data do 
decreto não coincidia e, por isso, 
embora não conste dos autos, fui 
investigar nos Diários Oficiais e, 
confesso a V. Exa., a confusão au
mentou. No Diário Oficial de 3 de 
setembro, encontrei uma retifica
ção àquela primeira publicação de 
24 de agosto, mas só quanto ao no
me, de Nílton para Mílton. Foi 
mantida a graduação de 3? Sargen
to, e foi conservada a referência ao 
n? 4-G-148.975 que não é o do autor. 
Em conseqüência, quero submeter 
ao Tribunal a proposta que faço de 
converter o julgamento em diligên
cia, para se oficiar ao Ministério 
do Exército, pedindo cópia autenti
cada do decreto que reformou o 2? 
Sargento Mílton Silva, 4G 148975, 
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esclarecendo o Diário Oficial, ou os 
Diários que publicaram o decreto e 
eventuais retificações» (fls. 
211/212). 
Oficiado ao General Ministro do 

Exército (fl. 218), foi enviado, com o 
ofício de fl. 220, a cópia de fl. 221, re
lativa à reforma do 3? Sargento 
Nílton Silva (4-G-148.975). 

Determinada a audiência das par
tes sobre o documento aludido, o au
tor declarou confirmar o mesmo o 
que é por ele sustentado (fl. 223) ~ a 
União Federal acentuou tratar-se de 
cópia do que já constava dos autos, à 
fl. 13, nada adiantando à questão. 

Pelo acórdão de fl. 310, foi então 
dado provimento à apelação, e refor
mada a sentença, para ser determi
nado o prosseguimento do feito, de 
acordo com a fundamentação cons
tante do meu voto de fls. 301/303 re
sumida na ementa respectiva: ' 

«Militar. Reforma. Ato Institu
cional. Não se referindo o decreto 
de reforma, baixado com funda
mento no Ato Institucional, à pes
soa do autor, como resulta das di
vergências quanto à graduação e à 
identificação mencionadas, haven
do sido retificada, apenas, a verifi
cada quanto ao nome, reforma-se a 
sentença que julgou o autor care
cedor de ação, e determina-se o 
julgamento do mérito da causa 
por não haver, assim, ato insus: 
cetível de apreCiação jUdicial» (fl. 
310). 
Opostos embargos de declaração 

pela União Federal (fls. 313/318), on: 
de se alegou haver incidido o acór
dão em erro de fato, partindo do 
pressuposto de constar dos autos có
pia do original do decreto da refor
ma, quando o Ministério do Exército 
remeteu cópia da publicação feita no 
Diário Oficial (fl. 221), semelhante à 
anexada à fl. 13, suspeita de incorre
ção, além de que houve contradição, 
pois a decisão envolveu um prejulga
mento do mérito, e se determinou 

que o Juiz procedesse a esse julga
mento, nada mais havendo a julgar 
em primeira instância, diante do ca
ráter prejudicial da questão enfren
tada pelo acórdão; pediu fossem sa
nadas a omissão, a contradição e a 
obscuridade, ou ressalvado que per
manecia em aberto a questão refe
rente à identidade do militar refor
mado, pelO ato invocado, podendo o 
Juiz, se o desejar, ouvir o Serviço de 
Identificação do Exército, ou orde
nar períCia datiloscópica. 

Rejeitando a Turma os embargos 
de declaração, de conformidade com 
o voto de fls. 322/324, e o acórdão de 
fl. 327, em cUja ementa ficou procla
mado que 

«Não ocorre o argüido erro de 
fato, diante dos termos do voto do 
relator, acolhido pela Turma, não 
sendo possível se argumentar ape
nas com a ementa do acórdão, re
sumo do decidido; 

Não cabe ressalva quanto à pos
sibilidade de ulterior produção de 
prova, sobre a identidade do autor, 
matéria decidida pelO acórdão, a 
propósito de carência de ação, por 
ele rejeitada.» 
A União Federal interpôs Recurso 

Extraordinário (fls. 329/342), ane
xando cópia de decreto do Presiden
te da República, de 13 de fevereiro 
de 1967, alterando o decreto de 24 de 
agosto de 1964, e do Diário Oficial 
em que foi pUblicado (fl. 344), para 
retificação da graduação e número 
da respectiva identificação, ficando 
declarado que reformado foi o 2? 
Sargento Mílton Silva, identificado 
sob o n? 4-G-148.985, bem como de 
sua ficha de identificação (fls. 
343/345) . 

Subindo o recurso, por decisão do 
Relator, em Agravo do despacho do 
seu indeferimento, o Supremo Tribu
nal Federal veio a dar-lhe provimen
to, pelo acórdão de fl. 330, sendo Re
lator o Ministro Thompson Flores, 
de acordo com o voto de fls. 326/328, 
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com a determinação da volta dos au
tos à segunda instância. 

«para apreciar a apelação, tal 
como foi posta, dispensada quiçá, 
agora, a diligência, face aos novos 
subsídios trazidos aos autos (xero
cópia de fl. 344)) (fl. 328), 
Baixando os autos, e ordenando o 

Ministro-Presidente o cumprimento 
do referido acórdão (fI. 331), vieram
me os mesmos conclusos. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: O acórdão do E. 
Supremo Tribunal Federal, proferido 
nos autos do RE n? 83.620-MG, deter
mina, como se lê da conclusão do vo
to do Exmo. Sr. Ministro-Relator, 
Thompson Flores, à fI. 328, do 2? vo
lume, que 

- «Tudo, pois, está a mostrar 
que o recurso merece conhecido, o 
que origina o julgamento da causa, 
a qual deve retornar à Segunda 
Instância para apreciar a apela
ção, tal como foi posta, dispensada 
quiçá, agora, a diligência, face aos 
novos subsídios trazidos aos autos 
(xerocópia de fl. 344)). 
A sentença, da lavra do então Juiz 

Federal Carlos Mário Velloso, hoje 
eminente membro desta Corte, está 
vazada nos seguintes termos: 

- «Diz o autor, na inicial, que, 
«em conseqüência do movimento 
político militar de 31 de março de 
1964 ... , foi envolvido em sindicân
cia e posterior inquérito policial
militar, instaurado naquela Unida
de, a fim de apurar fatos relacio
nados ... » 

Acabou, então, sendo reformado 
como 2? Sargento do Exército Na
cional, apesar de ter o Eg. Supe
rior Tribunal Militar, via de 
habeas corpus, mandado trancar a 
ação penal a que estava sendo sub
metido, por falta de justa causa. 

Os argumentos principais do au
tor, que estariam dando pela pro-

cedência do seu pedido, são os se
guintes: O ato de sua reforma não 
partiu do Excelentíssimo Sr. Presi
dente da República. E não prece
deu de regular instrução e julga
mento da extinta Comissão Geral 
de Investigações (CG I), ao tempo 
presidida pelo Excelentíssimo Sr. 
Marechal Taurino de Resende. 

A União Federal, todavia, sus
tenta que o ato foi do Excelentíssi
mo Sr. Presidente da República, 
com base no AI n? 1. Não se trata 
de reforma imposta pela Justiça 
Militar, mas reforma administrati
va, sem prejuízo das sanções pe
nais. Donde nada importar para o 
desate da questão, o fato do Eg. 
STM ter mandado trancar a ação 
penal. E que, no caso, foi o autor 
submetido à investigação sumária, 
ou inquérito. 

O autor recorreu administrativa
mente. Seu recurso foi indeferido 
pelO Exmo. Sr. Ministro do Exérci
to (fl. 92), estando as razões do seu 
recurso transcritas às fls. 93/96. 

O autor é, data venia, carecedor 
da ação, tal como sustenta a ré. No 
saneador, aliás, ficou expresso que 
toda a matéria - toda ela - inclu
sive a questão de carência de ação, 
evidentemente, seria examinada 
na sentença final. 

E carecedor da ação, porque a 
Constituição de 1967, no seu art. 
173, I, aprovou e excluiu de apre
ciação judicial, sem ressalva, os 
atos praticados pelo Comando Su
premo da Revolução de 31 de Mar
ço de 1964, bem assim, conforme 
está no item I do citado artigo, os 
atos praticados pelo Governo Fede
ral, com base nos Atos Institucio
nais n?s I, 2, 3, 4 e nos Atos Com
plementares dos mesmos Atos Ins
titucionais. 

A Emenda Constitucional n? I, 
de 17-10-1969, por sua vez, no art. 
181, I, estabeleceu: 

«Art. 181. Ficam aprovados e 
excluídos de apreciação judicial 
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os atos praticados pelo Comando 
Supremo da Revolução de 31 de 
Março de 1964, assim como: 

I - os atos do Governo Fede
ral, com base nos Atos Institucio
nais e nos Atos Complementares 
e seus efeitos, bem como todos os 
atos dos Ministros Militares e 
seus efeitos, quando no exercício 
temporário da Presidência da 
República, com base no Ato Ins
titucional n? 12, de 31 de agosto 
de 1969». 

O autor foi reformado por ato 
praticado com base no AI n? 1, art. 
7?, § I? O controle jurisdicional de 
tais atos, segundo o § 4? do mesmo 
artigo 7?, limitar-se-ia ao exame 
de formalidades extrínsecas, veda
da a apreciação dos fatos que os 
motivaram, bem como da sua con
veniência ou oportunidade. 

Diz o autor que o ato de sua re
forma não foi do Excelentíssimo 
Sr. Presidente da República. E que 
não foi precedido de «regular ins
trução e jUlgamento da extinta Co
missão Geral de Investigações 
(CGI»>. Todavia, o documento de 
fI. 41, passadO pelo Sr. Coronel 
Newton Ourique de Oliveira, Chefe 
da 1~ Divisão do Gabinete do Mi
nistério do Exército, liqüida, data 
venia, com a alegação do autor. 
Ali consta que o ato foi do Exce
lentíssimo Sr. Presidente da Repú
blica, na forma do art. 7?, § I?, do 
Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, «tendo em vista o que foi apu
rado nas investigações sumárias 
de que trata o Decreto n? 53.897, de 
27 de abril de 1964, que regUlamen
ta aquele artigo ... ». 

Diz o autor, por outro lado, que 
não lhe foi dado o direito de defe
sa f na esfera administrativa. Na 
audiência noticiada pela ata de fls. 
116/118, depois de admitir a exis
tência da investigação sumária, re
quereu que o jUiz reqUisitasse, ao 
Exmo. Sr. Ministro do Exército, a 

solução que fora dada, pela CGI, 
nas tais investigações. E requereu 
mais se requisitassem informações 
da mesma autoridade a respeito do 
direito de defesa seu. Isto é, se lhe 
foi concedido o direito de defesa 
(prazo de oito dias para apresenta
ção de defesa, na forma do art. 5?, 
do Decreto n? 53.897, de 27-4-64). 
Juntou o autor, na oportunidade, o 
documento de fls. 119 que, efetiva
mente, comprova a instauração, 
pelo Exmo. Sr. Marechal Taurino 
de Rezende Neto, do IPM em que 
se envolvera o autor. 

Este Juízo, na assentada da au
diência, reconsiderando despacho 
anterior que indeferira o mesmo 
pedido - e, assim procedendo, 
tendo-se em linha de conta os fun
damentos constantes da ata men
cionada (fls. 117/118), aos quais se 
reporta, determinou que se fizesse 
a requisição pretendida, ou seja: 
que o Exmo. Sr. Ministro do Exér
cito informasse «se o inqUérito 
mandado instaurar pelo Exmo. Sr. 
Marechal R/I Estevão Taurino de 
Rezende Neto, do qual se encarre
gou o Sr. Capitão de Infantaria 
IG/485.491, Altírio Sarmento Xa
vier, foi o que serviu de base ao 
ato aqui impugnado». E mais: «se 
no inquérito instaurado contra o 
autor, na forma do Decreto n? 
53.897, de 27-4-64, ensejou-se ao au
tor o direito de defesa». 

O autor, todavia, antes que se fi
zesse a requisição, requereu a sus
pensão da instância (petição de fI. 
123). E depois veio com a petição 
de fI. 134, na qual dispensou «a re
qUiSição de informes ao Exmo. Sr. 
Ministro do Exército, que havia si
do deferida por S. Exa. na audiên
cia de 11 de dezembro de 1968» (fI. 
134). 

Assim, restou improvada a ale
~ação do autor. E a certidão que 
Juntou com a referida petição de fI. 
134 vem comprovar justamente 
que o autor respondera a inqUérito. 
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Nada constatamos, portanto, sob 
o ponto de vista formal, que esti
vesse maculando o ato da reforma 
do autor, praticado pelo Exce
lentíssimo Sr. Presidente da Repú
blica. Mas isto tudo se disse, data 
venia, por amor à verdade. É que 
nem sob o ponto de vista extrínse
co, ou formal, poderia o Judiciário 
exercer controle sobre o ato. Isto 
porque o Ato Institucional n? 2, de 
27-10-65, no seu artigo 19, prescre
veu: 

«Art. 19. Ficam excluídos da 
apreciação jUdicial: 

«I - os atos praticados pelo 
Comando Supremo da Revolução 
e pelo Governo Federal, com fun
damento no Ato Institucional de 9 
de abril de 1964, no presente Ato 
Institucional e nos Atos Comple
mentares deste». 
É bem de ver, pois, que o AI n? 

2, no seu art. 19, I, supratranscri
to, excluiu do controle judicial, 
sem ressalva, os atos praticados 
pelo Comando Supremo da Revolu
ção e pelo Governo Federal, com 
base no AI de 9-4-64 (AI n? O. E, 
deixando de fazer qualquer ressal
va, ao excluir da apreciação judi
cial os tais atos, evidentemente 
que vedou o exame, tanto sob o 
ponto de vista meritório, quanto 
sob o aspecto formal. 

O ato de reforma do autor surtiu 
efeitos, tanto que o próprio autor 
dele recorreu, merecendo o seu re
curso indeferimento, por parte do 
Exmo. Sr. Ministro do Exército (fI. 
92). Ato pronto e acabado, portan
to devidamente consumado, com 
b~se no AI n? 1, que o Poder Judi
ciário não pode examinar com re
lação ao aspecto intrínseco, tam
pouco relativamente ao aspecto 
formal, por expressa proibição 
constitucional (AI n? 2, art. 19, I; 
Constituição de 1967, art. 173, I; 
Emenda Constitucional n~ I, de 
1969, art. 181, O. 

Ex posttis, julgo o autor carece
dor da presente ação. Pague o ven
cido as custas do processo e os ho
norários advocatícios, na base de 
20% <vinte por cento) sobre o valor 
dàdo à causa, importância que se
rá convertida em renda extraordi
nária da União Federal». 
Incensurável a douta sentença re

corrida que se conformava com a le
gislação revolucionária e com os câ
nones constitucionais então vigentes, 
notadamente quando salientava: 

- «Nada constatamos, portanto, 
sob o ponto de vista formal, que es
tivesse maculando o ato da refor
ma do autor, praticado pelo Exce
lentíssimo Sr. Presidente da Repú
blica. Mas isto tudo se disse, data 
venta, por amor à verdade. É que 
nem sob o ponto de vista extrínse
co, ou formal, poderia o Judiciário 
exercer controle sobre o ato. Isto 
porque o Ato Institucional n? 2, de 
27-10-65, no seu artigo 19, prescre
veu: 

«Art. 19. Ficam excluídos da 
apreciação judicial: 

«I - os atos praticados pelo 
Comando Supremo da Revolução 
e pelo Governo Federal, com fun
damento no Ato Institucional de 9 
de abril de 1964, no presente Ato 
Institucional e nos Atos Comple
mentares deste.» 
É bem de ver, pois, que o AI n? 

2, no seu art. 19, I, supratranscrito, 
excluiu do controle judicial, sem 
ressalva, os atos praticados pelo 
Comando Supremo da Revolução e 
pelo Governo Federal, com base no 
AI de 9-4-64 (AI n? 1). E, deixando 
de fazer qualquer ressalva, ao ex
cluir da apreciação judicial os tais 
atos, evidentemente que vedou o 
exame, tanto sob o ponto de vista 
meritório, quanto sob o aspecto 
formal». 
De outra parte, a sentença está 

em perfeita harmonia com a juris
prudência que vedava ao Judiciário 
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a apreciação de ato administrativo 
praticado com assento no Ato Insti
tucional n? 1 (AI n? 29.519-SP; AP n? 
33.483-GB e AP n? 27.877-SP, entre 
outros) . 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

É () meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 29.299-MG - ReI.: Min. Otto 

Rocha. Apte.: Mílton Silva. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação. 
(Em 18-6-1982 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Pai
va e Lauro Leitão votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Lauro Leitão. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CÍVEL N? 29.927 - RJ 

Relator Originário: Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Relator Designado: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Embargante: União Federal 
Embargado: Estaleiros Mac Laren Ltda. 

EMENTA 

Isenção do Decreto-Lei 244/67 - Faz jus ao fa
vor isencional a empresa que comprova sua existên
cia à data de sua concessão, bem como demonstra, 
com base em pronunciamentos oficiais, a boa quali
ficação de suas instalações, sua capacidade técnica 
e adequação de seus empreendimentos às diretrizes 
governamentais para realização do programa de de
senvolvimento da construção e reparos navais. Em
bargos infringentes rejeitados. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 2? Seção do Tribunal Fe

deral de Recursos, prosseguindO no 
jUlgamento, rejeitar os embargos, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro
Relator. Lavrará o acórdão o Sr. Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas retro que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1980 

<data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator designado. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 

Reis: Nos presentes autos, em que 
Estaleiro Mac Laren Ltda. propôs 
ação contra a União Federal, com 
vista a ser declarada isenta de todos 
os impostos federais, notadamente 
os incidentes na importação de pro
dutos industrializados, com exceção 
única do imposto de renda, pedidO 
julgado parcialmente procedente no 
juízo a quo e, integralmente, por 
maioria de votos, em grau de apela
ção, oferece a União Federal os pre
sentes embargos infringentes, pre
tendendo a reforma do v. julgado 
embargado, com a prevalência do 
douto voto vencido, do eminente Mi
nistro Paulo Távora. 
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A pretensão da A. lastreou-se no 
Decreto-Lei n? 1.244, de 28-2-67 que 
equiparou a produtos de exportação, 
para fins tributários, a prestação de 
serviços e fornecimentos de estalei
ros navais existentes à data do diplo
ma, louvando-se em atestados de ca
pacitação da Capitania de Portos do 
Distrito Federal, de 1947 (fI. 27) e da 
Diretoria de Engenharia da Mari
nha, de 1960 (fls. 25/6), contratos de 
construção de navios, com a interve
niência da Comissão da Marinha 
Mercante (fls. 28/46), comprovantes 
de cadastramento de 1966 (fI. 66) e 
aferição de instalações em 1968 (fI. 
118); opôs a União, basicamente, a 
falta de apresentação, no momento e 
ao órgão próprio, dos planos do esta
leiro (fI. 82) e que a isenção do IPI é 
restrito às embarcações, enquanto a 
do imposto de importação, pelo regi
me de draw back, se limita a peças 
e equipamentos destinados à cons
trução naval contratada com arma
dores estrangeiros (fI. 108); em pri
meiro grau, a ação foi julgada pro
cedente, apenas em relação às ope
rações de reparo, adaptação ou re
construção (fI. 126), na forma do § I? 
do art.. I? do Decreto n? 60.853/67; 
em seus apelos, a a. pede que a isen
ção pleiteada seja estendida às ope
rações de construção, e a ré, pela 
carência ou improcedência da ação 
(fIs. 134 e 139); neste Tribunal, a a. 
juntou resolução da SUNAMAM 
aprovando o seu plano de expansão, 
e precedente desta Corte (AMS 
67.733 fls. 182/5). 

o v. voto embargado, em que pre
valeceu o douto voto do eminente Mi
nistro Amarílio Benjamin, prestigia
do pelo eminente Min. Décio Miran
da, está vasado nesses Termos: 

«Isenção do Decreto-Lei n? 244/67. 
Ação Declaratória. Visando o reco
nhecimento de condições à obtenção 
do favor,. Viabilidade do meio utili
zado e procedência integral do pedi
do. 

Cabe a ação declaratória com a fi
nalidade de ser reconhecido direito à 
isenção. A lei não a exclui e a práti
ca do foro, de longa data, autoriza o 
seu uso. De meritis funda-se a pre
tensão do Decreto-Lei n? 244/67 art.. 
5? 

Fez prova o a. da sua existência, 
na data da concessão. 

Demonstrou, também, a boa quali
ficação de suas instalações, na base 
de pronunciamentos de órgãos ofi
ciais, não lhe sendo possível exigir
se atestado do GEIN, que, na data 
da lei, já desaparecera dos quadros 
da administração. 

Por outro lado, exibiu certidão de 
Comissão da Marinha Mercante, au
torizada a proceder a verificação es
tabelecida, segundo o decreto n? 
60.883/67, ao regulamentar o referido 
art. 5? do Decreto-Lei n? 244. 

Sendo, também, construtor, como 
resultou de contratos oficiais, é ine
gável o seu direito ao favor, em sua 
totalidade. 

Provimento ao recurso do a., para 
julgar-se procedente a ação inteira
mente, e não em parte, como o fez a 
sentença.» 

A embargante esteia-se no douto 
voto vencido, em que se sufraga a 
tese de não haver a a. satisfeito os 
requisitos condicionantes da isenção 
pleiteada, conforme crítica que faz à 
documentação exibida (fI. 212) res
pondeu a embargada à fI. 220, sus
tentando que, in casu, não há falar-se 
em violação do art. 111 do Código de 
Processo Civil, pois a divergência 
posta na apelação se confinou ,à in
terpretação de prova, e que a satis
fação dos antessupostos isencionais 
foi reconhecida nos votos vencedo
res, como se vê, inclusive da ementa 
respectiva, sendo certo que a apro
vação do seu plano de instalações re
sulta da certidão de fI. 119, da apli
cação à a. de recursos do Fundo da 
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Marinha Mercante e da prova do seu 
Plano de Expansão. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica manifestou-se pelo provimento 
dos embargos (fI. 233). 

É o relatório, dispensada a revi-
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): O douto voto vencido 
da lavra do eminente Ministro Paulo 
Távora, depois de transcrever o art. 
5? e seu § 2? do Decreto-Lei n? 244/67, 
arts. I? e 2?, do Decreto n? 60.883/67, 
certidão de fI. 118, da Comissão da 
Marinha Mercante, acentuou: 

«A autarquia limitou-se a regis
trar a aferição das instalações e o 
cadastramento, como estaleiro de 
reparo, sem positivar a satisfação 
dos requisitos para a isenção. 

A inscrição no cadastro da indús
tria naval que a a. logrou em 1966 
(fI. 68) tinha objetivo meramente 
de censo econômico e de conheci
mento do mercado (Decreto n? 
45.270/59, art. 44). Mas, não se 
equipara, em absoluto, à aprova
ção do projeto industrial, para fins 
de tratamento fiscal, nos AMS n? 
67.754 e n? 68.652, denegados pela 
3~ Turma, a Superintendência Na
cional da Marinha Mercante (De
creto n? 64.125/69), recusou o certi
ficado de isenção, negando esse 
efeito ao cadastramento. 

O benefício tributário endereça
se íls empresas que participaram, 
a partir de 1958, do programa de 
desenvolvimento da indústria de 
construção e reparos navais, sub
metendo à aprovação da instância 
governamental competente os pro
jetos de melhoria, ampliação ou 
implantação de estaleiros, diques, 
oficinas e carreiras. 

A Lei n? 3.381 criou o Fundo da 
Marinha Mercante e deu incentivo 
fiscal ao isentar, por três anos, os 
materiais importados para execu-

ção dos planos aprovado pela Co
missão da Marinha Mercante (art. 
17). A Lei n? 4.414, de 1962, esten
deu o favor até 24 de abril de 1962. 

Constituíram-se os órgãos que 
deviam aprovar o projeto; o Grupo 
Executivo da Indústria de Constru
ção Naval (GEICON), em 1958, 
(Decreto n? 43.899/58), sucedido 
em 1960 pelo Conselho Coordenador 
da Indústria de Construção Naval 
- COCICON (Decreto n? 47.812/60 
art. 50) e, afinal, em 1961, pelo 
Grupo Executivo da Indústria Na
val - GEIN (Decreto n? 50.520/61 
art. 10) que foi extinto em 1964 pas
sando as atribuições em caráter 
permanente, à Comissão da Mari
nha Mercante (Decreto n?:53.997l. 

A isenção do Decreto-Lei n? 244, 
de 1967, reata, com maior alcance, 
o tratamento fiscal das empresas, 
do setor, que existiam na data do 
referido diploma e tinham executa
do suas instalações de acordo com 
o projeto aprovado pela agência 
governamental competente. A 
menção da lei ao GEIN a que o re
gulamento acrescentou seu antece
dente, o GEICON, omitindo ainda o 
COCICON e a própria Comissão da 
Marinha Mercante, deve ser enten
dido no sentido transliteral de com
petência administrativa para san
cionar projetos de indústria naval. 
Sobreleva, pois, a concessão do be
nefício tributário que a empresa 
tenha pautado o empreendimento 
pelas diretrizes oficiais. 

Não há nos autos prova de sujei
ção de qualquer projeto de instala
ções da a. a um dos órgãos fede
rais que, de 1958 a 1967, teve essa 
atribuição específica. Improcede a 
alegação de tratar-se de condição 
fisicamente impossível, ao funda
mento de o estaleiro já existir antes 
do Poder Público ditar a exigência 
da aprovação. A legislação desen
volvimentista visara tanto a me
lhoria ou a expansão das instala
ções existentes quanto a implanta-
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ção de novas unidades industriais. 
O eSforço de modernização e am
pliação do parque naval devia 
sempre obedecer a coordenação 
oficial para fazer jus ao incentivo 
fiscal ou de outra natureza. 

A a. trouxe nesta instância reso
lução da Superintendência da Ma
rinha Mercante que, em 1975, apro
vou, sob o ponto de vista técnico,o 
plano de expansão do estaleiro (fI. 
165). Essa prova não serve aos fins 
de isenção do Decreto-Lei n? 244 
que se funda em situação determi
nada até fevereiro de 1967. Eviden
cia, entratanto, ter a empresa ajus
tado seu planejamento industrial 
à política governamental do se
tor e certamente para habilitar
se às recompensas que daí advie
rem, seja para a execução do proje
to de expansão, quer para a opera
ção industrial propriamente dita .. 
ta. 

Por estas razões, dou provimento 
aos recursos, de ofício e voluntário 
da União, prejudicado o apelo da 
a. Custas e honorários de 20% so
bre o valor da causa pela sucum
bente.» (fls. 196/200). 
Já o douto voto vencedor do saudo

so Ministro Amarílio Benjamin, após 
referir-se a precedente mais restrito 
do AMS n? 67.733, de que fora Rela
tor, e transcrever o art. 5? do 
Decreto-Lei n? 244/67, assinalou: 

«A meu ver, o art. 5? deve ser in
terpretado de maneira a compor
tar a realização do propósito do le
gislador. 

O requisito fundamental na apli
cação do preceito é precisamente 
apurar-se se a empresa pleiteante 
existia na sua data. Como o Sr. Mi
nistro Paulo Távora, admito que, 
independentemente de subordinar
se a atestação de capacidade a de
clarações do GEIN, do GEICON, 
esse atestado deve ser formulado 
pelo órgão, embora não constante 
da indicação do texto legal que 

exista com a finalidade de supervi
sionar e orientar a indústria naval, 
desde as suas instalações, até as 
aplicações dos incentivos concedi
dos por lei e as operações que efe
tuem. 

De qualquer sorte, porém, não se 
pode deixar de considerar que, na 
realidade, GEICON e GEIN, pelo 
que temos estudado até aqui, não 
chegaram a conceder atestado a 
ninguém, pois tiveram existências 
passageiras, sucedidos que foram 
em períOdOS relativamente curtos 
por outros órgãos. 

O Decreto n? 43.889/58 criou o 
GEICON. Mas, já em 1961, pelo 
Decreto n? 50.520/61, era criado o 
GEIN. O GEIN absorveu o COCI
CON, e, conseqüentemente, desa
pareceu o GEICON. Por fim, o 
GEIN foi extinto pelo Decreto n? 
53.997, de 3-7-64. 

Não era possível, portanto, que o 
Decreto-Lei n? 244, que é de 1967, no 
favor concedido ficasse subordina
do a órgão que não mais tinha 
existência, nem mesmo sob o pon
to de vÍsta legal. 

Daí, considerar como decisivo, 
para merecimento da isenção, o fa
to de a empresa existir na data da 
lei. 

O outro requisito é a qualificação 
de suas instalações. A meu ver, no 
caso presente, o Estaleiro Mac La
ren possui instalações suficiente
mente qualificadas' para obter a 
concessão da lei. éom a inicial, o 
a. juntou documentos pelos quais 
se vê que as Diretorias de Enge
nharia da Marinha e da Engenha
ria Naval reconheceram plena ca
pacidade do a. para o desempenho 
das atividades a que se propunha 
(fls. 25/6). Há, também, com a Ini
cial, um documento em que a pró
pria Comissão da Marinha Mer
cante recomendou que ao pleitean
te fosse deferido o favor da isen
ção, para importação de maquinis-
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mo destinado à sua atividade (fls. 
70/1).» 
Prosseguindo, após transcrever o 

doc. de fI. 118 da Comissão da Mari
nha Mercante, e art. 2? e parágrafo 
único do Decreto n? 60.883, de 21-6-67, 
acrescenta: 

« O Decreto n? 60.883 teve como 
finalidade regulamentar o art. 5? 
do Decreto-Lei n? 244. O documen
to mencionado e lido há pouco, cor
responde, pois, à determinação da 
lei. 

A Comissão da Marinha Mercan
te conferiu as instalações. Foi ad
vertida de que a empresa queria o 
atestado para o fim de obter a 
isenção. Se a Comissão da Marinha 
Mercante concluiu pela idoneidade, 
evidentemente, que o fornecimento 
de que conferiu as instalações e as 
cadastrou, constitui atestado de ca
pacidade em sentido positivo. Não 
há outra compreensão, no fornecer 
esse atestado, e nem a empresa iria 
desejar atestado que nada signifi
casse. 

Tenho, portanto, que a empresa 
preenche o requisito de existência 
na data do Decreto-Lei e o requisito 
da capacidade suficiente, ajustada 
aos propósitos de modernização da 
Marinha Mercante. 

E o último argumento, pondo fim 
à controvérsia, na posição em que 
me estou situando e replicando as 
objeções da sentença - é que a 
empresa documentou contratos de 
construção com a própria Marinha 
Mercante (fls. 27/63). 

As conseqüências advindas daí 
são as seguintes: o Estaleiro 
Mac Laren é também empresa 
construtora, satisfaz todas as exi
gências possíveis para o exato 
cumprimento do intento de renovar 
a Marinha Mercante de plena cor
respondência à idéia desenvolvi
mentista que tem animado, nos úl
timos anos, a administração públi
ca. 

Em face do exposto, o meu voto 
é no sentido de negar provimento 
ao recurso de ofício e ao da União 
Federal, para dar provimento ao 
recurso do a., para julgar a ação 
inteiramente procedente, respon
dendo a União pelas custas e hono
rários de advogados, a base delO% 
sobre o valor da condenação.» (fls. 
201/3) . 
Colhe-se do confronto dos votos 

conflitantes que ambos estão unísso
nos em que para gozo da isenção 
pleiteada se faz necessária a conju
gação de dois pressupostos básicos 
- existência da empresa naval em 
1967 e qualificação das instalações 
implantadas mediante aprovação do 
projeto das mesmas pelo órgão ad
ministrativo competente ao tempo, 
e, ainda, que a a. ostenta o primeiro 
pressuposto; a discrepância 
manifesta-se no enfoque do segundo 
condicionamento, pois, enquanto o 
voto vencido do Ministro Paulo Tá
vora entendeu ser insuficiente para 
tanto a certidão de fI. 118, e, extem
porânea, a resolução de fI. 165, por
que datada de 1975, já o voto condu
tor do Ministro Amarílio, prestigiado 
pelo do Ministro Décio Miranda, sus
tenta que a aprovação do projeto de 
instalação não precisa ser certifica
da através de documento formal, po
dendo ser inferida de atos ou fatos 
positivos dos órgãos administrativos, 
invocando, ao propósito, os mesmos 
documentos atrás referidos e os con
tratos de construção de navios assi
nados com a interveniência da Co
missão de Marinha Mercante (fls. 
27/88), o que mostra não ser a supli
cante simples empresa de reparos, 
como afirmou a sentença de primei
ro grau. 

Fixada assim a divergência, equa
cionamos a matéria, à luz do 
Decreto-Lei n? 244/67: 

r 

Art. 5? Para efeito de tributação, 
a prestação de serviços e os forne
cimentos da indústria de constru-
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ção e reparos navais, quando exe
cutadas por empresas existentes 
nesta data, cujas instalações te
nham sido implantadas por 
projetos aprovados pelo extin
to Grupo Executivo da Indústria 
Naval - GEIN - absorvido pela 
Comissão da Marinha Mercante, 
são equiparados a produtos de ex
portação, gozando das isenções de 
impostos atribuídos a estes, exceto 
o imposto de renda. 

§ I? As isenções previstas neste 
artigo aplicam-se, também, aos 
serviços prestados pelas empresas 
de reparos navais, inclusive quan
do executados em navios e/ou em
barcações de bandeira estrangeira. 

§ 2? A isenção do imposto de im
portação para peças, equipamen
tos e partes complementares, em 
regime de draw back, somente se 
aplicará às construções de navios 
e/ou embarcações contratadas 
com armadores estrangeiros. 

§ 3? - Excluem-se das isenções 
os serviços e os fornecimentos que 
não se destinem especificamente a 
navios e/ou embarcações. 

Recolhe-se dos textos transcritos 
que a legislação pertinente condicio
nou a franquia tributária aos requisi
tos da existência da empresa à data 
do Decreto-lei n? 244/67 e que as ins
talações tenham sido implantadas de 
acordo com projeto aprovado pelo 
órgão administrativo competente. 

A divergência, como já dito, 
localiza-se na segunda condicionan
te, e, a esse respeito, dispôs o art. 2? 
do Decreto regulamentador da maté
ria: 

«Art. 2? A Comissão da Marinha 
Mercante expedirá, a requerimen
to da empresa interessada, certifi
cado, em tantas vias quantas ne
cessárias, de que esta preenche os 
requisitos citados no art. I? caput 
deste decreto.» 

Neste Particular, a certidão de fl. 
118 consigna que a a. requereu a ex
pedição de certificado, para fins de 
isenção tributária, havendo a CMM 
exarado o seguinte despacho: 

«Certifico que o Estaleiro Mac 
Laren Ltda., com sede à Praia de 
Inhauma n? 473, Bonsucesso, Esta
do de Guanabara, teve suas insta
lações aferidas por esta Comissão, 
estando aqui cadastrado para tal 
fim como estaleiro de reparo, sob o 
símbolo D - 11.104.» 
Na primeira parte, o documento 

menciona apenas a aferição das ins
talações, mas não declara terem si
do as mesmas, implantadas de acor
do com projetos aprovados oficial
mente; na segunda parte, informa 
que seu cadastramento é de estaleiro 
de reparos, e não de construção. 

Dir-se-á que suas instalações não 
pOdiam ser implantadas conforme 
projetos aprovados pela Administra
ção, porque anteriores ao primeiro 
órgão do gênero, mas o certo é que 
nem seu cadastramento o foi como 
empresa construtora de navios, e, 
sim de reparos. 

Outrossim, o doc. de fl. 165, como 
salientou o Min. Paulo Távora, não 
satisfaz, no tempo, às exigências 
próprias, nem comprova implanta
ção. 

Por outro lado, o cadastramento 
não equivale a uma aprovação a 
posteriori pela Comissão das instala
ções implantadas anteriormente, co
mo se vê do art. 44 do Decreto n? 
48.180, .de 1960, onde se dispõe que a 
CMM «cadastrará os elementos exis
tentes no país, ligados às opera
ções de construção, reparos e manu
tenção de embarcações» e que anual
mente fará pUblicar um sumário de 
informações cadastrais, para distri
buição ou venda aos interessados. 

De outra parte, a recomendação 
da CACE X para a importação, pela 
a., de artigo, em regime de isenção. 
não se funda no Decreto-lei n? 
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244/67, mas na legislação aduaneira, 
à vista da referência ali feita à falta 
de similar nacional. 

Os atestados juntos pela suplicante 
valem por um certificado de idonei
dade técnica e comercial, mas não 
significam que as instalações satis
façam às diretrizes da política de 
estímulo à indústria Nacional. 

A linguagem do Decreto-Lei n? 
244/67 é restritiva, quanto à abran
gência da isenção, no tempo e no 
mercado naval, mas aqui é uma 
questão política, pertinente ao legis
lador, não cabendo ao Juiz substitu
to, nos seus critérios de condiciona
mento e valoração. 

:8 certo que de jure condendo se 
pode criticar o alcance limitativo 
adotado, mas as considerações de or
dem política e econõmica, que te
nham inspirado o legislador, estar 
em imunes à correção do judiciário, 
não cabendo a este, substituído a Ad
ministração, editar ato de suprimen
to, ou dispensar requisito técnico. 

Por fim, os contratos de que parti
cipou a CMM como financiadora, 
também I só valem como atestado de 
idoneidade técnica. 

Como se vê da análise feita, a do
cumentação oferecida pela a. por si 
só, é insuficiente, data vênia, para 
autorizar a inferência de que, em 
qualquer momento, as instalações da 
a. satisfaçam os padrões técnicos 
adotados oficialmente, com vista à 
política de incentivo à indústria na
val. 

Lembro que este Egrégio Tribunal 
já teve oportunidade de apreciar es
pécies semelhantes no AMS n? 
68.652, ReI.: o eminente Min. Arman
do Rollemberg, antiga 3~ turma e no 
AMS n? 67.574, da mesma Turma. 
ReI. Min. José Néri da Silveira (ses
são de 15-8-73), (RTFR 45/44). 

Por tudo quanto foi aduzido e de
duzido, acolho os embargos, nos ter-

mos do voto vencido do Min. Paulo 
Távora. 

:8 o meu voto. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Miguel Jeronymo 
Ferrante: Senhor Presidente: O 
Decreto-Lei n? 244, de 28 de fevereiro 
de 1967 - dispõe sobre a indústria de 
construção naval - estabelece, no 
seu art. 5?, caput, in verbis: 

«Para efeito de tributação, a 
prestação de serviços e os forneci
mentos da indústria de construção 
e reparos navais, quando executa
da por empresas existentes nesta 
data, cUjas instalações tenham si
do implantadas por projetos apro
vados pelo extinto Grupo Executi
vo da Indústria Naval, GEIN, ab
sorvido pela Comissão de Marinha 
Mercante, são equiparados a pro
dutos de exportação, gozando das 
isenções de impostos atribuídos a 
estes, exceto o imposto sobre a 
renda.» 
Por seu turno, o Decreto n? 60.883, 

de 21 de junho de 1967, que regula
mentou a referida norma legal, dis
põe, no seu art. I?, caput: 

«Para efeito de tributação, 
equiparam-se a produtos destina
dos à exportação, à construção, re
construção, adaptação e reparo de 
navios e/ou embarcações, desde 
que qualquer dessas operações se
ja efetuada por empresa existente 
no dia 28 de fevereiro de 1967 e 
cujas instalações tenham sido im
plantada por projetos aprovados 
pelO extinto Grupo Executivo da 
Indústria de Construção Naval 
GEICON, substituído pelo Grupo 
Executivo da Indústria Naval, ab
sorvidos pela Comissão de Mari
nha Mercante.» 
Fundada nesse diploma legal, a 

embargada, com estaleiros de cons
trução e reparos navais, promoveu 
ação declaratória, objetivando lhe 
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fosse reconhecida isenção «do paga
mento de todos os impostos federais, 
notadamente os incidentes na impor
tação de produtos industrializados, 
com exceção única do imposto de 
renda.» 

Em primeira instância, a ação foi 
jUlgada, em parte, procedente, com 
reconhecimento do benefício fiscal 
apenas em relação às operações de 
reparo, adaptação ou reconstrução. 
Em grau de apelação, por maioria, 
deu-se pela procedência total do pe
dido, com a prevalência do voto do 
Revisor, Ministro Amarílio Benja
min, acompanhado pelo Ministro Dé
cio Miranda, vencido o Relator, Mi
nistro Paulo Távora. 

A questão se resumiu à verificação 
dos pressupostos à obtenção do plei
teado benefício isencional, isto é: a) 
existência da empresa à época do 
advento da lei e b) implantação de 
instalações por projetos aprovados 
pelos órgãos oficiais com essa atri
buição específica. 

Ora, ao exame da matéria tem
se, quanto à primeira exigência, que 
incontestavelmente a preenche a 
embargada, pois opera desde 1946, 
no ramo da construção e reparação 
de embarcações. Nesse passo não 
houve discordância. 

A divergência se instalou no tocan
te à avaliação do segundo requisito, 
sustentando o voto vencido a carên
cia da prova no particular. 

Daí, afasta-se, desde logo, a idéia 
de que se tenha dado interpretação 
restritiva ao texto legal, para admi
tir merecedoras do benefício tão-so
mente aquelas empresas cujos proje
tos houvessem sido aprovados pelo 
Grupo Executivo de Indústria Naval 
-GEIN. 

Parece-me seria incongruência 
atrelar-se o favor fiscal a órgão já 
inexistente à época de sua conces
são. Tal entendimento não o compor
ta a lei, ressumando, ao invés, o cla
ro propósito do legislador de abran-

ger todos os órgãos que, no período, 
exerceram a competência de super
visionar a política da construção na
val entre nós. Tanto que o Regula
mento incluiu o GEICON não referi
do na lei, para fixar a verdadeira in
teligência e alcance do texto regula
mentado. Na realidade, não se dis
sentiu quanto à abrangência do 
Decreto-Lei 244, na referência aos ór
gãos oficiais incumbidos da aprova
ção dos projetos das empresas. O 
douto voto vencido não deixa dúvida 
no que concerne a esse ponto, ao 
afirmar: «Não há nos autos prova de 
sujeição de qualquer projeto de ins
talações da a. a um dos órgãos fede
rais que, de 1958 a 1967, teve essa 
atribuição específica.» 

Esses órgãos foram o Grupo Exe
cutivo de Indústria de Construção 
Naval GEICON <Decreto n? 
43.899/58), o Grupo Executivo de In
dústria Naval - GEIN <Decreto n? 
50.520/61), que sucedeu ao GEICON, 
a Comissão de Marinha Mercante à 
qual passaram as atribuições priva
tivas do GEIN <Decreto n? 53.997/64, 
art. 2?). A eles cumpria «estudar, 
coordenar, aprovar e propor as me
didas necessárias à realização dos 
projetos de estaleiros de construção 
naval, previstos nas metas estabele
cidas pelo Governo.» E a isenção do 
Decreto-Lei 244 veio justamente de 
encontro ao cumprimento dessas 
metas. Foi endereçada àquelas em
presas que, a partir de 1958, tiveram 
seus projetos de instalações adequa
dos às diretrizes governamentais pa
ra realização do programa de desen
volvimento da construção e reparos 
navais. Essa me parece, induvidosa
mente, a mens legis. 

Portanto, no caso, restringe-se a 
controvérsia à questão puramente de 
fato, a de saber: se as instalações da 
embargada estavam ajustadas aos 
mencionados objetivos e diretrizes 
governamentais. 

O douto voto vencido responde ne
gativamente a essa indagação. Toda-
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via, o faz - permito-me ponderar -
preso a aspectos meramente for
mais. Realmente, não se contesta a 
capacidade técnica, administrativa e 
financeira da empresa. Não se nega 
a qualificação de suas instalações 
para atingir seus objetivos. Apenas 
se alega que essas instalações não 
foram aprovadas pelos órgãos ofi
ciais. 

Esse o ponto central da divergên
cia que se aplaina, contudo, data 
venia, face aos exuberantes elemen
tos probatórios trazidos à colação. 

Com efeito. 
As instalações originárias da em

bargada não foram, nem pOderiam 
ter sido aprovadas porque, simples
mente, à época - 1946 - ainda não 
existiam os órgãos referidos no texto 
do Decreto-Lei n? 244. 

Mas não há dúvida de que essas 
instalações e os projetos de expan
são das mesmas, nos anos que se se
guiram, foram fiscalizados pelos 
mencionados órgãos. E é indubitável 
que a empresa pautava seus em
preendimentos pelas diretrizes go
vernamentais. 

O lúcido voto condutor, do saudoso 
Ministro Amarílio Benjamin, espan
ca, no meu entender, as dúvidas e 
Objeções a respeito suscitadas. Dele 
destaco: 

«A meu ver, no caso presente o 
estaleiro Mac Laren possui instai a
ções suficientemente qualificadas, 
para obter a concessão da lei. Com 
a Inicial, o a. juntou documentação 
pela qual se vê que as Diretorias 
de Engenharia da Marinha e da 
Engenharia Naval reconheceram 
plena capacidade ao a. para o de
sempenho das atividades a que se 
propunha, fls. 25/26. Há, também 
com a Inicial, um documento em 
que a própria Comissão da Mari
nha Mercante recomendou que ao 
pleiteante fosse deferido o favor de 
isenção, para a importação de ma-

quihismo destinado à sua ativida
de, fls. 70/71. 

«Por fim, está nos autos o docu
mento de fls. 118, expedido pela 
Comissão de Marinha Mercante». 

«Em cumprimento ao despacho 
exarado no processo protocolado 
sob o n? E-68/16220 no qual o Es
taleiro Mac Laren Ltda. solicita 
seja expedido certificado de que 
preenche os requisitos menciona
dos no Decreto-Lei n? 244, de 28-
2-67 e no art. I? do Decreto n? 
60.883, de 21-6-67 para fins de 
isenção tributária de que tratam 
os supra mencionados instrumen
tos legais, certifico que o Estalei
ro Mac Laren Ltda., com sede a 
Praia de Inhaúma n? 473, Bonsu
cesso, Estado da Guanabara, te
ve suas instalações aferidas por 
esta Comissão, estando aqui ca
dastrado para fim como estaleiro 
de reparo sob o símbolo D-ll.104. 
(28-8-68) ». 

A seguir acrescenta: 
«Independentemente, porém, do 

Decreto-Lei n? 244, o Decreto n? 
60.883, de 21-6-67, dispôs: 

«Art. 2? A Comissão de Mari
nha Mercante expedirá a reque
rimento da empresa interessada, 
certificado, em tantas vias quan
tas necessárias, de que este 
preenche os requisitos citados no 
artigo I?, caput deste Decreto. 

Parágrafo único. No caso de 
isenção condicionada de que tra
ta o art. I?, caput, o benefício em 
relação a cada imposto deverá 
ser concedido pela administração 
do tributo, a requerimento da 
empresa interessada, instruído 
com o certificado referido neste 
artigo.» 
«o Decreto n? 60.883 teve como 

finalidade regulamentar o art. 5? 
do Decreto-Lei n? 244. 

O documento mencionado e lido 
há pouco corresponde, pois, à de
terminação da lei. 
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A Comissão de Marinha Mercan
te conferiu as instalações. Foi ad
vertida de que a empresa queria o 
atestado para o fim de obter a 
isenção. Se a Comissão de Marinha 
Mercante concluiu pela idoneidade, 
evidentemente que o fornecimento 
do certificado, de que conferiu as 
instalações e as cadastrou, consti
tui atestado de capacidade em sen
tido positivo. Não há outra com
preensão no fornecer esse atestado 
e nem a empresa iria desejar ates
tado que nada significasse. 

Tenho, portanto, que a empresa 
preenche o requisito de existência 
na data do Decreto-Lei e o requisi
to de capacidade suficiente, ajusta
da aos propósitos de modernização 
da Marinha Mercante. 

E o último argumento, pondo fim 
à controvérsia, na posição em que 
estou me situando e replicando 
às objeções da sentença - é que a 
empresa documentou, com inteiro 
teor, contratos de construção com 
a própria Marinha Mercante, fls. 
27 a 63». 
E remata: 

«As conseqüências advindas daí 
são as seguintes: o Estaleiro Mac 
Larem é também empresa cons
trutora; o Estaleiro Mac Laren sa
tisfaz todas as exigências possíveis 
para o exato cumprimento do in
tento de renovar a Marinha Mer
cante, de plena correspondência à 
idéia desenvolvimentista que tem 
animado, nos últimos anos, a ad
ministração pública.» 

É o que também penso data venia 
do ilustre Relator. ' 

Rejeito, pois, os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente: Extraio do voto 
condutor do venerando acórdão em
bargado os seguintes tópicos que me 

parecem decisivos para o deslinde 
da controvérsia: 

«De qualquer sorte, porém, não 
se pode deixar de considerar que, 
na realidade, Geicon e Gein, pelo 
que temos estudado até aqUi, não 
chegaram a conceder atestado a 
ninguém, pois tiveram existências 
passageiras, sucedidos que foram 
em períodos relativamente curtos, 
por outros órgãos. 

O Decreto n? 43.899/58 criou o 
Geicon. Mas, já em 1961, pelo De
creto n? 50.520/61, era criado o 
Gein. O Gein absorveu o Conselho 
Coordenador da Indústria da Coor
denação Naval, artigo 10, - Coci
con, e, conseqüentemente desapa
receu o Geicon. Por fim, o Gein foi 
extinto pelo Decreto n? 53.997, de 3-
7-64. 

Não era possível, portanto, que o 
Decreto-Lei n? 244, que é de 1967, 
no favor concedido, ficasse subor
dinado a órgão que não mais tinha 
existência, nem mesmo sob o ponto 
de vista legal. 

Daí considerar como decisivo, 
para merecimento da isenção, o fa
to de a empresa existir na data da 
lei. 

O outro requisito é a qualificação 
de suas instalações. A meu ver, no 
caso presente, o Estaleiro Mac La
ren possui instalações suficiente
mente qt 'mcadas, para obter a 
concessão da lei. Com a Inicial, o 
autor juntou documentação pela 
qual se vê que as Diretorias de En
genharia da Marinha e da Enge
nharia Naval reconheceram plena 
capacidade ao a. para o desempe
nho das atividades a que se propu
nha, fls. 25/26. 

Há, também com a Inicial, um 
documento em que a própria Co
missão da Marinha Mercante reco
mendou que ao pleiteante fosse de
ferido o favor de isenção, para a 
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importação de maqUinISmO desti
nado à sua atividade, fls. 70/71. 

A meu ver, data venia do Sr. Mi
nistro Paulo Távora, o documento 
serve ao propósito legal. 

Independentemente, porém, do 
Decreto-Lei n? 244, o Decreto n? 
60.883, de 21-6-67, dispôs: 

«Art. 2? A Comissão de Marinha 
Mercante expedirá a requerimento 
da empresa interessada, certifica
do, em tantas vias quantas neces
sárias, de que este preenche os re
qUisitos citados no artigo I?, caput 
deste decreto. 

Parágrafo único. No caso de 
isenção condicionada de que trata 
o art. I?, caput, o benefício em re
lação a cada imposto deverá ser 
concedido pela autoridade fiscal 
responsável pela administração do 
tributo, a requerimento da empre
sa interessada, instruído com o 
certificado referiào neste artigo». 

O Decreto n? 60.883 teve como fi
nalidade regUlamentar o art. 5? do 
Decreto-Lei n? 244. 

O documento mencionado e lido 
há pouco corresponde, pois, à de
terminação da lei: 

A Comissão de Marinha Mercan
te conferiu as instalações. Foi ad
vertida de que a empresa queria o 
atestado para o fim de obter a 
isenção. Se a Comissão de Marinha 
Mercante concluiu pela idoneidade, 
evidentemente que o fornecimento 
do certificado, de que conferiu as 
instalações e as cadastrou, consti
tui atestado de capacidade em sen
tido positivo. Não há outra com
preensão no fornecer esse atestado 
e nem a empresa iria desejar ates
tado que nada significasse. 

Tenho, portanto, que a empresa 
preenche o reqUisito de existência 
na data do Decreto-Lei e o requisi
to de capacidade suficiente, ajusta-

da aos propósitos de modernização 
da Marinha Mercante. 

E o último argumento, pondo fim 
à controvérsia, na posição em que 
estou me situando e replicando as 
objeções da sentença - é que a 
empresa documentou, com inteiro 
teor, contratos de construção com 
a própria Marinha Mercante, fls. 
27 a 63. 

As conseqüências advindas daí 
são as seguintes: 

o Estaleiro Mac Laren é também 
empresa construtora; o Estaleiro 
Mac Laren satisfaz todas as exi
gências possíveis para o exato 
cumprimento do intento de renovar 
a Marinha Mercante, de plena cor
respondência à idéia desenvolvi
mentista que tem animado, nos úl
timos anos, a administração públi
ca.» 

Já enfrentei a matéria como Juiz 
em primeira instância e decidi na 
mesma linha dos votos que prevale
ceram no julgamento da apelação, 
de modo que, data venia do eminen
te Ministro-Relator, estou acompa
nhando o voto do insigne Ministro 
Miguel Ferrante. Rejeito os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 29.927-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis. ReI.: De
signado: Sr. Min. Miguel Jerônymo 
Ferrante. Embgte.: União Federal. 
Embgdo.: Estaleiros Mac Laren 
Ltda. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, rejeitaram-se os embargos, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro
Relator. Lavrará o acórdão o Sr. Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante. 
(16-12-80 - 2~ Seção). 
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Votaram de acordo com o Sr. Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante os 
Srs. Ministros Pedro da Rocha Acio
li, Américo Luz, José Dantas, Carlos 
Mário Velloso e Wilson Gonçalves. 

Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Moacir Catunda e Jus
tino Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando ROllemberg. 

APELAÇAO CtVEL N? 35.709 - MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente de Ofício: Juiz Federal da I? Vara 
Apelante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Apelada: Maria do Rosário Guimarães 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Exoneração ex of
ficio. 

Apurado, em processo regular, o abandono de 
cargo (§ I?, do art. 207, da Lei n? 1.711/52), e verifi
cada a incidência do instituto prescricional que im
pede a aplicação da pena de demissão (art. 207, lI), 
a exoneração ex officio é medida válida pois, sem 
caráter punitivo, visa, precipuamente, declarar a 
vacância do cargo. 

Legitimidade reconhecida em decisão unânime 
do Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal 
(MS n? 20.111-DF). 

Rejeição de preliminar de nulidade, por descabi-
da. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento para julgar 
improcedente a ação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de novembro de 1979 
(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Maria do Rosário Guimarães moveu 
ação ordinária contra a União Fede
ral e Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos com a finalidade 
de anular o ato de sua exoneração e, 
em conseqüência, ser reintegrada no 
cargo de Agente Postal. 

Alega que foi admitida em 22-9-42 
na AgênCia Postal de Padre Pinto, 
no Estado de Minas Gerais, exonera
da ex officio, em 1969, em razão de 
processo administrativo instaurado 
para apurar abandono de cargo. Sus
tenta a ilegalidade do ato, posto que, 
prescrita a pena, a exoneração não 
pOderia ser decretada. 
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Contestando, a União e a ECT de
fendem o ato exoneratório, em sua 
forma, por ajustado às diretrizes do 
Parecer n? H-575, da douta Consulto
ria-Geral da República. 

A sentença de fls. 101/111 julgou a 
ação procedente, declarando nula a 
exoneração e reintegrando a autora 
no cargo de Agente Postal nível 14-
B, com as cominações legais devi
das. 

Apelou a Empresa ré, com as ra
zões de fls. 115/119, alegando, em 
preliminar, que o MM. Juiz senten
ciou sem lhe conceder vista de docu
mento junto à fI. 98. 

Contra-razões às fls. 121/125. 
Manifestou-se a douta Subprocura

doria-Geral da República, no sentido 
do provimento dos recursos de ofício 
e voluntário. 

E o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. I?, da Reso
lução n? 20, de 15-5-79. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Improcede a preliminar suscitada. O 
documento anexado à fI. 99 é o ato 
de exoneração da autora, cuja junta
da foi determinada por despacho do 
MM. Juiz a quo, às fls. 96-v. A im
pugnação é feita com base em dispo
sitivo do Código de Processo Civil 
anterior (art. 223, parágrafo único) 
que impede sentenciar sem ouvir a 
parte, sobre documento produzido 
depoiS da petição inicial ou da defe
sa. 

A regra adjetiva tem o mesmo 
sentido da contida no art. 398, do Có
digo vigente, cUjo objetivo é prote
ger a parte contrária da surpresa de 
elemento novo fornecido pelo ex 
adverso, após o momento oportuno. 

No particular, a requisição foi fei
ta pelo Juiz e não se constituía de 
peça estranha à ré, porquanto cuida
va de ato por ela mesma expedido. A 

desnecessidade da audiência estava 
escudada pelos dois aspectos salien
tados. 

Quanto ao mérito, a sentença me
rece ser reformada pelos seguintes 
motivos: 

A autora respondeu a inqUérito on
de se apuraram irregularidades por 
ela praticadas na Agência, inclusive 
o abandono de cargo, em razão de 
ausência de suas funções, por mais 
de quatro anos. Defendeu-se, regu
larmente das imputações (fls. 
69/72) . 

Configurado o ilícito de «abandono 
de cargo», não foi possível aplicar a 
pena de demissão (art. 207, lI), em 
razão de ter sido constatada a inci
dência do instituto prescricional, 
fazendo-se o afastamento por meio 
de «exoneração ex officio», medida 
reconhecida pela Adminis'tração co
mo legítima para a hipótese. 

A autora não se rebela contra o 
resultado do Inquérito, conforme sa
lientado pelo eminente sentenciante 
(fI. 108, in fine). A sua irresignação 
é quanto à forma, vale dizer, nega 
validade ao critério usado para des
vincular a funcionária do serviço pú
blico. Sob esse ponto, também, é que 
se firmou a peça decisória para jul
gar a ação procedente. 

O ato censurado observou a forma 
recomendada pelo Parecer n? 575-H, 
da lavra do insigne Professor 
Adroaldo Mesquita da Costa, de cuja 
ementa se lê: 

«Prescrita a pena disciplinar do 
abandono de cargo não é lícita a 
instauração do inquérito para o 
fim de se aplicar a demissão. 

- Decorrido o prazo prescricio
nal, impõe-se a exoneração ex 
officio, conforme o caso, sem cará
ter de penalidade, mas, em' decor
rência da vacância do cargo, que 
deve ser decretada.» 
O sentido da medida não tem ca

ráter punitivo, como deflui da pró-
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pria ementa transcrita. Na verdade, 
foi a solução técnico-administrativa 
encontrada para solucionar o impas
se decorrente dos constantes abando
nos que, por alcançados pela prescri
ção, impediam a demissão e, por 
conseguinte, trancavam a possibili
dade de vacância do cargo. 

As dificuldades incontornáveis en
sejaram aquele pronunciamento, on
de são delineadas as razões jurídicas 
da solução aconselhada. Vale, a res
peito, repetir o tópico: 

«No que concerne à solução ad
ministrativa para casos dessa na
tureza, entende o Dr. Consultor 
Jurídico do DASP, que: 

«Há que se afastar, de logo, a 
demissão, pois esta só se aplica co
mo medida disciplinar ... 

Quanto à exoneração ex officio, 
é certo que se entende comumente 
que só ocorre nos casos especifica
dos no art. 75, n? lI, alíneas a e b, 
do Estatuto dos Funcionários, isto 
é, quando se tratar de cargo em 
comissão e quando não satisfeitas 
as condições de estágio probató-
rio.» . 

E, mais adiante, afirma: 
«Se a demissão é aplicada como 

pena disciplinar, a exoneração ex 
officio não tem este endereço. A 
primeira se acha fora de cogitação 
em espécie em que não há como 
aplicar pena, desde que a punibili
dade se encontra extinta. 

A segunda, sem caráter puniti
vo, se destina a resolver os casos 
em que não se pode infligir a ou
tra, nem houve pedido exonerató
rio. 

É uma forma intermediária a 
que se tem de recorrer, sob pena 
de se criar um impasse, numa per
plexidade que o direito repele.» 

E arremata: 
«Em conclusão, entendo que em 

casos de abandono de cargo, cuja 

ação disciplinar se ache defesa pe
la inércia que acarretou a prescri
ção, não tendo havido manifesta
ção expressa de vontade do agente, 
pedindo exoneração do cargo, deve 
esta ser decretada ex officio, pelas 
razões acima aduzidas.» 

Parecem-me perfeitamente váli
dos os argumentos em que se arri
ma o ilustre Consultor. 

Realmente, seria verdadeira 
aberração se se não pudesse exo
nerar um servidor que, abandonan
do o cargo para não mais retornar, 
houvesse ocorrido a prescrição do 
ilícito disciplinar. 

Não prevalece a .assertiva de 
que a exoneração ex officio só 
ocorre nos casos do art. 75, item lI, 
do Estatuto. 

O preceito não tem caráter res
tritivo e absoluto, mesmo porque, 
em outros dispositivos da mesma 
lei, está prevista idêntica forma de 
exoneração, como ocorre, por 
exemplO, nos casos dos §§ 5? e 7? 
do art. 19. 

Nesse passo, também estou de 
inteiro acordo com o Dr. Clenício 
da Silva Duarte, ao considerar que 
a regra do art. 75 não é taxativa, 
mas, exemplificativa, de modo a 
permitir que a Administração pos
sa estender o seu conceito para a 
aplicação em casos não previstos 
na legislação própria. 

Assim sendo, adoto como 
princípio normativo a tese susten
tada pelo ilustre Consultor Jurídico 
do DASP, acolhendo as razões que 
a informaram.» 

Se alguma dúvida pUdesse pairar 
sobre a legitimidade de procedimen
to administrativo, restou esta elimi
nada, com a decisão unânime do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
em sessão Plenária, na oportunidade 
do jUlgamento do Mandado de Segu
rança n? 20.111-DF, em "que foi Rela-
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tor o Ministro Xavier de Albuquer
que, assim ementada: 

«Exoneração ex officio. E apli
cável a funcionário que, havendo 
abandonado o cargo, nem pode ser 
demitido, por se haver consumado 
a prescrição, nem solicita exonera
ção. Interpretação do art. 75, da 
Lei n? 1.711, de 28-10-52. Mandado 
de Segurança denegado.» 
Nos debates que culminaram no v. 

aresto não passaram despercebidos 
quaisquer aspectos da formulação 
administrativa. O Relator entendeu 
que «essa orientação tem bons fun
damentos jurídicos e não desatende 
aos princípios.» 

Ante o exposto, de meritis, dou 
provimento ao recurso para refor-

mar a sentença e julgar a ação im
procedente. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 35.709-MG - ReI.: Sr. Min. 
William Patterson. Remte.: Juiz Fe
deral da 1~ Vara. Apte.: Empresa 
Brasileira de Correios e Telegráfos. 
Apda.: Maria do Rosário Guimarães. 

Decisão: Deu-se provimento para 
julgar improcedente a ação, unani
memente. (Em 23-11-79 - 2? Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Antônio Torreão Braz votaram de 
acordo com o Relator. Impedido o 
Sr. Min. Justino Ribeiro. Presidiu o 
jUlgamento o Dr. Min. Moacir 
Catunda. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 39.859 - SP 
Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: Sílvio Grilli 
Embargada: União Federal 

EMENTA 
Embargos de terceiro. Execução Fiscal. Intima

ção da penhora em 12-12-73 e ajuizamento dos em
bargos em 19-2-74. Tempestividade. Aplicação dos 
artigos: 42 do Decreto-Lei n? 960/38; 708 do CPC/39; e 
1.048 do CPC/73. 

I - No sistema do nosso velho Direito, como no 
do atual, o prazo para oferecimento de embargos de 
terceiro vai até cinco dias após a arrematação, adju
dicação ou remição, desde que antes da assinatura 
da respectiva carta. 

H - Precedentes jurisprudenciais do Excelso 
Pretório. 

IH - Embargos conhecidos e recebidos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2? Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
receber os embargos, na forma do 

relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília. 12 de agosto de 1980 (data 

do julgamento) - MinistJ.;o Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de embargos in
fringentes opostos contra o v. aresto 
da antiga Terceira Turma, assim 
ementa do (fI. 33): 

«- Execução fiscal. 
- Embargos de terceiro inter

postos por sócio da firma ré. 
- Penhorados bens móveis de 

sócio da firma devedora que já 
não mais funcionava, a 12-12-73, 
permanecendo o mesmo como de
positário dos bens, são efetivamen
te intempestivos embargos de ter
ceiro, que venham a opor a penhora, 
em fevereiro de 1974. 

- Decisão que os rejeitou limi
narmente, por intempestivos, que 
se mantém. 

- Apelação desprovida.» 
A controvérsia fora, assim, relata

da pelo eminente Ministro Armando 
Rollemberg (fI. 26): 

«Ajuizado executivo fiscal pela 
Fazenda Nacional contra Móveis 
Bombê Ltda., com sede em Mogi 
das Cruzes, São Paulo, como se 
constatasse que a executada encer
rara as suas atividades e não pos
suía bens, procedeu-se à penhora 
em eletrodomésticos pertencentes 
a um dos antigos sócios da referida 
sociedade, que, proferida sentença 
pela procedência da ação, opôs 
embargos de terceiro, liminarmen
te rejeitados pelo despacho seguin
te: 

«Rejeito liminarmente os em
bargos oferecidos por Sílvio Gril
li, nestes autos de Execução con
tra Devedor Solvente, que lhe 
move a Fazenda Nacional, eis 
que manifestamente intempesti
vos ex vi do art. 738 n? I do CPC, 
combinado com o art. 739 n? I do 
novo diploma legal. 

A decisão foi transitada em jUl
gado, conforme certificado à fI. 

29 verso do processo principal, 
não havendo, poiS e porque, juri
dicamente, ser cabível o embar
go. 

Aliás, nem o próprio requeren
te, na cota retro, fez indicação de 
qualquer dispositivo legal em que 
funda pretensao, dizendo apenas, 
que a matéria é regida pelo novo 
Código de Processo Civil. 

Intimem-se os interessados, e 
prossiga-se na execução, com a 
avalização e liquidação, dizendo 
a seguir os interessados». 
O interessado apelou, o Promo

tor Público da Comarca opinou pe
lo provimento do recurso e, nesta 
instância, a Subprocuradoria de
fendeu o acerto do despacho ataca
do.» 
Em seu voto, S. Exa., ficou venci

do, nestes termos (fI. 29): 
«A ação foi proposta contra In

dústria de Móveis Bombê Ltda., 
que foi citada na pessoa de Sílvio 
Grilli, seu sócio. 

Verificada a inexistência de bens 
da sociedade, não veio o dito senhor 
a ser citado como réu e teve os 
seus bens penhorados pelo fato de 
ser sócio da devedora. 

Sendo assim, não se tornou parte 
no processo, podendo, conseqüente
mente, opor embargos de terceiro, 
que I na execução são cabíveis até 
cinco dias depois da arrematação, 
adjudicação ou remição, fase não 
atingida ainda pela causa na data 
em que ingressou em Juízo. 

Dou provimento à apelação, para 
reformar a decisão recorrida e de
terminar o processamento e jUlga
mento dos embargos.» 
Prevaleceu o voto do eminente Mi

nistro José Néri da Silveira que 
apresenta este teor (f!. 30): 

«Penhorados eletrodomésticos de 
sócio da firma devedora, que já 
não mais funcionava, interpôs este 
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embargos de terceiro, que foram 
rejeitados liminarmente por intem
pestivos. Considerou o Dr. Juiz que 
já transitara em julgado a decisão 
e determinou prosseguisse a execu
ção. 

A penhora foi efetuada a 12-12-73. 
Ficou o embargante como deposi
tário do bem. Os embargos são de 
fevereiro de 1974. Não há, assim, 
como admiti-los. Mantenho a sen
tença. 

Nego provimento à apelação.» 
Daí os presentes embargos, opos

tos por Sílvio Grilli (fls. 35-37), que 
foram impugnados a fls. 41-42 pela 
União Federal. 

Sem revisão, nos termos do art. 
268, § 3?, c/c o art. 33, IX, do Regi
mento Interno desta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Consoante se veri
fica, consiste a questão em saber se 
são tempestivos, ou não, os embar
gos de terceiro oferecidos por sócio 
que teve bens, de sua posse e pro
priedade, penhorados em execução 
fiscal, movida pela União Federal 
contra sociedade que integrava. 

Na espécie, a intimação se deu em 
12-12-73 (fI. 9v) e os embargos foram 
opostos em 19-2-74, ou seja: a intima
ção da penhora ocorreu sob a égide 
do velho Código de Processo Civil e, 
portanto, do Decreto-Lei n? 960, de 
17-12-38, enquanto que os embargos 
ingressaram em Juízo já sob o impé
rio do atual Código de Processo Ci
vil, que, ao entrar em vigor em 19-1-
74, revogou aquele antigo decreto-lei. 

Na solução da controvérsia, po
rém, conforme passo a demonstrar, 
a questão de direito intertemporal 
perde relevância, vez que, seja no 
sistema da antiga legislação, seja no 
da vigente, o prazo para oferecimen-

to dos embargos de terceiro vai até 
cinco dias após a arrematação, adju
dicação ou remição. 

Com efeito, dispunha o art. 42 do 
Decreto-Lei n? 960/38: 

«O terceiro ao mesmo tempo se
nhor e possuidor dos bens penhora
dos poderá, até a assinatura da 
carta de arrematação, adjudicação 
ou remição, alegar e provar o seu 
direito, por meio de embargos, 
opostos dentro em cinco dias, con
tados da data em que teve ciência 
do ato que lhes der lugar, e proces
sados e julgados, em auto aparta
do, na forma prevista nos arts. 16 e 
seguintes.» 
Compulsando a jurisprudência do 

Excelso Pretório, verificar-se-á que 
acentuado foi o dissídio interpretati
vo daquele dispositivo, à vista do 
art. 708 do velho Código de Processo 
Civil. Entendiam uns que, por ser 
expressa aquela norma, no que res
peita à fluência do prazo, não havia 
por que buscar no Código de Proces
so Civil, então vigente, qualquer 
aplicação (ERE n? 71.084, RTJ n? 
62/674, Relator o eminente Ministro 
Thompson Flores; RE n? 62.835, RTJ 
n? 46/263, Relator o eminente Minis
tro Djaci Falcão; ERE n? 52.762, Ac. 
DJ 22-10-64, pág. 823). Sustentavam 
outros que o art. 708 daquele Código 
revogado preponderava sobre o art. 
42, do referido Decreto-Lei n? 
960/38/RE n? 72.941, 1~ T., j. em 16-3-
72, Relator o eminente Ministro 
Amaral Santos; ERE n? 71.535, RTJ 
n? 69§/430, Relator o eminente Minis
tro Xavier de Albuquerque; RE n? 
76.196, RTJ n? 69/214, Relator o emi
nente Ministro Oswaldo Trigueiro. 

A corrente jurisprudencial que 
predominava às vésperas da entrada 
em vigor do atual Código de Proces
so Civil foi, sem dúvida, a segunda, 
que se apoiou nos escólios doutriná
rios aduzidos pelo insigne processua
lista, Ministro Amaral Santos, no ci
tado RE n? 72.941. Haja vista que os 
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ERE n? 71.535 foram julgados pelo 
Pleno em 6-12-73 e, logo em seguida, 
em 11-12-73, a egrégia Primeira Tur
ma julgou o RE n? 76.196, ocasião 
em que os eminentes Ministros Djaci 
Falcão e Rodrigues Alckmin, que ha
viam ficado vencidos nos menciona
dos embargos, aderiram à orienta
ção plenária. 

Leio na fundamentação do voto do 
eminente Ministro Xavier de Albu
querque, proferido nos aludidos em
bargos (RTJ n? 69/433-434): 

«Não vejo razão, data venia, pa
ra admitir-se a prevalência do Có
digo de Processo Civil sobre o art. 
42 do Decreto-Lei n? 960/38, relati
vamente à restrição, que no segun
do dispositivo se continha, ao ter
ceiro a um tempo senhor e possui
dor, e se não admitir a mesma pre
valência relativamente ao prazo no 
qual se devem oferecer os embar
gos, ou melhor, ao termo inicial 
desse prazo. 

Note-se que a restrição não exis
tia no nosso velho direito proces
sual de âmbito federal. 
Introduziram-na alguns códigos es
taduais, v.g., o do Estado de São 
Paulo, mandando contar o prazo 
do momento em que o embargante 
tivesse conhecimento do ato judi
cial praticado em seu prejuízo (Cf. 
Luiz Ambra, Dos Embargos de 
Terceiro (tese de concurso), São 
Paulo, 1958, p. 42), trasladando-se 
a novidade para o art. 42 do 
Decreto-Lei n? 960/38. Sobreveio
lhe, porém, a reunificação do direi
to processual brasileiro, operada 
pelo Código unitário vigente, cujos 
arts. 707 e seguintes, como ponde
rou autorizadamente o Sr. Ministro 
Amaral Santos no acórdão-padrão, 
disCiplinaram o instituto em linhas 
sistemáticas. Por que desprezar es
sa disciplina, que se ajusta à nossa 
velha tradição, em proveito de nor-

ma de feição nitidamente restriti
va, quando já se considerou ultra
passada pelo Código outra norma 
igualmente restritiva que residia 
no mesmo dispositivo legal? 

Finalmente, dentro de menos de 
um mês entrará em vigor o novo 
CPC, que regulará, ele próprio, a 
execução das dívida fiscais, abolin
do de vez a regra de que se trata e 
fixando o prazo para os embargos 
de terceiro, em quaisquer casos, 
nos termos em que o faz o art. 708 
do estatuto vigente (art. l.048). 

Data venia, recebo os embargos 
para mandar que, afastada a preli
minar de perempção, os embargos 
de terceiro sej am julgados pelo 
mérito.» 

Em síntese: seja em face do art. 42 
do Decreto-Lei n? 960/38, à vista do 
art. 708 da antiga Lei Adjetiva Civil, 
seja diante do art. l.048 do atual Có
digo de Processo Civil, seja na con
formidade da tradição consubstan
ciada no nosso velho Direito, o certo 
é que a melhor interpretação é no 
sentido de que o prazo para oposição 
dos embargos de terceiro vai até cin
co dias após a arrematação, adjudi
cação ou remição, desde que antes 
da assinatura da respectiva carta. 

E, no caso, a citada fase do pro
cesso executório (arrematação, ad
judicação ou remição) não fora, ain
da, atingida pela causa, na data em 
que o embargante ingressou em 
juízo, segundo salienta o douto voto 
vencido (fI. 29). 

Em conclusão: conheço dos embar
gos, por ocorrer manifesto dissídio 
entre os votos vencedores e o venci
do, quanto à tempestividade dos em
bargos de terceiro; e, no mérito, os 
recebo, pelos fundamentos supra
aduzidos, a fim de que prevaleça a 
conclusão do voto do eminente Mi
nistro Armando Rollemberg. 
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EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO CÍVEL N? 44.007 - SP 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Relator Originário: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Embargante: lAPAS 
Embargada: Albertina de Melo Silva 

EMENTA 

Embargos Infringentes. Trabalhador rural que 
faleceu antes do advento da Lei Complementar n? 
11/71. Pensão. Direito da viúva. 

Já é tranqüila a jurisprudência do TFR, no sen
tido de que a previsão da Lei Complementar n? 
11/71, quanto ao pagamento das prestações pecuniá
rias nela estabelecidas a partir de janeiro de 1972, 
não importa em restrição ao direito de dependentes 
de ruralistas falecidos anteriormente. Ilegalidade do 
art. 19, § 1?, do Decreto n? 73.617/74. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1? Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, rejeitar os 
embargos, vencido o Sr. Ministro
Relator que os recebia, na forma do 
voto e notas taquigráficas preceden
tes que integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de maio de 1982 (data 

do jUlgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Evandro Gueiros Leite, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Sentença do Juiz de Direi
to de Patrocínio Paulista julgou pro
cedente ação movida por viúva de 
pedreiro falecido em 1961, 
concedendo-lhe pensão do PRORU
RAL, não só por reconhecer que a 
profissão de pedreiro exercida no 
meio rural dava ao falecido a condi-

ção de trabalhador rural, como por 
entender que o Estatuto do Traba
lhador Rural (Lei n? 4.214, de 1963), 
já previa a concessão dos benefícios 
previdenciários. 

Apreciando apelação do FUNRU
RAL, a E. 2? Turma, por maioria, 
confirmou a sentença, em acórdão 
da lavra do Ministro William Patter
son, Relator, assim ementado: 

«Previdência Social. FUNRU
RAL. Pensão. 

Ficando comprovada a condição 
de trabalhador rural, nos termos 
da conceituação legal, pOde ser 
concedida a pensão pleiteada pela 
esposa do falecido, a despeito de o 
óbito ter ocorrido em data anterior 
à instituição do sistema (Lei n? 
4.214, de 1963). 

Sentença confirmada.» 
Ficou vencido o Ministro Aldir 

Passarinho, cujo voto leio (lê fls. 
75/77) . 

Com base nesse voto, opõe. o lAPAS 
os presentes embargos infringentes. 
visando à reforma da decisão em
bargada. 
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Os embargos não foram impugna
dos. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo recebimento dos 
embargos. 

É o relatório. 

VOTO 

Ementa: Previdência Social Ru
ral. Estatuto do Trabalhador Rural 
(Lei n? 4.214, de 1963). Morte do 
trabalhador antes do advento da 
lei. Falecido em 1961, o trabalha
dor sequer chegou a ser segurado 
obrigatório da Previdência Social 
Rural, criada pelo Estatuto do Tra
balhador Rural, Lei n? 4.214, de 
1963, em ordem a gerar direitos 
em favor de sua viúva. 

A retroação benéfica da lei é fei
ta quando preexistente situação 
jurídica geradora de direitos na 
mesma contemplados. Se não che
gou a se constituir tal relação 
jurídica, não há como aplicar re
troativamente a lei. 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Ministro William Pat
terson, Relator, solucionou a dificul
dade decorrente, de o marido da auto
ra haver falecido antes da criação 
da previdência social rural, adotan
do a orientação jurisprudencial des
ta Corte que admite a concessão de 
benefício à companheira de segura
do falecido, pela aplicação retroati
va do Decreto-Lei n? 66, de 1966, em 
vista do caráter eminentemente so
cial das leis previdenciárias. 

Data venia, tenho que a jurispru
dência citada alude a segurado mor
to antes da lei que reconheceu o di
reito da companheira a figurar como 
sua dependente. A aplicação retroa
tiva da lei tem por base a relação 
jurídica do segurado, perfeitamente 
vinculado à previdência, antes de 
sua morte, a cUjos benefícios tem di
reito a companheira. 

No caso presente, o marido da au
tora não chegou a ser segurado da 
previdência social rural, prevista na 
Lei n? 4.214, de março de 1963, mas 
só regulamentada pelo Decreto n? 
53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

Para reconhecer-se o direito da 
autora, era necessário que o seu ma
rido tivesse se inscrito na instituição 
de previdência social rural (que era 
o IAPD, conforme prescrevia o art. 
7? do Decreto n? 53.154, de 1963. Mas, 
falecendo em 1961, antes, portanto, 
da instituição da previdência social 
rural, não chegou sequer a ser consi
derado segurado obrigatório, depen
dente da inscrição para fazer jus às 
prestações que a Lei de 1963 assegu
rou aos trabalhadores rurais. 

Desse modo, não Chegou a haver a 
relação jurídica de segurado da pre
vidência, geradora de direitos em fa
vor da autora. 

Demais disso, não parece enqua
drável no conceito de trabalhador 
rural, fixado no art. 3? da Lei n? 
4.214, de 1963, o prOfissional pedrei
ro. Trabalhador rural é quem explo
ra atividades agrícolas, pastoris ou 
na indústria rural, que é a fase se
cundária daquelas atividades. 

É de notar que o pedido inicial 
baseou-se só e unicamente na Lei 
Complementar n? 11, de 1971. E o 
art. 37 desta Lei revogou o Título IX 
da Lei n? 4.214, de 1963, que criou a 
previdência social rural. Se a Lei n? 
4.214 não produziu efeitos para o ma
rido da autora, não poderia ser invo
cada para produzir efeitos em favor 
dela, três anos depois de revogada. 

Recebo os embargos, para julgar 
improcedente a ação. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Após o voto do Sr. Ministro 
Carlos Madeira, pedi vista, porque 
este ilustre julgador decidira mudar 
de orientação e discrepar da maio-
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ria escudado em voto do não menos 
em'inente Ministro Aldir G. Passari
nho. Agora voto, como tenho feito 
nestes casos, pois não há nos autos 
razões que me levem a mudar. 

A questão diz respeito a trabalha
dor rural que faleceu antes do ad
vento da Lei Complementar n? 
11/71, mas a sua mulher se ach~ 
com direito a pensão, na conformi
dade dos arts. 2?, incisos lU/VI, e 3?, 
da referida lei. O lAPAS acha que 
não, por se tratar de rurícola faleci
do em data anterior à legislação de 
regência. Cita e comenta o voto do 
Ministro José Cândido, na AC n? 
70.442, 2~ Turma, que aliás já se fi: 
liou à orientação da maioria, pois e 
como atualmente tem votado (cf. AC 
n? 74.882-MG, AC n? 74.937-MG, AC 
n? 75.876-MG e AC n? 76.053-MG). 

Além disso, há decisões no mesmo 
sentido à mão de semear, a saber: 

«a) AC n? 70.443-MG, 1~ Turma, 
julgada em 13 de março de 1~81, 
sendo Relator o Ministro Washmg
ton Bolívar (fI. 48); b) AC n? 
71.177-MG, 1~ Turma, julgada em 
15 de maio de 1981, sendo Relator o 
Ministro José Pereira de Paiva (fI. 
49)' C) AC n? 51.354-SP, 1~ Turma, 
julgada em 10 de março de 1981, 
sendo Relator o Ministro Otto Ro
cha (fI. 55); d) AC n? 41.503-SP, 2~ 
Turma julgada em 9 de novembro 
de 197'7 sendo Relator o Ministro 
Jarbas 'Nobre (fI. 63); e) AC n? 
65.299-SP, 3~ Turma, julgada em 21 
de novembro de 1980, sendo Rela
tor o Ministro Carlos Madeira (fI. 
70); f) AC n? 49.978-SP, 4~ Turma, 
decisão por maioria, sendo Relator 
o Ministro José Dantas (fI. 53); g) 
AC n? 40.999-SP, 1~ Turma, julgada 
em 29 de setembro de 1975, sendo 
Relator o Ministro Jorge Lafayette 
(fls. 59/62); h) AC n? 46.825-SP, 1~ 
Turma, julgada em 15 de dez.eI?
bro de 1976, sendo Relator o Mmis
tro Jorge Lafayette (fls. 65/69). 
Pode-se dizer que quase todos os 

ilustres senhores Ministros compo
nentes da 1~ Seção, inclusive al
guns que já nos deixaram, como 
Márcio Ribeiro, Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette, se compromete
ram com a interpretação mais ra
zoável da legislação complemen
tar, com destaque para o voto do 
Ministro Lafayette que abriu cami
nho aos demais, poiS atacou os 
pontos nodais da controvérsia, con
forme veremos. Assim foi na AC n? 
40.999. O marido da beneficiária 
havia falecido oito anos antes da 
vigência da Lei Complementar n? 
11/71 e não contribuíra durante 
três anos, como exigido no art. 5? 
da Lei Complementar n? 16/73. O 
Dr. Juiz julgou a autora carecedo
ra da ação, mas a Turma deu pro
vimento ao recurso, para afirmar 
que a Lei Complementar n? 11/71 
não contém qualquer limitação em 
relação aos empregados rurais fa
lecidos antes da sua vigência. A 
Lei Complementar n? 11/71 dispõe, 
no art. 11, tão-somente, que «a con
cessão das prestações pecuniárias 
asseguradas por esta Lei serão de
vidas a partir do mês de janeiro de 
1972, arredondando-se os respecti
vos valores para a unidade de cru
zeiro imediatamente superior, 
quando for o caso, inclusive em re
lação às cotas individuais da pen
são.» Em conseqüência, a todos be
neficiou, o que foi confirmado pela 
subseqüente Lei Complementar n? 
16/73, após dar nova redação ao ci
tado art. 11, apenas com a supres
são da cláusula final dele constan
te - «inclusive as cotas indivi
duais da pensão». Estabeleceu, 
ainda, no art. 5?, que «a caracteri
zação da qualidade de trabalhador 
rural, para efeito da concessão das 
prestações pecuniárias do PRORU
RAL, « ... dependerá da comprova
ção 'de sua atividade pelo meno~ 
nos três últimos anos anteriores ~ 
data do pedidO do benefício, ainda 
que de forma descontínua.» Não 
podia a nova lei desconhecer, po-
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rém, o direito concedido pela pri
meira Lei Complementar n? 11/71, 
o que importaria em violação a di
reito adquirido. E numa disposição 
retroativa, com manifesta infração 
ao preceito do art. 153, § 3?, da 
Constituição, o que por ela própria 
havia sido parcialmente reconheci
do, ao ressalvar, em seu art. 8?, § I?, 
a propósito da aposentadoria
velhice, o seguinte: «Ficam ressal
vados os direitos daqueles que, me
diante documentos hábeis, originá
rios de assentos lavrados antes de 
31-12-1971, comprovem haver atin
gido a idade de 65 anos até a data 
da pUblicação desta Lei Comple
mentar.» O mesmo se impunha em 
relação aos demais benefícios que 
não podiam passar desconhecidos, 
ou ser suprimidos, em face ao di
reito adquirido, não sendo possível 
inferir a sua inconstitucional revo-

. gação do simples silêncio ou da au
sência de ressalva semelhante. 
Também o art. 5?, da Lei Comple
mentar n? 16/73, contém requisito 
para o gozo dos benefícios, mas pa
ra o futuro, sem atingir aos já be
neficiados pela Lei Complementar 
n? 11/71, cUjos efeitos se produzi
ram a partir de janeiro de 1972. 
Quanto ao preceito do art. 19, § I?, 
do Regulamento, aprovado para o 
Programa de Assistência ao Tra
balhador Rural pelo Decreto n? 
73.617, de 12 de novembro de 1974, 
onde se declara que somente farão 
jus à pensão os dependentes do tra
balhador rural, chefe ou arrimo da 
unidade familiar, falecido depois 
de 31 de dezembro de 1971, ou, no 
caso de pescador, depois de 31 de 
dezembro de 1972, «... evidente
mente, a norma regulamentadora 
excedeu as disposições legais apli
cáveis, pelo que não pode prevale
cer sobre as mesmas sua aplica
ção, e importaria na já menciona
da lesão a direito adquirido, pelas 
mesmas razões antes expostas» 
(cf. AC n? 40.999-SP, fI. 61). No jul
gamento da citada AC n? 40.999-SP 

votaram os Ministros Márcio Ri
beiro e Peçanha Martins, sendo 
unânime a decisão. Mas não foi es
se o único caso em que prosperou o 
voto do ilustre Ministro Lafayette. 
Teve ele oportunidade de sustentar 
as mesmas teses, como já havia 
feito na AC n? 46.825-SP, onde des
tacou a imprestabilidade da restri
ção contida no art. 19, § I?, do De
creto n? 73.617, de 1974 (fls. 65/69). 
Por fim, o Ministro Carlos Madei
ra, votando na AC n? 65.299-SP, 
disse, em resumo, «que a previsão 
da Lei Complementar n? 11/71, 
quanto ao pagamento das presta
ções pecuniárias nela estabeleci
das a partir de janeiro de 1972, não 
importa em restrição ao direito de 
dependentes de ruralistas falecidos 
anteriormente. Ilegalidade do pa
rágrafo I? do art. 19 do Decreto n? 
73.617, de 1974 (omissis)>> (fI. 70). 
Como se vê, a orientação é a mes
ma do voto do Ministro Lafayette e 
da jurisprudência que se formou 
após ele. Não encontro, tampouco, 
no voto do Ministro Madeira, qual
quer peculiaridade que o distinga 
dos demais, pelo menos quanto à 
matéria de fato, poiS não há refe
rência ao caso dos pescadores que 
dependiam do seu Sindicato para 
efeito de inscrição no INPS, por
quanto contribuintes obrigatórios 
eles eram. A Constituição Federal 
assegura aos trabalhadores direi
tos que, nos termos da lei, visem à 
melhoria de sua condição social. 
Entre outros, são direitos de assis
tência sanitária, hospitalar e médi
ca preventiva. A previdênCia social 
atuará, também, nos casos de 
doença, velhice, invalidez e morte, 
seguro-desemprego, seguro contra 
acidentes do trabalho e proteção 
da maternidade, mediante contri
buição da União, do empregador e 
do empregado (art. 165, incisos XV 
e XVI). Isto foi regulado através 
de Leis Complementares em que 
se pretendeu outorgar tais direitos 
da maneira a mais ampla possível 
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em relação aos casos de velhice do 
trabalhador do campo, porque são 
homens pobres. Está dito em certo 
livro, muito lido e respeitado, que 
«o pobres, sempre os tendes con
vosco», mas «quando quiserdes, po
deis fazer-lhes bem» (v. Marcos, 
14.7). Ora, a Palavra talvez nos pa
reça apenas liberal, o que não en
tende com o princípio da legalida
de. Mas não é assim, pois aqui te
mos a vontade da Constituição Fe
deral e da lei. E lá, embora se de
termine (Dt. 15.11) que o homem, 
livremente, abra a sua mão para o 
mais necessitado, para o pobre da 
terra, também mediante a «Lei em 
favor dos pobres», está dito que 
«se o teu irmão empobrecer e as 
suas forças decaírem, então 
sustentá-lo-ás (v. Lv. 25:35).» (AC 
n? 74.935-MG - 3.342.654). 

Rejeito os embargos, data venia. 
É como voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, mantenho meu ponto 
de vista expresso na Turma. Faço 
anexar, porém, cópia do voto que 
proferi ao relatar a AC n? 72.783-MG, 
onde acrescento novos argumentos, 
com apoio em torrencial jurispru
dência desta Egrégia Corte. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

VOTO (AC. 72.783-MG 

O Sr. Ministro William Patterson: 
As alegações contidas na peça recur
sal improcedem. Com efeito, o 
exercício da atividade rural do fale
cido esposo da autora foi comprova
do, de modo suficiente, consoante as
sinala o MM. Juiz a quo. A depen
dência econômica da viúva está re
fletida de forma cabal. O critério de 
pagamento das parcelas atrasadas e 
dos honorários advocatícios não me-

rece censura, por isso que ajustado 
ao ordenamento jurídico pertinente e 
à orientação pretoriana. 

O único ponto a merecer conside
ração mais profunda é aquele relati
vo à possibilidade de aplicação do 
sistema legiSlativo, face à circuns
tância de o falecimento do trabalha
dor ter ocorrido em data anterior ao 
disciplinamento específico. 

Examinando hipótese idêntica, 
quando do julgamento da AC n? 
44.007-SP, em que fui Relator, 
pronunciei-me nestes termos: 

«A dificuldade, neste processo, 
diz respeito, como alegadO na peça 
recursal. à circunstância de haver 
o trabalhador falecido em data an
terior à criação do benefício. ou 
melhor, antes de ser instituído o 
sistema de que trata a Lei n? 4.214, 
de 2-3-63. 

O problema, nesta ordem de con
sideração, pode ser superado, se
gundo entendo, adotando-se a 
orientação jurisprudencial desta 
Egrégia Corte, pertinente ao be
nefício da. pensão previdenciária 
destinada à companheira do segu
rado falecido, consoante se infere 
dos seguintes acórdãos: 

«Pensão previdenciária. Seu 
deferimento à esposa eclesiástica 
que conviveu por quase trinta 
anos com o segurado falecido, 
nascendo cinco filhos da união. 
Evidenciada a dependência eco
nômica na hipótese, não há como 
deixar de aplicar o Decreto-Lei 
n? 66/66, embora editado em da
ta posterior ao óbito do de cUjus, 
tendo em vista o caráter eminen
temente social da legislação pre
videnciária. Embargos infringen
tes rejeitados por unanimidade. 
(EAC n? 41.625-RJ. ReI.: Min. 
Amarílio Benjamin. Pleno. Unâ
nime. DJ de 14-11-79»). 

«Previdência Social. Pensão. 
Companheira. Correção monetá
ria. 
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I - Não obstante ter o óbito do 
segurado ocorrido anteriormente 
ao Decreto-Lei n? 66/66, compro
vado o concubinato e a dependên
cia econômica, indicada a autora 
como beneficiária daquele, ine
xistindo esposa nem dependentes 
outros, não se pode negar o direi
to da companheira à pensão pre
videnciária. Aplicação imediata 
da lei, o Decreto-Lei n? 66, de 
1966. 

H - Correção monetária. Deve 
o benefício ser pago com base no 
salário mínimo da época da liqui
dação, ou da satisfação da obri
gação previdenciária, vigente na 
localidade de trabalho do segura
do (Lei n? 5.890/73, art. 3?, § 5?). 

IH - Recurso do INPS despro
vido. Provimento do recurso da 
autora. (AC n? 46.355-RJ. ReI.: 
Min. Carlos Mário Velloso, julgo 
em 4-12-78).» 
O princípio jurídico é o mesmo, 

se as razões sociais são idênticas, 
motivo pelo qual não vejo obstácu
lo intransponível. na espécie.» 
Estou convencido de não constituir 

absurdo a tese sustentada no referi
do aresto. Na verdade, o entendi
mentQ predominante nesta Egrégia 
Corte converge para uma só conclu
são, embora os argumentos ofereci
dos situem-se em diferentes áreas de 
consideração. 

Na AC n? 65.299-SP, relatada pelo 
Senhor Ministro Carlos Madeira, fi
cou expresso no seu erudito voto: 

«O art. 11 da Lei Complementar 
n? 11/71 estabeleceu que a conces
são das prestações pecuniárias ne
la asseguradas seria devida a par
tir de janeiro de 1972. Nada dispôs 
sobre as situações jurídicas ante
riores que geravam direito às pres
tações. 

O Decreto n? 73.617, de 12-2-74, 
que aprovou o regulamento do 
PRORURAL, estabeleceu no pará-

grafo I?, do art. 19, que somente 
farão jus à pensão os dependentes 
do trabalhador rural falecido de
pois de 31 de dezembro de 1971. 

Tal limitação não foi prevista na 
lei que instituiu a previdência so
cial rural, não só para os trabalha
dores rurais, mas para os seus de
pendentes. 

Daí por que a jurisprudência tem 
entendido ser descabida a restri
ção regulamentar: têm direito aos 
benefícios os dependentes do rura
lista morto antes de janeiro de 
1972. Só as prestações é que serão 
pagas a partir desta data.» 
Outro não foi o entendimento do 

Senhor Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (AC n? 40.999-SP), 
verbis: 

«A Lei Complementar n? lI, de 
25 de maio de 1971, dispunha, no 
art. 11, que 

«A concessão das prestações 
pecuniárias asseguradas por esta 
Lei Complementar serão devidas 
a partir do mês de janeiro de 
1972, arredondando-se os respec
tivos valores para a unidade de 
cruzeiros imediatamente supe
rior, quando for o caso, inclusive 
em relação às cotas individuais 
da pensão.» ' 
Não contendo o dispositivo qual

quer limitação, em relação aos 
empregados rurais já falecidos, 
quando da sua vigência. 

Em conseqüência, a todos benefi
ciou dita lei, o que é confirmado 
pela sUbseqüente Lei Complemen
tar n? 16, de 30 de outubro de 1973, 
que após dar nova redaçao ao cita
do art. 11, apenas com a supressão 
da cláusula final dele constante, 
«inclusive as cotas individuais da 
pensão», estabeleceu, ainda, no 
art. 5?, que 

«A caracterização da qualidade 
de trabalhador rural, para efeito 
da concessão das prestações pe-
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cuniárias do PRORURAL, depen
derá da comprovação de sua ati
vidade pelo menos nos três últi
mos anos anteriores à data do 
pedido do benefício, ainda que de 
forma descontínua.» 

Não podia, porém, a nova lei 
desconhecer o direito concedido pe
la primeira - Lei Complementar 
n? 11, de 1971 o que importaria 
em violação a direito adquirido, e 
numa disposição legal retroativa, 
com manifesta infração ao precei
to do art. 153, § 3?, da Constituição, 
o que foi por ela própria parcial
mente reconhecido quando, a pro
pósito da aposentadoria-velhice, 
em seu art. 8?, § I?, com proprieda
de ressalvou: 

«Ficam ressalvados os direitos 
daqueles que, mediante docu
mentos hábeis, originários de as
sentos lavrados antes de 31-12-
1971, comprovem haver atingido 
a idade de 65 anos até a data da 
pUblicação desta Lei Comple
mentar.» 

O mesmo se impunha em relação 
aos demais benefícios que não po
diam mais ser desconhecidos, ou 
suprimidos, face ao direito adquiri
do, não sendo possível inferir sua 
inconstitucional revogação, do sim
ples silêncio, ou da ausência de 
ressalva semelhante; também o 
art. 5? da Lei Complementar n? 16, 
de 1973, evidentemente contém re
quisito para o gozo dos benefícios, 
mas para o futuro, sem atingir aos 
já beneficiados pela Lei Comple
mentar n? 11, de 1971, cujos efeitos 
se produziram a partir de janeiro 
de 1972, no tocante aos pagamentos 
dela decorrentes. 

Quanto ao preceito do art. 19, § 
I?, do Regulamento aprovado para 
o Programa de Assistência ao Tra
balhador Rural, pelo Decreto n? 
73.617, de 12-2-74, onde se declara 
que 

«Somente farão jus à pensão os 
dependentes do trabalhador rural, 
chefe ou arrimo da unidade fami
liar, falecido depois de 31 de de
zembro de 1971, ou, no caso de pes
cador, depois de 31 de dezembro 
de 1972.» 
Evidentemente, a norma regula

mentadora excedeu às disposições 
legais aplicáveiS, pelo que não pode 
prevalecer sobre as mesmas sua 
aplicação, e importaria na já men
cionada lesão a direito adquirido, 
pelas mesmas razões antes expos
tas.» 
N a mesma linha de concepção é o 

acórdão relativo à AC n? 41.503-SP, 
Relator o Senhor Ministro Jarbas No
bre, de cUja ementa se lê: 

«FUNRURAL. 
Pensão por morte de trabalbador 

rural. 
O pedido pode ser postulado dire

tamente perante o Poder Judiciário. 
A Lei Complementar n? 11/71 

quando dispõe que os benefícios por 
ela assegurados só são devidos a 
partir de janeiro de 1972, não quer 
dizer que a eles não têm direito os 
dependentes de trabalhador faleci
do anteriormente a essa data. 

A restrição se cinge ao momento 
em que é devida a prestação. Não 
ao nascimento do próprio direito. 

Sentença confírmada. 
Recurso improvidO.» 

Reafirmando tal ponto de vista, é de 
ser lembrado recente julgado da Co
lenda 1~ Turma, Relator o Senhor Mi
nistro Washington Bolívar (AC n? 
70.443-MG), publicado no Diário da 
Justiça de 7-5-81, com ementa assim 
redigida: 

«FUNRURAL. Pensão. Leis 
Complementares n? 11/71 e 16/73. 

1. Uma vez que a Lei Complemen
tar n? 11, de 1971, concedeu paga
mento dos benefícios por ela assegu
rados a partir de janeiro de 1972, in-
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clusive pensão, beneficiou os depen
dentes dos trabalhadores rurais já 
falecidos antes dessa data. A restri
ção se prende ao momento em que é 
devida a prestação e não ao nasci
mento do próprio direito. Por conse
qüência, a Lei Complementar n? 
16/73, não pOde alcançar o direito 
adquirido desse modo, para exigir a 
comprovação da atividade rural, 
pelo menos nos três (3) últimos anos 
que antecedem à data do pedidO do 
benefício. 

2. O direito à pensão não nasceu à 
data da citação, mas do evento mor
te e da condição de rurícola do mari
do da autora. 

3. Precedentes do TFR. 
4. Apelo denegado.» 

Ante o exposto, coerente com minha 
posição anterior e respaldado na ju
risprudência deste Egrégio Colegia
do, não encontro razões jurídicas que 
me levem a reconsiderar o tema, 
principalmente considerando os as
pectos sociais da questão. 

Assim sendo, nego provimento ao 
recurso, para confirmar a sentença 
de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 
Embargos na AC n? 44.007-SP - Re

lator para o acórdão: o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. Relator origi
nário: o Sr. Ministro Carlos Madeira. 
Embgte.: lAPAS. Embgda.: Alberti
na de Melo Silva. 

Decisão: A Seção, prosseguindo no 
jUlgamento, por maioria, rejeitou os 
embargos, vencido o Sr. Ministro
Relator que os recebia. (Em 5-5-82 -
1? Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, Pereira de 
Paiva, Fláquer Scartezzini e Costa Li
ma votaram de acordo com o Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. Não participa
ram do jUlgamento os Srs. Ministros 
Lauro Leitão, Torreão Braz, otto Ro
cha e José Cândido. Lavrará o acór
dão o Sr. Ministro Gueiros Leite. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho. 

APELAÇAO CIVEL N? 46.164 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini 
Apelante: INPS 
Apelado: Mário Ramos 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara 

EMENTA 

Previdenciário. AposentadDria por invalidez. 
Cancelamento. 

Desde que atingidOS os pressupostos, quais se
jam, a ocorrência de cinco anos ininterruptos de gozo 
de aposentadoria por invalidez, quer antes do adven
to da Lei n? 3.807/60, ou posterior, desde que antes 
da Lei Orgânica da Previdência Social, a aposenta
doria tornar-se-á definitiva, não se admitindo seu 
cancelamento sob o argumento de ter sido ele pedido 
pelo beneficiário. 

Restabelecimento que se concede. 
Sentença confirmada. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1982 (data 

do julgamento). - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
Mário Ramos. propõe Ação Ordiná
ria contra o INPS, para ver restabe
lecida a sua aposentadoria-invalidez, 
posto que deferida anteriormente à 
vigência da Lei Orgânica da Previ
dência Social e desfrutada por mais 
de cincos anos, ela se torna definiti
va nos termos da jurisprudência do
minante. 

Em contestação, alega o INPS que 
seu ato foi legítimo, eis que a apo
sentadoria foi suspensa a pedido do 
a. que se sentiu recuperado para o 
trabalho. 

Sentenciando às fls. 29/31, diz o 
Dr. Juiz a quo em determinado tre
cho de sua sentença: 

«A matéria aqui ventilada já foi 
objeto de amplos debates nos nos
sos pretórios. A propósito, o emi
nente Ministro José Néri da Silvei
ra, do Tribunal Federal de Recur
sos, teve o ensejo, no julgamento 
do AMS n? 68.017-GB (in «Revista 
do Tribunal Federal de Recursos» 
n? 31 - págs. 132/133), de apresen
tar uma resenha da jurisprudência 
dominante, nos seguintes dizeres: 
«Segundo Jurisprudência do Excel
so Supremo Tribunal Federal, 

ocorrendo cinco anos ininterruptos 
de gozo da aposentadoria por inva
lidez, quer o implemento do qüin
qüênio suceda antes do advento da 
Lei n? 3.807/60, quer já na vigência 
deste diploma, desde que, nesta úl
tima hipótese, o início do prazo te
nha-se dado antes da LOPS, a apo
sentadoria há de ter-se por definiti
va, não mais sujeito o segurado a 
exames pra verificação da persis
tência da incapacidade.» 
Cita ainda o ilustre Magistrado 

inúmeros arestos deste Eg. Tribunal 
e do Colendo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Alega ainda que, conforme mani
festação do a., não impugnada, o réu 
veio a adotar essa orientação - su
pervenientemente à propOSitura da 
ação - através da Resolução n? 501-
18, de 26 de agosto de 1970. 

Finalizou julgando a ação proce
dente. 

Houve apelo do Instituto às fls. 
32/34. 

Contra-razões às fls. 41/45. 
Subiram os autos e nesta superior 

Instância a douta Subprocuradoria
Geral da República se pronuncia no 
sentido do provimento da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
Sr. Presidente: A concessão em defi
nitivo da aposentadoria-invalidez, 
desde que tenha ocorrido cinco anos 
ininterruptos de seu gozo, quer este 
qüinqüênio ocorra antes do advento 
da Lei n? 3.807/60, ou já na sua vigên
cia, neste caso, que o início do prazo 
tenha se dado antes da LOPS, é ma
téria pacífica neste Eg. Tribunal. 

Com este mesmo entendimento 
concorda também a AutarqUia Pre
videnciária, pois baixou a Resolução 
INPS-501-18/70 onde declara definiti
va a aposentadoria, desde que preen-
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chidos os casos já enumerados: con
cessão anterior à LOPS e gozo inin
terrupto, por um qüinqüênio. 

Assim, verificado que a aposenta
doria do a. foi concedida em 11 de 
julho de 1960 e cancelada em 31 de 
julho de 1966, os pressupostos legais 
foram atingidos, pelo que, nego pro
vimento à apelação do Instituto para 
manter integralmente a r. sentença 
monocrática. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 46.164-RS. ReI.: Min. Flá

quer Scartezzini. Apte.: INPS. Apdo.: 
Mário Ramos. Remte.: Juízo Fede
ral da 1~ Vara. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. (3~ 
Turma - Em 13-8-82). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Carlos Madeira. 
Impedido, o Sr. Min. Torreão Braz. 

APELAÇAO C1VEL N? 46.424 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente Ex Officio: Juiz de Direito da 2? Vara da Comarca de Barre
tos 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelada: Prefeitura Municipal de Barretos 

EMENTA 

Tributário. Contribuições. Municípios. Salário
Educação. C.F., art. 178. 

I - Os municípios, pessoas públicas, entidades 
políticas constitucionais, não estão sujeitas ao 
salário-educação Constituição Federal, artigo 178. 

II - Recurso provido, parcialmente. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento parcial à ape
lação, para reduzir honorários de ad
vogado, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença recorrida, a fls. 
41/48, lavrada pelo Juiz Ovídio Ro
cha -Barros Sandoval, da Comarca 
de Barretos, São Paulo, assim relata 
a espécie: 

«1. A Prefeitura do Município de 
Barretos, entidade de Direito PÚ
blico, com sede nesta cidade, nos 
autos de Execução Fiscal que lhe 
move o Instituto Nacional de Pre
vidência Social (INPS), autarquia 
federal, com sede na Capital da 
República e com agência nesta ci
dade, articula Embargos, onde ale
ga, em resumo, o seguinte: a) a 
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execução se refere à cobrança do 
chamado Salário-Educação não pa
go pela embargante, no período de 
abril de 1966 a agosto de 1972; b) 
na conformidade da lei n? 4.440, de 
26-10-1964, não sendo a embargante 
empresas, não estaria sujeita ao re
colhimento; c) o Decreto n? 55.551, 
de 12-1-1965, que regulamentou a 
Lei n? 4.440-64, não poderia contra
riar o art. 178 da Emenda Constitu
,Çional n? 01-69, bem como da pró
pria lei, estendendo a órbita de in
cidência para alcançar as entida
des de Direito Público; d) de outra 
parte, estando o município obriga
do· ao recolhimento, em aplicação, 
de 20 % de suas rendas no ensino 
primário, a finalidade da institui
ção do chamado «Salário
Educação» estaria coberta; e) ile
gal seria, pois, a cobrança fiscal, 
citando, em abono de seu entendi
mento, pareceres da Consultoria
Geral da República e do CEP AM, 
bem como opiniões doutrinárias 
dos professores Geraldo Ataliba e 
Franco Montoro; f) daí o pedido de 
recebimento dos embargos, 
julgando-se Improcedente a execu
ção fiscal, condenado o embargado 
nos honorários de advogado (fls. 
2/8). Com a incial, vieram os docu
mentos de fls. 9/20 e após o despa
cho fundamentado de fls. 24/25, re
cebendo os embargos, houve a im
pugnação do embargado à fI. 26. 
Requisitado o procedimento admi
nistrativo em anexo, após o despa
cho saneador de fI. 32, em audiên
cia não houve a produção de pro
vas. Designada audiência final pa
ra a entrega de memoriais, as par
tes dela desistiram, visto se tratar 
de matéria, essencialmente, de di
reito (fI. 39).» 

A sentença, ao cabo, acolheu os 
embargos e julgou improcedente a 
execução fiscal, condenado o embar
gado na verba honorária de 15% do 
valor dado à ação. 

Subiram os autos, em razão do 
princípio legal do duplo grau de ju
risdição e apelo do vencido INPS, a 
fls. 50/52, onde sustenta que a Pre
feitura apelada é equiparada a em
presa, na parte em que atua através 
de contratação laboral pela CLT. As
sim, os embargos seriam improce
dentes. De qualquer forma, não se 
justifica a verba honorária fixada na 
sentença. 

Respondeu a apelada (fls. 53 e v.). 
Nesta ego Corte, oficiou a douta 

Subprocuradoria-Geral . da Repúbli
ca, a fls. 56/57, opinando no sentido 
do provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): 

I 

A r. sentença, após judiciosas con
siderações, acolheu os embargos da 
Prefeitura Municipal de Barretos, ao 
argumento, em resumo: 

«lI. Em suma: 
a) município não é empresa; 
b) apenas a «empresa», na con

formidade do art. 178 da Emenda 
Constitucional n? 1/69, está sujeita 
à contribuição em estudo; 

c) a norma constitucional, por 
sua natureza cogente, limitou o le
gislador ordinário; 

d) o Decreto n? 55.551/65 não po
deria ir além do estatuído na nor
ma constitucional e na Lei ordiná
ria que visou regulamentar; 

e) os municípios, por preceito 
constitucional, se acham obrigados 
a reverter, pelo menos, 20% de sua 
receita tributária no ensino prima
rio» 

Correta a sentença, ao que penso. 
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II 
Ainda como Juiz Federal em Mi

nas, sustentava o entendimento de 
que o salário-educação tem o seu 
conceito na Constituição, art. 178, 
que estabelece ser ele devido pelas 
empresas comerciais, industriais e 
agrícolas que não mantêm ensino 
primário gratuito de seus emprega
dos e o ensino dos filhos destes. Im
possível, portanto, ampliar o sentido 
da determinação constitucional, pa
ra o fim de exigir do Município, pes
soa jurídica pública, entidade políti
ca constitucional, que não é, bem 
por isso, empresa comercial, indus
trial ou agrícola, a dita contribuição. 

III 
Por outro lado, lembrou a douta 

sentença que o art. 15, § 3?, f, da 
Constituição, autoriza intervenção 
estadual no municípiO, quando «não 
tiver havido aplicação, no ensino pri
mário, em cada ano, de vinte por 
cento, pelo menos, da receita tribu
tária.» 

Isto quer dizer que os municípiOS 
mantêm ensino primáriO gratuito. 
Sendo assim, não estariam sujeitos 
ao salário-educação, só devido pelas 
empresas que não mantêm dito ensi
no primário gratuito de seus empre
gados e dos filhos destes (CF, art. 
178) . 

Correta, é bem de ver, a sentença 
recorrida. 

IV 

No que tange aos honorários advo
catícios, reduzo o percentual arbitra
do para 10% do valor da dívida co
brada. Assim procedo, tendo em vis
ta que dito valor é de certa monta. 

V 

Diante do exposto, dou provimento 
parcial ao apelo, para o fim de redu
zir a verba honorária para 10% do 
valor da dívida cobrada. Quanto ao 
mais, mantenho a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 46.424-SP - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
de Direito da 2? Vara da Comarca de 
Barretos. Apte.: INPS. Apda.: Pre
feitura Municipal de Barretos. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento parcial à apelação para 
reduzir os honorários de advogado. 
(Em 30-5-79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Elmar Campos e 
Armando ROllemberg votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 47.875 - MG 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Banco Itaú S.A. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo e Tributário. Repetição de Indé
bito. Sigilo Bancário. CTN, art. 197. Lei 4.595/64, art. 
38. 

1. O exame de documentos e registros de contas 
de depósito nas instituições financeiras, para efeito 
de fiscalização dos tributos federais, dependerá de 
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autorização em cada caso específico, sendo que, no 
presente, a intimação dirigida ao Banco-autor, para 
prestar informações, atendeu aos requisitos da Porta
ria GB 493/68, do Sr. Ministro da Fazenda, editada 
visando a facilitar a fiscalização. 

2. Os textos dos arts. 197 do CTN - são os ban
cos obrigados, mediante intimação escrita, a prestar 
à autoridade administrativa todas as informações de 
que disponham com relação aos bens, negócios ou 
atividades de terceiros -, e 38 da Lei 4.595/64 - as 
instituições financeiras conservarão sigilo em suas 
operações ativas e passivas e serviços prestados -, 
não se conflitam; ao contrário, convivem em harmo
nia. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 30 de junho de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Assim a sentença decidiu a questão 
(fls. 84/88): 

«Trata-se, nestes autos, de ação 
de rito sumaríssimo intentada pelo 
Banco Itaú SI A contra a União Fe
deral, visando à repetição de indé
bito, ou seja, de quantia paga à ré, 
de Cr$ 2.372,63, através dos 
DARF'S referidos no item I da Ini
cial, a título de multas, juros de 
mora e correção monetária, já que, 
percorridas as 1~ e 2~ instâncias 
administrativas, não logrou êxito a 
reclamação do a., a fim de que nâo 
fosse inscrita a dívida contra si. 

No item II da peça vestibular da 
ação, alega: «ocorreu que, em am
bos os processos, as penalidades 
foram aplicadas em decorrência 
de um único e só fato, isto é, não 
ter fornecido o extrato da conta 
corrente do cliente Sr. Breno Soa
res Maia, solicitado, como se ale
gou, pela Intimação n? 54/72, do 
Posto da Receita Federal em Pas
sos, Estado de Minas Gerais.» 

Argumenta o a. ainda, na Ini
cial, que não recebeu a Intimação 
n? 54/72, base de todo o processado 
e do da reincidência, e, mesmo que 
recebida, seria inválida, por desre
peito às formalidades que deveria 
conter, por força da Portaria n? 
GB/493, do Sr. Ministro da Fazen
da, que regulou a espécie. 

Em contra-argumentação, en
tende a Fazenda Pública, na esfera 
administrativa, em parte revogada 
a Lei n? 4.595/64, no que concerne 
à espécie, já que contrariamente 
dispõe ao CTN, Lei n? 5.172/66, que 
reformulou, genericamente, o as
sunto. 

Tendo a açâo rito sumaríssimo, 
como explicitado, vem aos autos a 
defesa da União, via seu douto 
Procurador, o ilustre Dr. Ildeu de 
Resende Chaves, quando, em preli
minar alega: «Ao que voluntaria
mente pagou o indevido incumbe a 
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prova de tê-lo feito por erro», de 
acordo com inscrito no Código Ci
vil Brasileiro, artigo 965; e, da pró
pria exposição constante da Ini
cial, infere-se que o a. pagou por
que qUis fazê-lo, não havendo falar 
em erro. Por outro lado, se estives
se sinceramente inconformado 
com as penalidades aplicadas, o 
que cumpria ao autor era deposi
tar o valor controvertido e ajuizar 
com ação anulatória de débito. 

Nos termos da citada disposição 
civil, deve, pois, ser declarado ca
recedor da ação proposta. 

No mérito, contesta: «A preten
são deduzida na Inicial não pode 
ser acolhida, porque os atos prati
cados pela autoridade administra
tiva estão em absoluta conformida
de com a legislação vigente na 
oportunidade, como restou cumpri
damente demonstrado nos funda
mentos constantes dos acórdãos 
proferidos pela 4~ Câmara do Pri
meiro Conselho de Contribuintes e 
nas jurídicas informações presta
das pelo Dr. Procurador da Fazen
da Nacional (documento junto) -
às quais se reporta a ré, neste en
sejo para que tais peças fiquem fa
zendo parte integrante da presente 
resposta.» 

E continua, «assinale-se, demais 
disso, que não se trata de duas pe
nalidades vinculadas a um só fato. 
Trata-se de duas infrações distin
tas, caracterizadas por duas dife
rentes recusas em atender aos pe
didos de esclarecimentos formula
dos pela autoridade competente.» 

A espécie encontra-se prevista 
especificamente no art. 363, §§ I? e 
2? do Decreto n? 38.400, de 10-5-
1966, diploma que legitima os atos 
indevidamente questionados. 

Por final aduz: «A alegaçâo de 
que o autor não teria recebido a 
notificação ou Intimação n? 54/72 é 
insincera e inverídica, tanto assim 

que só agora se lança tal alega
ção ... ». 

Defende a legalidade da Porta
ria GB-493 e a competência da au
toridade administrativa expedido
ra dos atos impugnados, já que em 
cumprimento de delegação recebi
da através da Portaria 197/71 do 
Sr. Delegado Regional da Delega
cia Regional da Receita Federal de 
Varginha. 

Comenta sobre a Lei n? 4.595/64, 
afirmando ser a mesma ponto de 
apoio à ação fiscal, como deflui de 
seu artigo 38, § 6? 

E, «ainda que assim não fora, 
assinale-se que o CTN, diploma le
gal de nível hierárquico superior e 
editado posteriormente à Lei n? 
4.595/64, datado que é de 25-10-1966, 
no artigo 197, item II, obriga as 
instituições financeiras a ,prestar 
os esclarecimentos pedidos pela 
autoridade administrativa.» 

Diante dos pedidos de fls. 48 e 
56, são pedidos traslados à vista 
dos administrativos juntados, sen
do feitos com vista às partes, dela 
não se valendo o a., e os autos são 
conclusos (fls. 81 v). 

Vê-se que os traslados nos autos, 
são as mesmas peças constantes 
dos Administrativos e que ilustram 
o feito (fls. 59/78). 

Ex positis, rejeito a Inicial, dado 
à sua inconsistência de fato e de 
direito, para ter a ação como im
procedente. 

Basta que se dê uma vista d'o
lhos sobre o documento de fI. 65, de 
autoria do a., segundo o qual con
fessa o recebimento da aludida in
timação, verbis: «A intimação n? 
54/72, acima referida, não atende, 
com a devida vênia, a Portaria 
GB-493, de 22-11-68 do Ministro da 
Fazenda, nem tão pouco os §§ 5? e 
6? do art. 38 da Lei n? 4.595/64.» 
Desta forma a primeira alegação 
do não recebimento rui por terra. 
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Evidentemente se torna que, se o 
a. não tivesse recebido o citado do
cumento, como pOderia conhecer de 
seus termos, para cotejá-lo com a 
Portaria GB-493/68? 

E se recebeu a primeira intima
ção e não a atendeu, conforme o 
texto do aludido documento, 
encerra-se com a imposição da pe
nalidade prevista em lei (art. 363, 
Decreto n? 58.400/66, art. 22 do 
Decreto-Lei n? 401/68) aquele pro
cesso que, na forma da lei enseja
rá a reincidência específica. 

De um segundo processo, pois, 
virá a segunda penalidade, cobra
da então conforme documento de 
n. 15, por reincidência na negativa. 

Quanto à validade da Portaria 
n? 493/68, é perfeitamente válida, 
já que editada pelo Sr. Ministro da 
.Fazenda, consoante a legislação vi
gente, especialmente o Código Tri
butário Nacional, artigo 197. 

Este, por sua vez, no artigo cita
do, convalida todo e qualquer vício 
que pUdesse decorrer de desobe
diência à forma, se a houvesse. 

Além do mais, o assunto é trata
do em legislação específica, o De
creto n? 58.400/66, artigo 363, que 
abona o procedimento da autorida
de administrativa. 

Desta forma é improcedente a 
ação e é como a jUlgo, primeiro 
porque não houve qualquer erro no 
recolhimento efetuado pelo a., já 
que o fez plenamente consciente, 
como se infere dos requerimentos 
de fls. 36 a 38 dos administrativos 
apensos; segundo, porque é perfei
tamente legal o procedimento ad
ministrativo, que ratifico, nesta 
oportunidade, na forma da legisla
ção aqui lembrada. 

Custas e honorários pelo a. Arbi
tro honorários para o defensor da 
União Federal, de 201% (vinte por 
cento) do valor dado à causa, nos 

precisos termos do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.» 
Apelou o Banco-autor, apurando 

suas razões da Inicial (fls. 91/100), 
Contra-razões às fls. 102/104. 
Opinou a Subprocuradoria-Geral 

àa República pelo não provimento 
da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Data venia das desenvolvidas razões 
do apelante, nego provimento ao re
curso, confirmando a bem lançada 
sentença transcrita no relatório, cu
jos fundamentos persistem, inabala
dos que foram pelas razões do ape
lante. 

As alegações desta, de que sua re
cusa ao pedido de Informações sobre 
a conta corrente de um seu cliente, 
estaria protegido pelo sigilo bancário 
- Lei n? 4.595/64, e art. 197, pará
grafo único, do CTN,' - não procede, 
visto que os dois mandamentos le
gais, não colidem entre si. Ao con
trário, convivem. 

Argumenta o parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, de ou
tra parte, verbis: 

«II - Cinge-se a questão I sim
plesmente à indagação: estaria o 
Banco obrigado pela Lei n? 4.595/64 
a não prestar as informações soli
citadas pela autoridade adminis
trativa, face à existência daquelas 
dispOSições sobre o sigilo? 

A lei citada no seu art. 38 diz: 
«as institUições financeiras 

conservarão sigilo em suas ope
rações ativas e passivas e servi
ços prestados.» 
Não entra em conflito, com o art. 

197, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, que dispõe: 

«Mediante intimação escrita, 
são obrigados a prestar à autori-
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da de administrativa todas as in
formações de que disponham 
com relação aos bens, negócios 
ou atividade de terceiros: 

I - ........ omissis ........ ; 
II - os bancos .............. . 

Parágrafo único. A obrigação 
prevista neste artigo não abran
ge a prestação de informações 
quanto a fatos sobre os quais o 
informante esteja legalmente 
obrigado a observar segredo em 
razão de cargo, ofício, função, 
ministério, atividade ou profis
são.» 

Pelo contrário, complementam
se os dispositivos. 

Foi a Portaria GB-493/68 edita
da, não no sentido que quer dar o 
apelante, mas com a intenção de 
facilitar a fiscalização, como a 
própria norma reconhece, em seus 
consideranda: 

«... as normas que inspiram e 
fortalecem o poder de fiscâlizar 
são universalmente aplicáveis no 
interesse da coletividade, es
tendendo-se ... » 

Assim é que determinou: 

«... aos órgãos encarregados 
de orientar e fiscalizar a aplica
ção da legislação tributária, o se
guinte: 

I - O exame de documentos ... 
e registros de contas de depósitos 
nas instituições financeiras, para 
efeito de fiscalização dos tributos 
federais, dependerá de autoriza
ção, em cada caso específico em 
despacho do Diretor do Departa
mento, Delegado Regional, Sec
cional ou Inspetor, ... » 

Afirma a apelante que a intima
ção não atendeu os requisitos exi
gidos pela portaria. 

Não é verdade! Basta ler as in
formações do Procurador da Fa
zenda Naciona1. acostadas às fls. 
39/41, onde se lê: 

«... o Delegado Regional da 
Receita Federal através da Por
taria n? 197/71, delegou compe
tência ao chefe de fiscalização 
para solicitar as informações das 
entidades de que estamos a fa
lar ... »; o que preenche aquela 
exigência. 

Não foram feitas, assim, pela 
autoridade administrativa, as soli
citações I ao arrepio da lei, porém, 
com ela' consoante, o que o obriga-
va a atendê-las. 

A pretensão do apelante, portan
to, não tem amparo legal, pelO que 
é de ser negado provimento ao re
curso, como medida de direito e 
justiça.» 

Por estes motivos, nego provimen
to ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 47.875-MG - ReI.: Min. 
Moacir Catunda. Apte.: Banco Itaú 
SI A. Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso (Em 30-6-
82 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator "os Srs. 
Mins. Justino Ribeiro e Sebastião 
Reis. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Catunda. 
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APELAÇAO C1VEL N? 51.574 - ES 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Nelly Monjardim Bley 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Execução fiscal promovida contra sociedade -
Embargos de terceiro. Não tem legitimidade ativa 
para manifestá-los o diretor ou sócio-gerente, a 
quem cabe, na qualidade de sujeito passivo da obri
gação principal, opor embargos do devedor. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: JulgandO embargos de 
terceiro, opostos por Nelly Monjar
dim Bley a penhora levada a efeito 
em imóvel de sua propriedade no 
curso de execução fiscal proposta 
pela União contra Icombra - Indús
tria e Comércio de Minérios do Bra
sil S.A., da qual era Diretora
Presidente, o Dr. Romário Rangel 
proferiu sentença onde acentuou: 

«No mérito, é de se observar que 
os embargos de terceiro são 
cabíveis legitimando o interesse da 
parte, quando esta não é parte no 
processo e sofre turbação ou esbu
lho na posse de seus bens, por ato 
de apreensão jUdicial (CPC art. 
1.046). Ora, conforme se verifica 

dos a.a., a embargante, citada co
mo Diretora-Presidente, na Execu
ção Fiscal proposta pela Fazenda 
Nacional contra Icombra, indicou 
bens para serem penhorados e, 
além dessa sua expressa manifes
tação, pleiteou o parcelamento do 
débito para o fim de, uma vez efe
tuado o pagamento, ter liberado da 
penhora o bem que ela própria ofe
recia. Manifestou-se, conseqüente
mente, de modo expresso, e por si 
própria, sobre o seu propósito de 
oferecer garantia para o fim de ob
ter o parcelamento, confessando-se 
devedora a sua responsabilidade 
perante a Fazenda Nacional, pelO 
crédito da mesma e pelas obriga
ções tributárias que incidiram so
bre a Icombra, firma da qual é 
Diretora-Presidente. Nem seria: 
diante disso, necessário recorrer~ 
se à codificação tributária brasilei
ra para admitir-se que a embar
gante é parte no processo de Exe
cução Fiscal, e não é estranho co
mo diz sob a alegação de que a 
executada é uma sociedade anôni
ma. Se a embargante foi «orienta
da... péssima ou maldosamente» 
de que o «Juiz decidirá contraria
mente a seu pedido nos embargos 
e que não lhe cabia mais nenhum 
recurso» (fI. 3, item 5), razão por' 
que firmou o pedido constante de 
fI. 35 dos autos da Execução Fis
cal, nem por isso a sua manifesta
ção de vontade é de se considerar 
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viciada. Assim sendo, e conside
rando mais o que consta dos autos 
e o princípio de direito relativo à 
espécie, «julgo improcedentes os 
embargos, condenando a embar
gante nas custas e honorários que 
arbitro em 20 % sobre o valor da 
dívida executada. Dou esta por pu
blicada nesta audiência. Registre
se e Intime-se. Desapensem-se os 
autos da Execução Fiscal, para 
que tenham seguimento normal.» 
A embargante apelou impugnando 

a condenação em honorários de ad
vogado, porque já concedida a verba 
na execução fiscal, e, quanto ao mé
rito, alegando: 

a) que não houve confissão sua de 
débito, como entendera o MM. Juiz, 
pois, como esclarecera na Inicial, re
querera o pagamento parcelado da 
dívida por equívoco; 

b) inexistência de penhora válida 
porque feita pelo Dr. Juiz Federal do 
Rio de Janeiro em relação a bem si
tuado na cidade de Vitória-ES; 

c) ser terceiro em relação à socie
dade de que fora simples diretora, 
condição que não a tornava respon
sável pelos débitos. 

Após contra-razões, lOS autos vie
ram a esta instância, manifestando
se a Subprocuradoria pela confirma
ção da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg (Relator): Esta Turma 
tem entendido que, se o sócio
gerente de sociedade comercial é ci
tado para execução proposta contra 
a mesma sociedade, é ele parte no 
processo e não terceiro, cabendo-lhe, 
conseqüentemente, para defender-se, 
opor embargos do devedor e não em
bargos de terceiro. 

Nesse sentido, os julgados seguin
tes: 

«Execução fiscal. Sociedade por 
quotas. Embargos de terceiro, ile
gitimidade ativa do sócio-gerente 
para manifestá-los. Exclusão da 
meação do cônjuge-mulher. 

I - O sócio-responsável de socie
dade por quotas responde solidária 
e ilimitadamente pelos atos prati
cados com viOlação da lei (Decreto 
n? 3.708/1919, art. 10, CTN, art.135, 
HI). 

H - Nessa situação, o sócio
gerente inclui-se na figura do sujei
to passivo da obrigação principal. 
não possuindo, em decorrência, le
gitimidade ativa para opor embar
gos de terceiro. 

IH - A responsabilidade do só
cio, contudo, não tem o condão de 
vincular 'a mulher por falta que 
não cometeu, sobretudo quando 
atinge, como no caso, a sua mea
ção. 

IV - Precedentes do TFR. 
V - Apelação parcialmente pro

vida (AC n? 65.214-MG - ReI.: 
Min. Antônio de Pádua. 4~ Turma. 
Unânime. DJ de 3-12-81). 

«Sócio-gerente citado para res
ponder pessoalmente pela dívida 
fiscal (CTN, art. 135, IH), é parte 
ao feito, podendo apresentar em
bargos do devedor (CPC, art. 738, 
I). Embargos de terceiro só podem 
ser oferecidos por quem nâo é par
te no processo (CPC, art. 1.046). 

H -- Recurso desprovido. (AC n? 
74.623-MG - ReI.: Min. Carlos Má
rio Velloso - 4~ Turma. Unânime. 
DJ de 5-2-82).» 
Orientação semelhante se há de 

adotar em relação ao administrador 
da sociedade anônima, desde que, de 
acordo com o disposto no art. 158 da 
Lei n? 6.404/76, responde ele, civil
mente, pelos prejUízos que causar 
quando proceder com CUlpa ou dolo 
ou violar lei ou contrato social. 

Tem-se' assim, que, frente a tal 
orientação, no caso concreto, a em-
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bargante deveria opor embargos do 
devedor, para o que dispunha do 
prazo de dez dias a contar da data 
da intimação da penhora, prazo que 
ela própria, na Inicial (fl. 4), reco
nheceu ter-se exaurido. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 51.574-ES - Rel.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Apte.: Nelly 
Monjardim Bley. Apda.: União Fede
ral. 

Assim sendo, os embargos não po
deriam ser admitidos, devendo-se, 
conseqüentemente, confirmar a sen
tença que os rejeitou. 

Nego provimento à apelação. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 25-8-82 - 4~ Turma.). 

Os Srs. Min. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando ROllemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 55.662 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Remte. Ex Officio: Juízo de Direito da Comarca da Lapa 
Apelante: Prefeitura Municipal da Lapa 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Tributário. Processual Civil. Contribuições Pre
videnciárias. Prescrição. Prefeitura Municipal. Le
gitimidade. Ministério Público. 

1. Embora qÜinqüenal o prazo prescritivo das 
contribuições previdenciárias, relativamente a 
período anterior à Lei 6.830/80, no caso as provas 
não ensejam a averiguação de que tenha sido consu
mada a prescrição. 

2. Prefeitura Municipal e Município, na tradição 
do direito processual, são designações que identifi
cam uma mesma pessoa jurídica de direito público, 
assim como ocorre em relação às expressões União 
Federal e Fazenda Nacional. 

3. É dispensável a intimação de representante 
do Ministério Público, para acompanhar execução 
fiscal movida contra Município, que é representado 
por procurador e se beneficia do privilégio do art. 
475, lI, do CPC. Precedentes da ego 5~ Turma. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 21 de outubro de 1981 (da-

ta do julgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Trata-se de remessa ex 
off1cio e recurso voluntário da Pre
feitura Municipal da Lapa, de sen
tença que não acolheu os seus em
bargos interpostos à ação de cobran
ça movida pelo INPS, atual lAPAS. 

A apelante repete, nas razões do 
recurso, as alegações dos embargos, 
isto é, em preliminar: 1. carência de 
ação, porque a execução foi movida 
contra a Prefeitura Municipal, que é 
sede do Poder Executivo, quando de
via ser dirigida contra o Município, 
pessoa jurídica; 2. omissão da inti
mação do Ministério Público; 3. pro
cedimento impróprio, porque a Pre
feitura foi citada para pagar a dívi
da, no prazo de vinte e quatro horas, 
ou nomear bens à penhora. No méri
to, a Prefeitura apelante invoca a 
prescrição qüinqüenal do débito, 
com fulcro no Decreto n? 20.910, de 
6-1-32, e Decreto-Lei n? 4.597, de 19-8-
42. 

O Dr. Juiz afastou todas as preli
minares, mas entendeu que o prazo 
prescricional é trintenário, mesmo 
quando o devedor seja entidade de 
direito público, por isso julgou im
procedentes os embargos. 

O Instituto contrariou o recurso, 
louvando-se nos fundamentos jurídi
cos da sentença, finalizando com a 
sua tese costumeira, no sentido de 
que a prescrição qüinqüenal não se 
aplica às contribuições previdenCiá
rias. 

Falou o Promotor de Justiça local, 
após o que subiram os autos. Nesta 
instância, a douta SGR oficiou pelo 
não provimento dos recursos, com a 
manutenção da sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): No que diz respeito 
às prejudiciais levantadas pela Pre
feitura recorrente, adoto os precisos 
e jurídicos argumentos do ilustrado 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, assim expostos: 

«No recurso, volta a apelante a 
agitar as preliminares que argüiu 
por ocasião do oferecimento dos 
embargos. No entanto, todas elas 
foram apreciadas e rejeitadas, 
com invulgar propriedade, pela r. 
sentença recorrida. Com efeito, 
Prefeitura Municipal da Lapa e 
Município da Lapa são designações 
da mesma pessoa jurídica de direi
to público, assim como o é Fazen
da Nacional e União Federal. En
fim, são vocábulos usados indistin
tamente pela tradição brasileira, 
para identificar uma mesma pes
soa jurídica. Por sua vez, tendo o 
nobre órgão do Ministério Público 
oficiado no feito, como se constata 
dos autos, não há falar em nulida
de, como quer e aduz a recorrente. 
Também, da mesma forma, vê-se 
que a execução obedeceu ao rito 
processual determinado pelO art. 
730 do CPC, inclusive com os em
bargos da executada, sem que an
tes fosse garantidO o juízo pela pe
nhora. A rigor, todas as prelimina
res revelam medidas sem amparo 
legal, revelando-se meramente 
protelat6rias» (fls. 35/36). 

Devo acrescentar apenas que mes
mo que o Ministério Público não ti
vesse oficiado no feito, não constitui
ria nulidade. Nesse sentido, já tive 
oportunidade de manifestar-me aqui 
em diversas ocasiões, como no julga
mento da AC n? 67.436/ AL, cujo 
acórdão está assim ementado: 

«Processual Civil. Ação Ordiná
ria de Cobrança contra Fazenda 
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Pública Municipal. Intervenção do 
Ministério Público. 

1. O interesse da Fazenda Públi
ca não se confunde com o interesse 
público (CPC, art. 82, IH), por isso 
que a simples qualidade de pessoa 
jurídica de direito público do liti
gante não justifica a intervenção 
do custos legis. 

2. Compete ao juiz dizer do inte
resse que justifica a intervenção 
do MP, na hipótese do art. 82, IH, 
do CPC. 

3. É dispensável a intimação do 
Promotor de Justiça para acompa
nhar ação ordinária de cobrança 
ou de execução fiscal movida con
tra Município, que é representado 
por procurador e se beneflcia do 
privilégio do art. 475, H, do CPC. 

4. Improvimento do recurso; sen
tença reformada parcialmente, pa
ra excluir as custas processuais da 
condenação, ex vi da jurisdição de 
ofício». 

(AC n? 67.436-AL .- ReI.: Min. 
Pedro Acioli. Apte.: Prefeitura Mu
nicipal de Piaçabuçu. Apdo.: lA
PAS. 5~ Turma. Unânime. Julg. 15-
12-80. DJ de 19-3-81). 
No mérito, contudo, ponho-me em 

sentido contrário à tese adotada pela 
r. sentença, respaldada nesta Instân
cia pela douta SGR, de que a dívida 
para com a Previdência Social pres
creve em trinta anos (Lei n? 
3.807/60, art. 144), para filiar-me ao 
prazo prescricional de cinco anos pa
ra a cobrança, nos termos do CTN, 
art. 174. 

Creio, inclusive, que esse entendi
mento é comum à maioria do Eg. 
TFR, como o provam diversas e rei
teradas decisões. 

Assinale-se que, na espécie, as 
dívidas de entidade governamental, 
seja da União, Estado ou Município, 
estão sujeitas ao prazo de prescrição 
qÜinqüenal de que trata o Decreto n? 

20.901/32, como entende o insigne Mi
nistro Moacir Catunda. 

Os autos, porém, não ensejam a 
averiguação de que o prazo prescri
cional tenha-se consumado. Com 
efeito, o debito corresponde ao perío
do de agosto/60 a abril de 1972. A 
prescrição começa a correr após a 
constituição definitiva do crédito. 
Vê-se que a ação foi ajuizada em de
zembro de 1976. Mas, pergunta-se: 
quando se deu a constituição definiti
va do crédito? Houve caso de sus
pensão ou interrupção do prazo pres
cricional? Essas questões os autos 
não respondem. Por isso não pode 
ser pronunciada a prescrição da 
ação de cobrança. 

É possível que se diga que essas 
questões não trariam resultado prá
tico, posto que a parte adversa não 
teria contestado o fato. Essa regra 
processual não pode ser aplicada, 
porquanto está-se diante de discus
são que envolve direito indisponível. 

Por esse último motivo invocado, 
nego provimento ao recurso voluntá
rio, bem assim à remessa de ofício. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 55.662-PR - ReI.: Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Remte. Ex 
Officio: Juízo de Direito da Comarca 
da Lapa. Apte.: Prefeitura MuniCipal 
da Lapa. Apdo.: Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência 
e Assistência Social - lAPAS. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso voluntário 
e à remessa oficial. (Em 21-10-81-
5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Moacir Catunda. 
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APELAÇAO CIVEL N? 56.745 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: João Evangelista da Rocha 
Apelado: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 

EMENTA 

Competência-residual e funcional. 
Com a vigência da Constituição de 1967, 

extinguiu-se a chamada competência residual dos 
juízes estaduais sobre os processos transferidos à 
Justiça Federal, noticiada no art. 80, da Lei n? 5.010, 
de 1966. 

Nula, portanto, a sentença prolatada pelo magis
trado estadual, em 1975, em processo dessa nature
za, por ter presidido a audiência de instrução e jul
gamento realizada em 1966. 

Nula, também, porque se trata de magistrado 
que, ao lavrar a sentença, estava desvinculado do 
feito, por já se encontrar no exercício de novo cargo 
a que fora promovido. 

Preliminar de incompetência acolhida. 
Apelo provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi" 
dade, dar provimento à apelação, 
para, acolhendo a preliminar de in
competência de juízo, anular a sen
tença, nos termos do voto do Rela
tor, na forma do relatório e not.as ta
qUigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente jUlgado. 

Custas· como de lei. 
Brasília, 18 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de ação declaratória proposta 

por João Evangelista da Rocha con
tra o Conselho Regional de Medicina 
do Estado de São Paulo, com o obje
tivo de ver declarado que agiu, em 
relação à sua paciente Da. Tereza 
Derito, apenas no estrito cumpri
mento do dever e no exercício de seu 
direito de médico e cidadão, cum
prindo o Código de Ética e a tercei
ros, não tendo fundamento jurídico a 
penalidade in concreto que lhe foi 
imposta pelo Conselho. E que, mes
mo que não fosse portador de um di
reito subjetivo que legitimasse todos 
os seus atos, a pena in abstrato que 
lhe deveria ter sido aplicada haveria 
de obedecer à gradação prevista pe
lo art. 22, da Lei n? 3.268, de 1957. 

A pena discipl~nar de «censura pú
blica» que foi imposta ao A. 
originou-se de queixa apresentada ao 
Conselho pelo médico Dr. Edgar 
Ferraz Navarro, que o acusou de ha
ver infringido os arts. 7?, 8?, 12, 26 e 
72 do Código de Ética Médica, que se 
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referem, respectivamente, às relações 
mal conduzidas com os colegas, se
gredo médico, relações com os servi
ços hospitalares e visita feita a doen
te sob cuidados de outro colega (doc. 
de fI. 12). 

Narra a inicial que Da. Tereza 
Derito procurou o Dr. Edgar Ferraz 
Navarro e por ele foi operada para 
retirar a vesícula biliar e seus cálcu
los, de acordo com o diagnóstico fei
to pelO A., na qualidade de médico
assistente da paciente, confirmado 
por radiografias e aceito pelO cirur
gião; que logo após a intervenção ci
rúrgica, o Dr. Edgar disse aos fami
liares da operada que não havia cál
culos na vesícula e, sim, um tumor 
maligno; que o cirurgião, em vez de 
fazer a colecistectomia, retirou um 
pedaço do fígado da paciente, come
tendo um erro culposo e uma im
perícia coadjuvada pela equipe ci
rúrgica; que o marido da paciente, 
após destratar o A. pelo suposto erro 
de diagnóstico, trouxe-lhe o resulta
do de exame anátomo-patológico que 
não revelava nenhum tumor malig
no; que pediu, então, o novo exame 
radiológico da vesícula da paciente, 
com o que se insurgiu o médico ope
rador, afirmando tê-la retirado, e 
criticando o indigitado diagnóstico; 
que 55 dias apó's a operação, sentido
se mal, a paciente procurou novamen
te o A., ocasião em que foi cientifica
da de todo o ocorrido e, com nova 
radiografia, constatou a presença da 
vesícula e seus cálculos (doc. 14); 
que, então, indicou-lhe o suplicante 
outro médico para nova cirurgia, 
realizada, afinal, a contento; que o 
Dr. Edgar, embora notificado pelO 
A. sobre a realização da segunda in
tervenção, a ela não compareceu e, 
na mesma data, apresentou a queixa 
que deu origem à pena disciplinar 
motivo da presente declaratória. 

Ilustrou a inicial com os documen
tos de fls. 9/36. 

O réu ofereceu a contestação de 
fls. 48/53, argüindo, preliminarmen-

te, ser o A. carecedor da ação contra 
o réu, visto tratar-se de ato confir
mado pelo Conselho Federal de Me
dicina e não ter o judiciário poderes 
para apreciar o mérito dos atos ad
ministrativos, cabendo-lhe examiná
los, tão-somente, sob o prisma da le
galidade. 

No mérito, entende assistir razão 
ao Dr. Edgar Ferraz. que se sentiu 
ofendido com a notificação recebida 
do A. para assistir à segunda opera
ção, feita através do Cartório de Re
gistro de Títulos e Documentos, com 
evidente intuito de difamá-lo publi
camente. E para instruir a peça con
testatória, junta o processo adminis
trativo às fls. 55/227. 

Saneado o processo a fI. 236, e jun
tado pelo A. o doc. de fls. 244/261, 
realizou-se a audiência de instrução 
e julgamento de que nos dá notícia o 
termo de fls. 263/264, em data de 14 
de outubro de 1966. 

A sentença veio a ser prolatada às 
fls. 270/276, em data de 19 de maio 
de 1975, julgando o A. carecedor da 
ação proposta, considerando o limite 
do controle pelo Judiciário, dos atos 
administrativos. 

Inconformado, João Evangelista 
apelOU à fI. 279, com as razões de fls. 
280/318, argüindo duas preliminares: 
a primeira, de incompetência abso
luta do Juiz estadual e, a segunda, a 
de nulidade da sentença, editada que 
fora por Juiz Estadual promovido à 
2~ Instância. 

No mérito, aponta violação da 
sentença no que respeita à gradação 
da pena (art. 17 do Código de Etica 
Médica), destacando: 

«Na hipótese abroquelada por 
estes autos, há permissão do con
trole jurisdicional, uma vez que, 
além de tudo, existe no texto regu
lador da espécie uma gradação. 

A existência da gradação signifi
ca que a uma série de condutas ou 
acontecimentos aplicam-se, res-
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pectivamente, tais e quais penas. 
Na exata medida em que a pena 
aplicada seja errada, absurda, 
segue-se, inelutavelmente, que o 
Poder Judiciário não só não fica 
inibido, mas tem o dever de verifi
car se, à base do fato concreto, a 
pena foi aplicada como deveria ter 
sido. 

o caso sub censura não se res
tringe, como pretendeu a sentença 
impugnada, dentro de uma discri
cionariedade pura, insusceptível de 
controle. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos e deles pedio dia sem revisão, 
nos termos do item IX, do art. 33, do 
RI!. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha <Rela
tor): Sr. Presidente, acolho as preli
minares suscitadas pelo apelante. 

Em verdade, como se viu do rela
tório, a audiência de instrução e jul
gamento, presidida pelo MM. Juiz em 
exercício na 2? Vara dos Feitos da 
Fazenda Nacional, em São Paulo, 
realizou-se em data de 14 de outubro 
de 1966, onde não se requereu nenhu
ma diligência probatória, efetivando
se, tão-somente, os debates, com ofe
recimento de memoriais e o conse
qüente encerramento da audiência 
(fls. 263/264). 

A sentença só veio a ser prolatada 
em data de 19 de maio de 1975, quan
do já decorridos quase 9 (nove) 
anos, quando de há muito já haviam 
os juízes estaduais perdido a chama
da competência residual noticiada 
no Ato Complementar n? 2, reprodu
zida, lpsls litteris, no art. 80 da Lei 
n? 5.010, de 30 de março de 1966; 
com a entrada em vigor da Consti-

tuição de 1967 (15 de março de 1967), 
«que não consignou a execução cons
tante do Ato Complementar n? 2», 
usando as expressões contidas no vo
to do eminente Ministro Márcio Ri
beiro, ao julgar, na antiga Terceira 
Turma, a Ap. Crim. n? 1.338-PE. 

Não fora isso, nula também esta
ria a sentença, prolatada que fora 
por juiz promovido, desvinculado do 
feito, nos justos termos do art. 132 do 
CPC. 

Ao propósito das «vinculações,» 
escreveu o Prof. Galeno Lacerda em 
seu «O Novo Direito Processual Civil 
e os Feitos Pendentes»: 

«2. Vinculações - Se as inova
ções acima indicadas se referem a 
competências relativas, o mesmo 
não sucede com a radical e oportu
na modificação que o Código intro
duziu, ao suprimir, no art. 132, a 
malfadada vinculação do juiz 
transferido, promovido ou aposen
tado, ao processo cuja instrução 
houvesse iniciado, prescrita pelo 
art. 120 do velho Código. 

Trata-se, aqui, de norma de inte
resse pÚblico manifesto, a qual 
veio eliminar, em boa hora, os gra
ves prejuízos à celeridade do pro
cesso, ocasionados pela disposição 
revogada. 

Por este motivo, a toda evidên
cia, sua aplicação incide sobre as 
situações pendentes, o que signifi
ca que os juízes transferidos, pro
movidos ou aposentados que, à da
ta da entrada em vigor do novo Có
digo ainda não tiverem ultimado 
instrução ou proferido sentença 
nos processos de suas antigas va
ras ou comarcas, deverão remetê
los aos titulares atuais, poiS a pror
rogação legal de competência foi 
revogada na espécie.» 
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É o que também proclama a juris
prudência firme do Egrégio Supre
mo Tribunal Federal: 

1. «Competência funcional. 

É nula a sentença prolatada 
por desembargador em processo 
em que, como juiz de primeiro 
grau, concluira a audiência de ins
trução. Aplicação dos arts. 132 e 
i13 do Código de Processo Civil. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido» (RE 84.308-MT, Rela
tor Min. Moreira Alves, in RTJ, 
vol. 81, pág. 196). 

«2. Identidade física do Juiz. Nu
lidade do processo. Inocorrência. 

II - Mesmo finda a instrução, o 
Juiz transferido, promovido ou 
aposentado não fica vinculado ao 
processo para julgar a causa, eis 
que o jUiz que assumiu a jurisdição 
pode, se o entender necessário à 
formação de seu livre convenci
mento, renovar as provas. 

III - Recurso extraordinário 
não conhecido» (RE 89.722-PE, Re
lator Min. Thompson Flores, in 
RTJ , voI. 96, pág. 776). 

No caso concreto, como se vê da 
certidão de fls. 320, anexada às ra
zões de apelação, o Dr. Jurandyr 
Nilsson, por Decreto pUblicado no 
DO de 22 e retificado a 28, foi promo
vido, pelo critério de merecimento, 
do cargo de Juiz de Direito Substitu
to de 2? Instância da comarca da 
Capital, entrância especial, para o 
cargo de Juiz do Tribunal de Alçada 
Criminal, com fundamento no artigo 
144, item III, da Constituição da Re
pública, tendo prestado compromis
so e assumido o exercício em 6-3-
1974. . 

Não resta dúvida, pois, de que a 
sentença prolatada, como se viu, em 
19 de maio de 1975, pelo então Juiz 
do Tribunal de Alçada do Estado de 
São Paulo, o fora por Juiz incompe
tente, sendo assim de declarar-se a 
sua nulidade. 

Com estas considerações, decreto 
a nulidade da respeitável sentença 
de fls. 270/276, por incompetência 
manifesta do seu digno prolator, de
terminando o retorno dos autos ao 
Juízo Federal da 7? Vara, da Seção 
Judiciária de São Paulo, a quem fo
ram distribuídos e ordenada a publi
cação da sentença recorrida, a fim 
de que outra sentença seja proferi
da, observado o disposto no art. 132 
do CPC, se assim o entender aquele 
ilustre magistrado. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
apelo, para acolher a preliminar de 
incompetência e, conseqüentemente, 
anular a sentença de fls. 270/276. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 56.745-SP - ReI.: Min. otto 
Rocha. Apte.: João Evangelista da 
Rocha. Apdo.: Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento à apelação, 
para, acolhendo a preliminar de in
competência de Juízo, anular a sen
tença, nos termos do voto do Relator 
(l? Turma - 18-5-82). 

Os Srs. Ministros Pereira de Pai
va e Lauro Leitão votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 
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APELAÇAO C1VEL N? 62.566 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juiz Federal da 5? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Ind. de Embalagem Divani S/A 

EMENTA 

Tributário. Importação. Transporte via terres
tre ao porto de embarque. Multa. Resolução 2.203, 
art. 2?, «a», do CPA. Decreto 61.514/67, art. 156, lI. 

1. O transporte do estabelecimento produtor via 
terrestre ao porto de embarque não é de ser considec 
rado operação anterior à exportação, face à ligação 
dos conhecimentos de transporte, terrestre e maríti
mo, em ordem a explicar continuidade jurídica entre 
as duas operações. 

2. Não cabimento da multa do Decreto 61.514/67, 
art. 156, lI. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso 
voluntário e à remessa ex officio, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1982 

(data do jUlgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Assim a sentença relatou e decidiu a 
questão (fls. 108/111): 

«Indústria de Embalagem Diva
ni S/ A, qualificada nos autos, mo
ve a presente ação ordinária con-

tra a União Federal, objetivando a 
anulação de débito fiscal referente 
ao Processo n? 61.095/74. 

Em síntese, alega a a. que pro
pôs a despacho 383 bobinas de pa
pel Kraft, com peso líquido de 
202.626 quilos, ao amparo da Guia 
de Importação que exibe; que de 
acordo com as Resoluções n?s 2.056 
e 2.203 do CPA a a. solicitou redu
ção de alíquota de 55% para 0%; 
que o referido embarque foi efetua
do nos dias 20 e 24-6-1974, 
enquadrando-se na alínea a do arti
go 2?, da última das citadas Reso
luções; que, todavia, a ré lavrou 
auto de infração contra a a. 
notificando-a para o recolhimento 
do imposto de importação, da dife
rença do imposto sobre produtos 
industrializados, bem como da 
multa do artigo 156, inciso lI, do 
Decreto n? 61.514-67, por entender 
que a a. não tem direito aos favo
res fiscais decorrentes das referi
das Resoluções, uma vez que o 
transporte do estabelecimento pro-
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dutor via terrestre ao porto de em
barque é considerado como opera
ção anterior à exportação. 

Inicial instruída com os docu
mentos de fls. 7-17. 

Regularmente citada, a ré con
testou o feito às fls. 28-32. 

Requisitado o procedimento ad
ministrativo, foram trasladadas as 
peças de fls. 55-98. 

Saneador a fls. 105. 
Na audiência de instrução e jul

gamento compareceram as partes, 
debatendo o processo. 

É o relatório. Decido: 
Objetiva a a. anular débito fiscal 

exigido através da Notificação n? 
0845-5860 referente ao Procedimen
to Administrativo n? 61.095-74, por 
entender que o embarque efetuado 
em 20 e 24 de junho de 1974, confor
me demonstram os conhecimentos 
rodoviários anexados à Declaração 
de Importação, está albergado no 
comando da Resolução n? 2.203, ar
tigo 2?, alínea a do CP A. 

Por outro lado, a ré entende que 
o transporte do estabelecimento 
produtor via terrestre ao porto de 
embarque é considerado como ope
ração anterior à exportação, com 
fulcro no exame sistemático que 
faz do Decreto-Lei n? 37-66. 

A Resolução n? 2.203, artigo 2?, 
dispõe: 

«Art. 2? Ficam assegurados os 
benefícios de que tratam as Re
soluções constantes do art. I?, às 
mercadorias que, até a data da 
entrada em vigor desta Resolu
ção: 

a) já tiveram sido embarcadas 
no exterior.» 
É fato incontroverso, no caso 

vertente, ter a a. entregue a mer
cadoria ao transportador rodoviá
rio em 20 e 24 de junho de 1974, as
sim, na vigência da Resolução n? 
2.203. Logo, o cerne da questão é 

considerar-se ou não a mercadoria 
embarcada ao ser entregue ao 
transportador rodoviário. 

Plácido e Silva assim conceitua 
o termo embarcação: 

«... Como derivado de embar
car, em sentido amplo, é empre
gado para designar todo ato ou 
ação de colocar em qualquer 
veículo, transporte ou meio de 
condução, coisas ou pessoas para 
que sej am transportadas ou con
duzidas de um lugar a outro ... » 
(in «Vocabulário Jurídico»). 
A jurisprudência do Egrégio Tri

bunal Federal de Recursos, julgan
do hipótese análoga, assim decidiu: 

«Importação. Prazo das guias. 
Prevalência da data em que a 
mercadoria foi entregue ao 
transportador para embarque, e 
não aquela em que foi colocada 
efetivamente a bordo, nem a de 
emissão de conhecimento de em
barque. Não cabimento da multa 
do art. 60, I, da Lei n? 3.244-57. 
(AMS n? 64.213 - ReI.: Min. Jor
ge L. Guimarães - DJ 5-5-70, 
pág.1754).» 

Destarte, é de considerar-se a 
mercadoria embarcada na data 
que foi entregue ao transportador 
rodoviário. Outra não pOde ser a 
ilação, apreciando o disposto no ar
tigo I? do Decreto n? 19.473, de 10 
de dezembro de 1930, cuja ementa 
é: 

«Regula os conhecimentos de 
transporte de mercadorias por 
terra, água ou ar, e dá outras 
providências. » 

Art. I? O conhecimento de fre
te original, emitido por empresas 
de transporte por água, terra ou 
ar, prova o recebimento da mer
cadoria e a obrigação de entregá
Ia no lugar de destino. 

Ressalte-se resultar incontrover
sa, também, a asserção da A.: 
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« ... não ter havido solução de con
tinuidade do embarque da mer
cadoria que tivera início nas da
tas citadas, quando foram entre
gues à firma embarcadora New 
Era Shipping Co. Inc.» (fls. 6), 

Em conseqüência, considerando 
o mais que dos autos consta, julgo 
procedente a ação para anular, co
mo anulo, o débito fiscal originado 
do processo administrativo men
cionado na Inicial, condenando a 
ré a devolver as custas dispendi
das, eventualmente, pela a. e ho
norários advocatícios que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor 
dado à causa. 

SUjeitando-se esta decisão ao du
plo grau de jurisdição, subam os 
autos, oportunamente, ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

Apelou a União Federal repor
tando-se aos termos da . contes
tação de fls. 28/32 (fls. 114). 

Contra-razões à fI. 117. 
Opinou a Subprocuradoria-Geral 

da RepÚblica pelo provimento da 
apelação. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Pesa, no caso, e muito, a circunstân
cia de que os conhecimentos rodoviá
rios de embarque, datados de 20 e 24 
de junho de 1974, têm conexão com o 
Conhecimento de Carga n? 25, do Na
vio Delta Norte, expedido em New 
Orleans - Louisiana- USA, em 17-
7-74. 

O navio transportador Delta Norte 
substituiu o navio Delta Sud, da mes
ma bandeira - fls. 56 vr. e 58. 

Os conhecimentos rodoviários re
gistram transporte com baldeação 
da mercadoria do navio Delta Sud, 
mencionando circunstâncias de dia e 
lugar, tendo o transbordo sido feito 
para o navio Delta Nort nas mesmas 
condições, de sorte a demonstrar 
vinculação entre o embarque nos ca-

minhões e o respectivo transporte, e 
o embarque no navio. 

A tese do acórdão do Conselho de 
Contribuintes, de que o transporte do 
estabelecimento produtor, via terres
tre, ao porto de embarque, é consi
derado como operação anterior à ex
portação, merece temperamento no 
caso, face à ligação dos conhecimen
tos de transporte - terrestre e 
marítimo - em orcwm a explicar 
continuidade jurídica entre as duas 
operações e a justificar a fixação da 
data do embarque, constante do co
nhecimento rodoviário, como a pró
pria, para os fins do gozo do despa
cho da mercadoria, à tarifa 0%, de 
acordo com o art. 2?, item a, da Re
solução n? 2.203, de 24-6-74, do CPC. 

A solução da sentença harmoniza
se à inteligência do art. 1?, do Decre
to n? 19.473, de 10 de dezembro de 
1930, regula os conhecimentos de 
transporte de mercadoria por terra, 
mar e ar, consoante o qual, o conhe
cimento de frete original, emitido 
por empresas de transporte por 
água, terra ou ar, prova o recebi
mento da mercadoria e a obrigação 
de entregá-la no destino. 

Por estes motivos, nego provimen
to à remessa de ofício e ao recurso 
voluntário para confirmar a senten
ça recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 62.566-SP - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Remte.: Juiz Federal 
da 5~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apda.: Ind. de Embalagem Divani 
S.A. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso voluntário 
e à remessa ex officio. (Em 22-9-82 
- 5~ Turma) 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Justino Ribeiro e Sebastião 
Reis. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 
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APELAÇAO C1VEL N? 63.297 - PB 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Aluísio Enrique da Silva 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Imposto de renda - Distribuição disfarçada de 
lucros. Os casos em que é presumida a sua ocorrên
cia estão enumerados na lei, e entre eles não está 
prevista a simples omissão, por parte da pessoa 
jurídica, de rendimentos tributáveis, cabendo, por is
so, à autoridade lançadora o ônus da prova a propósi
to. Mesmo, porém, que constatada tal omissão, esse 
fato não autoriza concluir-se que os rendimentos 
omitidos foram distribuídos aos sócios - Ação anu
latória julgada procedente». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 30 de agosto de 1982 (da
ta do jUlgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Aluísio Enrique da Sil
va, domiciliado em Campina Gran
de, Paraíba, propôs ação contra a 
União para anular débito cujo lança
mento se fizera ao fundamento de 
que havia sido constatado em pro
cesso administrativo instaurado con
tra Aluísio Silva & Cia., da qual era 
sócio, que tal sociedade omitira, em 
sua declaração, rendimentos que tor
navam maiores os lucros a serem 

tributados, lucros que teriam sido 
transferidos a ele, autor. 

Alegou que ocorrera a extinção do 
crédito tributário Objeto da ação por
que, constituído í pelo lançamento, 
em 6-1-69, somente viera a ser inti
mado para recolhê-lo em 4-11-76. 

Sustentou depois que, de qualquer 
sorte, o lançamento não pOderia ha
ver sido feito, como o fora, por sim
ples presunção de que se a pessoa 
jurídica, da qual era sócio, deixara de 
declarar vendas que lhe possibilita
ram lucros não tributados, ditos lu
cros lhe teriam sido distribuídos. 

A União contestou, e, após proces
samento regular, a ação foi julgada 
improcedente em sentença assim 
fundamentada: 

«A primeira questão, a da pres
crição do crédito tributário, já foi 
Objeto de sentença, trânsita em jul
gado, proferida em Mandado de 
Segurança requerido pelo A. fls. 
47/49. 

Duas palavras, apenas, quanto à 
juntada de cópia daquela sentença, 
sem que as partes a tenham reque
rido. 

Primeiro, permite o Código de 
Processo Civil que o Juiz declare a 
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coisa julgada, de ofício, por tratar
se de matéria de órdem pública. 
Para tanto pode determinar a jun
tada de qualquer documento sobre 
a questão. 

Segundo, a sentença proferida 
no mandado de segurança, quando 
examina o mérito, faz coisa julga
da, também em sentido material. 

Ora, não se pode sustentar, data 
venia que a sentença de fls. 47/49 
não tenha examinado o mérito da 
impetração. É que prescrição é 
matéria de mérito, no meu enten
dimento. Aliás é o que está expres
so no art. 269, IV, do CPC. 

Mas, ainda que inexistisse coisa 
julgada, nessa parte, bastaria a ci
tação do seguinte aresto, da lavra 
do eminente Min. Carlos Mário 
Velloso, para demonstrar-se a im
procedência do pedido de declara
ção da prescrição: 

REO-51.553-RS - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
de Direito da 1~ Vara da Comarca 
de Caxias do Sul. Partes:UniãoFe
deral e Kalli Sehbe S.A. Ind. do 
Vestuário. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, reformou a sentença para 
que o MM. Juiz prosseguisse na 
ação. (Em 27-11-78 - 3? Turma). 

Ementa: Tributário - Crédito 
Fiscal - Lançamento - Prescri
ção - CTN, arts. 142, 151, UI. De
creto n? 70.235/72, artigo 9? J I -
Crédito tributário se constitui pelo 
lançamento (CTN, art. 142), que 
lhe imprime condição de exigibili
dade (CTN, artigos 142 e 151), 
formalizando-se esta em auto de 
infração ou notificação de lança
mento (Decreto n? 70.235/72, art. 
9?) . 

II - As reclamações e os recur
sos na esfera administrativa, são 
formas de suspensão da exigibili
dade do crédito tributário <CTN, 
art. 151, UI). Se há apenas suspen-

são de exigibilidade, constituído ja 
se encontra quando da interposição 
da reclamação ou do recurso admi
nistrativo. 

lU - A prescrição rege-se pelo 
princípio da acUo nata. Sendo as
sim, não há falar em prescrição, 
enquanto pendente o recurso admi
nistrativo, porque suspensa a exi
gibilidade do crédito (CTN, art. 
151, UI). O prazo prescricional co
meça a fluir, então, a partir da de
cisão definitiva do órgão adminis
trativo recursal. 

IV - Sentença reformada. 
N a hipótese, o recurso adminis

trativo foi julgado em 19-2-76 - fI. 
17, não tendo, por conseguinte, 
fluído o prazo de prescrição. 

Quanto à segunda questão, a de 
ausência do fato gerador, desde 
que segundo diz o a. não recebera 
qualquer lucro da firma, também 
improcede. 

Apurada a sonegação fiscal co
mo descrito no documento de fls. 
38/39, pela pessoa jurídica, foi adi
cionado o lucro tributável da im
portância devIda, inclusive multa. 
A tributação reflexa na pessoa dos 
sócios é decorrência da própria lei. 

Ora, sendo o a. sócio da firma, o 
lucro lhe é atribuído, de acordo 
com a sua participação social -
art. 51 do Regulamento de então. 

Merece transcrição, pela juridi
cidade que encerra, o seguinte tre
cho da peça contestatória - fls. 
28/29. 

«Em comentário à distribuição 
disfarçada de lucros, Ricardo Ma
riz de Oliveira, in «Fundamentos 
do Imposto de Renda», pág. 310, 
assim se manifesta em entretre
cho: «Contudo além do imposto de 
50% da pessoa jurídica, é devido o 
imposto de responsabilidade da 
pessoa física do sócio». 

As operações não registradas 
pela pessoa jurídica ensejam a 
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omissão por parte da pessoa física 
da declaração do lucro distribuído. 
O fenômeno desdobra-se em dois 
fatos: o primeiro, a sonegação da 
receita é a omissão da translação 
econômica (compra e venda) de 
que resulta lucro ou acréscimo pa
trimonial; o segundo é o benefício 
econômico ou lucro que recebe o 
sócio, sem que este acuse em sua 
declaração de rendimentos. Há 
duas obrigações distintas, pelo lu
cro disfarçado, e a que se obrig?m 
pessoa jurídica e pessoa física. E o 
que ainda preleciona Waldemar 
Mariz de Oliveira: 

«Há duas obrigações tributárias 
distintas, uma cuja prestação, cujo 
Objeto, seja o pagamento da pena
lidade e outra objetivando o paga
mento de imposto. Na primeira 
obrigaçjlo, os sujeitos envolvidos 
são o fisco e a pessoa jurídica 
distribuidora de lucro diSfarçado, e 
na segunda são o fisco e a pessoa 
física beneficiada com a distribui
ção disfarçada» (in Fundamentos 
do Imposto de Renda, pág. 312»). 

Com estas considerações julgo 
improcedente a ação.» 
Houve apelação contestando am

bos os fundamentos da decisão, re
curso que foi contrariado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): A sentença, quanto à 
rejeição da argüição de extinção do 
crédito tributário pela prescrição é 
de todo inatacável, porque apreciada 
a questão em mandado de segurança 
cuja decisão denegatória do writ 
transitara em julgado, e, improce
dentes, de qualquer forma, caso ul
trapassada a preliminar, as alega
ções do apelante a respeito, pois, co
mo mostrou o MM. Juiz, não encon
tram guarida na jurisprudência 
tranqüila desta Corte. 

Já quanto ao segundo fundamento 
da sentença, contudo, não procede, 
desde que, de acordo com a legisla
ção, não basta o fato de, em proces
so instaurado contra a pessoa jurídi
ca, verificar-se a omissão, por parte 
dela, de rendimentos tributários, pa
ra concluir-se que tais rendimentos 
foram distribuídos aos seus sócios. 

Arrimou-se a sentença, no propó
sito, em transcrição de Ricardo Ma
riz de Oliveira, feita na contestação 
da ação. 

Na mesma obra, entretanto, o au
tor referido, examinando as normas 
da Lei n? 4.506/64, então em vigor, 
relativas a distribuição diSfarçada 
de lucros, acentuou: 

«Atendendo-se ao princípio fun
damental de que o fato gerador da 
obrigação tributária é descrito in
tegralmente na lei, e que a obriga
ção tributária só nasce pela ocor
rência efetiva desse fato gerador, 
em todos os seus elementos conti
dos na descrição legal, e somente 
de acordo com estes, é impossível 
estender-se o conceito legal, ou 
qualquer das hipóteses de distri
buição diSfarçada de lucros previs
tas na lei. 

A este respeito basta lembrar 
aqui que o § I? do art. 108 do Có
digo Tributário Nacional, proíbe o 
emprego da analogia para exigên
cia de tributo não previsto em lei. 
Além disso, tratando-se de infra
ção e penalidade (situação da pes
soa jurídica), é de se aplicar o art. 
112, que determina interpretação 
legal mais favorável ao acusado 
quanto à capitulação legal de fato 
ou à natureza ou circunstâncias 
materiais do mesmo. Carece, por
tanto, de qualquer fundamento 
jurídico qualquer pretensão ao cré
dito tributário sobre situações que 
não as expressamente citadas na 
lei. A relação das formas de distri
buição disfarçada de lucro, contida 
no art. 72 da Lei n? 4.506, surge, 
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pois, como taxativa, e não mera
mente exemplificativa». 

(Fundamentos do Imposto de 
Renda - págs. 322/323). 
Ora, a lei referida, em seu art. 72, 

enumerou os casos em que se presu
mia a ocorrência de distribuição dis
farçada de lucros, e, entre eles, não 
mencionou o simples fato de a pes
soa jurídica omitir rendimentos em 
sua declaração, sendo necessária 
prova a propósito, feita pela autori
dade lançadora, ao contrário das hi
póteses previstas em lei, cuja ocor
rência gera presunção que ao contri
buinte cabe desfazer. 

Nesse sentido a lição de José Luiz 
Bulhões Pedreira, ao escrever: 

«O Decreto-Lei n? 1.598/77 define 
seis negócios em que se presume 
distribuição disfarçada de lucros. 
A Lei n? 4.506/64 continha outros 
seis, que não foram reproduzidos 
na nova Lei. 

A enumeração legal é taxativa: 
somente há presunção de distribui
ção nos negócios previstos na Lei. 

A Lei é taxativa quanto aos ca
sos em que há inversão do ônus da 
prova e não às modalidades de ne
gócio em que a distribuição disfar
çada pode verificar-se. A autorida
de tributária pode pretender que 

outros negoclOs, não constantes 
dessa enumeração, foram usados 
pelo contribuinte para disfarçar 
distribuição de lucros, mas neste 
caso cabe-lhe o ônus da prova; a 
presunção da lei é que, salvo nas 
hipóteses por ela definidas, o ato 
praticado pelo contribuinte tem a 
substância econômica que é 
própria da forma jurídica adota
da». 
Por tais razões, considerando que 

não foi apresentada qualquer prova 
de que o autor recebeu lucros disfar
çadamente, dou provimento à apela
ção para reformar a sentença e jul
gar a ação procedente, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n? 63.297-PB - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Apte.: Aluísio 
Enrique da Silva. Apda.: União Fe
deral. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento à apelaçâo, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. (Em 30-8-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Min. Carlos Mário Velloso 
e Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 65.903 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Apelada: Marília Cleonice Henrique Guimarâes 

EMENTA 

Civil. Responsabilidade Civil. Indenização. Coli
são de Veículos. 

Pelo exame do conjunto probatório é de se admi
tir que ambos os motoristas concorreram para o aci
dente e, não tendo havido danos materiais para o ca
minhão do réu, é razoável que se reduza à metade o 
valor da indenização pleiteada pela autora. 

Sentença confirmada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1982 (da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro José 
Pereira de Paiva, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: A matéria foi assim sumaria
da em sentença proferida pelo então 
Juiz Federal, hoje, eminente Minis
tro Sebastião Alves dos Reis (fls. 
75/6): 

«Maria Cleonice Henrique Gui
marães, qualificada na inicial 
ajuíza a presente ação, sob proce~ 
dimento sumaríssimo, contra o De
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem e União Federal vi
sando à reparação de danos mate
riais ocasionados em veículo de 
sua propriedade, no montante de 
Cr$ 30.809,15, conforme documenta
ção junta, estribando-se nos arti
gos 159, 1.521, IH e 1.538 do Código 
Civil, pedindo a condenação nos 
termos do requerido. 

Consoante o historiado e alegado 
na douta inicial, a suplicante é pro
prietária do veículo ora especifica
do, e a 18-11-77, quando trafegava 
pela rua Piauí, sentido rua Alvares 
Maciel - Av. Brasil, foi dito carro 
atingido em sua frontal direita pelo 
caminhão ora caracterizado, de 
propriedade do primeiro suplicado, 
que, de marcha à ré, procurava in
gressar numa garagem, já haven
do tentado a manobra uma vez, 

sem êxito, com seu condutor en
contrando dificuldade para fazê-lo, 
sendo de frisar-se que no momen
to, a visibilidade não era das mais 
f~v~r~veis, circunstância que, por 
SI SO, Impunha ao motorista do au
tocarga maior cautela, principal
mente, por estar realizando movi
mento de retorno, sem contar com 
manobreiro que pudesse orientá-lo 
na ocasião; de outro lado, a supli
cante desenvolvia marcha normal 
e ao defrontar com o caminhão à 
sua frente, na posição em que' se 
encontrava, convenceu-se de que o 
mesmo deixava a garagem, haven
do condições de tomar a esquerda 
da pista, desviando-se do veículo 
que tomava parte desta, prosse
guindo na direção em que trafega
va; nos termos do art. 175 do 
RCNT, constitui dever do motoris
ta dirigir com atenção e cuidados 
indispensáveis à segurança do 
trânsito, tendo sido in casu inob
servada tal exigência pelo preposto 
do DNER, prevalecendo-se, certa
mente, da circunstância de 
encontrar-se dirigindo um carro 
oficial; após ter seu veículo danifi
cado, a suplicante foi transferida 
para o Hospital do Pronto-Socorro, 
onde permaneceu internada, du
rante dois dias; os prejuízos em 
causa, de ordem material, orçam 
no valor já referido. 

Em audiência, o DNER respon
deu, opondo basicamente que o 
laudo em que se louva a a. é incon
cludente, e só admite a culpa do 
réu sob reserva da prova testemu
nhal a ser produzida, não afastan
do a alternativa da culpa exclusiva 
da a.; de qualquer modo, a prova 
oral colhida no processo adminis
trativo é no sentido da culpa da su
plicante, que teria abalroado o ca
minhão do réu, quando este se en
contrava parado, o que leva à con
clusão pericial para o campo da 
culpa da a.; nessa ordem de consi
derações, improcedente é o pedido 
formulado. 



TFR - 96 75 

Testemunhas arroladas pelas 
partes, ouvidas neste Juízo, confor
me termo de fls. 31/5 e precatória 
de fls. 60; a União pronunciou-se às 
fls. 68; alegações finais às fls. 69 e 
71». 
A sentença recorrida, reconhecen

do a cUlpa concorrente, reduziu à 
metade o valor da indenização plei
teada, sendo a ação julgada proce
dente, em parte, fixada a reparação 
em Cr$ 15.400,00 (quinze mil e qua
trocentos cruzeiros), acrescidos de 
juros e correção monetária; sem ho
norários de advogado, à vista da su
cumbência recíproca e custas em 
proporção, ex lege. (fls. 75/80). 

Inconformado, apelou o réu, sus
tentando que, não sendo conclusiva a 
prova pericial, esclarecimentos fo
ram deixados a cargo de testemu
nhas oculares, caso existentes e es
tas não favorecem à autora, confor
me apreciação feita. Assim, não fi
cando provada a cUlpa do seu pre
posto, pediu a reforma da decisão de 
primeiro grau (fls. 83/5). 

Contra-razões, às fls. 88/92. 
A douta SUbprocuradoria-Geral da 

República manifestou-se pelo provi
mento da apelação (fls. 97/8). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Da sentença de fls. 
75/80, da lavra do então Juiz Federal 
da 2~ Vara, Seção de Minas Gerais, 
Dr. Sebastião Alves dos Reis, hoje, 
ilustre e honrado membro deste 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos, recorre o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem (fI. 82), 
alinhando às considerações de or
dem jurídica de fls. 83/85, objetivan
do a carência da ação. 

Sustenta, para tal desiderato, que 
o evento se deu por inobservância da 
condutora do veículo 1, que não aten
tou para as condições de tráfego à 

sua frente, quando abalroou com sua 
frontal a traseira do veículo que des
locava no mesmo sentido. 

Trata-se de matéria decidida pela 
sentença recorrida, de modo claro e 
convincente, que acabou por concluir 
pela culpa concorrente. 

Na apreciação da prova, destacou 
a decisão de primeiro grau. 

Lê fls. 77. 
Constata-se, pela leitura dos de

poimentos transcritos na sentença 
que, no caso, de fato, ao pretender o 
motorista do réu executar, pela se
gunda vez, a manobra de retorno, ou 
marcha à ré, o fez sem orientação e, 
até mesmo, de modo imperfeito, 
configurando-se a sua responsabili
dade. 

Por outro lado, ainda do exame da 
prova, ressalta, induvidosamente, a 
concorrência de culpa da autora que, 
ao tentar desviar-se do veículo do 
réu, que era um caminhão, em via 
pública, o fez sem parar ou mesmo 
diminuir a marcha. 

Assim, decidindo a sentença pela 
culpa concorrente e mandando pa
gar à apelada uma indenização de 
Cr$ 15.400,00, mediante a análise da 
prova técnica e testemunhal, 
amparou-se, decididamente, na me
lhor tese jurídica cabível à espécie. 

Face ao exposto, conheço do ape
lo, porém, nego-lhe provimento. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 65.903-MG - Relator: o Sr. 
Ministro José Pereira de Paiva. Ape
lante: Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem - DNER. Ape
lada: MarÜia Cleonice Henrique Gui
marães. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação 
(Julg: 8-10-82 - Primeira Turma). 
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Os Srs. Ministros Leitão Krieger e com o Relator. Presidiu o julgamen
Lauro Leitão votaram de acordo to o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

APELAÇAO CIVEL N? 66.077 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente: Juízo de Direito da Comarca de Vargem Grande do Sul 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelados: Izoldino Alves de Oliveira e outro, Fazenda do Estado de São 
Paulo e Banco Brasileiro de Descontos SI A 

EMENTA 

Processual Civil. Execução. Produto da Arrema
tação. 

- Concurso particular de preferência. A prela
ção assegurada aos credores (CPC, art. 711), inclusi
ve a Fazenda Pública, não se contenta com a prova 
do crédito constituído contra determinada pessoa 
jurídica, exibido, porém, sob pretexto da responsabi
lidade tributária presumidamente irrogável à pessoa 
física executada, na sua qualidade de sócio
dirigente. Por outro lado, ao responder o sucessor 
pelas dívidas fiscais do sucedido, verdadeira não é a 
recíproca. 

ACORDA0 

Vistos e relatadós os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação e 
julgar prejUdicada a remessa, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de agosto de 1982 (da

ta do julgamento)- Ministro José 
Fernandes Dantas. Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Por 
força da execução movida à Comer-

cial de Cereais e Transportes Var
gem Grande Ltda., o lAPAS preten
deu exercer preferência sobre o pre
ço da arrematação do bem penhora
do a José Divino Bartoloto, na exe
cução hipotecária que lhe moveu o 
Banco Brasileiro de Descontos SI A; 
este executado seria sócio daquela 
empresa devedora que, por sinal, o 
teria sucedido como firma indivi
dual. 

Entretanto, a sentença lhe foi des
favorável, sob o fundamento-mor de 
que por dívida da empresa legal
mente constituída não pode respon
der o produto da arrematação de 
bem particular penhorado por dívida 
de um dos cotistas - fls. 138. 

Daí a apelação, começada pela 
suscitação de nulidade do processo, 
desde a audiência do concurso parti
cular de preferência, na qual não se 
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cumpriu o oportuno requerimento de 
depoimento pessoal do executado, e 
assim restou cerceada a defesa dos 
interesses do requerente; no mérito, 
renova-se o argumento da sucessão 
de empresas, como o da responsabi
lidade tributária do sócio-dirigente, 
para a conclusão de plena procedên
cia da protestada preferência sobre 
o disputado produto da arrematação 
- fI. 152. 

Respondida (fls. 178 e 181), a ape
lação obteve parecer favorável, de 
parte da Subprocuradoria-Geral da 
República - fI. 187. 

Pauta, sem revisão. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas <Rela
tor): Senhores Ministros, inicio por 
desacolher a argüição de nulidade; 
faço-o porque, a uma, presente à au
diência que malsina, cumpria ao 
apelante insistir na tomada do depoi
mento pessoal que requerera; em si
lenciando, a mim parece que consen
tiu com a falta que agora acusa pre
jUdicial à sua defesa; e à outra, por
que, na realidade, silentes as partes, 
bem se houve o juiz na classificação 
da matéria concursal como prepon
derantemente de direito, inexistindo 
provas a produzir - fI. 137. 

No mérito, tenho que a figura da 
sucessão de empresas não ampara a 
pretensão do apelante. Deveras, 
mesmo em se dando de barato a con
figuração desse instituto, no caso, 
ver-se-á que, em sendo verdadeiro 
que o sucessor responde pelas obri
gações previdenciárias do sucedido, 
verdadeira não é a recíproca; isto é, 
conquanto proceda responsabilizar
se a Comercial de Cereais ... Ltda. 
por dívida de José Divino, entretan
to, deste sucedido nunca se poderá 
cobrar dívida nominalmente consti
tuída por aqueía firma sucessora. 

Restaria o segundo argumento da 
apelante - o de que os bens do 
cotista-dirigente garantem dívida da 
sociedade. Mas, a esse propósito, é 
de ver-se que o concurso particular 
de preferência, no seu sumarismo in
cidental da execução (CPC, art. 
711), não se contenta, evidentemen
te, com o direito argüido meramente 
em tese. 

Daí que ao apelante cabia de
monstrar que movera execução à 
empresa devedora, e que, à míngua 
de bens, derivara para os bens do 
cotista-gerente o seu direito de pe
nhora. Não o tendo demonstrado, 
certamente que a mera exibição do 
título de crédito, constituído contra 
determinada pessoa jurídica, não le
gitima o seu alegado direito de pre
lação nos resultados do praceamento 
de bens da propriedade de determi
nada pessoa física, ainda que se pre
suma a responsabilidade tributária 
desta última. 

Portanto, fico em que a sentença 
não reclama reparos, à força de as
serções desta ordem: 

«lI - O lAPAS para ter prefe
rência absoluta sobre todos os de
mais créditos (fls. 82/83, dos em
bargos), juntou aos autos a certi
dão de dívida ativa onde desponta 
como devedora Comercial de Ce
reais e Transportes Vargem Gran
de do Sul Ltda. sucessora de José 
D. Bortoloto (fls. 84/85). 

IH - Então, o IAP AS não pode 
concorrer no produto da arremata
ção, porque este é o oriundo de bens 
partiCUlares dos devedores, José Di
vino Bortoloto e sua mulher (Proc. 
91/77), cujos bens não se confundem 
com os da devedora Comercial de 
Cereais e Transportes Vargem 
Grande do Sul Ltda., pessoa 
jurídica (fls. 71/73). 

IV - Por outro lado, nem se diga, 
o que se admite apenas para argu
mentar, que a Comercial fosse su
cessora de José D. Bortoloto. 
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Com efeito, segundo se infere dos 
elementos carreados para os autos, 
há duas empresas distintas: a pri
meira, uma firma individual, cujos 
bens respondem solidária e ilimita
damente (fI. 2, Proc. n? 19/78, apen
so), e a segunda, uma sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, 
com o executado José Divino Borto
loto, um dos cotistas (fls. 71/73, Au
tos n? 91/77, apenso), 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 66.077-SP (3195651) - ReI.: O 
Sr. Min. José Dantas. Remte.: Juízo 
de Direito da Comarca de Vargem 
Grande do Sul. Apte.: lAPAS. Apdos.: 
Izoldino Alves de Oliveira e outros, 
Fazenda do Estado de São Paulo e 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
julgou prejudicada a remessa. (Em 
16-8-82 - 6? Turma). 

V - Daí por que o lAPAS fica ex
cluído do rateio, 'cabendo discutir 
seu crédito pela via própria» - fls. 
138/139. 
Pelo exposto, nego provimento à 

apelação e julgo prejudicada a remes
sa (Res. TFR-25/80). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamento 
o Exm? Sr. Min. José Dantas. 

APELAÇAO CtVEL N? 67.958 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Remetente: Juízo Federal da I? Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelado: José Chiapina 

EMENTA 
Execução fiscal. Imposto Sobre Produtos Indus

trializados. Sociedade por quotas. Sócio-gerente. Uti
lização dos embargos de terceiro em lugar dos em
bargos do devedor. Prescrição intercorrente. Confi
guração. 

I - O sócio-gerente está compreendido na figura 
do sujeito passivo da Obrigação principal (CTN, art. 
121, parágrafo único, lI), como responsável, por 
substituição, pelo pagamento do IPI, razão por que o 
remédio processual que lhe cabe utilizar são os em
bargos do devedor e não os embargos de terceiro. 
No caso, porém, como os embargos de terceiro fo
ram ajuizados no prazo previsto para interposição 
dos embargos do devedor merecem ser apreciados 
como se do devedor fossem. 

II - Incluindo-se o sócio-gerente na figura do 
devedor e não na do terceiro embargante, cabe-lhe 
alegar a exceção substancial de prescrição da ação. 

III - Ocorre a prescrição intercorrente se, como 
no caso, o feito ficou paralisado, por mais de cinco 
anos, por culpa exclusiva da embargada. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação 
desprovida. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, decidir não ser caso de reexa
me ex ofitcio da sentença e negar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1981 (data 

de julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentança (fls. 47-
49): 

«José Chiapina, qualificado na 
Inicial, apresentou embargos de 
terceiro, alegando em resumo que: 

Pretendeu a Fazenda Nacional, 
haver da Artes Gráficas Ruy Bar
bosa Ltda., a importância de Cr$ 
11.260,32, discriminada na certidão 
de Dívida Ativa n? 8.295 - série 
TD/71. 

Ajuizada a dívida contra Artes 
Gráficas Ruy Barbosa Ltda., em 
11-2-72, e como a firma não foi en
contrada, o processo ficou parali
sado, em face de pedido da Procu
radoria da República, de 22-3-73, 
reiterado às fls. 10 e, em 16-2-79, 
requereu a citação do sócio José 
Chiapina, atual embargante, na 
qualidade de terceiro, ou seja, sete 
anos após o ajuizamento da ação e 
dez anos após a constituição do 
crédito tributário. 

Alega em preliminar a ilegitimi
dade de parte, de vez que o embar
gante' não pode ser considerado 
como parte no processo de execu-

ção, pois o bem penhorado lhe per
tence, e se encontra na sua posse, 
sofrendo, dessa forma, turbação 
desnecessária e injustificável. 

Diz mais que a petição inicial 
está irregular, porquanto não traz 
o valor exato da causa e, alega 
ainda, em preliminar à prescricão. 
dizendo que, em face do estatuído 
nos arts. 173 e 174 do Código Tribu
tário Nacional o crédito da União 
está prescrito, pOis o processo foi 
distribuído em 11-2-72, despachado 
em 17-2-72. A Procuradoria da Re
pública requereu, em 22-3-73, se 
aguardasse em Cartório, melhor 
oportunidade e, em 30-11-77, solici
tou o sobrestamento da execução, 
até ulterior manifestação e, final
mente, em 6-2-79, requereu o de
sentranhamento do mandado, para 
citação do ora embargante, e. pe
nhora em seus bens particulares. 

Entre a constituição do crédito 
tributário e a citação do sócio 
passaram-se mais de dez anos -
1968 a 1979 e, entre o ajUizamento 
da ação e a referida citação, de
correram sete anos - 1972 a 1979, 
estando, portanto, prescrito o direi
to da Fazenda Nacional, de exigir 
o crédito mencionado na Inicial, 
uma vez que não houve nenhum 
ato interruptivo da referida pres
crição. 

Quanto ao mérito, alega que, de 
acordo com o disposto no art. 2? do 
Decreto n? 3.708, de 1919, que regu
lamenta a constituição das socie
dades por cotas de responsabilida
de limitada, a responsabilidade dos 
sócios está limitada à importância 
do capital social. Os bens particu
lares dos sócios não respondem pe
las Obrigações sociais, ainda que 
de natureza fiscal, contidas por so
ciedade do tipo da executada, cujo 
capital foi totalmente integraliza
do. 

Diz ainda, da pertinência do 
ajUizamento dos embargos de ter-
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ceiro, de vez que o mesmo, como 
definido por Pontes de Miranda é 
«ação de terceiro que pretende ter 
direito ao domínio ou outro direito, 
inclusive a posse, sobre os ,bens pe
nhorados ou por outro modo cons
tritos». 

Requereu, finalmente, fossem os 
embargos julgados procedentes, in
subsistente a penhora, com a con
denação da Fazenda Nacional nas 
I:!ustas e em honorários advo
catícios. 

Com a Inicial vieram os docu
mentos de fls. 17/22. 

Citada, a douta Procuradoria da 
República apresentou a constes ta
ção de fls. 26/29, na qual alega, em 
preliminar, que o veículo, objeto 
do auto de penhora de fls. 16 (exe
cução), encontra-se alienado à Cia. 
Financeira Mappin São Paulo CFI, 
mas apesar disso a mesma é sub
sistente, em face da preferência 
fiscal, não obstante a existência da 
alienação fiduciária. 

Quanto à alegada prescrição, a 
mesma não ocorreu, pois a União 
dispunha de cinco anos para efe
tuar o lançamento e de mais cinco 
anos para exercer o direito de 
ação. Tampouco ocorreu a prescri
ção intercorrente, pois «o processo 
civil começa por iniciativa da par
te, mas se desenvolve por impulso 
oficial». 

Com respeito ao mérito, melhor 
sorte não assiste ao embargante, 
pois, como sócio da empresa exe
cutada, não provou o mesmo que 
tivesse suas cotas sociais integrali
zadas ou que o capital da firma, da 
qual participa, está totalmente in
tegralizado, razão pela qual seus 
bens particulares' respondem pe
rante terceiros pelas dívidas con
traídas em nome da sociedade. 

Determinada a manifestação do 
embargante, veio este aos autos, 
para dizer que, quanto à alegação 
de que o veículo dado em penhora 

encontra-se alienado à Cia. Finan
ceira' Mappin São Paulo, o mesmo 
agiu de boa fé, não tendo sofrido 
nenhuma objeção por parte do Sr. 
Oficial de Justiça que procedeu à 
penhora. No caso em exame, em 
face dos documentos (fls. 33/37), já 
foi plenamente quitado o quantum 
devido à financeira restando so
mente as formalidades de praxe 
para extinção do contrato, sendo 
certo que o embargante não dispôs 
do bem penhorado, pois continua 
sendo seu depositário, não tendo 
infringido nenhum artigo da Lei n? 
4.728/65 com a redação do Decreto
Lei n? 911/69, que constituiu o fidu
ciante como depositário, o que con
tinua ocorrendo na hipótese. Re
quereu a autenticação das peças 
juntadas e extraídas dos autos da 
execução fiscal, o que foi feito pela 
Secretaria. 

Oficiado à Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, remeteu a 
mesma, ao Juízo, cópia do contrato 
social (fls. 43) , onde se verifica 
que o capital da firma executada 
foi integralizado totalmente pelos 
sócios. 

Instados a manifestarem-se, tan
to o embargante como a Procura
doria da República, requereram a 
prolação da sentença.» 
Apreciando a controvérsia, assim 

decidiu o Dr. Caio Plínio Barreto 
(fls. 49-51): 

«Está prescrito o crédito exigido 
pela Fazenda Nacional. 

Não tem razão a douta Procura
doria da República ao dizer que a 
citação não ocorreu por inércia da 
Fazenda Pública, pois o processo 
se desenvolve por impulso oficial. 

Verifica-se pela documentação 
apresentada, que a execução foi 
ajuizada em 11-2-72, despachada 
em 17-2-72, tendo o processo ficado 
paralisado em face de pedido da 
própria Procuradoria da Repúbli
ca, de 1973 a 1979, data em que a 
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mesma requereu a citação do sócio 
José Chiapina, atual embargante'. 
O processo ficou paralisado, não 
tendo havido impulso oficial, por 
culpa da própria Fazenda Nacional 
que não procurou diligenciar com 
a rapidez necessária, deixando es
coar o prazo, ou seja, ficando o 
processo parado cerca de seis 
anos. Repita-se, o pedido de so
brestamento partiu da União Fede
ral, não tendo a mesma requerido 
nenhuma medida para que o Juízo 
desse impulso ao processo nesses 
seis anos. 

Acrescente-se também que o 
atual embargante foi citado dez 
anos após a constituição do crédito 
tributário, razão mais que suficien
te para decretar a prescrição do 
mesmo. 

A respeito trouxe o embargante 
inúmeros arestos que confirmam a 
jurisprudência pacífica do egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, tais 
como o REO n? 50.814-PE em que 
foi relator o Sr. Min. Antônio Tor
reão Braz. Remetente: Juiz de Di
reito da Comarca de Pesqueira. 
Partes: União Federal e Rocha Ir
mão e Cia, Fábrica Tigre. Decisão: 
Em decisão unânime, confirmou-se 
a presente sentença recorrida (Em 
8-11-78 - 2~ Turma). Ementa: 
Execução Fiscal. Processo que, 
por CUlpa exclusiva do exeqüente, 
fica paralisado durante mais de 
cinco anos. Prescrição intercorren
te caracterizada. Sentença confir
mada (DJU de 4-4-79, pág. 2587) 

O eminente Ministro Carlos Má
rio Velloso, relator no REO n? 
47. 190-SP, assim decidiu: 

Ementa: Tributário. Prescri
ção. A ação para cobrança do 
crédito fiscal prescreve em cinco 
anos, contados da data de sua 
constituição definitiva. II - De
cidindo, em caráter definitivo, o 
Conselho de Contribuintes, o pra
zo prescricional, que se encontra-

va suspenso, dado que suspensa 
a exigibilidade do crédito (CTN, 
art. 151, lU), passa a fluir, só se 
interrompe com a ocorrência de 
uma das inscritas no art. 174, I, 
n, UI, IV, do CTN). lU - A ins
crição da dívida, mero procedi
mento administrativo que habili
ta a Fazenda a entrar em Juízo, 
para cobrança do crédito fiscal, 
não é causa interruptiva da pres
crição. IV - Prescrição decreta
da. Sentença confirmada pela 
sua conclusão. (DJU de 21-8-79, 
pág. 5981). 
Portanto, o só ajuizamento da 

execução fiscal por parte da Fa
zenda Nacional, não tem o condão 
de interromper a prescrição. In
clusive não requereu a Procurado
ria da Repúbllica os benefícios pre
vistos no art. 219 e seus parágrafos 
do Código de Processo Civil que re
gula, como é óbvio, as execuções 
fiscais, após sua entrada em vigor. 

ESclareça-se mais uma vez que 
o embargante, somente foi citado 
dez anos após a constituição do 
crédito tributário, ou seja, 1968 -
1979, fato esse que enseja a pres
crição total do mencionado crédito. 

Quanto às outras preliminares 
argüidas pela embargante, ficou 
provado que o bem penhorado é 
de propriedade do mesmo, tendo 
sido totalmente pagas as presta
ções devidas à financiadora, fato 
esse que vem, inclusive demons
trar a legitimidade do meio proces
sual escolhido pelo mesmo para 
defender seus direitos. 

A preliminar de irregularidade 
da Inicial, fica repelida por falta 
de fundamento legal. 

O mérito não deve ser examina
do em face da prescrição havida, 
mas não pode este Juízo se furtar 
de esclarecer que' o egrégio Supre
mo T,ribunal Federal, por seu íncli
to Ministro Soares Munoz, 'decidiu 
no RE 88.530-7-RJ - que nas ex e-
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cuções fiscais contra sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada 
não podem ser penhorados bens de 
sócios com base no art. 134 do 
CTN. 

A vista do exposto, julgo proce
dente os presentes embargos, in
subsistente a penhora realizada na 
execução fiscal, condenada a Fa
zenda Nacional a pagar as custas 
dispendidas e honorários advo
.catícos arbitrados em 10% sobre o 
valor dado à causa. 

Subam os autos ao egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, em fa
ce do princípio do duplo grau de 
jurisdição. 

PRl». 

Apelou a embargada (fls. 53-63). 
Sustenta, preliminarmente que 
«sendo matéria de defesa e 'dizendo 
respei~o _ ao mérito da execução, a 
presc~Içao somente seria argüível, 
po: VIa de embargos à penhora, pela 
propria devedora», para aduzir em 
s~gUida, a inocorrência de pre'scri
çao. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
65-76), subiram os autos e, neste Tri
bunal, assim se manifestou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Dr. Sebastião Ri· 
beiro Salomão, aprovado pelo Dr. 
João Boabaid de Oliveira Itapary 
ilustre Subprocurador-Geral (fls. 81 ~ 
82): 

«Preliminarmente, as nulidades 
ou questões prejudiciais do proces
so de execução, tais como prescri
ção, não poderão ser alegadas por 
terceiro em seus embargos. Assim, 
com efeito, tem entendido esse E. 
Tribunal, como exemplifica a se
gUinte ementa do Acórqão prolata
do na Apelação Cível' n~ 44.921-
MG, de que foi relator' o eminente 
Ministro Miguel Jerônymo Ferran
te: 

Ementa: Executivo Fiscal -
Embargos de Terceiro - A ter
ceiro que opõe embargos não é 
dado alegar nulidades ou prejudi
ciais do feito principal. Compete 
ao terceiro demonstrar sua con
dição de senhor e possuidor dos 
bens constritos. Transferência, 
por sucessão, da responsabilida
de tributária - Sentença que se 
mantém. Apelação improvida». 
(AC n? 44.921-MG. Publ. no DJ de 
26-2-81 - pág. 1277). 

Imprópria, também, é a ação de 
terceiro· para o sócio-gerente res
ponsável por substituição pelo tri
buto combater medida de constri
ção jUdicial em seus bens. Deveria 
ter-se utilizado dos embargos à 
execução. 

Em hipótese idêntica à presente, 
eis que versa sobre penhora em 
bens de sócio de sociedade por quo
tas de responsabilidade limitada. 
Esse e. Tribunal, em Acórdão tam
bém relatado pelo eminente Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro, 
proclamou não só a responsabilida
de do sócio-gerente pela obrigação 
tributária, assim como a impro
priedade dos embargos de terceiro, 
verbis: 

Ementa: Execução Fiscal. Em
bargos de Terceiro. Ilegitimidade 
ativa. 

I - O sócio-gerente como res
ponsável por substituição pela 
obrigação tributária não possui 
legitimidade ativa para opor em
bargos de terceiro. 

II - o sócio-gerente de pessoa 
jurídica de direito privado é pes
soalmente responsável pelo cré
dito tributário, quando, na dire
ção da sociedade age com infra
ção à lei (CTN. art. 135, lI!). 
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IH - Remessa Oficial conheci
da e provida, a fim de se julgar o 
embargante carecedor da ação 
de embargos.» (Remessa Ex 
Officio 61.294-SP - ReI.: Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro - pub. 
in DJ de 9-4-81 - pág. 3107). 

Assim, sendo o ora embargante 
o responsável por substituição pelo 
tributo, patente a sua ilegitimidade 
ativa para opor embargos de ter
ceiro. Figura como parte no feito e 
como tal deveria ter se defendido 
opondo embargos à execução. 

Pelo provimento do recurso.» 

Dispensada a revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Em seu parecer, 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República suscita, com apoio em 
precedente, do qual fui Relator, a 
ilegitimidade ativa do sócio-gerente 
para opor os embargos de terceiro, 
por figurar como parte na relação 
jurídica de direito material, na qua
lidade de responsável por substitui
ção. 

II 

Embora, no caso, não possa ser 
conhecida a remessa oficial, desde 
que interposta em causa de valor in
ferior a 100 ORTN, considerado o va
lor desta na data da vigência da Lei 
n? 6.825, de 22-9-80 (Resolução n? 25, 
de 30-9-80, do TFR), a questão sobre 
a legitimação para agir por dizer 
respeito à condição da ação, pode 
ser conheCida de ofício por esta Cor
te (CPC, art. 267, IH, e § 3?). 

IH 

Entendo, porém, que, na espécie, 
não tem pertinência o citado prece-

dente, desde que os embargos de ter
ceiro foram opostos no prazo dos 
embargos do devedor. Com efeito, a 
intimação da penhora se deu em 19-
4-79 (fls.18v) e os embargos foram 
ajuizados em 24-4-79, portanto, antes 
do decurso dos dez dias. Em tais ca
sos, aplico o princípio da instrumen
talidade dos atos processuais, ine
rente ao sistema do vigente Estatuto 
Processual Civil (CPC, arts. 154, 244 
e 245) e, em conseqüência, aprecio 
os embargos de terceiro como se do 
devedor fossem, desde que tal proce
der em nenhum prejuízo resulta pa
ra a defesa. Nesse sentido, votei nos 
EAC 51.573-AL, julgados pela Egré
gia 2~ Seção em 7-4-81, e na AC 
60.274-MG, julgada por esta Egrégia 
Turma em 8-4-81. 

IV 

E, assim procedendo, é de aduzir
se que, estando o sócio-gerente com
preendido na figura do sUjeito passi
vo da obrigação principal (CTN, art. 
121, parágrafo único, H)_, como res
ponsável, por substituiçao, pelo pa
gamento do IPI, e, portanto, sendo 
parte da relação jurídica posta em 
Juízo, não há como negar-lhe legiti
midade para alegar a preliminar de 
prescrição. 

V 

Diante disso, em apreciando a 
preliminar de prescrição, afigura-se
me que decidiu com acerto o ilustre 
magistrado a quo, ao proclamar a 
ocorrência de prescrição intercor
rente. Na verdade, segundo se de
preende do texto da sentença, trans
crito no relatório, o feito após ajuiza
do, ficou paralisado, por mais de cin
co anos, por culpa exclusiva da em
bargada. 

Por tais fundamentos, em conclu
são, não conheço da remessa oficial 
e nego provimento à apelação. 
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APELAÇAO CtVEL N? 75.350 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Conselho Regional de Medicina Veterinária em São Paulo 
Apelada: Sociedade Hípica de Ribeirão Preto 

EMENTA 

Conselhos de Fiscalização do Exercício de Pro
fissões. Critério para vinculação das empresas ou 
entidades. 

A Lei 6.839, de 30 de outubro de 1980, fixou crité
rio para definir a obrigatoriedade de registro de em
presas ou entidades nos Conselhos de fiscalização do 
exercício das profissões: é em razão de sua ativida
de básica ou em relação àquela pela qual prestem 
serviços a terceiros. 

Simples sociedade hípica, de finalidade esporti
va, não exerce atividade básica de medicina veteri
nária ou presta serviços dessa especialidade que a 
obrigue a registrar-se no Conselho Regional de Medi
cina Veterinária. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de março de 1982 (data 
do jUlgamento) - Ministro Carlos 
Madeira Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Conselho Regional de 
Medicina Veterinária em São Paulo 
propôs ação de rito sumaríssimo 
contra a Sociedade Hípica de Ribei
rão Preto, visando a obrigá-la a 
registrar-se no prazo de trinta dias 
no referido Conselho, sob pena do 

pagamento da multa diária de Cr$ 
l.OOO,OO. 

Entende a autarquia que a Socie
dade exerce atividades peculiares à 
Medicina Veterinária, e seu registro 
é previsto no art. 27 da Lei n? 5.517, 
de 1968. 

Citada, a ré contestou em audiên
cia, dizendo não exercer qualquer 
atividade peculiar à Medicina Vete
rinária, poiS seus objetivos sociais 
são atividades culturais, recreativas 
e esportivas, inclusive o hipismo. 
Mas não presta serviços de medicina 
veterinária, podendo contratar pes
soas qualificadas para tanto. A Lei 
n? 6.839, de 30 de outubro de 1980, 
determina que somente o profissio
nal que preste serviços à empresa é 
Obrigatoriamente registrado no Con
selho. 

O Juiz Federal Fleury Antônio Pi
res, da 4~ Vara de São Paulo, por 
sentença, julgou improcedente a 
ação, condenando o autor ao paga
mento dos honorários do advogado 



TFR - 96 85 

da ré, arbitrados em 10% do valor 
atribuído à causa. 

Entendeu S. Exa. que não tendo a 
ré por atividade básica a medicina 
veterinária, nem prestando serviços 
dessa especialidade, não há obriga
toriedade de seu registro no Conse
lho. 

Apelou o Conselho. 
Contra-arrazoou a ré. 
E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A Lei n? 6.839, de 30 de 
outubro de 1980, veio afastar dúvidas 
a propósito do registro de empresas 
em entidades fiscalizadoras do 
exercício das profissões. Lê-se no 
seu artigo I?: 

«Art. I? O registro de empresas e 
a anotação dos profissionais legal
mente habilitados, delas encarre
gados, serão obrigatórios nas enti
dades competentes para a fiscali
zação do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terceiros.» 

A utilidade dessa lei é a de delimi-
tar o campo da fiscalização profis
sional, não permitindo a abrangên
cia a que sempre tendem os Conse
lhos, na sua atividade de controle. 

Fixa-se um critério para o registro 
de empresas ou entidades nos Conse
lhos: é em razão de sua atividade 
básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terceiros. 

No caso dos autos, uma sociedade 
com várias atividades, inclusive o 
hipismo, praticado por seus sócios, 
não tem atividade básica de medici
na veterinária. Nem presta serviços 
a terceiros, dessa especialidade. Não 
ficou provado que ela mantenha ser
viços de medicina veterinária aos 
animais de seus associados, ou mes
mo se destine a prestar tal serviço. 

Aplicado o critério da lei, resulta 
claro a inexistência de qualquer vin
culação da ré ao Conselho de Medici
na Veterinária. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 75.350-SP - ReI.: Min. Car
los Madeira. Apte.: Conselho Regio
nal de Medicina Veterinária em São 
Paulo. Apda.: Sociedade Hípica de 
Ribeirão Preto. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 2-3-82 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Torreão Braz e A
dhemar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO CIVEL N? 75.732 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Carlos Lopes Bittencourt 
Apelado: lAPAS 

EMENTA 

Militar da reserva remunerada. Acumulação 
de proventos com os de atividades civil de natureza 
técnica. Forma Permitida. Opção por Novo Regime 
de Pessoal. Atos Relativos ao Pessoal Autárquico. 
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I - Os servidores autárquicos não são funcioná
rios da União Federal, a respeito dos quais o Presi
dente da República exerce diretamente os poderes 
previstos no art. 81, VIII da Constituição. As autar
qUias são pessoas de direito pÚblico e têm livre 
exercício de poderes legais sobre seu pessoal. 

Para a prática de atos atinentes à situação de 
seu pessoal, competente é o Secretário do Pessoal da 
autarquia ou os órgãos em que se descentralizam 
suas atribuições. 

11 - A opção por um dos regimes jurídicos de 
pessoal é permitida pelo art. 4? da Lei 6.185, de 1974, 
aos funcionários estatutários que queiram se trans
ferir para o regime da legislação trabalhista. Sendo 
manifestação de vontade, não há cuidar de coação 
da Administração, mormente em relação a funcioná
rio de nível superior, com discernimento bastante 
para decidir sobre seus interesses. 

111 - O art. 93 § 9? da Constituição (Emenda de 
1969) admite a acumulação de proventos de reforma 
com os de contrato para prestação de serviços técni
cos ou especializados. Entende-se que esse contrato 
pode ser para atividades eventuais ou para funções 
técnicas de natureza permanente, em emprego regi
do pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Pessoal da Autarquia, firmando pa
ra tanto declaração de concordância 
com a mudança do regime juríd~co 
de sua vinculação funcional. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de março de 1982 (da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATOR 10 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Médico, servidor estável 
do INPS, sob o regime estatutário, e 
militar inativo, assinou contrato de 
trabalho regido pela CLT, em virtu
de de determina cão da Secretaria de 

Posteriormente atentou para o fa
to de que o Regulamento de Be
nefícios da Previdência Social apro
vado pelo Decreto n~ 83.080, de 1979, 
proíbe a acumulação de aposentado
rias previdenciárias, o que o prejudi
ca, pois já percebe aposentadoria co
mo profissional autônomo. 

Inconformado, propôs ação de nu
lidade do ato administrativo de seu 
desligamento do Quadro Permanente 
da Autarquia, por incompetência da 
autoridade que o praticou e por ser a 
sua opção pelo regime celetista uma 
manifestação eivada de nulidade, 
em face da coação contida na Circu
lar n~ 1.074, de 1977, da Secretaria de 
Pessoal do INPS, consubstanciada 
na ameaça de exoneração ex officio 
aos servidores que não aceitassem a 
mudança de regime jurídico. 
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Inexistinto lei que regule os casos 
em que é permitido o direito de op
ção, a que por ele foi manifestada é 
inválida. 

Ilustrando os motivos do pedido 
com copiosas lições doutrinárias, o 
autor pediu a declaração de nulidade 
do ato de sua demissão do cargo de 
médico. 

Contestou a Autarquia, explicitan
do que o autor, ao ser equiparado 
aos funcionários efetivos, passou a 
acumular o cargo de médico do anti
go IAPI com o de Coronel-Médico da 
Reserva Remunerada da Polícia Mi
litar do Estado da Bahia. Ante a in
constitucionalidade da situação, foi 
oferecida a opção pelo regime traba
lhista, para melhor atender aos seus 
interesses. Se vício de coação hou
vesse, o ato seria apenas anulável, 
podendo ser ratificado. E o autor já 
o ratificou com o exercício do em
prego CLT mais de três anos. 

Alegou ainda a autarquia que o 
ato de alteração do regime jurídico 
foi praticado por autoridade compe
tente. 

Replicou o autor e a Juíza Federal 
Eliana Calmon Alves da Cunha, por 
sentença, julgou improcedente a 
ação, não só por não vislumbrar o 
vício de manifestação de vontade do 
autor, que optou com pleno discerni
mento da situação em que se encon
trava, mas também por não se confi
gurar a incompetência da autoridade 
para a prática do ato administrativo, 
em face da situação emergencial 
criada com a proibição da acumula
ção. 

Remata a Magistrada por salien
tar que, ainda que invalidado o ato 
o autor ficaria impossibilitado d~ 
voltar à situação anterior, por força 
da vedação constitucional. 

Apelou o autor. 

Contra-arrazoou a autarquia. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Como servidor autárquico 
estatutário, a nomeação ou a demis
são do autor não é da competência 
do P~esidente da República, mas do 
PresIdente da autarquia. Os servido
res autárquicos não são funcionários 
da União Federal, a respeiro dos 
quais o Presidente da República 
exerce diretamente os poderes pre
vistos no art. 81, VIII da Constitui
ção. As autarquias são pessoas de di
reito público e têm livre exercício de 
poderes legaiS sobre seu pessoal. 

Para a prática do ato de transfor
mação do cargo estatutário do autor 
em emprego da tabela permanente 
da autarquia, é competente o Secre
tário de Pessoal, que a descentrali
zou aos órgãos das unidades, na épo
ca da organização do INAMPS. Tais 
são as disposições do Regime Inter
no do antigo INPS, de 1973, e da Cir
cular n? 1.075, de 1977. 

Quanto à autorização legal para a 
opção por um dos regimes jurídicos 
de pessoal, o art. 4? da Lei n? 6.185, 
de 11 de dezembro de 1974, que dis
põe sobre os servidores públicos ci
vis da Administração Federal Direta 
e Autárquica, prevê a medida, em 
rela,.ção aos funcionários estatutários 
que se transfiram para o regime da 
legislagação trabalhista. 

Formalmente, portanto, o ato de 
transformação do cargo estatutário 
do autor em emprego celetista -
que é ato administrativo necessitado 
da coadjuvação do destinatário, se
gundo a Classificação de Forsthoff -
está perfeito: foi manifestada a op
ção permitida em lei, e o ato foi pra
ticado por autoridade competente, 
no âmbito da autarquia. 

Não é de acolher-se a alegação de 
coação como vício da manifestação 
de opção, pois a alternativa ofereci
da ao autor visava a preservar sua 
vinculação à autarquia, em face da 
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impossibilidade de continuação da 
acumulação de um cargo estatutário 
como os proventos de militar refor
mado. Nem é de admitir-se que um 
médico não tivesse maturidade e dis
cernimento bastantes para com
preender a situação ilegal que se 
procurava adequar às exigências de
correntes de norma constitucional. 

Quanto ao fundamento da medida, 
cabe lembrar a ementa do acórdão 
prolatado no RE n? 75.149, Relator o 
Ministro Thompson Flores (RTJ 
70/428): 

«Militar inativo. Acumulação de 
proventos. Permissão, apenas, 
com o advento da Constituição de 
1969 (Emenda n? 1, art. 93 § 9?), a 
qual alterou o sistema até então vi
gente.» 

Com efeito, nem a Constituição de 
1946, nem a de 1967, continham a re
gra do art. 93 § 9? A Carta de 1967, 
previa, no § 3? do art. 97, a permis
são de acumular proventos de apo
sentadoria de funcionários civis, 
com os do exercício de mandado ele
ti vo de cargo em comissão ou pela 
prestação de serviços técnicos ou es
pecializados. A Emenda n? 1, de 
1969, estendeu aos militares da reser
va ou reformados, a mesma permis
são, incluindo nela o exercício da 
função de magistério. 

Desse modo, a acumulação dos 
proventos da reforma com os de ati
vidade civil só é possível, no caso 
concreto, sob a forma de prestação 
de serviço técnico ou especializado. 
E a Consultoria Jurídica do DASP, 
em parecer datado de 1977, aduz que 
na expressão «contrato para presta
ção de serviços técnicos ou especiali
zados» constante de ambos os dispo
sitivos Constitucionais (art. 93 § 9?, e 
99 § 4?), há de se entender que se co
gita de emprego trabalhista, pela re
ferência a contrato, o que é incom
patível com a relação jurídica esta-

tutária, que não assume a forma 
contratual, como é pacificamente acei
to na communis opinio e sobre a dura
ção do contrato, concluiu o parecer: 
«tanto os militares da reserva ou re
formados como os servidores civis 
aposentados, podem ser titulares de 
tais contratos, quer sejam para ati
vidades eventuais, quer sejam para 
funções de natureza permanente, 
mediante contratação por prazo de
terminado, ou sem termo prefixado 
de duração» (RDA-128/593). 

Cabe ainda dizer que a norma do 
art. 93 § 9? da Constituição é aplicá
vel aos integrantes das Polícias Mili
tares, por força do que dispõe o art. 
25 alínea b do Decreto-Lei n? 677, de 
1969, in verbis: 

«Art. 25 - Aplicam-se ao pes
soal das Polícias Militares: 

b) as diSPosições constitucionais 
relativas às garantias, vantagens, 
prerrogativas e deveres bem como 
todas as restrições ali expressas, 
ressalvado o exercício de cargo de 
interesse policial, assim definidos 
na legiSlação própria.» 
A providência adotada pela autar

quia, de ensejar a opção pelo regime 
trabalhista aos seus servidores esta
tutários que acumulavam proventos 
indevidamente, visou a obviar a si
tuação funcional deles em face da 
norma constitucional. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 75.732-BA - Relator: O Sr. 
Ministro Carlos Madeira. Apte.: Car
los Lopes Bittencourt. Apdo.: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação. 
(Em 12-3-82 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o jUlgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 
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APELAÇAO C1VEL N? 76.671 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Yoshida Kogyo Kabushiki Kaisha 
Apelada: Metalúrgica Brasileira Ultra SI A 

EMENTA 

Propriedade Industrial. 
Ação de Nulidade de Registro de Marca. Preli

minares de Prescrição e Litispendência. 
Se, na altura de ser prolatado o despacho sanea

dor, o Juiz decide pela prescrição, com base no pa
rágrafo único do art. 98 da Lei n? 5.772/71, profere 
sentença terminativa, apelável, portanto (arts. 162, § 
1? e 513 do CPC). 

Hipótese em que não ocorreu prescrição, a teor 
da Súmula n? 78 do TFR, nem tão pouco há que 
falar-se em litispendência, pois a ação anterior, que 
pOderia acarretá-la, foi decidida em definitivo, com 
trânsito em julgado, no sentido de ser inepta a res
pectiva peça vestibular. 

Sentença que se anula, para que outra venha a 
ser proferida, após o saneamento do processo e sua 
tramitação regular. 

Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para de
cretar a nulidade da sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de junho de 1982 (data 

do julgamento) - Min. Jo'sé Fernan
des Dantas, Presidente - Min. 
Américo Luz, Relator, 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz Federal Luiz Rondon Tei-

xeira de Magalhães, na sentença de 
fls. 791/800, relatou a espécie, nestes 
termos (fls. 791/799): 

«Yoshida Kogyio Kabushiki Kais
ha, propôs a presente ação ordiná
ria de nulidade de registro de mar
ca cumulada com indenizatória por 
perdas e danos contra Metalúrgica 
Brasileira Ultra SI A, alegando que 
a. pres_ente ação tem por objeto a 
vlOlaçao, por parte da ré, da mar
ca e nome comercial da autora, 
por força da usurpação de tais ele
mentos mundialmente conhecidos 
dado que a autora é a maior e ~ 
mais conhecida fábrica de zíperes, 
ou fechos corrediços, do mundo. 

Por outro lado, acrescenta que 
seus produtos, complementos da 
indústria do vestuário e de calça
dos, distinguidos pela marca 
«YKK», são comercializados prati-
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camente em todos os países do glo
bo, sendo certo que a requerente 
possui fábricas em dezenas de 
países, comercializando seus pro
dutos em mais de uma centena de
les, através ou de exportação, ou 
de fabricação, sempre por meio de 
uma rede de representantes ou de 
suas subsidiárias diretas.» 

«A autora depositou perante o 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial pedido de sua marca 
«YKK» a 29-12-67 e sob o n? 837.584, 
tendo seu pedido, por erro de tra
dução da expressão sUde 
fastemers, sido depositado na anti
ga classe 8; que compreendia «sU
des» fotográficos, motivo por que a 
autora peticionou ao INPI reque
rendo a retificação de classe do pe
dido que visava proteger «fechos 
corrediços» e não «slides» fotográfi
cos, do que decorreu a mOdificação 
da antiga classificação para a 
atual classe 26, correspondente à 
antiga classe 12. Seu pedido foi a
final deferido, de forma a que seus 
artigos ficassem assinalados na 
classe 26, tendo a respectiva deci
são sido pUblicada na Revista da 
Propriedade Industrial n? 213 de 
19-11-74. 

Por força disto, a ré reclamou 
contra a reclassificação e isto por
que, no interregno entre a primei
ra Classificação e a reclassifica
ção, havia a ré sorrateiramente 
depositado idêntico pedido em 16-5-
69 e sob o n? 884.377, objetivando 
na ocasião o registro da marca 
«YKK», para distingUir exatamen
te fechos corrediços. Este pedido 
da ré foi deferido pelo INPI, do 
que resultou o registro n? 
1231/0609.550 e por meio do qual a 
ré se apropriou da marca da auto
ra. Tal registro obtido pela ré 
serviu-lhe de instrumento para 
praticar concorrência desleal e 
uma série de outros abusos, tudo 
atentando contra os direitos da au-

tora ao uso pacífico de sua marca 
notória, de resto protegida pelO 
art. I? da Convenção de Paris e à 
qual o Brasil aderiu por força do 
Decreto n? 19.056 de 31-12-1929, con
tando a autora com o direito à pro
teção de sua marca, ex vi do art. 6 
bis da Convenção da União de Pa
ris.» 

«Em face de tais alegações, a 
autora propôs esta ação, a fim de 
que, julgada procedente, seja de
cretada a nulidade do registro n? 
1231/0609.550, de 10-6-75, da marca 
«YKK» da classe 26, obtido pela ré 
junto ao Instituto Nacional de Pro
priedade Industrial, condenada a 
ré a pagar à autora indenização re
sultante dos prejuízos a esta causa
dos pelos atos de concorrência 
desleal e da confusão criada pela 
ré em relação aos prOdutos da re
querente e conseqüentes ao desvio 
da clientela tradicional da autora, 
indenização esta que deverá alcan
çar todos os demais ônus, prejuízos 
e despesas a que foi obrigada a au
tora na defesa de seus legítimos di
reitos e interesses, com o acrésci
mo das custas e dos honorários de 
advogado. 

o Instituto Nacional da Proprie
dade Industrial oficiou neste pro
cesso às fls. 657/659, para dizer 
que, em casos como este, o interes
se do INPI cinge-se ao acompanha
mento do feito como assistente de 
uma das partes, mas esclarecendo 
haver identidade de partes, causa 
de pedir e do pedido entre esta 
ação e a ação ordinária n? 20/78, 
esta também em andamento nesta 
Vara, do que resulta a ocorrência 
de litispendência entre as duas 
ações na forma do art. 301 n? V, § 
3? do CPC, pedindo o apensamento 
de ambos os processos para julga
mento conjunto, acentuando o IN
PI também que, na ação n? 20/78, 
esclareceu corretamente a trami-
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tação do processo administrativo 
da autora tanto quanto o da ré. 

Por sua vez, continua o INPI, 
confrontados os dois processos, in
discutível que a autora errou ao 
depositar o seu pedido de marca 
em 29-12-67 para molduras para 
«slides» fotográficos de metal, car
tolinas de plásticos, por equívoco 
de tradução. 

Além disto, segundo o INPI, a 
autora demorou-se no requerer a 
retificação, o que só fez passados 
quase dois anos da data do depósi
to, do que decorreu o depósito da 
mesma marca por parte da ré e, 
como a retificação da marca da 
autora fora irregular, o pedido de 
marca da ré foi deferido por falta 
de anterioridade, acentuando o IN
PI, fl. 658, que o pedido de marca 
da ré teve tramitação regular e foi 
legalmente deferido já que não ha
via nenhuma anterioridade impedi
tiva, do que decorre a legalidade 
do registro que a autora pretende 
anular, sendo que, ao INPI não es
capou o fato de ser invulgar a mar
ca requerida pela autora e que se
ria difícil que a ré ideasse sua 
marca sem se inspirar na marca 
da autora, mormente quando os ar
tigos fabricados são idênticos. 

Entende o INPI, fl. 659, que, nos 
termos em que a ação foi colocada, 
está ele no dever de requerer a sua 
improcedência. 

A ré, citada, trouxe para os au
tos a contestação de fls. 680/709, 
para alegar a preliminar de litis
pendência, a de prescrição e a de 
irregularidade de representação da 
autora. 

No concernente à preliminar de 
litispendência, ocorre que a autora 
está promovendo uma ação ordiná
ria de registro de marca contra a 
mesma ré, ora contestante, cUjo 
objeto é exatamente o mesmo da 
presente ação que tramita por esta 
Vara sob n? 20/78 e que se encon-

tra atualmente no aguardo de deci
são do Supremo Tribunal Federal. 

Pertinentemente à preliminar de 
prescrição, acentua a ré que o re
gistro da marca «YKK» foi-lhe 
concedido em 10 de junho de 1975 e 
que esta data, conforme disposto 
no parágrafo único do art. 98 da 
Lei n? 5.772/71, Código de Proprie
dade Industrial, constitui o termo 
inicial para contagem do prazo de 
prescrição e de anulação de regis
tro, que é de 5 anos. Disso decorre, 
segundo a ré, que a prescrição do 
direito de reclamar ocorreu em 9-
6-1980, com extinção da relação 
jurídica material que a autora pre
tende discutir através desta ação, 
tanto mais porque, muito embora a 
ação tenha sido distribuída no últi
mo dia do prazo, não houve a inter
rupção da prescrição, pois o despa
cho ordena tório da citação somen
te foi proferido no dia 27 de junho, 
data em que a prescrição havia se 
consumado. 

Relata também que, mesmo es
tando sob o risco de prescrição 
iminente, a autora sequer se preo
cupou em obter o despacho ordena
tório da citação e interruptivo da 
prescrição e mesmo ainda de pro
mover a citação nos dez dias sub
seqüentes e aptos para assegurar a 
interrupção da prescrição nem 
mesmo requerendo a prorrogação 
do prazo como facultado pelo § 3? 
do art. 219 do Código de Processo 
Civil. 

A desídia da autora, segundo a 
ré, se comprovou mais uma vez 
nos autos da precatória de citação 
do INPI, que fora cumprida, mas 
que ficou aguardando, para sua de
volução, o recolhimento das custas 
devidas.» 

«Quanto ao mérito, diz a contes
tante que o art. 6 bis da Convenção 
da União de Paris nada tem a ver 
com a proteção à marca notória, 
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que, no Brasil, é assegurada pelo 
art. 67 do Código de Propriedade 
Industrial e que, nessa conformida
de, defeso era à autora invocar a 
proteção de dispositivos legais es
trangeiros quando teria no Brasil 
proteção da lei nacional, ressaltan
do que a proteção de sua marca no 
Brasil pela autora não atende a 
dispositivos elementares da citada 
Convenção, que fixa o prazo de 
prioridade para registro de marcas 
oriundas do interior em seis meses 
a partir do depósito e, como não 
existe nos autos prova em tal senti
do, isto é, de que a marca preten
dida pela autora tenha sido reque
rida com base na prioridade pre
vista na Convenção da União em 
Paris, não pode ela pedir nem a 
proteção estrangeira e nem a bra
sileira. 

Por seu turno, ainda segundo a 
contestante, pretende a autora que 
o seu nome esteja protegido em to
dos os países da União em virtude 
do art. 8 da Convenção da União de 
Paris. 

Tal entendimento não ocorre nes
te caso, pois que, segundo se de
preende da leitura da peça vesti
bular, a sociedade japonesa pre
tende a nulidade do registro da 
marca «YKK», concedido a favor 
da sociedade brasileira quando a 
mencionada expressão «YKK» não 
está contida no nome comercial 
da autora e também não está con
tida no nome comercial da ré, sen
do os direitos invocados em torno 
do nome comercial destituído de 
qualquer fundamento. 

Prossegue também a ré para di
zer que o registro da marca 
«YKK» em seu nome foi perfeita
mente legal e que, para tentar a 
anulação do registro, a autora joga 
com os textos legais da forma que 
melhor lhe convenha, mas que no 
caso a lei pertinente é sem dúvida 
a lei brasileira, uma vez que a so
ciedade autora não apresentou ele-

mentos de convencimentos para 
obter a proteção da Convenção da 
União de Paris.» 

«De conseguinte, a contestante 
pediu a improcedência da ação, 
bem como a condenação da reque
rente ao pagamento das custas e 
dos honorários de advogado.» 
Afinal, S. Exa. assim decidiu: 

« ... acolho a preliminar de pres
crição alegada pela ré, destarte fi
cando decretada a carência da 
ação. 

Condeno a autora nas custas e 
nos honorários de advogado, desde 
logo arbitrados em 10% sobre o va
lor da causa. 

Acolho também a preliminar de 
litispendência ressaltada à fI. 681, 
pois que, realmente, a ação n? 
20/78, atual n? 6.521 desta Vara, 
persegue também a anulação do 
registro n? 1231/0609.550 de 10-6-75, 
do Instituto Nacional de Proprieda
de Industrial, anulação também 
objetivada pela autora nesta ação, 
do que decorre que a referida ação 
n? 20/78 desta Vara é desde logo 
julgada prejudicada em face da 
decretação da prescrição desta 
ação n? 2.252.040. 

Por sua vez, a preliminar de ir
regularidade de representação da 
autora, levantada à fI. 685, tanto 
quanto a de falta de caução, fI. 686, 
ficam também julgadas prejudica
das em face da decisão exarada 
neste despacho saneador, acolhe
dor da preliminar de prescrição al
çada pela contestante.» 
As fls. 804/805 e 807/811, ré e auto

ra, respectivamente, opuseram em
bargos de declaração, sendo ambos 
acolhidos para declarar que os hono
rários foram fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, com as razões de 
fls. 816/837, para que seja decretada 
a nulidade da decisão recorrida e re-
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jeitadas as preliminares de prescri
ção e litispendência. 

Contra-razões às fls. 857/868. 
Subidos os autos, não se pronun

ciou a douta Subprocuradoria-Geral 
da República. 

Dispensada a revisão, é o relató
rio. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): Embora o ilustre Magis
trado a quo haja denominado a deci
são recorrida de «despacho sanea
dor» (fl. 800), na realidade trata-se 
de sentença terminativa, tanto que 
pôs fim ao processo com julgamento 
da preliminar de prescrição, que é 
preliminar de mérito. Cabível, as
sim o recurso de apelação, a teor 
dos 'artigos 162, § I? e 513, do Código 
de Processo Civil. 

Vê-se que tal decisão acolheu, sem 
o respaldo das normas legais perti
nentes, a aludida prejudicial e, mais, 
a de litispendência, esta última fun
dada numa ação ordinária de nulida
de da mesma marca objeto do pre
sente feito porém definitivamente 
julgada, po~ inépcia da peça vestibu
lar. 

Para tornar clara a incongruência 
do decisório de primeiro grau, além 
da conclusão da sentença, que trans
crevi no relatório, ponho em relevo, 
aqui, a decisão proferida nos embar
gos de declaração opostos pela ora 
apelante (fi. 815): 

«Nos embargos de declaração de 
fl. 807, a embargante acentua ter 
havido incongruência entre o arbi
tramento dos ·honorários de 10%, 
constante da decisão propriamente 
dita, e de 20%, constante da emen
ta. No mesmo sentido, foram opos
tos embargos de declaração pela 
ré, que foram recebidos, a fim de 
que ficasse declarado que a c~n~e-. 
nação fora de 10% de honoranos 
sobre o valor da causa. 

Por sua vez, esta mesma embar
gante acentuou que a ré levantou 
as preliminares de litispendência, 
prescrição, irregularidade de re
presentação e falta de caução, en
tendendo que, sem explicação 
plausível, este Juízo invertera a or
dem de sua apresentação, fixando
se apenas na segunda e declarando 
prejudicadas as demais, destarte 
pedindo a embargante que, recebi
dos os seus embargos, seja o des
pacho saneador completado e ex
pungido de suas contradições. 

Nada há de declarar em verda
de nem a expungir. O r. despacho 
sa~eador foi claro: acolheu a preli
minar de prescrição, acolheu tam
bém a preliminar de litispendên
cia tendo repelido a preliminar de 
irregularidade de representação da 
autora, tanto quanto a da falta de 
caução. 

Assim, ficam acolhidos apenas 
os embargos no tocante à fixação 
dos honorários que são de 10% co
mo consta da decisão e não de 20% 
como consta da ementa.» 
A contradição apontada pela re

corrente é flagrante, pois o MM. 
Juiz, ao mesmo tempo em que aco
lhe as preliminares de prescrição e 
litispendência, a primeira excluden
te da segunda, acaba por considerar 
esta última prejudicada, como preju
dicadas julgou a de irregularidade 
de representação da autora e a de 
falta de caução. 

Diante das razões recursais, não 
vejo como possa prosperar o julga
mento de primeiro grau, porquanto 
nem ocorreu a prefalada prescrição, 
nem a mencionada litispendência, 
data venta, conforme passo a de
monstrar. 

No que concerne à prescrição, o 
próprio sentenciante reconhece qu~ o 
prazo de 5 (cinco) anos estabelecIdo 
no parágrafo único do artigo 98 da 
Lei n? 5.772/71 (Código da Proprieda
de Industrial) se completaria em 9-6-
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1980 e que, nessa mesma data, a 
ação foi distribuída. Todavia, S. 
Exa., considerando que o despacho 
inicial somente veio a ser proferido 
no dia 27 seguinte, aplicou o disposto 
no artigo 219, parágrafo 1?, do esta
tuto processual, e deu por consuma
do o lapso (ut fI. 799). Ora, mesmo 
que se afastasse a incidência do arti
go 6? da Convenção de Paris, segun
do o qual «não será fixado prazo pa
ra se reclamar a anulação das mar
cas registradas de má-fé ... » e a auto
ra alegou má-fé no procedimento da 
ré (petição inicial fls. 02/8), a inter
pretação sentencial esbarra na juris
prudência dominante do Pretório 
Excelso e desta Corte, consubstan
ciada na Súmula n? 78 - TFR, com 
este enunciado: 

«Proposta a ação no prazo fixado 
para o seu exercício, a demora na 
citação, por motivos inerentes ao 
mecanismo da Justiça, não justifi
ca o acolhimento da argüição de 
prescrição. » 

Em litispendência também não há 
falar-se. Os autos contêm elementos 
que evidenciam o trânsito em julga
do da decisão proferida na ação an
terior (fls. 743/749), em face do 
Agravo de Instrumento n? 40.250, de 
que foi relator o eminente Ministro 

Torreão Braz, agravante a ora ape
lada, antiga 2~ Turma, Sessão de 30-
5-79 (ut documentos de fls. 841/856), 
sendo que o Colendo Supremo Tribu
nal Federal rejeitou relevância sus
citada pela apelante. 

Por todas estas considerações, 
anulo a decisão recorrida e, em con
seqüência, dou provimento à apela
ção para determinar que seja sanea
do o processo, dando-se-Ihe regular 
prosseguimento, até a prolação de 
nova sentença de mérito. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 76.671-SP. ReI.: Sr. Min. Améri
co Luz. Apte.: Yoshida Kogyo Kabus
hiki Kaisha. Apda.: Metalúrgica Bra
sileira Ultra SI A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
decretar a nulidade da sentença, em 
ordem a que se prossiga na ação, 
sem as prejudiciais consideradas no 
voto do Relator. (Em 21-6-82 - 6~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Dantas e Wilson 
Gonçalves. Presidiu a sessão o Sr. 
Min. José Fernandes Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N? 76.804 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelantes: Antônio Chaves e outros e INPS 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Previdência Social. Aposentadoria Especial. 
Trabalho Prejudicial à Saúde. 

Comprovado, através de perícia, que os postu
lantes trabalharam, há vários anos, em condições 
desfavoráveis e prejudiciais à sua saúde, em razão 
de agentes físicos, químicos e orgânicos, merecem a 
aposentadoria especial, a partir da data de sua recu
sa na esfera administrativa (art. 38, da CLPS, clc o 
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Decreto n? 72.771/73, Quadro I, Códigos 1.1.5; 1.1.1 e 
1.2.10 e Decreto n? 73.831/64, art. 2?). 

Sentença parcialmente reformada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso 
do INPS, enquanto dava provimento 
ao recurso dos autores para, refor
mando parcialmente a sentença, de
terminar, como termo inicial do pa
gamento do benefício, à data da deci
são denegatória na esfera adminis
trativa, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos. que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1982 (da

ta do julgamento) Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: O 
MM. Jutz de Direito da Comarca de 
Santos expôs a controvérsia nos se
gUintes termos: 

«Antônio Chaves, Carlos Rodolfo 
Fontes e Ramon Santolaya, todos 
qualificados nos autos, acionam o 
INPS para que lhes seja concedida 
aposentadoria especial por 25 anos 
de serviço em condições penosas, 
insalubres e perigosas. 

Alegações: Antônio Chaves foi 
auxiliar administrativo, ajudante 
de operador, operador e operador 
de transferência e estocagem; Car
los ~odolfo Fontes desenvolveu, 
em epocas diferentes, os mesmos 
trabalhos; Ramon Santolaya Palo
mar foi encanador, ajudante de 
operador, operador de transferên
cia e estocagem, operador subche-

fe de transferência e estocagem, 
operador de transferência e estoca
gem II e, finalmente, a mesma 
função a nível III. Todos prestando 
serviços para a PETROBRAS. En
tendem que, pelas condições agres
sivas do trabalho, fazem jus à apo
sentadoria requerida. 

Resposta: A pretensão é injusta 
por não se enquadrar no disposto 
no art. 71 e seguintes do Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 
72.771/73. As atividades dos auto
res foram excluídas do quadro. O 
pedido não procede, pois. impugna 
as demais verbas requeridas. 

Ocorrências: Foi realizada pro
va pericial (fls. 101/115) com críti
cas do assistente técnico do autor 
(fls. 125/7) e do assistente-técnico 
do réu (fls. 164/173). Em audiên
cia, sem acordo, as partes debate
ram». 
Sentenciando, julgou procedente o 

pedido para condenar o réu ao paga
mento da aposentadoria especial, a 
partir da citação, acrescido de juros 
moratórios, também da citação, cus
tas processuais, salário dos peritos, 
fixando-se o do judicial em três 
valores-referência~e os dos assisten
tes-técnicos em 2/3 da importância 
correspondente ao oficial. 

Pagará, ainda, honorários advo
catícios fixados em 15% (quinze por 
cento) sobre as prestações em atra
so até a data da sentença e de um 
ano sobre as prestações vincendas. 

As prestações em atraso serão 
atualizadas na conformidade da Sú
mula n? 71, do TFR. 

Inconformadas, apelaram ambas 
as partes, com as razões de fls. 
185/186, 189/190: os autores, pleitean
do as aposentadorias desde as res
pectivas formulações administrati-
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vas, e a autarquia, sustentando a au
sência de condições agressivas das 
funções dos autores e não cataloga
ção das mesmas, como merecedoras 
por seus exercentes dos benefícios 
da aposentadoria especial. 

Contra-razões às fls. 193/195. 
Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido <Re
lator): Houve apelação simultânea 
por parte dos autores e da autar
quia. 

O MM. Juiz julgou procedente a 
ação, sob os segUintes fundamentos, 
verbis: 

«Todos os expertos assinalaram o 
grau intenso de agressividade do 
trabalho desenvolvido pelos auto
res. Tanto mais que os mesmos re
cebiam (e o fato foi atestado pe
lo assistente-técnico da própria 
autarquia-ré) adicional de pericu
losidade de 30% (vide fls. 172/3). 

De efeito. 

Segundo descrito pelo perito ju
dicial e não negado por nenhum 
outro «expert», os autores traba
lham em local nocivo, perigoso e 
insalubre, tanto mais que são obri
gados a se submeter a exame mé
dico a cada 6 meses. Expõem-se à 
inalação de gase e vapores, ruídos 
de até 100 db., produtos inflamá
veis, etc. Enfim, o quadro fático 
está a demonstrar, de SObejo, que 
a atividade desenvolvida pelos au
tores é, a um só tempo, p'erigosa 
(lida com combustíveis), insalubre 
(presença de gase e substâncias 
químicas nocivas) e penosa (supor
ta ruídos que chegam a ultrapas
sar 100 db.). 

Frente a tal quadro fático, longe 
está de prosperar a alegação de 
que tal atividade não está contem
plada em lei. 

Ora, o fim da lei é eminente
mente social e protetivo. E se ela 
não contempla diretamente tais 
atividades, o jUlgador, intérprete 
da vontade da lei, deve valer-se da 
analogia para enquadramento da 
situação concreta no comando abs
trato da lei» (fls. 181/2). 
Esta Turma, através de voto pro

ferido pelo ilustre Ministro William 
Patterson, na AC n? 66.388-SP, e aco
lhido, por unanimidade, já decidiu, 
verbis: 

Ementa: Previdência Social. 
Aposentadoria Especial. Trabalho 
em locais de elevado índice de 
ruído. 

Comprovado, em perícia judi
cial, que os autores exercem ativi
dades em locais de elevado índice 
de ruído, acima de 90 db., por isso 
que operam com geradores de 
energia elétrica, que provocam a 
circunstância, a aposentadoria es
pecial é uma exigência, na confor
midade do que dispõe o art. 38, da 
CLPS, c/c o Decreto n? 72.771, de 
1973 (posição 1.1.5). 

Sentença confirmada» (30-9-80). 
De fato, constata-se pelo laudo de 

fls. 101/15, subscrito pelo perito ofi
cial, Dr. Pedro Tosta de Sá, a proce
dência das alegações da inicial. Põe
se em destaque a intensidade do 
ruído, apenas para o confronto com 
o julgado desta 2~ Turma. Diz o pe
rito: «Variável em função da proxi
midade aos equipamentos: mesa do 
operador, porta fechada, 80 (ar con-
dicionado desligado ou ligado, 82), 
porta aberta, 86 - pátio de bombas 
100 db.». Antes, já havia o «expert» 
afirmado a possibilidade de dano à 
saúde dos autores. 

Em face dessa prova, rigorosa
mente técnica, não será possível a 
reforma da r. sentença, quanto aos 
aspectos jurídicos em causa. Por is
so que indefiro a pretensão do INPS. 
Merece, de sua parte, reforma a de
cisão recorrida quando delimita o di-
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rei to dos postulantes à data da cita
ção. Ao contrário do que assinala a 
sentença, os documentos de fls. 
47/4H mostram 'que a administração 
da autarquia recusou, formalmente, 
a pretensão dos segurados na área 
dos seus serviços internos. 

Com esses fundamentos, acolho a 
apelação dos suplicantes para lhes 
deferir a aposentadoria especial a 
partir de 10-9-80, data da recusa, pe
la seção administrativa da autar
quia, ficando reformada a se~tença 
apenas nessa parte. No maiS, ela 
prevalece. Nego provimento à apela
ção do INPS. 

~ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 76.804-SP. ReI.: Sr. Min. Jo

sé Cândido. Aptes.: Antônio Chaves e 
outros e·INPS. Apdos: 0s mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
do INPS, enquanto dava provimento 
ao recurso dos autores para, refor
mando parcialmente a sentença, de
terminar, como termo inicial do pa
gamento do benefício, à data da deci
são denegatória na esfera adminis
trativa. (Em 8-10-82. 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma e Evandro Gueiros Leite vota
ram com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. 

REMESSA EX OFFICIO N? 77.121- DF 

Relator: O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini 
Parte-autora: Luiz Gaston Lambert Morales 
Parte~ré: União Federal 
Remetente: Juízo Federal da 3? Vara 

EMENTA 

Nacionalidade. Opção. Remessa Ex Officio. Lei 
n? 6.825/80 (art. 1?, § 3?). 

Sentença homOlogatória de opção de nacionali
dade não está sujeita ao duplo grau de jurisdição. 
Julga-se prejudicada a remessa, determinando-se a 
baixa dos autos à instância de origem para os devi
dos fins. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer da apelação, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de setembro de 1982 
(data do julgamento). - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Fláquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 
Trata-se de opção de nacionalidade 
formulada por Luis Gaston Lambert 
Morales, homologada pelo douto Juiz 
Federal da 3~ Vara - Seção do Dis-
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trito Federal, face ao preenchimento 
dos requisitos legais. 

grau de jurisdição, é aplicável o art. 
I?, § 3?, da Lei n? 6.825/80. 

Sem recurso voluntário, os autos 
subiram a esta Superior Instância, 
sob o entendimento de que a decisão 
a quo estaria sujeita ao duplo grau 
de jurisdição. 

Com estas considerações, não co
nheço da remessa, para determinar 
a baixa dos autos à instância de ori
gem. 

E: o meu voto. 

A ilustrada Subprocuradoria-GeI'al 
da República opina no sentido de 
ser negado seguimento à remessa, 
nos termos do § 3?, do art. I?, da Lei 
n? fi. 825/80. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 77.121-DF. ReI.: Min. Flá
quer Scaterzzini. Parte-autora: Luiz 
Gaston Lambert Morales. Parte-ré: 

E: o relatório. 

VOTO 

União Federal. Remetente: Juízo Fe
deral da 3~ Vara. 

O Sr. Ministro Fláquer Scartezzini: 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da apelação (3~ 
Turma, em 14-9-82). 

Tendo em vista tratar-se de processo 
de opção de nacionalidade, submeti
do ao reexame deste Egrégio Tribu
nal. apenas em virtude do duplo 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo votaram com o 
relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO CIVEL N?_78.788 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social 
Apelada: Alfa de Souza Mello 

EMENTA 

, Previdência Social. Pensão. Viúva. Ex-segurado 
vitima de torpedeamento de navio na 2~ Guerra 
Mundial. Reajustamento. Correção monetária. 

Não comprovado que a postulante recebe venci
mentos e vantagens a que tem direito, em face da 
promoção post mortem deferida por lei ao seu ex
marido, pela sua condição de tripulante de navio tor
pedeado na 2~ Guerra Mundial, merece ser confir
mada a sentença que deferiu a pretensão deduzida 
na inicial. 

Contudo, o reajustamento a ser procedido não 
deve levar em conta «os percentuais inerentes -a ati
vidades tais como insalubridade, periculosidade e 
horas extras». 

Correção monetária, de ofício, a partir da Lei 
n? 6.899/81. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a.2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso do 
IAP AS, para confirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de outubro de 1982 (da

ta do julgamento) Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de ação ordinária movida 
por Alfa de Souza Mello contra o Ins
tituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social, 
objetivando o reajuste de pensão, 
nos termos da Lei n? 1.756/52, para 
se igualar aos vencimentos e vanta
gens do posto, para o qual seu mari
do foi promovido post mortem, sendo 
que veio a falecer em conseqüência 
do torpedeamento do navio que tri
pulava como marítimo do Lloyd Bra
sileiro, mais diferenças vencidas. 

Citado, o Instituto apresentou sua 
contestação às fls. 26/27, alegando 
que a pensão que vem sendo paga à 
autora é calculada na forma deter
minada em lei. 

A MM. Juíza Federal. da 2~ Vara, 
Dra. Célia Leite Salibe, sentenciando 
às fls. 60/62, julgou procedente a 
ação, condenando a autarquia a rea
justar a pensão da autora, que pas
sará a ter o vatnr integral dos venci
mentos correspondentes ao posto que 
seu marido foi promovido post 
mortem, mais diferenças vencidas, 
excluído o percentual dos dependen
tes, a partir de 15-8-42, mais juros a 
partir da citação. 

Honorários advocatícios arbitrados 
em 10% sobre o valor das prestações 
vencidas, mais um ano das vincen
das. 

Inconformado, apelOU o Instituto 
de Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social, com as 
razões de fls. 65/66, sustentando que 
a autora teve reconhecido adminis
trativamente seu pedido de revisão 
de pensão, sendo-lhe pago, conforme 
se verifica dos documentos de fls. 
40/47, tudo o que lhe era devido. 

Contra-razões às fls. 72/73. 
É o relatório. 

Ementa: Previdência Social. 
Pensão. Viúvas. Ex-segurados. Víti
mas de torpedeamento de navios. 
2~ Guerra Mundial. Benefício da 
Lei n~ 1.756/52. 

Não comprovado que as postu
lantes recebem vencimentos e van
tagens a que têm direito, em face 
da promoção post mortem, deferi
da por lei aos seus ex-maridos, na 
qualidade de tripUlantes de navios 
torpedeados na 2~ Guerra Mundial, 
merece confirmação a sentença 
que julgou procedente a ação quan
to às viúvas Zina Epifania da Hora 
e Esmeralda Chaves de AraújO, 
com as expliCitações da egrégia 
Turma. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Re
lator) - O caso dos autos é seme
lhante ao da Apelação Cível n? 
56.522-RJ, jUlgado por esta Turma 
na última Sessão, em 15-10-82. 

A suplicante Alfa de Souza Mello. 
quer: 

«O reajuste de pensão, para se 
igualar aos vencimentos e vanta
gens do posto, para o qual seu ma
rido foi promovido post mortem, 
sendo que veio a morrer em conse
qÜência do torpedeamento do navio 
que tripulava, como marítimo do 
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Lloyd Brasileiro, mais diferenças 
vencidas.» 
O INPS alega ~ue vem pagando a 

pensão, na forma da legislação es
pecífica, embora junte documentos 
que não comprovam a sua alegação. 

Em razão disso, prevalece a r. 
sentença, ao proclamar, verbis: 

«A Lei n? 1.756, de 5 de dezembro 
de 1952, estendeu ao pessoal da 
Marinha Mercante as vantagens 
contidas na Lei n? 288, de 8 de ju
nho de 1948, que concedeu aos que 
participaram das operações de 
guerra o direito à reforma com 
vencimentos integrais do posto 
imediato. 

Por outro lado, o Decreto n? 
3.577, de I? de setembro de 1941, 
previu a concessão de um benefício 
especial, em caso de morte presu
mida de seus segurados vitimados 
por agressão bélica, ou seja, pen
são cnndicional, resultante da apli
cação do coeficiente de 100%, ao 
invés de 70%. 

A pensão condicional não pode 
mais prevalecer, posto que à fI. 8 
se comprovou o óbito, mediante 
certidão. 

A legislação mencionada ampara 
plenamente o pedido da autorq, 
que também pelo disposto na Lei 
n? 4.297, de 23 de dezembro de 
1973, possui direito a que o percen
tual de pensão do dependente seja 
revestido em seu benefício. 

Plenamente comprovado o alega
do na inicial, procede o pedido na 
sua totalidade.» 
Inconformado, o INPS insiste nos 

argumentos da contestação, notada
mente, em declarar que: 

«A pretensão da autora ora re
corrida não procede, eis que o va
lor da pensão que lhe vem sendo 
paga foi calculado, desde seu 
início, na forma determinada em 
lei e vem sofrendo modificações 
até a presente data, face às nor-

mas legais posteriores que regem 
a matéria.» 
Na hipótese ·em julgamento, tem 

justa aplicação, pela sua semelhan
ça, a advertência feita pelo Dr. Ney 
Magno Valadares, ao proferir sen
tença na ação ordinária, que nesta 
Corte foi autuada como Apelação 
Cível n? 56.522-RJ, verbis: 

«Entretanto, não se induz dos 
termos ambíguos da contestação 
do réu se as autoras foram favore
cidas com a promoção post 
mortem dos respectivos maridos. 
Aplicando-se à espécie a Lei n? 
1.756, de 5 de dezembro de' 1952, re
gulamentada pelo Decreto n? 
36.911, de 15 de fevereiro de 1955, 
concluiu-se que a primeira e a ter
ceira autoras têm direito a pensões 
equivàlentes a 100% dos salários 
do posto imediatamente superior 
àquele que seus maridos ocupa
vam, quando morreram em decor
rência do torpedeamento dos na
vios em que viajavam como tripu
lantes. O art. 6? do Decreto-Lei n? 
3.577, de 1941, aplica-se tanto à 
aposentadoria como às pensões. 
Reconhecido o direito à promoção 
post mortem dos maridos da pri
meira e terceira autoras (Lei n? 
1.756/52), estas fazem jus à pen
são, a teor do art. 4? do Decreto 
n? 36.911, de 15 de fevereiro de 
1955, como foi decidido na Apela
ção Cível n? 33.345-GB (documento 
de fI. 60). Salvo no que se refere à 
segunda autora, a contestação de 
fls. 82/83 reconhece a procedência 
do pedido inicial, procurando ape
nas demonstrar que a legislação 
invocada pelas autoras vem sendo 
aplicada corretamente. Entretanto 
os únicos elementos trazidos aos 
autos pelo réu (fls. 95/100) estão 
desatualizados, contendo informa
ções incompletas, que não permi
tem verificar a procedência das 
alegações do réu. Dos fatos narra
dos na petição inicial e amplamen
te comprovados resulta o reconhe-
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cimento do direito da primeira e 
terceira autoras, viúvas de maríti
mos, os quais faleceram em conse
qüência de atos de agressão decor
rentes da guerra, de perceber os 
benefícios especíais de que trata o 
Decreto-Lei n? 3.577/41, com as 
vantagens da Lei n? 1.756/52 e as 
revisões previstas no art. 8? do De
c.reto n? 36.911/55.» 
Nos p'resentes autos, a documenta

ção anexada pela autarquia não con
venceu o jUlgador a quo, nem a 
mim, em razão da advertência de fI. 
72, opde diz a apelaqa, que é, verbis: 

«Incabível é o entendimento com 
relação a reajuste dos 'cálculos, 
confrontando documentos de fls. 
10, 53/55 e 60, item 6?, verificar-se
á o contraàitório e a disparidade 
dos benefícios percebidos pela au
tora.» 
Em face dessas considerações, 

subsiste a sentença recorrida, deven
do prevalecer a sua parte decisória. 

Fica explicitado, entretanto, que 
para efeito do reajustamento a ser 

procedido, não se deve levar em con
ta «os percentuais inerentes à ativi
dade, tais como insalubridade, peri
culosidade, horas extras», tal como 
decidi na Apelação Cível n? 56.522-
RJ. . 

De ofício, concedo a correção mo
netária a partir da Lei n? 6.899/81. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 78.788-RJ. ReI.: Min. José 
Cândido. Apelante: lAPAS. Apelad'a: 
Alfa de Souza Mello. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
do lAPAS, para confirmar a senten
ça, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 19-10-82 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma e Evandro Gueiros Leite vota
ram com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 5.380 .2 RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelantes: Lourdes Cardoso Reich (Ré presa), Terorger Leckar Sarze
das (Réu preso), Marcos GÓdofredo Pereira Belém (Réu preso) e Sumi
ko Chiyoda. 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Penal e Processual Penal. Falsificação de docu
mentos para regularizar a permanência de estran
geiros no Pais. Vantagens ilicitas. Corrupção passi
va. Estelionato. Crime de bando. Medida de segu
rança detentiva. Suspensão condicional da pEma. 

Recursos conhecidos. Deixa-se, porém, de consi
derar as razões do apelante Terorger Leckar Sarze
das, por terem sido apresentadas a destempo. 

Uma das características do crime de bando ou 
quadrilha é que o número de participantes sej a no 
mínimo de quatro (art. 288 do CP). 

O acordo prévio, para a prática de delito, com a 
ajuda de funcionário público, não configura o delito 
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de exploração de prestígio (art. 332 do CP), mas, 
sim, o de corrupção passiva (art. 317 do CP). 

In casu, o crime de corrupção ativa (art. 333 do 
CP), em relação à apelada Lourdes Cardoso Reich, 
ficou absorvido pelo.de estelionato, que foi o crime 
fim. 

Só é cabível medida de segurança detentiva no 
caso de reincidência pela prática de crime doloso. 

A pena base deve ser fixada tendo em vista as 
determinações constantes do art. 42 do Código Pe-
nal. ' 

Por isso, dá-se parcial provimento à apelação da 
ré Lourdes Cardoso Reich, para absolvê-la dos deli
tos previstos nos artigos 288, 332 e 333, do Código Pe
nal, bem como para reduzir a pena que lhe foi im
posta, pela prática do crime de estelionato (art. 171 
do CP), a três anos de reclusão e, ainda, para redu
zir a multa aplicada para 30 dias-multa, à base de 
Cr$ 50,00 o dia-multa, mantida, todavia, a medida de 
segurança detentiva; dá-se parcial provimento à 
apelação do réu Marcos Godofredo Pereira Belém, 
para absolvê-lo dos crimes previstos nos artigos 288 
e 332, do Código Penal, bem como para exclUÍ-lo da 
medida de segurança detentiva, e, ainda, para redu
zir a pena que lhe foi imposta, pela prática de este
lionato, a um (01) ano de reclusão e a de multa pa
ra vinte dias-multa, à base de Cr$ 50,00 o dia-multa, 
concedendo-se-lhe, porém, a suspensão condicional 
da pena por dois anos; dá-se parcial provimento à 
apelação do réu Terorger Leckar Sarzedas para 
absolvê-lo dos crimes previstos nos artigos 171 e 288, 
do Código Penal, e exclUÍ-lo da medida de segurança 
detentiva imposta, e, para reduzir a pena, pela prá
tica do delito de corrupção passiva, a um ano de re
clusão e a multa. para vinte (20) dias-multa, à base 
de Cr$ 50,00 o dia-multa, mantida a pena acessória 
de perda da função pÚblica e a prOibição de exercer 
função pública, pelo prazo de 10 anos, concedendo
se-lhe, porém, a suspensão condicional da pena, por 
dois anos; e, finalmente, dá-se prOVimento à apela
ção de Sumiko Chiyoda, para absolvê-la do delito pe
lo qual foi denunciada. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

todos os recursos, deixando, porém, 
de considerar as razões do apelante 
Terorger Leckar Sarzedas, por te
rem sido apresentadas a destempo. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, preliminarmente, conhecer de 

Ainda preliminarmente, por una
nimidade, decide rejeitar as argüi
ções de nulidade da sentença; no mé-
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rito, por unanimidade, dar provi
mento parcial à apelação de Lourdes 
Cardoso Reich, para absolvê-la dos 
crimes previstos nos artigos 288, 332 
e 333 do Código Penal, e, ainda, para 
reduzir a pena aplicada, pela prá
tica de estelionato, a 3 anos de reclu
são e a multa para 30 dias-multa, à 
base de Cr$ 50,00 o dia-multa, manti
da porém, a medida de segurança 
derentiva aplicada pelo Dr. Juiz a 
quo. 

Decide mais e por igual quorum 
dar provimento' parcial à apelação 
do co-réu Marcos Godofredo Pereira 
Belém, para absolvê-lo dos crimes 
previstos nos artigos 288 e 332 do Có
digo Penal, e, ainda, para excluí-lo 
da medida de segurança detentiva, e 
reduzir-lhe a pena imposta, pela prá
tica de estelionato, a 1 ano de reclu
são e a multa para 20 dias-multa, à 
base de Cr$ 50,00 o dia-multa; consi
derando, porém, seus bons antece
dentes e a sua primariedade, decide 
conceder-lhe a suspensão condicional 
da pena imposta, pelo prazo de dois 
anos, mediante as condiçôes a serem 
estabelecidas pelo Dr. Juiz de execu
ção, ao ensejo da audiência admoni
tória. 

Decide, ainda, a I? Turma, tam
bém por unanimidade, dar provi
mento parcil:ll' à apelação de Teror
ger Leckar Sarzedas, para absolvê
lo dos crimes previstos nos arts. 288 
e 171, do Código Penal, bem como 
para excluí-lo da medida de seguran
ça detentiva e para reduzir a pena 
imposta, pela prática' do delito de 
corrupção passiva, a 1 ano de reclu
são e a multa para 20 dias-multa, à 
base de Cr$ 50,00 o dia-multa, manti
da a pena acessória de perda da fun
ção pública e proibição de, exercer 
função pública, por 10 anos. Conside
rando, porém, a sua primariedade, 
decide a Turma conceder a este acu
sado a suspensão condicional da pe
na, pelo pra!.u de 2 anos, mediante 
as condiçôes a serem estabelecidas 
pelo Dr. Juiz da execução, ao ensejo 
da audiência admonitória. 

E, ainda, por unanimidade, decide 
dar provimento à apelação de Sumi
ko Chiyoda, para absolvê-la da pena 
pela qual foi denunciada e condena
da. 

Decide, finalmente, a Turma de
terminar que sejam expedidos man
dados de soltura em favor dos ape
lantes Marcos Godofredo Pereira 
Belém e Terorger Leckar Sarzedas, 
desde que já tenham cumprido a pe
na ora imposta, de 1 ano de reclu
são, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. ' 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1982 (da

ta do jUlgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

o SI'. Ministro Lauro Leitão: O 
processo foi concluso com relatório 
ao eminente Revisor, o Sr. Ministro 
otto Rocha. 

O apelante Terorger Leckar Sar
zedas, em 14-4-82, requereu fossem 
juntadas ao feito as suas razôes de 
recurso e os documentos de fls. 

Recebi a petição, em 19-4-82, man
dei juntá-la aos autos e ouvir a douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca. 

Esta, oficiando no feito, opina: 
«No tocante ao apelante Teror

ger Leckar Sarzedas, as razôes 
apresentadas vieram serodiamente 
aos autos, eis que escoado o prazo 
para tanto deferido pelo Exmo. Sr. 
Ministro-Relator. 

O recurso, embora desacompa
nhado de razôes, deverá ser conhe
cido, pois nesse sentido é tranqüila 
a jurisprudência de nossos tribu
nais. Não deverá, todavia, ser pro
vido, pois a sentença apelada, no 
que se refere ao apelante, deu 
acertado desate à controvérsia, 
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não existindo subsídios aptos a in
firmar os fundamentos daquela 
sentença, cujo signatário se houve 
com inteiro acerto». 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: As 
teses abordadas neste volumoso pro
cesso são deveras complexas. 

Passo a examiná-las, a seguir. 
Preliminarmente, conheço de to

dos os recursos. Deixo, porém, de 
considerar as razões do apelante Te
rorger Leckar Sarzedas, por terem 
sido apresentadas a destempo. 

Aprecio, em primeiro lugar, a 
apelação da ré Lourdes Cardoso 
Reich, a qual foi condenada pelo 
MM. Dl'. Juiz Federal à pena de 22 
anos e 6 meses de reclusão e à muIta 
de Cr$ 20.000,00, como incursa nas 
sancões dos arts. 171, 332 e 288 do 
Código Penal. A propósito, pois, con
cluiu a respeitável sentença apelada: 

«a) Lourdes Cardoso Reich, com 
personalidade de delinqüente fria e 
irrecuperável e de alta periculosi
dade, posto que agiu com dolo pro
nunciado e premeditado e que os 
motivos dos crimes praticados são 
reprováveis pelas próprias cons~
qüências que, aliás, foram de alta 
gravidade: 

Fixo a pena base no médio da 
soma do mínimo com o máximo 
previsto no art. 171 do CP, ou sej a, 
em três anos de reclusão, acresci
da de mais um ano (§ 3? do art. 
171/CP), exasperada de dois terços 
(art. 51, § 2?/CP), dois anos e oito 
meses de reclusão. Atendendo a 
que cometeu os crimes de explora
ção de prestígio e de corrupção ati
va, imponho-lhe, em grau médio 
(art. 332/CP), três anos e quatro 
anos e seis meses (art. 333/CP), e 
mais o acréscimo previsto no art. 
51, § 2?, em cinco anos de reclusão. 

Pela prática do crime de organiza
ção de quadrilha ou bando,( art. 288 
do CP), 'ixo-a em dois anos de re
clusão, também exasperada de 
dois terços (art. 51, § 2?/CP), mais 
um ano e quatro meses de reclu
são. Aplico-lhe, ainda, a pena de 
multa de vinte mil cruzeiros. Sen
do a acusada perigosa por presun
ção legal (art. 78, IV, do Código 
Penal) imponho-lhe medida de se
gurança detentiva, consistente na 
sua internação, por dois anos, em 
colônia agrícola (arts. 88, § I?, 
lII, e 93 do Código Penal). 

Considerando inexistir qualquer 
circunstância atenuante ou causa 
especial de diminuição de pena, 
imponho à ré a pena concreta e de
finitiva de vinte e dois anos e seis 
meses de reclusão e a multa de 
vinte mil cruzeiros». 
A pena imposta, todavia, merece 

alguns reparos. Com efeito, a ape
lante Lourdes Cardoso Reich não ne
ga sua partiCipação nos fatos deli
tuosos, mas se insurge contra a pena 
imposta, além de argüir a nulidade 
da respeitável sentença apelada, por 
inépcia da denúncia. 

Preliminarmente, rejeito a argüi
ção da nulidade da sentença. E o fa
ço porque a peça inaugural descre
ve os fatos e suas circunstâncias de 
maneira clara, preenchendo, pois, os 
requisitos do art. 41 do Código de 
Processo Penal. 

De meritis 
No que tange ao delito previsto no 

art. 288 do Código Penal, em cujas 
sanções a ora apelahte Lourdes Car
doso Reich foi condenada, sem que 
tivesse constado da denúncia a capi
tUlação desse delito, cabe sua absol
vição. 

Aliás, a douta SUbprocuradoria
Geral da República, em seu brilhan
te parecer de fls., frisa: 

«Uma das características do cri
me de bando ou quadrilha é que 
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número de participantes seja no 
mínimo quatro. 

E, para sua caracterização, se
gundo Magalhães Noronha, exige
se dolo específico: 

«Devem os agentes ter vonta
de livre e consciente de se asso
ciarem de modo estável ou per
manente, com o desígnio de co
meter crimes. Esse fim ou esco
po constitui o dolo específico. O 
fim de lucro, conquanto seja a 
regra, não é indispensável» (in 
Direito Penal, voI. 4?, pág. 113). 
Ora, se a acusada Sumiko Chiyo

da não agiu dolosamente, como 
afirmou o julgador, parece-nos que 
o delito do art. 288 do Código Penal 
ficou descaracterizado, visto que a 
mencionada quadrilha seria forma
da por Lourdes, Marcos, Terorger 
e Sumiko, não tendo os demais 
acusados sido denunciados pelo re
ferido delito. 

Por outro lado, não há que se fa
lar em bando continuado, por se 
tratar de crime único em que as 
pessoas se associam para o fim de 
cometer crimes». 
O Código Penal, em seu artigo 288, 

assim conceitua o crime de bando: 
«Art. 288. Associarem-se mais 

de três pessoas, em quadrilha ou 
bando, para o fim de cometer cri
mes: 

Pena - reclusão, de um a três 
anos. 

Parágrafo único. A pena aplica
se em dobro, se a quadrilha ou 
bando é armado». 
A propósito, aliás, ensina Maga

lhães Noronha: 
«Devem os agentes ter vontade 

livre e consciente de se associa
rem, de modo estável e permanen
te, com o desígnio de cometer cri
mes. Esse fim ou escopo constitui 
o dolo específico. O fim do lucro, 
conquanto seja a regra, não é in-

dispensável» (Direito Penal, volu
me IV, página 113). 

Destarte, se a acusada Sumiko 
Chiyoda não agiu com dolo, como, 
aliás, reconheceu o MM. Dr. Juiz 
a quo, ficou descaracterizado o delito 
do art. 288 do Código Penal, pois a 
quadrilha então seria formada so
mente por três pessoas. 

Por tais razões, absolvo a ora ape
lante, Lourdes Cardoso Reich, da pe
na prevista no art. 288 do Código de 
Processo Penal. 

Ademais, a referida acusada deve 
ser absolvida do delito de exploração 
de prestígio, previsto no art. 332 do 
Código Penal. É que o acordo prévio 
para a prática de delito, com a aju
da de funcionários, não configura o 
delito de exploração de prestígio, 
mas, sim, o de corrupção. 

Nesse sentido é o magistério de 
Nelson Hungria, ao asseverar: 

«É bem de ver que se há real e 
prévio acordo com o funcionário, 
que se configura é corrupção pas
siva e ativa (participando desta, 
quando ciente do ajuste, o interes
sado no favor») (in «Comentários 
ao Código Penal - vol. IX - pág. 
429). 

Por isso, absolvo a ré Lourdes 
Cardoso Reich do delito previsto no 
art. 332 do Código Penal. 

Quanto ao crime de corrupção ati
va, previsto no artigo 333 do Código 
Penal, estou em que ficou absorvido 
pelo de estelionato, que foi o crime 
fim. 

Por isso, absolvo a acusada Lour
des Cardoso Reich da acusação rela
tiva à pratica do crime previsto no 
artigo 333 do Código Penal. 

Resta, então, considerar a conde
nação da aludida ré nas penas do ar
tigO 171 do Código Penal, bem como 
a multa imposta e, ainda, a aplica
ção da medida de segurança detenti
va. 
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Quanto à pena de reclusão, pela 
prática do estelionato, cabe um re
paro. É que o MM. Dr. Juiz Federal 
não levou em conta, para fixar a pe
na-base, as determinações constan
tes do artigo 42 do Código Penal, 
pois a fixou «no médio, resultante da 
soma do mínimo com o máximo pre
visto no art. 171 do Código Penal, ou 
seja, em três anos de reclusão, com 
acréscimo de mais um ano (art. 171, 
§ 3?, do CP), exasperando de dois 
terços (art. 51, § 2?, do CP). 

Ora, o citado artigo 42 preceitua: 
«Art. 42. Compete ao Juiz, aten

dendo aos antecedentes e à perso
nalidade do agente, à intensidade 
ou dolo ou grau da culpa, aos moti
vos, às circunstâncias e conseqüên
cias do crime: 

I - determinar a pena aplicá
vel, dentre as cominadas alternati
vamente; 

II - fixar, dentro dos limites le
gais, a quantidade da pena aplicá
vel». 

Na moderna técnica, não há falar
se «no médio da soma do mínimo 
com o máximo previsto». 

Assim, cumpria ao Juiz, atenden
do às circunstâncias previstas no 
caput do art. 42, determinar a pena 
aplicável, dentre as cominadas alter
nativamente (art. 42, 1). Depois dis
so, é que o Magistrado fixaria, den
tre os limites legais, a quantidade da 
pena aplicável (artigos 42, lI, 44, 45, 
46, 47, 48 e 49 do Código Penal). 

Mantenho, todavia, a pena-base 
em três anos de reclusão, atendendo 
à personalidade da ré, à intensidade 
do dolo e às circunstâncias do crime. 

Não considero configuradas, po
rém, in casu, a agravante do § 3? do 
art. 171, bem como a do § 2? do art. 
51 do Código Penal. 

Configurada estaria, isto sim, a 
agravante do art. 45, I, do Código 
Penal. 

Não a posso considerar, porém, 
dado que o Ministério Público não 
apelou da sentença. 

Por tais motivos, torna definitiva 
a condenação da ré Lourdes Cardoso 
Reich em três anos de reclusão. 

No que tange à multa, deve ela 
ser ajustada à vigente legislação pe
nal. 

Destarte, a pena de multa aplica
da fica reduzida para 30 dias-multa, 
à base de Cr$ 50,00 o dia-multa. 

Mantenho a aplicação da medida 
de segurança detentiva contra a alu
dida ré, dado que ela possui antece
dentes criminais. 

Passo a examinar, em seguida, a 
apelação do co-réu Marcos Godofre
do Pereira Belém. 

Preliminarmente, rejeito a argÜi
ção de nulidade da r. sentença apela
da. Com efeito, a desclassificação do 
delito do falso para o de estelionato, 
independente da providência previs
ta no art. 384 do CPP, não causou 
qualquer prejUízo à defesa, pois o fa
to delituoso pelo qual o aludido co
réu foi condenado está descrito na 
denúncia. 

Ademais, a desclassificação só be
neficia este réu, eis que a pena comi
nada pela prática de estelionato é 
menor do que a prevista pelos deli
tos dos artigos 297 e 299 do Código 
Penal. 

De meritis 
Incabível, outrossim, a medida de 

segurança que lhe foi aplicada, com 
base no art. 76, lI, combinado com o 
art. 78, IV, do Código Penal, pois não 
há prova, nos autos, de que este réu 
seja reincidente pela prática de cri
me doloso. 

Pelos mesmos motivos que me le
varam a absolver Lourdes Cardoso 
Reich do crime de bando, previsto 
no artigo 288, do Código Penal, ab
solvo o ora apelante Marcos Godo
fredo Pereira Belém da acusação re
lativa a tal delito. 
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Resta, então, sua condenação pela 
prática de estelionato (art. 171, do 
CP). 

Atendendo aos seus antecedentes, 
à sua personalidade, à intensidade 
do dolo, aos motivos e às circunstân
cias do crime, fixo a pena-base em 
um (1) ano de reclusão. . 

Não considero configuradas, en
tretanto, as causas de aumento da 
pena, previstas no § 3? do art. 171 e 
no § 2? do artigo 51, do Código Penal. 

Inexistindo circunstâncias agra
vantes e atenuantes a considerar, 
torno definitiva a pena de um ano de 
reclusão ao aludido réu, pela prática 
do crime de estelionato, previsto no 
aludido art. 171, do CP. 

Reduzo, por outro lado, a pena de 
multa que lhe foi aplicada para a de 
vinte (20) dias-multa, à base de Cr$ 
50,00 o dia-multa. 

Considerando, porém, que o réu 
Marcos Godofredo Pereira Belém é 
primário e de bons antecedentes, 
suspendo a pena que lhe foi imposta, 
pelo prazo de dois (2) anos, median
te as condições a serem estabeleci
das pelo Dl'. Juiz da execução, a 
quem também ficam delegadas atri
buições para realizar a audiência ad
monitória. 

Quanto ao co-réu Terorger Leckar 
Sarzedas, funcionário público esta
dual, muito embora não considere as 
suas razões de apelação, por terem 
sido apresentadas a destempo, co
nheço da apelação pelo mesmo inter
posta. 

A r. sentença apelada, ao conde
nar o co-réu Terorger Leckar Sarze
das, escreveu: 

«Terorger Leckar Sarzedas, fun
cionário pÚblico estadual, conside
ro aplicáveis, também, à conduta e 
à personalidade, à intensidade do 
dolo e as circunstâncias e conse
qüências dos crimes às mesmas 
considerações mencionadas para a 

aplicação da pena aos dois primei
ros denunciados: 

Fixo a pena-base no médio da 
soma do mínimo com o máximo 
previsto, como já disse e porque 
assim o considero incurso, no art. 
171 do CP, em três anos de reclu
são, acrescida de mais um ano (§ 
3? do art. 171), exasperada de dois 
terços (art. 51, § 2?, CP), dois anos 
e oito meses de reclusão. Atenden
do a que cometeu o crime de cor
rupção passiva, imponho-lhe, em 
grau médio, a pena de quatro anos 
e seis meses de reclusão, majora
da de dois terços (art. 317, c/ c 51, § 
2? do CP), três anos de reclusão. 
Pela prática do crime de organiza
ção de quadrilha ou bando, art. 288 
do Código Penal, fixo em dois 
anos, que também adiciono a ma
jorante de dois terços (art. 51, § 2?, 
do CP), ou seja, em um ano e qua
tro meses de reclusão. Sendo o 
acusado perigoso por presunção le
gal (art. 78, IV, do Código Penal) 
imponho-lhe medida de segurança 
detentiva, consistente na sua inter
nação, por dois anos em colônia 
agrícOla (arts. 88, § I?, n? IH, e 93 
do Código Penal). Decreto, ainda, 
nos termos dos arts. 67, I, c/c 68, I 
e H, a perda da função pública, em 
face de os crimes cometidos terem 
sido com abuso de poder e violação 
de dever inerente à função pública. 
Imponho-lhe, todavia, a pena de in
terdição de direito consistente na 
incapacidade temporária para in
vestidura em função pública, que 
fixo em dez anos, de conformidade 
com o disposto no art. 69, I, e pará
grafo único, I, alínea a, todos do 
Código Penal. 

Considerando inexistir qualquer 
circunstância atenuante ou causa 
especial de diminuição de pena, 
imponho ao réu a pena concreta e 
definitiva de dezessete anos e seis 
meses de reclusão e à multa de de
zoito mil cruzeiros.» 
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Como já frisei, linhas atrás, os 
réus não praticaram o crime de ban
do, previsto no artigo 288, do Código 
Penal. 

Por isso, dou parcial provimento à 
apelação de Terorger Leckar Sarze
das, para absolvê-lo do crime de 
bando. 

Absolvo-o também do crime de es
telionato. E o faço porque não ficou 
comprovado que este réu, que é dati
loscopista do Instituto Félix Pache
co, tivesse recebido qualquer vanta
gem, ou causado prejuÍzo econômico 
ao aludido Instituto. Sua participa
ção, pois, como descreve a denúncia, 
foi tão-somente como simples identi
ficador. 

Então, só praticou o delito de cor
rupção passiva, previsto no art. 317, 
do Código Penal. 

É réu primário e tem bons antece
dentes. 

Incabível, assim, a medida de se
gurança detentiva que lhe foi aplica
da, pelo que dela o excluo. 

Fixo, então, a pena-base de um 
ano de reclusão, pela prática do cri
me de corrupção passiva, previsto 
no art. 317, do Código Penal, que tor
no em definitiva, ante a existência 
de circunstâncias agravantes e ate
nuantes. 

Reduzo, por outro lado, a pena de 
multa que lhe foi aplicada para a de 
20 dias-multa, à base de Cr$ 50,00 o 
dia-multa. 

Fica mantida a pena acessória 
que lhe foi aplicada, de perda da 
função pública, bem como a proibi
ção de ser investido em função públi
ca, pelo prazo de 10 anos. 

Atendendo a que o co-réu Teror
ger Leckar Sarzedas é primário, de 
bons antecedentes e homem afami
liado, suspendo a execução da pena 
que lhe foi imposta, por dois anos, 
mediante as condições a serem esta
belecidas pelo Dr. Juiz da execução, 
a quem ficam delegadas também 

atribuições para realizar a audiência 
admonitória. 

Dou provimento à apelação da 
acusada Sumiko Chiyoda, para 
absolvê-la da acusação. Trata-se de 
uma modesta empregada doméstica, 
a qual, como reconhece o MM. Dr. 
Juiz a quo, não agiu com dolo, não 
tendo, pois, restado comprovada a 
sua participação nos fatos delituo
sos. 

Em suma, preliminarmente, co
nheço de todos os recursos. Deixo, 
porém, de considerar as razões apre
sentadas pelo apelante Terorger 
Leckar Sarzedas, por terem sido 
apresentadas a destempo. Ainda, pre
liminarmente, rejeito as argüições 
de nulidade da r. sentença apelada. 

No mérito, dou parcial provimento 
à apelação de Lourdes Cardoso Rei
ch, para absolvê-la dos crimes' pre
vistos nos artigos 288, 332 e 333, to
dos do Código Penal e, ainda, para 
reduzir a pena aplicada, pela prática 
de estelionato, a três (3) anos de re
clusão e a multa, para trinta (30) 
dias-multa, à base de Cr$ 50,00 o dia
multa. Mantenho, porém, a medida 
de segurança detentiva que o MM. 
Dr. Juiz a quo aplicou à aludida ré. 

Dou parcial provimento à apela
ção do co-réu Marcos Godofredo Pe
reira Belém, para absolvê-lo dos cri
mes previstos nos artigos 288 e 332, 
do Código Penal, bem como para 
excluÍ-lo da medida de segurança 
que lhe foi aplicada pelo Dl'. Juiz a 
quo, e, ainda, para reduzir a pena de 
que lhe foi imposta, pela prática de 
estelionato, a um ano de reclusão e a 
de multa, para vinte (20) dias-multa, 
à base de Cr$ 50,00 o dia-multa. 

Considerando, porém, os bons an
tecedentes e a primariedade do réu 
Marcos Godofredo Pereira Belém, 
concedo-lhe a suspensão condicional 
da execução da pena, pelo prazo de 
dois (2) anos, mediante as condições 
a serem estabelecidas pelo Dr. Juiz 
da execução, a quem também ficam 
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delegadas atribuições para realizar 
a audiência admonitória. 

_ Dou provimento parcial à apela
çao de Terorger Leckar Sarzedas 
para absolvê-lo dos crimes previsto~ 
nos artigos 171 e 288 do Código Penal 
e excluÍ-lo da medida de segurança 
detentiva que lhe foi aplicada e, ain
da, pa.r:: reduzir a pena imposta, pe
la p,ratIca do delito de corrupção 
paSSIva, a um ano de reclusão e a 
multa imposta, para 20 dias-multa, à 
base de Cr$ 50,00 o dia-multa manti
da, porém a pena acessória d'e perda 
da função pública e a proibição de 
exercer cargo público, pelo prazo de 
10 anos. 

C~nsiderando. porém, a sua pri
manedade e à seus bons anteceden
tes, concedo áo réu Terorger Leckar 
Sarzedas a suspensão condicional da 
execução da pena, pelo prazo de dois 
(2) anos, mediante as condições a 
serem estabelecidas pelo Dr. Juiz da 
execução, a quem também ficam de
legadas atribuições para realizar a 
audiência admonitória. 

Finalmente, dou provimento à 
apelaç~o de Sumiko Chiyoda, para 
absolve-la da pena que lhe foi impos
ta, pois não agiu com dolo como 
aliás, reconheceu o MM. Dr: Juiz à 
quo, não tendo ficado comprovada a 
sua participação nos fatos delituo
sos. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

Apelação Criminal n? 5.380-RJ 
(Reg. n? 3346846). Relator: O Exmo. 
Sr. Ministro Lauro Leitão. Apelan
tes: Lourdes Cardoso Reich (ré pre
sa), Terorger Leckar Sarzedas (réu 
preso) , Marcos Godofredo Pereira 
Belém (réu preso) e Sumiko Chiyo
da. Apelada: Justiça Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, preliminarmente, conheceu de 
todos os recursos, deixando, porém, 
de considerar as razões do apelante 
Terorger Leckar Sarzedas, por te
rem sido apresentadas a destempo. 

Preliminarmente, também por 
unanimidade, rejeitou as argüições 
de nulidade da sentença; no mérito, 
por unanimidade, deu provimento 
parcial à apelação de Lourdes Car
doso Reich, para absolvê-la dos cri
mes previstos nos arts. 288, 332 e 333 
do Código Penal, e ainda para redu
zir a pena aplicada pela prática de 
estelionato a 3 anos de reclusão e 
multa de 30 dias-multa, à base de 
Cr$ 50,00 o dia-multa, mantida, po
rém, a medida de segurança detenti
va aplicada pelo Dr. Juiz, a quo. 

Deu provimento parcial à apela
ção do co-réu Marcos Godofredo Pe
reira Belém, para absolvê-lo dos cri
mes previstos nos arts. 288 e 332 do 
Código Penal, e ainda para I excluí-lo 
da medida de segurança detentiva, e 
reduzir-lhe a pena imposta pela prá
tica de estelionato a 1 ano de reclu
são e a 20 dias-multa à base de Cr$ 
50,00 o dia-multa, considerando, po
rém, seus bons antecedentes e a sua 
primariedade, concedeu-se-lhe a sus
pensão da pena de 2 anos, mediante 
as condições estabelecidas pelo Dr. 
Juiz de execução ao ensejo da au
diência admonitória. 

Deu provimento parcial à apela
ção de Terorger Leckar Sarzedas, 
para absolvê-lo dos crimes previstos 
nos artigos 288 e 171 do Código Pe
nal, e ainda excluÍ-lo da medida de 
segurança detentiva e; finalmente, 
para reduzir a pena imposta pela 
prática do delito de corrupção passi
va a 1 ano de reclusão e 20 dias
multa, à base de Cr$ 50,00 o dia
multa, mantida a pena de perda da 
função pública. 

Considerando, porém, a sua pri
mariedade, decidiu-se conceder a es
te acusado a suspensão condicIonal 
da pena pelo prazo de 2 anos, me
diante as condições a serem estabe
lecidas pelo Dr. Juiz de execução, ao 
ensejo da audiência admonitória. 

E finalmente, absolver a apelante 
Sumiko Chiyoda da acusação que lhe 
foi imputada. 
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Decidiu ainda a Turma, determi
nar que sejam expedidos mandados 
de soltura em favor dos apelantes 
Marcos Godofredo Pereira Belém e 
Terorger Leckar Sarzedas, desde 
que já tenham cumprido a pena ora 
imposta de 1 ano de reclusão (em 13-
8-1982 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.990 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Requerentes: Severino Paulo Aguiar e sua mulher 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 
Tributário. Faqueiro adquirido no exterior e 

transportado como bagagem. Apreensão. Desemba
raço aduaneiro, mediante o pagamento dos respecti
vos tributos. Negativa. Pena de perdimento. Mas, o 
valor do faqueiro estava aquém do limite estabeleci
do no Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 3? 

Por isso, concede-se a segurança, para que o 
aludido bem, que não revela destinação comercial, 
seja liberado, mediante o pagamento de todos os tri
butos devidos. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, deferir o mandado de segu
rança, para garantir aos impetran
tes a liberação dos bens, mediante o 
pagamento de todos os tributos devi
dos, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1980 

(data do julgamento) .....:...- Impedido 
definitivamente, face sua nomeação 
para Ministro do STF Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente 
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Seve
rino Paulo Aguiar e sua mulher, 

qualificados na inicial, impetraram 
mandado de segurança, com pedido 
de liminar, contra ato do Ministro de 
Estado da Fazenda, pelO qual decre
tou a pena de perdimento de merca
doria apreendida, sob o fundamento 
de infração do art. 23, inciso IH, pa
rágrafo único do Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

Alegaram, pois, os impetrantes, 
em resumo: 

«Os impetrantes, encontrando-se 
no exercício dos seus direitos, e 
não trazendo o casal em sua baga
gem, outros objetos, além do reti
do, isto é, o faqueiro, é lógico que o 
limite global de US$ 900,00 (nove
centos dólares), terá de ser dobra
do, no interesse do casal, vez que o 
objeto trazido do exterior, um fa
queiro, é indivisível, e o seu valor 
deve ser repartido entre os dois in
teressados, por serem casados em 
regime de comunhão de bens. 
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Éde salientar que o faqueiro em 
questão foi comprado por FOR de 
US$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
dólares), conforme Nota Fiscal, 
em poder da Alfândega de Recife, 
e os impetrantes não chegaram a 
atingir o limite previsto em lei, na 
forma e inteligência do art. 3?, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76 e a sua 
apreensão pelas autoridades adua
neiras, e agora com aplicação da 
pena de perdimento, não resta dú
vida que é uma verdadeira coação, 
em detrimento ao direito líquido e 
certo dos impetrantes, que deve 
ser sanável através do presente 
mandamus, ex vi, o art. 3? do 
Decreto-Lei n? 1.455176.» 
Requereram a concessão da segu-

rança, para o fim de decretar-se a 
ilegalidade da pena de perdimento, 
com a conseqüente entrega do fa
queiro de prata aos impetrantes, 
após o pagamento do imposto deter
minado nos arts. 6? e 24 do Decreto
Lei n? 37/66 e demais leis pertinentes 
à espécie, além da condenação da 
autoridade impetrada, nas custas do 
processo e demais cominações le
gais. 

Solicitadas informações, prestou
as a autoridade apontada como coa
tora, sustentando a legalidade de seu 
ato. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina 
pelo deferimento da segurança. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Se
nhor Presidente: Os impetrantes, co
mo se viu, ao desembarcarem no ae
roporto de Recife, procedentes de 
Londres, portavam um faqueiro de 
prata, em uma sacola, e que estava 
devidamente documentado. 

Todavia, as autoridades alfande
gárias apreenderam o aludido fa
queiro. 

Várias diligências foram feitas no 
sentido de seu desembaraço, inclusi-

ve, um pedido por escrito, em que se 
propuseram pagar os tributos devi
dos. 

As autoridades alfandegárias, po
rém, alegaram que não poderiam 
decidir sobre o pedido, enquanto não 
fosse lavrado o auto de infração. 
Pois bem. Este foi lavrado. 

A vista disso, novamente os impe
trantes pediram, por escrito, o de
sembaraço da mercadoria, mediante 
o pagamento dos tributos, eis que, no 
seu entender, o preço do faqueiro es
tava aquém do limite estabelecido 
no Decreto-Lei n? 1.455/76, que, em 
seu artigo 3?, dispõe: 

«Serão desembaraçados, ainda 
com a qualificação de bagagem, 
porém mediante o pagamento de 
tributos, outros bens de passageiro 
procedente do exterior, os quais, 
pelas suas características e quanti
dade, não revelam destinação co
mercial, e até o limite global de 
US$ 900,00 (novecentos dÓlares) ou 
o equivalente, sem prejuízo da 
isenção de que tratam os incisos 1. 
11 e 111, e o § 3? do art. I?» 
Assim, o limite de 900 dólares de

veria ser multiplicado por dois, por 
tratar-se de um casal e consi
derando-se, ainda, que o faquei
ro é bem indivisível. 

Não obstante, o Sr. Ministro da 
Fazenda indeferiu o pedido de libe
ração, com o que teve início o pro
cesso de perdimento de bens. 

Estou em que a mercadoria, real
mente, estava dentro do limite legal. 
A lei estabelece que é de novecentos 
dólares o limite de mercadoria 
acompanhada como bagagem e não 
destinada a comércio. 

Como se tratava de um casal (2 
pessoas), esse limite seria de um 
mil e oitocentos dólares, tendo sido 
comprovado, mediante nota fiscal, 
que o faqueiro custara um mil e 
seiscentos dólares. 

Assim, concedo a segurança, para 
que a mercadoria seja liberada, me-
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diante o pagamento dos tributos de
vidos. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: A 
hipótese, tal como se depreende da 
documentação anexada à inicial, é a 
seguinte: 

Os impetrantes trouxeram do ex
terior um faqueiro de prata que foi 
retido pela Fiscalização Alfandegá
ria. O Termo de Retenção, então la
vrado, - assinou-lhes o prazo de 45 
dias para o desembaraço do bem. 
Expirado esse prazo, sem iniciativa 
dos impetrantes, a autoridade fiscal 
lavrou o auto de infração, expedida 
a intimação para a apresentação de 
defesa no prazo de vinte dias. O pro
cesso culminou com a decretação da 
pena de perdimento do bem com ba
se no art. 23, In, do Decreto-Lei n? 
1.455/76. A comunicação dessa deci
são aos impetrantes data de 7 de 
agosto e o mandamus foi ajuizado a 
4 de dezembro. 

Pretendem os impetrantes que 
lhes sejam assegurado o despacho 
do . faqueiro como bagagem, 
somando-se a franquia de cada um, 
de modo a cobrir o valor FOB decla
rado. 

Essa pretensão, porém, já não 
tem cabimento em face da decreta
ção do perdimento do bem, em pro
cesso regular. Os impetrantes deixa
ram que se escoassem in albis os 
prazos do desembaraço aduaneiro e 
de defesa no processo fiscal. O ato 
da autoridade impetrada foi baixado 
de acordo com a lei, pois, lavrado o 
auto de infração, não cuidaram os 
impetrantes de elidir a configuração 
do dano ao erário pelo abandono do 
bem. 

Com a vênia devida, denego a se
gurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente: Em face da 
divergência entre o eminente Minis
tro Lauro Leitão, Relator, que conce
de a segurança, e os Srs. Ministros 
Carlos Madeira e Gueiros Leite, que 
a denegam, pedi vista, para melhor 
exame. 

Insurgem-se os impetrantes con
tra ato do Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda que decretou o perdimento de 
bem trazido pelO casal, do Exterior, 
- um faqueiro de prata. 

Minha dúvida residia em saber se 
eles haviam sido, ou não, regular
mente intimados, para se defende
rem no competente processo fiscal, a 
teor de entendimento anteriormente 
manifestado por mim, em casos que 
tais. 

Essa dúvida dissipou-se, ante o do
cumento de fI. 20 - intimação por 
carta regUlarmente endereçada ao 
impetrante varão, na forma do art. 
27, § I?, do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
assinando-se-Ihe o prazo de vinte 
dias para defesa. Que foi produzida, 
conforme se vê às fls. 53/54, e é do 
seguinte teor (lê): 

Inclinava-me, assim, pela denega
ção da segurança. 

Entretanto, em tema de perdi
mento de bens, tenho ficado sensível 
à orientação jurisprUdencial desta 
Corte,' no sentido de reconhecer que 
não é automática essa decretação, 
isto é, pelo simples fluir dos prazos 
referidos nos incisos do art. 23 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. 

Tem-se entendido que há necessi
dade do devido processo fiscal, inti
mada a parte, pessoalmente, sempre 
que possível, ou pelas outras formas 
também previstas no Decreto n? 
70.235, de 6-3-72, que dispõe' sobre o 
processo administrativo fiscal, art. 
23, seus incisos e parágrafos, dispo
sições que se compatibilizam com o 
art. 27, § I? , do Decreto-Lei n? 
1.455/76. 
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Esse processo foi instaurado e re
gUlarmente intimado o impetrante 
varão (fI. 26). 

Em sua defesa, como se viu, es
clareceram os impetrantes que o fa
queiro era o único bem que o casal 
trouxera do Exterior, tal como ha
viam declarado, 'ainda a bordo, na 
declaração de bagagem. A declara
ção do casal é feita em conjunto, pe
lo cônjuge-varão. 

Não se trata de mercadoria de im
portação proibida. Ao contrário, se
gundo se vê à fI. 25, o mencionado 
faqueiro está classificado na posição 
82. 14.00.00 da TAB, constituindo um 
jogo. 

A hipótese, pois, não era de 
apreensão pura e simples, mas de 
exigência do pagamento do tributo, 
porventura devido, se excedesse a 
quota do passageiro. 

Para efeito do pagamento do tri
buto devido pelo eventual excesso, 
como se trata de casal, são duas as 
quotas. 

Assim, não se trata de adentrar 
no mérito do ato administrativo, for
malmente perfeito, do Sr. Ministro 
da Fazenda. 

A autoridade fazendária, todavia, 
nao pode se recusar a receber o pa
gamento do tributo, salvo se o con
tribuinte não se dispõe a recolher o 
que for devido, com os acréscimos 
legais. 

Não foi, entretanto, o que aqui 
ocorreu. 

Ao contrário. Pelo simples fluxo 
do prazo, se pretende a incidência da 
pena do comisso. Ora, como ensina 
Cretella Jr., «ilegal é o ato, quando 
o motivo não existe. Ilegal é ainda o 
ato, se existindo o motivo, dele ex
trai a autoridade ilações colidentes 
com a lei aplicada. Se ao poder Judi
ciário fosse interdito examinar a 
matéria de fato, básica para a for
mação do ato administrativo, estaria 
ele transformado em mero homolo
gador das decisões do Poder Execu-

tivo, mediante superficial exame das 
formalidades extrinsecas do ato edi
tado por autoridades da esfera deste 
Poder» (<<Anulação do Ato Adminis
trativo por Desvio de Poder», Foren
se, 1978, pág. 254). 

Por essas considerações, acompa
nho o Sr. Ministro-Relator, con
cedendo a segurança, para que os 
impetrantes possam desembaraçar o 
bem apreendido, mediante o paga
mento do tributo devido e seus 
acréscimos legais. Providência, de 
resto, mais favorável à própria Fa
zenda Pública, já que ela, ao que te
nho, jamais pretendeu despojar os 
contribuintes dos seus bens e 
apossar-se deles. Tanto não é assim, 
que os bens apreendidos são vendi
dos em leilão, na maioria das vezes, 
com aviltamento do preço. 

Concedo a segurança, para de
sembaraço do bem apreendido, me
diante o pagamento de todos os tri
butos e acréscimos devidos. 

É o meu voto. 
VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Os impetrantes, marido e mu
lher, trouxeram do exterior, como 
bagagem acompanhada, um faquei
ro de prata de lei, operação enqua
drável no Decreto-Lei n? 1.455/76, 
para os efeitos de desembaraço al
fandegário nos termos dos seus arts. 
3? e 4?, isto é, mediante o pagamen
to, apenas, do imposto de importa
ção, porquanto se trata de mercado
ria que, pelas suas características e 
quantidade, não revela destinação 
comercial e guarda respeito à limi
tação do valor em dólares. 

As pratas foram retidas pela fis
calização, conforme termo do qual 
ficou ciente o' contribuinte, para efei
to de desembaraço no prazo de trin
ta dias, sob pena de serem havidas 
como abandonadas, na conformidade 
do art. 23, inciso In, parágrafo úni
co, letra a, do Decreto-Lei n? 
1.455/76 (fI. 23). 
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Em 9 de janeiro de 1978, isto é, 49 
dias depois da retenção, a mesma 
autoridade lavrou o Auto de Infração 
de fI. 24, porque os impetrantes ha
viam deixado de efetuar o desemba
raço aduaneiro no prazo do citado 
art. 23, In, parágrafo único, que se 
reputou infringido, em face do aban
dono dos bens. 

A autoridade fiscal agiu, nessa 
etapa, de acordo com o art. 27 da lei, 
onde se lê que as infrações ao art. 23 
serão apuradas atrav~s de processo 
fiC'al, cuja peça inicial será o auto de 
infração, acompanhado do preexis
tente termo dA apreensão ou reten
ção. Pôs os bens à disposição do Mi
nistro da Fazenda (art. 25) e deter
minou nova intimação aos interessa
dos, para defesa, no prazo de 20 
dias, sob pena de revelia (art. 27, § 
I?) . 

Essa intimação foi expedida em 26 
de janeiro de 1978 (fI. 26) e os impe
trantes apresentaram defesa em 28 
de fevereiro do mesmo ano (fls. 
27/28) , sem que se possa afirmar, 
contudo, se estava ou não dentro do 
prazo de 20 dias da lei, pois não há 
nos autos qualquer registro da entre
ga da intimação, que deve ser pes
soal (art. 27, § I?), não se podendo 
dizer, portanto, tenha ocorrido reve
lia. 

As informações da autoridade im
petrada nada referem a respeito; 
nem o memorial que me foi entregue 
pelo ilustre Coordenador da Defesa 
da Fazenda, Dr. Lindemberg da Mo
ta Silveira, sabendo-se, tão-só, que 
em 7 de agosto do mesmo ano 
julgou-se o processo e foi aplicada a 
pena de perdimento dos bens (fI. 29). 

Essa decisão foi comunicada aos 
impetrantes por meio de um lacôni
co memorando, sem que se saibam 
os seus motivos, se devida à revelia 
ou aos fundamentos mesmos da de
fesa. pairando dúvida, portanto, em 
torno dessa situação de fato e que 
os impetrantes não dirimiram, pois 

para tanto são insuficientes as me
ras alegações. 

Denego a segurança. 
É o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Sr. Presidente, concedo a 
segurança, para que sejam liberados 
os bens, desde que os impetrantes 
paguem todos os tributos e ônus inci
dentes sobre a importação. Esta é a 
jurisprudência, pelo menos da 3~ 
Turma que entende que o abandono 
não se presume. Ante a manifesta
ção expressa do titular do bem, no 
sentido de que deseja o desembaraço 
mediante o pagamento de todos os 
tributos, não se justificaria a pena 
de comisso. 

Assim, voto de acordo com o emi
nente Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 85.990-PE. - Relator: O Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Requerentes: 
Severino Paulo AgUiar e sua mulher. 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
deferiu o mandado de segurança, pa
ra garantir aos impetrantes a libera
ção dos bens, mediante o pagamento 
de todos os tributos devidos. Venci
dos os Srs. Mins. Carlos Madeira, 
Gueiros Leite e José Dantas. (Em 
14-2-80) . 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Washington Bolívar, Car
los Mário Velloso, Justino Ribeiro, 
Otto Rocha, Wilson Gonçalves, Wil
liam Patterson e Aldir G. Passari
nho. Foram dispensados os votos dos 
Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda e Peçanha Martins 
que aguardavam e não estiveram 
presentes a este julgamento. Não 
participaram os Srs. Ministros Tor
reão Braz e Jarbas Nobre. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José Né
ri da Silveira. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.451- DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Superintendência Nacional do Abastecimento 
Apelados: Marajó - Matadouro e Frigorífico Industrial Ltda. e çmtros 

EMENTA 

Administrativo. Abastecimento. SUNAB. Fiscali
zação. Carne Bovina. 

I - Fiscalização da margem bruta de comercia
lização da carne verde bovina. Exigência de indica
ções complementares nas notas fiscais. Legalidade. 
Decretos n?s 70.162/72, art. 134, V, § 4?, 86.263i79, art. 
205, parágrafo ·único. Pagamentos efetuados através 
de cheques. E, sendo assim, vale dizer, se os paga
mentos são efetuados por meio de cheques, não é 
abusiva a exigência no sentido de que tais cheques 
sejam nominais, para o fim de ser identificado o 
vendedor, na sua origem, providência necessária à 
execução da política de intervenção no domínio eco
nômico, necessária na fixação da margem bruta de 
comercialização da carne bovina. 

II - Recurso provido. Segurança cassada. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, 
dar provimento ao apelo da SUNAB 
para o fim de cassar a segurança, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de mandado de se
gurança, impetrado por Marajó -
Matadouro e Frigorífico Industrial 
Ltda. e outros, qualificados na ini
cial, contra ato do Superintendente 

da SUNAB, em Brasília-DF, e do De
legado Regional da SUNAB, em Per
nambuco, que lhes estariam exigin
do «que a comprovação da compra 
do gado bovino seja feita, além da 
Nota Fiscal Avulsa - Nota Fiscal do 
Produtor - também através de có
pia do cheque nominal emitido em 
favor do pecuarista vendedor. Sus
tentaram que «têm o direito líquido 
e certo de comprovar a aquisição de 
bovinos através de Nota Fiscal pre
vista na Legislação própria, inclusi
ve, no Sistema Nacional Integrado 
de Informações Econômico-Fiscais, 
ao mesmo tempo em que inexiste 
qualquer amparo legal para exigên
cia de apresentação de cópia autenti
cada de cheque dado em pagamento, 
pois, neste País, ninguém está obri
gado a manter conta bancária nem 
pagar à vista e muito menos em che
que.» 

A sentença deferiu a segurança, 
para que «a impetrante possa utili
zar a Nota Fiscal ao Produtor ou 
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qualquer dos modelos previstos no 
Sistema Nacional Integrado de Infor
mações Econômico-Fiscais (DO de 
18-2-71, Suplemento ao n? 34) e, que
renào, fazer pagamentos com che
que emitido ao portador.» (fls. 
54/62l. 

Apelou a SUNAB (fls. 65/67), sus
tentando que o «Fisco faz suas exi
gências, a SUNAB as suas», sem que 
haja ilegalidade nisto. Que o objetivo 
da SUNAB é identificar os proprietá
ries rurais e os impetrantes querem 
«burlar a lei evitando a comprova
ção do seu movimento.» 

Responderam os apelados (fls. 
70/74) . 

O parecer da ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República, às fls. 
77-78, é no sentido do provimento do 
apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A nota fiscal, ou 
fatura fiscal, é sabido, é um docu
mento que autoriza a circulação de 
mercadorias, servindo para a co
brança de tributos que incidam so
bre as mesmas. Trata-se, portanto, 
de um documento fiscal. 

No âmbito federal, no que tange 
ao IPI, ela está disciplinada, atüal
mente, no Decreto n? 86.263, de 9-3-
1979, artigos 199 e seguintes. 
Disciplinava-a, anteriormente, o De
creto n? 70:162, de 18-2-72, arts. 121 e 
segs. 

Com base no art. 134, V, § 4?, do 
Decreto n? 70.162/72, a SUNAB fez a 
exigência da inclusão, nas notas fis
cais, das indicações complementares 
que entendeu necessárias à efetiva
ção da política de intervenção no 
domínio econômico, que lhe cabe 
executar, na forma da legislação 
pertinente. 

Ao que me parece, data venia, não 
cometeu, no particular, abuso de po
der. 

A uma, porque não se trata de exi
gência contrária à lei, mesmo por
que inexiste lei estabelecedora de 
um standard de nota fiscal; a duas, 
porque, tratando-se de um documen
to fiscal, autorizador da livre circu
lação de mercadorias, à SUNAB -
porque lhe compete a fiscalização do 
preço pelo qual foi o gado vendido·, 
na origem - a ela seria lícito exigir 
certas indicações no referido docu
mento. A tanto, ao que me parece, 
estaria autorizada pela norma regu
lamentar federal, o Decreto n? 
70.162/72, art. 134, V, § 4? (Decreto 
n? 83.263/79, art. 205, parágrafo úni
co). 

Por outro lado, no que se refere à 
exigência do cheque nominal ao pe
cuarista, deixou claro a autoridade 
impetrada: 

«De relevar, aqUi, não existir 
exigência incontornável do paga
mento do preço através da emissão 
Obrigatória de Cheque nominal. pa
ra o pecuarista. O que ficou acor
dado e bem esclarecido é que, em 
sendo os pagamentos efetuados 
através de cheques, estes fossem 
nominais aos produtores. Era, as
sim, mais uma tentativa do órgão 
público em identificar os proprietá
rios rurais.» 

Presente a regra de que às infor
mações da autoridade, na ação su
maríssima do mandamus, deve-se 
emprestar presunção de veridicida
de, até prova em contrário, não vejo, 
data venia, na exigência assim pos
ta, ilegalidade ou abuso de poder. 

Evidentemente que, se fosse exigi
da a operação, sempre e sempre, 
através de cheque nominal, aí pode
ria ocorrer abuso de poder, mesmo 
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porque a lei não exige que os comer
ciantes devam ter conta bancária ou 
que as operações que realizem de
vam ser feitas através de ordens de 
pagamento bancárias, ou cheques. 

A autoridade, todavia, deixou cla
ro que não é isto que se exige. 

Diante do exposto, dou provimento 
ao apelo, para o fim de cassar a se
gurança. 

VOTO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza: Data venta do Sr. Ministro
Relator, mantenho a sentença. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.989 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Remetente: Juízo Federal da 8? Vara 
Autoridade requerida: Delegado da Receita Federal em São Paulo 
~pelante: União Federal 
Apelado: Volkswagen do Brasil S/ A 

EMENTA 

Tributário. ISTR. CTN. Decreto-Lei n? 1.478/65 e 
Decreto-Lei n? 1.582/77. 

I - Preliminar da impetração contra a lei em 
tese recusada. 

II - A matéria tratada na Lei n? 5.172/66 se 
identifica com a referida no § 1? do art. 18, da Consti
tuição federal vigente, ali posta sob reserva de lei 
complementar. 

III - O Decreto-Lei n? 1.478/75 e sua alteração 
foram editados com fundamento no art. 55 da Consti
tUição Federal, e, assim, não oferecem o predica
mento de lei complementar, não podendo, valida
mente inovar o CTN. 

IV - O conflito normativo suscitado deve ficar 
confinado ao confronto entre a Lei n? 5.172/66 e o 
Decreto-Lei n? 1.478/65, sem elevá-lo ao altiplano 
constitucional. 

V - A prestação de serviço de transporte consti
tui o fato gerador do ISTR (art. 68, I, do CTN) e a 
base de cálculo é o valor do serviço. 

VI - No transporte rodoviário de carga própria, 
realizado em veículo próprio, não ocorre fato im
ponível, por inexistir a prestação de serviço de 
transporte a terceiro, como negócio ou profissão, co
mo atividade remunerada. 

Negou-se provimento ao recurso da União e à re
messa oficial. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso vo
luntário e à remessa oficial, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Volkswagen do Brasil SI A im
petra mandado de segurança contra 
ameaça iminente que sobre ela pesa 
da parte do Sr. Delegado da Receita 
Federal em São Paulo, pelos funda
mentos de direito e de fato abaixo 
expostos. 

Consoante o articulado na inicial, 
a impetrante movimenta, regular
mente, em veículos rodoviários de 
carga, próprios, mercadorias e bens 
destinados à comercialização poste
rior ou que representem insumos ou 
componentes integrantes de produto 
final, bem como material de uso ou 
consumo da própria empresa, num 
contexto de transporte intermunici
pal; in concreto realizou ou está em 
vias de realizar transporte de mer
cadorias ou bens descritos nas notas 
fiscais anexas, onde claramente se 
verifica que a impetrante é a pro
prietária dos bens transportados ou 
transportandos, assim como dos 
veículos respectivos; todavia, tem a 
requerente justo receio, de que a au
toridade apontada como coatora ve
nha a exigir-lhe o pagamento do im
posto sobre serviços de transporte 
rodoviário intermunicipal e interes-

tadual de passageiros e cargas, bem 
como a emissão de documentos e es
crituração de livros, estribada no 
art. 3?, III do Decreto-Lei n? 1.438, 
com a nova redação dada pelo 
Decreto-Lei n? 1.582, de 17-11-77; 
ocorre, no entanto, que à impetrante 
assiste direito líquido e certo de pro
ceder ao transporte em causa livre 
do tributo em apreço, eis que a inci
dência ali cogitada, não se apresenta 
legítima constitucionalmente, seja 
porque a competência definida no 
item VII do art. 21 da Constituição 
Federal implica em prestação de 
serviço de transporte a terceiro, seja 
porque aquela inovação não indica a 
respectiva base de cálculo, invocan
do, ao propósito da primeira Objeção 
o ensinamento de Pontes de Miranda 
(Com. a CF de 1967 com a EC n? 1 
de 1969, pág. 484, tomo lI) pressupos
to material claramente definido no 
art. 68, I, do CTN (Baleeiro, Dir. 
Trab. Bras. págs. 252/4); nesse con
texto, ressai certo que no inc. III do 
art. 3? do Decreto-Lei n? 1.438/75 
ocorre manifesto abuso de compe
tência, pois tal preceito afronta a 
Constituição Federal e o CTN, inclu
sive o art. 110 deste último diploma, 
preceitos de hierarquia normativa 
superior. 

De outra parte, continua a inicial, 
não se objete que o Decreto-Lei n? 
1.438/75 tem força eficacial de lei 
complementar, pois foi editado com 
suporte no art. 55 da Constituição 
Federal e não com base em Ato Ins
titucional; por igual, não se objete 
que se trataria de imposto novo cria
do com fulcro na competência tribu
tária residual cogitada no § 5? do 
art. 19 da Lei Maior, seja porque se 
cuida de diploma específico para o 
ISTR, seja porque a sua base de in
cidência, sujeita ao princípio da le
galidade tributária, só veio a ser es
tipulada em via inábil - art. 12 do 
Decreto n? 77.789/76 - e, ainda, por
que o elemento «frete não pode vali
damente compor a base de cálculo 
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do pretenso tributo novo, porque Ja 
integrante da base imponível do 
mesmo ISTR; inviável a obrigação 
tributária principal, igualmente, o é 
qualquer obrigação accessória, a es
se título. 

A autoridade impetrada, em suas 
informações de fls. 28/34, opôs, preli
minarmente, a sua ilegitimidade 
passiva ad causam, posto não haver 
praticado, ou determinado que se 
praticasse qualquer procedimento 
fiscal de sua competência, prepara
tório ou definitivo, relacionado com 
a determinação e exigência do ISTR, 
e, no mérito, sustentou a legalidade 
de exigência do imposto em causa, 
na espécie, não havendo conflito en
tre a norma constitucional e da Lei 
n? 5.172/66 pertinentes, de um lado, 
e o item II do art. 3? do Decreto-Lei 
n? 1.438/75 e Decreto n? 77.789/76, de 
olltro. 

O MM. Juiz Federal, o culto magis
trado Dr. Homar Cais, às fls. 50/1, 
concedeu a segurança, submetendo o 
julgado ao crivo deste Tribunal. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Alves 
dos Reis (Relator): Desacolho a pre
liminar suscitada nas informações de 
ilegitimidade passiva ad causam da 
autoridade apontada como coatora, 
seja porque, como anotado na senten
ça, embora não tenha determinado a 
instauração de procedimento fiscal, 
relacionado com a exigência do 
ISTR, compete-lhe fazê-lo de outro 
lado, in casu o diploma legal atacado 
está devidamente regUlamentado 
conforme Decreto n? 77.789/76 com
plementado pela IN-SRF 17 de 9-6-76, 
Norma de Execução 24, de 11-6-76, 
Portaria 415-MF de 27-10-76, IN-SRF 
31, de 27-10-76, Portaria 500-MF, de 
15-12-76 e Portaria OOl/MF, de 3-1-77, 
segundo documentação junta, a que 
se associa a sustentação da legitimi
dade da cobrança, constante nas in
formações, aparato normativo e con
creto configurador de ameaça atual e 

eminente, sobretudo em se tratando 
de imposto sujeito a lançamento por 
homologação, não cabendo, dessarte, 
falar-se em impetração contra lei em 
tese. 

É esse, aliás, o entendimento deste 
Tribunal, em casos semelhantes, co
mo se vê, entre outros, na AMS n? 
82.820, da antiga Primeira Turma, 
ReI. o eminente Ministro Otto Rocha 
<RTFR 66/175; AMS n? 81. 706, antiga 
Segunda Turma, ReI. o MiQistro Jar
bas Nobre - DJ,de 11-9-78; AMS n? 
79.344, idem, ReI. Min. William Pat
terson, DJ de 11-2-80; AMS n? 83.380 
- quinta turma, ReI. Min. Justino 
Ribeiro - DJ de 18-12-80, REO n? 
80.706, ReI. Min. José Dantas -
quarta turma, DJ de 8-3-79). 

No mérito, para o melhor encami
nhamento do debate, de início, é de 
assentar-se que a matéria tratada na 
Lei n? 5.172/66 se identifica com a 
referida no § I? do art. 18 da Consti
tUição Federal vigente, ali posta sob 
reserva de lei complementar e, as
sim, embora o denominado Código 
Tributário Nacional não tenha sido 
votado de acordo com o quorum qua
lificado próprio, porque editado no 
regime da Lei Maior de 1946, que 
não cogitava dessa figura legislati
va, certo é que, materialmente, é lei 
complementar, em face do ordena
mento constitucional posterior, de 
outro lado, a melhor doutrina brasi
leira, no particular, é no sentido de 
que a Lei n? 5.172/66 subsiste no re
gime da Constituição de 1967 e suas 
emendas e que a matéria ali versa
da, posto veiculada por lei formal
mente ordinária, só pode ser, ratione 
materiae inovada através da lei 
complementar; é essa a doutrina que 
emerge dos ensinamentos de Baleei
ro (Dir. Trib. Bras. págs. 54/5 - 10~ 
ed.; Geraldo Ataliba - Lei Comple
mentar na Constituição; Hamilton 
Dias de Souza - Normas Gerais de 
Dir. Trib., in Direito Tributário 
2/42; Souto Maior Borges - Lei 
Complementar Tributária, págs. 
76/7). 
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De outra parte, o Decreto-Lei n? 
1.438/75 e sua alteração, foram edi
tados com fundamento no art. 55 da 
Constituição Federal e não com base 
em Ato Institucional, e, assim, não 
oferece o predicamento de lei com
plementar (Baleeiro - ob. cit. pág. 
55), "'não podendo, validamente, invo
car o chamado Código Tributário 
Nacional. 

Fixadas tais premissas, transcre
vemos as normas a serem postas em 
confronto: 

«Art. 68. O imposto de competên
cia de União, sobre serviços de 
transportes e comunicações, tem 
como fato gerador: 

I - A prestação de serviços de 
transporte, por qualquer via, de 
pessoas, bens, mercadorias ou 
valores, salvo quanto o trajeto se 
contenha inteiramente no territó
rio de um mesmo município. 

Art. 69. A base de cálculo do im
posto é o preço do serviço. 

Art. 70. Contribuinte do imposto 
é o prestador do serviço (Lei n? 
5.172/66). 

Art. 3? São contribuintes do ISTR 
as pessoas físicas ou jurídicas que 
exerçam, com objetivo de lucro, 
remuneração ou interesse econõ
mico, em veículos próprios ou ope
rados em regime de locação ou for
ma similar, as atividades: 

lU - de transporte rodoviário de 
mercadorias ou bens próprios des
tinados à comercialização ou in
dustrialização posterior (Decreto
Lei n? 1.438/75 alterado pelo 
Decreto-Lei n? 1.582/77). 

Art. 12. No caso de contribuinte 
transportador de carga própria, 
em veículo próprio, a base de cál
culo do ISTR não poderá ser infe
rior a 80% (oitenta por cento) das 
tarifas rodoviárias constantes das 
tabelas estabelecidas e aprovadas 

pelos órgãos federais competentes 
(Decreto n? 77.789/66). 
Cotejando-se os diplomas em apre-

ço, nos pontos transcritos, vê-se que 
o CTN define como fato gerador res
pectivo a prestação de serviços de 
transporte, por qualquer via, de pes
soas, bens, mercadorias e valores, 
estabelece como base de cálculo o 
preço do serviço e, como contribuin
te o prestador do serviço; já o 
Decreto-Lei ao conceituar o contri
buinte, amplia o suporte do fato tri
butável, estendendo-o ao transporte 
rodoviário de mercadorias ou bens 
próprios, destinados à comercializa
ção ou industrialização posterior. 

Os comenta dores do CTN são acor
des no entendimento de que a presta
ção de serviço enunciada no art. 68 é 
a feita a terceiro, como negócio, pro
fissão, ou atividade remunerada, a 
partir de Baleeiro (ob. cit. pág. 282), 
passando por Fábio Fanucchi (Curso 
de Dir. Trib. Bras. 11/119), Contrei
ras de Carvalho (Doutrina e Aplica
ção do Dir. Trib. pág. 365); outros
sim, Hugo de Brito Machado, no seu 
curso de Dir. Trib. pág. 233, é 
explíCito em condenar tal ampliação 
como atentatória do CTN; à luz des
se antessuposto, é de concluir-se que 
realmente a norma transcrita desse 
Decreto-Lei conflita com o art. 68 da 
Lei n? 5.172/66. 

Paralelamente, a base de cálculo 
da inovação introduzida foi fixada 
através de decreto, conforme norma 
atrás transcrita, e, em se tratando 
da difusão quantitativa do fato gera
dor, está ela sujeita ao cânone da le
galidade tributária previsto no art. 
97, IV do CTN. 

Ademais, não há falar-se em insti
tuição de novo imposto, com base na 
competência residual da União, de 
um lado porque o Decreto-Lei em 
causa, induvidosamente, não preten
deu tal objetivo, de outro, porque a 
sua base de cálculo padece de vícios 
substanciais, o primeiro, já assinala
do, pela sua fonte idônea, violadora 



TFR - 96 121 

do princípio da legalidade tributária, 
o segundo, porque ao int~oduzi~ ~o
mo elemento da base de ImpOSlçao, 
o frete, vale-se indevidamente de da
do que integra o próprio ISTR, e, 
além disso, é componente de preço, 
interferente com o ICM. 

Ressalte-se, ainda, que a antiga 
Primeira Turma deste Tribunal teve 
oportunidade de apreciar espécie 
análoga, havendo chegado à mesma 
conclusão básica, segundo se colhe 
do aresto unânime proferido na AMS 
n? 82.820, ReI. o Min. otto Rocha, 
sob essa ementa: 

Tributário - Transporte de Car
ga - ISTR - Decreto-Lei n? 1.438, 
de 26-12-75. 

A prestação de serviço de trans
porte constitui o fato gerador do 
ISTR (art. 68, inc. I do CTN) e a 
base do cálculo do imposto é o pre
ço do serviço. 

Colocada a controvérsia nos ter
mos expostos, estou em que o confli
to normativo suscitado deve ficar 
confinado ao confronto entre a Lei n? 
5.172/66 e o Decreto-Lei n? 1.478/65, 
com a redação dada pelo Decreto
Lei n? 1.582/77, sem elevá-lo ao alti
plano constitucional, e, nesse contex
to, a prevalência, ratione materiae 
cabe ao Código Tributário Nacional, 
e, assim, o item IH do art. 3? daque
le Decreto-Lei é ineficaz, porque 
sem força normativa para alterar o 
CTN, à vista de tratar-se de maté
ria, sob reserva de lei complemen
tar. 

Por tudo quanto foi ad\lzido e de
duzido, nego provimento ao recurso 
da União e à remessa oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 88.989-SP. ReI.: Sr. Min. Se
bastião Alves dos Reis. Remte.: 
Juízo Federal da 8~ Vara. Apte.: 
União Federal. Apda.: Volkswagen 
do Brasil S/A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso vo
luntário e à remessa oficial (5~ Tur
ma em 5-5-82). 

No transporte rodoviário de car
ga própria realizada em veícu}o 
próprio, para simples en~reg~, ~ao 
ocorre fato gerador, por mexlstIr a 
prestação de serviço de transporte 
a terceiro, como negócio ou profis
são, isto é, como atividade remu-
nerada. Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 

Justino Ribeiro, votaram de acordo 
Preliminar da impetração contra com o Relator. Presidiu o Julgamen-

a lei em tese recusada. to o Exmo. Sr. Ministro Moacir 
Apelo improvido. (RTFR 66/175). Catunda. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.398 - DF 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Requerente: Papaiz Indústria e Comércio Ltda. 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Dúvidas emergentes 
não solucionadas, relativas à possibilidade do 
exercício do «mandamus», relacionadas de,. uma 
parte, com a identificação da autoridade coatora, e, 
de outra, com o prazo legal para requerer a segu
rança - Matéria de fato não esclarecida de plano -
Impetração incabível, ressalvando-se à impetrante 
as vias ordinárias. 
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ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, não conhecer do mandado de se
gurança, ressalvando ao impetrante 
as vias ordinárias, vencidos os Srs. 
Ministros Washington BoIívar, Carlos 
Mário Velloso, Otto Rocha, Romildo 
Bueno de Souza, Pereira de Paiva e 
Sebastião Reis que tomavam conheci
mento do pedido para indeferi-lo, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas retro que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Miguel Jerônymo Ferrante, Relator. 

RELATO RIO 
O Senhor Ministro Miguel Jerôny

mo Ferrante: Papaiz Indústria e 
Comércio Ltda., qualificada nos au
tos, impetra o presente Mandado de 
Segurança contra ato do Excelentíssi
mo Senhor Ministro da Fazenda, ale
gando em síntese: que em 19-10-78, a 
impetrante firmou com a União Fede
ral contrato administrativo que levou 
o título de «Termo de Aprovação de 
Programa Especial de Exportação»; 
que o referido contrato prevê, como 
obrigações da impetrante, dentre ou
tras, a de exportar produtos de sua fa
bricação, durante a vigência do con
trato, totalizando a importância de 
US$ 6.070.000,00, e manter um saldo 
de divisas no período não inferior a 
US$ 5.000.000,00; que obrigava-se, ain
da, quanto ao tipo de produtos a ser 
exportados, ou seja: cadeados de la
tão, cilindros e fechaduras para mó
veis de escritório e fechaduras resi
denciais, de fabricação própria; que, 
bem assim, obrigava-se quanto às 
normas de controle e fiscalização a 
ser editadas e exercidas pela BE
FIEX; que, de sua parte, gozava os 

seguintes benefícios: I - o direito de 
importar máquinas e equipamentos, 
relacionados no Projeto aprovado, em 
valor FOB não superior ao equivalen
te a US$ 914.766,67, com redução de 
90% dos impostos de importação e so
bre produtos industrializados; II - os 
incentivos fiscais de que trata o 
Decreto-Lei n? 491, de 1969, e a isen
ção do imposto de renda prevista no 
art. 10 do Decreto-Lei n? 1.219, de 1972, 
ou a utilização no pagamento de qual
quer imposto de renda pago, na hipó
tese de não ter sido abatida do lucro 
tributável a parcela correspondente à 
exportação de manufaturados; que, 
com o advento do Decreto-Lei n? 
1.724/79, o Senhor Ministro da Fazenda 
baixou a Portaria n? 960, do mesmo 
ano, suspendendo, até decisão em 
contrário, o estímulo fiscal de que tra
ta o art. I? do Decreto-Lei n? 491, de 
1964; que, face ao referido ato norma
tivo, a impetrante peticionou à Fazen
da Federal, mediante consulta, quan
to à aplicabilidade da norma ao con
trato que, anteriormente, houvera ce
lebrado; que a Coordenadoria do Sis
tema de Tributação, que integra a Se
cretaria da Receita Federal, respon
deu negativamente, alegando que a 
impetrante não apresentara o «Ter
mo de Garantia de Manutenção dos 
Incentivos Fiscais», sujeitando-se, 
pois, integralmente às alterações pro
cedidas na legislação de regência, in
clusive quanto à sua suspensão con
forme previsto na citada Portaria Mi
nisterial n? 960/79; que, não se confor
mando com essa decisão, a impetran
te endereçou petição à autoridade im
petrada, na qual, após exposição de 
fato e de direito, suplicou resposta à 
sua indagação quanto ao direito con
tratual de continuar a utilizar-se dos 
benefícios de cláusula 9~ do contrato 
em causa, cessando assim, de uma 
vez por todas, a dúvidas levantadas e 
trazendo tranqüilidade à empresa pa
ra continuar a cumprir com sua obri
gação de exportar; que, decorridos 
mais de 120 dias sem qualquer respos
ta, caracteriza-se a prática de ato 
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omissivo a ferir direito líquido e cer
to da impetrante, representado no di
reito de manutenção das cláusulas e 
condições estabelecidas no aludido 
«Termo de Aprovação do Programa 
Especial de Exportação»; que, por 
ocasião do referido «Termo» firmou
se um contrato que se encontra em 
curso, através do que foram estabele
cidas obrigações recíprocas não sujei
tas a alterações contratuais; que o 
prazo de vigência desse contrato expi
ra em 18-10-84; que, nesse ínterim, 
surgiram dúvidas em face dá Porta
ria n? 960, do Sr. Ministro da Fazenda; 
que porém, a comutatividade deste 
contrato, afora atender aos aspectos 
intrínsecos de ser bilateral e oneroso, 
está na estimativa clara das partes 
quanto às prestações que caberiam a 
cada uma; que, evidentemente, a 
principal prestação que compete à 
União Federal é a concessão dos be
nefícios fiscais, e sua manutenção, 
consignados na cláusula nona; que a 
impetrante ao firmá-lo e ao se sujei
tar ao cumprimento das prestações 
que lhe foram exigidas, esteve sem
pre certa quanto ao direito de utilizar
se, plenamente, dos benefícios que lhe 
eram assegurados; que, outrossim, o 
CTN, no seu art. 178 firmou norma se
gundo a qual a isenção, quando condi
cionada não pode ser revogada; que 
no caso da impetrante, em nenhum 
momento há qualquer ato administra
tivo alegando seu descumprimento às 
condições onerosas que lhe foram im
postas, não podendo, conseqüente
mente, ter os benefícios, que lhe fo
ram concedidos, revogados ou reduzi
dos; que, além do mais, não houvesse 
norma expressa no CTN, a impetran
te estaria protegida pelo art. 153, § 3?, 
da Constituição Federal, que assegu
ra a intangibilidade do direito adqui
rido, do ato jurídico perfeito e da coi
sa julgada; que, in casu, é inegável 
que a impetrante é titular de um direi
to adquirido, obtido em face de um 
contrato comutativo, que é um ato 
jurídico perfeito; que requer seja con
cedida segurança, com o reconheci-

mento do seu direito aos incentivos 
fiscais constituídos em razão do men
cionado contrato. 

Inicial instruída. com documentos 
de fls. 9 a 40. 

Requisitadas as informações, 
prestou-as a digna autoridade impe
trada, às fls. 44/61, em suma susten
tando a inexistência do pretendido di
reito líquido e certo da impetrante. 

Parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República às fls. 63/68, em 
adesão às informações prestadas. 

É o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: A impetrante firmou 
com a União Federal, em 19 de outu
bro de 1978, um «Termo de Aprovação 
de Programa Especial de Exporta
ção», pelo qual, de um lado, se obri
gou a exportar produtos de sua fabri
cação, nas condições nele especifica
das, e, de outro, lhe eram assegura
dos os seguintes benefícios: a) o di
reito de importar máquinas e equipa
mentos, relacionados no Projeto, em 
valor FOB não superior ao equivalen
te a US$ 914.766,07, com redução de 
90 % dos impostos de importação e so
bre produtos industrializados; b) os 
incentivos fiscais de que trata o 
Decreto-Lei n? 491, de 1969, a isenção 
do imposto de renda prevista no art. 
10 do Decreto-Lei n? 1.219, de 1972, ou 
a utilização no pagamento de qual
quer imposto de renda pago, na hipó
tese de não ter sido abatida do lucro 
tributável a parcela correspondente à 
exportação de manufaturados. 

Com o advento, porém, do Decreto
Lei n? 1.724, de 7 de dezembro de 1979, 
sobreveio a Portaria Ministerial n? 
960, da mesma data, suspendendo, até 
decisão em contrário, o estímulo fis
cal de que trata o art. 1? do Decreto
Lei n? 491, de 1969. 

Em conseqüência, a impetrante 
formulou consulta à repartição fazen-
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dária competente quanto à aplicabili
dade da mencionada Portaria ao que 
fora pactuado, obtendo decisão desfa
vorável em primeira instância, man
tida em grau de recurso voluntário 
pela Coordenação do Sistema de Tri: 
butação. Considerou-se que «a empre
sa não apresentou o «termo de garan
tia de manutenção dos incentivos», 
sujeitando-se integralmente às alte
rações procedidas na legislação dos 
incentivos, inclusive quanto à suspen
são, conforme prevista na Portaria 
Ministerial n? 960179». 

A decisão definitiva de segunda ins
tância administrativa foi dada ciên
cia à impetrante em 4 de julho de 1980. 

Diz a impetrante que, então, incon
formada, dirigiu-se diretamente à au
toridade impetrada, reiterando a con
sulta que anteriormente formulara, 
sobre o direito de continuar a utilizar
se dos benefícios especificados no re
ferido «Termo de Aprovação de Pro
grama Especial de Exportação». E 
adianta que a essa consulta não obte
ve resposta, decorridos mais de 120 
dias, o que no seu entender, caracteri
za prática de ato omissivo a ferir di
reito seu llquido e certo. 

Ora, diante dessa suscinta exposi
ção dos fatos, de logo emergem funda
das dúvidas quanto à possibilidade do 
exercício do mandamus, relaciona
das, de uma parte, com a identifica
ção da autoridade coatora, e, de ou
tra, com o prazo legal para requerer a 
segurança. 

Com efeito, não demonstrou a im
petrante que o impetrado seja, no ca
so, a autoridade competente para res
ponder à consulta que lhe teria formu
lada. Ao revés, dispõe o Decreto n? 
70.235, de 1972 (trata do processo ad
ministrativo fiscal e dá outras provi
dências), a propósito do julgamento 
da consulta: 

«Art. 54. O julgamento compete: 
I - Em primeira instância: 
a) aos Superintendentes Regio

nais da Receita Federal, quanto aos 

títulos administrados pela Secreta
ria da Receita Federal, atendida, no 
julgamento, a orientação emanada 
dos atos normativos da Coordena
ção do Sistema de Tributação; 

b) as autoridades referidas na 
alínea b do inciso I do artigo 25; 

II Em segunda instância: 
a) ao Coordenador do Sistema de 

Tributação, da Secretaria da Recei
ta Federal, salvo quanto aos tribu
tos incluídos na competência julga
dora de outro órgão da administra
ção federal; 

b) a autoridade mencionada na 
legislação dos tributos ressalvados 
na alínea precedente ou, na falta 
dessa indicação, à que for designa
da pela entidade que administra o 
tributo; 

III - Em instância única, ao 
Coordenador do Sistema de Tributa
ção, quanto às consultas relativas 
aos Tributos administrados pela Se
cretaria da Receita Federal e for
muladas: 

a) sobre classificação fiscal de 
mercadorias; 

b) pelos órgãos centrais da admi
nistração pública; 

c) por entidades representativas 
de categorias econômicas ou profis
sionais, de âmbito nacional.» 
Da decisão de primeira instância 

cabe recurso voluntário com efeito 
suspensivo, dentro de 30 dias de sua 
ciência (art. 56). Em sendo favorável 
a consulta, a autoridade de primeira 
instância recorrerá de ofício (art. 57). 
E o art. 58 taxativamente estabelece: 
«Não cabe pedido de reconsideração 
de decisão proferida em processo de 
consulta, inclusive da que declarar a 
sua ineficiência». 

Ora, diante da legislação pertinen
te, no caso da consulta formulada pe
la impetrante, exauriu-se a instância 
administrativa com a decisão do 
Coordenador do Sistema de Tributa
ção. 
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De fato. 
A impetrante interpôs recurso vo

luntário da decisão desfavorável de 
primeira instância para o Coordena
dor do Sistema de Tributação - auto
ridade competente para apreciá-la, 
no caso - que a manteve, definitiva
mente, sem possibilidade de reconsi
deração. 

Daí, despicienda a consulta feita ao 
Ministro da Fazenda, bem como a ale
gação de que a falta de resposta dessa 
autoridade tenha caracterizado ato 
omissivo, atentório a direito da imp~
trante. A renovação da consulta não 
tinha o condão de modificar a situa
ção já estratificada com a decisão de
finitiva do Coordenador do Sistema de 
Tributação. E foi essa decisão que, 
realmente a meu ver, consubstanciou 
o ato suspensivo dos incentivos recla
mados. 

Mas, ainda que se admita que o en
cerramento da instância administra .. 
tiva estivesse na dependência da ma
nifestação do Ministro da Fazenda, 
persistem dúvidas quanto ao prazo de 
decadência do direito da impetrante 
de requerer a segurança. E que não 
há indicação precisa da data em que 
teria dirigido sua consulta àquela au
toridade, ora impetrada. Com a ini
cial veio cópia da respectiva petição 
de consulta, mas sem data e sem com
provação da remessa ou de seu rece
bimento. Em suma: não se sabe quan
do a consulta foi formulada. O que se 
tem certo é que da ciência da decisão 
definitiva do órgão competente à data 
do ajuizamento da segurança decor
reram mais de sete meses. 

Registre-se que a autoridade impe
trada não confirmou o recebimento 
da malsinada consulta. Apenas 
limita-se, a transmitir, à guisa de in
formações, parecer Gio Procurador
Geral da Fazenda Nacional, que tão
só examina o pedido à luz da legisla
ção de regência, sem nada adiantar 
quanto ao ponto fático em tela. 

A essas dúvidas e indagações, que 
competia à impetrante espancar de 

plano, outras se somam, igualmente 
envolvendo matéria de fato, com rela
ção ao cumprimento das obrigações 
impostas para a fruição dos. benefí
cios fiscais previstos na legislação 
aplicável à espécie e no termo pactua
do com a União. 

De uma parte assevera o impetra
do em suas informações, após ressal
tar que dito termo subordinou-se co
mo consta de seu preâmbulo, às nor
mas do Decreto-Lei n? 1.219, de 1972, 
do Decreto n? 71.278, de 1972, do De
creto n? 74.110, de 1974, do Decreto n? 
1.428, de 1975 e do Decreto n? 77.065, de 
1976, bem como às suas cláusulas e 
condições: 

«Não pOderia a impetrante, pois, 
ignorar que a manutenção dos in
centivos fiscais estava condiciona
da a investimentos novos, em mon
tantes mínimos fixados pelo Minis
tro da Fazenda, inicialmente, e de
pois pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio. 

Não consta, porém, do «Termo», 
o montante mínimo de investimen
tos novos, e a cláusula de garantia, 
por determinado prazo, do gozo, pe
la impetrante, dos investimentos vi
gorantes à data da aprovação do 
Programa. 

Por outro lado, a impetrante tam
bém não teve aprovado, pela BE
FIEX, com anuência do Ministério 
da Ihdústria e do Comércio, um 
«Termo Acessório» de manutenção 
dos incentivos, a exemplO de ou
tras indústrias exportadoras, para 
ajustar-se às disposições do art. 16 
do Decreto-Lei n? 1.219/72». 
De outra, a impetrante não ofere

ceu elementos que repelissem tais as
sertivas, em ordem a preservar, es
treme de dúvidas, a avença adminis
trativa, com resguardO dos direitos 
aos benefícios pleiteados. Daí, pela 
inobservância de obrigações pactua
das e de condições legais, justificar
se~ia o procedimento impugnado, bem 
como consta das informações: 



126 TFR - 96 

«Ficou a impetrante sujeita, des
ta forma, à discrição da autoridade 
competente, nos termos com o 
Decreto-Lei n? 1.724, de 7 de dezem
bro de 1979, para aumentar, reduzir 
ou extingüir os estímulos fiscais de 
que tratam os artigos I? e 5? do 
Decreto-Lei n? 491/69, de acordo 
com a política governamental de ex
portação, principalmente os com
promissos assumidos no GATT. 

Foi, então, a impetrante atingida 
pela Portaria n? 960, de 7 de dezem
bro de 1979, do Ministério da Fazen
da, que suspendeu a fruição do be
nefício de que trata o art. I? do 
Decreto-Lei n? 491/69, com relação 
aos produtos exportados a partir da
quela data.» 
Em conseqüência, não conheço da 

impetração, ressalvadas à impetran
te as vias ordinárias. 

E o voto. 
VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente, estou devida
mente esclarecido e como considero 
que o mandado de segurança é uma 
causa, tendo em vista o art. 269, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, que 
fala sobre a extinção do processo com 
o julgamento do mérito, quando o Juiz 
pronunciar a decadência ou a prescri
ção, admitida a decadência, ele teria 
de indeferi-lo; admitida a complexi
dade dos fatos, examinou-os, para 
concluir que eram complexos; tam
bém aí, deveria indeferir o writ. 

Por estas breves considerações, in
defiro o pedido. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Sr. Presidente, com a vênia 
devida ao eminente Ministro
Relator, vou acompanhar o Sr. Mi
nistro WaShington Bolívar. 

A decadência diz respeito ao méri
to. Para pronunciar a decadência, o 
Tribunal tem que conhecer da segu
rança e examiná-la. 

Por outro lado, para o Tribunal en
tender que os fatos são controverti
dos, terá que agir da mesma forma. 

De sorte que, com estas breves con
siderações, invocando o que dispõe o 
Código de Processo Civil, art. 269, 
meu voto é no sentido de, reconhecen
do a decadência e que são controverti
dos os fatos, denegar a segurança, 
acrescentando inexistir, no caso, di
reito líqUido e certo, porque os fatos 
não são incontroversos. 

Assim, acompanho o Sr. Ministro 
WaShington BOlívar, data venia. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza: Sr. Presidente, também acom
panho o voto do Sr. Ministro Washing
ton Bolívar e denego a segurança, por 
não se acharem configurados os re
quisitos específicos desta providência 
jurisdicional, única a que devemos 
ater-nos. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 91.398-RJ (3.266.141) - ReI.: 

Sr. Min. Miguel Jerônymo Ferrante. 
Reqte.: Papaiz Indústria e Comércio 
Ltda. Reqdo.: Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
não conheceu do mandado de segu
rança, ressalvando ao impetrante as 
vias ordinárias, vencidos os Srs. 
Mins. WaShington Bolívar, Carlos 
Mário Velloso, Otto Rocha, Romildo 
Bueno de Souza, Pereira de paiva e 
Sebastião Reis que tomavam conhe
cimento do pedido para indeferi-lo. 
(Em 30-4-81 - Sessão Plena). 

Os Srs. Mins. José Cândido, Pedro 
ACioli, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda, Jarbas Nobre, Aldir 
Passarinho, José Dantas, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Torreão Braz, 
Justino Ribeiro, William Patterson e 
Adhemar Raymundo votaram com o 
Relator. Não participaram do julga
mento os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Wilson Gonçalves e Lauro Leitão. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro José Néri da Silveira. 



TFR - 96 127 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N. o 91.635 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara 
Apelantes: União Federal e Perfumaria Richard Gary Ltda. 
Apelada: Agrolite SI A - Cimento e Amianto 

EMENTA 

Administrativo e Processual Civil. 
Perdimento de mercadoria importada: penalida

de imposta pelo Ministro da Fazenda. 
Alegação de nulidade desse ato administrativo, 

bem como da subseqüente alienação da mercadoria 
tida por abandonada. 

Mandado de segurança. 
Sentença que o concede, para anular a alienação 

da mercadoria e determinar sua liberação, sem ônus 
de armazenagem. 

Recurso. 
Apelação de terceiro prejudicado, adquirente da 

mercadoria na concorrência pÚblica já homologada. 
Nulidade da sentença (por falta de citação do 

terceiro) que se desconsidera, desde que se provê o 
recurso do terceiro para reformar a sentença e de
negar a segurança. 

Caso em que o ato impugnado pelo mandado de 
segurança, sendo do próprio Ministro da Fazenda, 
somente poderia ser contrastado perante o Tribunal 
Federal de Recursos e não perante o Juiz Federal. 

ACORDA0 Rollemberg, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação de 
terceiro interveniente, para refor
mar a sentença e cassar a seguran
ça, tendo-se por prejudicado o recur
so da União, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Agrolite SI A - Cimento e Amianto, 
com sede no Rio de Janeiro, obteve, 
por mandado de segurança impetra
do perante o D. Juízo da 5? Vara da 
Justiça Federal do Rio de Janeiro, o 
atendimento de seu pedido de anula
ção da venda de uma partida de 
amianto, objeto de importação por 
ela promovida e da p~na de perdi
mento imposta pelo Senhor Ministro 
da Fazenda; e, bem assim, de ver 
assegurada a liberação dessa merca-
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doria, sem os ônus de ~rmazenagem, 
desde maio de 1980. 

A impetrante baseou o pedido na 
inocorrência do suposto abandono, 
tal como previsto pelo Decreto-Lei 
n? 1.455, de 7-4-76, arC23, lI, a, uma 
vez que, quando da chegada da mer
cadoria ao Porto do Rio de Janeiro, 
«em fevereiro de 1979, foi impedida 
de despachá-Ia por encontrar-se in
cluíqa no rol dos devedores remissos 
da Fazenda Nacional» (fI.. 2). E, 
muito embora tivesse obtido liminar 
em mandado de segurança impetra
do contra aquela ilegal restrição de 
seus direitos, em 30-4-79, ao diligen
ciar o despacho, verificou que a 
mercadoria fora já declarada perdi
da. 

A ilegalidade da pena de perdi
mento se evidencia ante o advento 
do Decreto-Lei n? 1.715, de 22-11-79 
que, em seu art. 5?, deu por extinta a 
declaração de devedor remisso (pe
na que a jurisprudência desta Corte 
vinha reiteradamente repudiando); 
e, ainda, na alienação da mercado
ria apreendida, sem que fosse apre
ciado pelo Senhor Ministro da Fazen
da o pedido de reconsideração do 
despacho que determinou a perda do 
produto importado. 

Lê-se na sentença (fls. 83/84): 

«O relato dos fatos, que não foi 
impugnado especificamente pelas 
autoridades impetradas, evidencia 
que a permanência da mercadoria 
no Armazém não pode ser caracte
rizada como abandono. Para que 
este se verifique, indispensável é o 
an1mus de abandonar ou, pelo me
nos, uma conduta negligente, desi
diosa ou culposa que resulta na 
permanência indevida dos gêneros 
no depósito. In casu, a conduta da 
autora, pelo contrário, tendeu, per
manentemente, a opor-se ao cons
trangimento ilegal que estava so
frendo ao se ver impedida de de
sembaraçar a sua mercadoria, em 
virtude das sançôes administra ti-

vas de «devedor remisso» a ela im
postas. É de se notar que, antes 
mesmo da revogação dos dispositi
vos que criaram a declaração de 
devedor remisso, já vinha o Egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
reconhecendo a ineficácia das refe
ridas normas. 

Embora a autoridade impetrada 
afirme inexistir' no procedimento 
administrativo evidência de que a 
impetrante tenha sido impedida de 
desembaraçar sua mercadoria, tal 
assertiva não encontra respaldO na 
prova dos autos; em primeiro lu
gar, porque o impetrado não jun
tou às suas informações cópia do 
procedimento administrativo. 

Por outro lado, a simples ausên
cia de provas no processo adminis
trativo não seria suficiente para 
ilidir a forte presunção que decor
re da prova indiciá ria produzida 
com a inicial (a impetração da se
gurança, pela autora, o elevado va
lor da mercadoria, a necessidade 
que dela tem a empresa para sua 
atividade e, principalmente, a no
toriedade de que tal sanção era 
efetivamente aplicada aos devedo
res remissos em geral). 

Assim, nula foi a venda da mer
cadoria, já que foi nulo o perdi
mento decretado. 

Outrossim, se a partida de 
amianto permaneceu no depósito, 
sem CUlpa da impetrante, não são 
devidas, obviamente, as taxas de 
armazenagem, devendo considerar
-se como termo inicial a data em 
que o MM. Juiz Federal da 2? Vara 
concedeu liminar ao impetrante, 
suspendendo os efeitos do ato de
claratório de devedor remisso, 
qual seja 30-4-79, 

Isto posto, julgo procedente a 
ação e concedo a segurança para o 
fim de declarar a nulidade da alie
nação da mercadoria mencionada 
na inicial, a qual deverá ser libera-
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da sem ônus de armazenagem, a 
partir de 30-4-79. 

SUjeita a reexame pelo Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

Custas ex lege. 
Subiram os autos para o reexame 

necessário e, bem assim, em virtude 
de apelação da União Federal (fl. 
85), pedindo a reforma da sentença 
em virtude da regularidade da alie
nação da mercadoria, e de apelação 
de terceiro prejudicado, interposta 
por Perfumaria Richard Gary Ltda. 
(fl. 90), alegando a nulidade da sen
tença proferida em processo para o 
qual não foi citada, a despeito de se 
caracterizar o litisconsórcio necessá
rio. Expôe que adquiriu a mercado
ria compreendida pelo lote 23 da 
concorrência levada a efeito em 17-9-
80, por Cr$ 3.003.333,00, que recolheu 
aos cofres da União Cr$ 600.666,60 na 
data da alienação e Cr$ 2.402.666,40, 
em 25-9-80, tendo sido a concorrência 
homologada. Invoca jurisprudência 
que reconhece a indeclinabilidade da 
citação do litisconsorte e, afinal, pe
de também a denegação da seguran
ça. 

Os recursos foram, regularmente, 
processados. 

Os autos subiram com as contra
razões (fI. 145). 

O parecer da lavra do Procurador 
Dr. João Leoni Taveira, aprovado 
pelo ilustrado Subprocurador-Geral 
Dr. João Boabaid de Oliveira Ita
pary (fls. 157/162), conclui (lê - fls. 
160/162). 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): A ata de encerramento da 
concorrência pÚblica instaurada pelo 
Edital n? 03/80, pela Superintendên
cia Regional da Receita Federal, de 
17-09-80 (fls. 49 e 63), relata que Ri
chard Gary Industrial e Comercial 

Ltda. foi considerada vencedora pa
ra a aqUisição do lote 23 pelO valor 
de Cr$ 3.003.333,00. 

O termo de julgamento de 22-9-80 
homologou a concorrência e a aqUisi
ção do citado lote pela referida pro
ponente (fls. 65/67). 

Os documentos de fls. 99/101 com
provam os recolhimentos efetuados, 
nessa conformidade. 

De resto, não foram impugnados, 
nem por seu aspecto formal, nem 
por seu conteúdo substancial. 

2. Tenho como induvidoso que a 
realização da concorrência, pelO mo
do como se deu, constituiu direito 
SUbjetivo em favor de Richard Gary 
Industrial e Comercial Ltda. (deno
minação que deve ser tida por corre
ta, da terceira apelante, como se vê 
às fls. 42, 63, 65, 67, 90, 98 e 99/101). 

Efetivamente, não se cuida, a pro
pósito, de mera situação de fato, 
nem de simples decorrência de inte
resse moral ou econômico que pu
desse tocar à terceira, sem determi
nar, contudo, ressonância jurídica. 

O interesse que move a adquirente 
da mercadoria levada à concorrên
cia pública é eminentemente jurídi
ca, pOis se prende à determinada re
lação (ou, no mínimo, situação) 
jurídica. 

3. Não há negar, por outra parte, 
que a prevalecer o julgado, não sub
sistirá o direito SUbjetivo da terceira 
apelante. 

4. Já se vê que era mesmo indecli
nável sua citação para o processo do 
mandado de segurança. Em outras 
palavras, a composição subjetiva da 
relação jurídica processual não re
flete o verdadeiro teor do litígio; 
ofendida resulta a regra do art. 47 e 
parágrafo único do CPC, pois não se 
compreende que a alienação da mer
cadoria possa subsistir em relação à 
terceira apelante, quando foi decla
rada nula, a pedidO da apelada. 
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o art. 19 da Lei n? 1.533, de 31-12-
51 não transi,ge com o princípio. 

5. Eis por que conheço da apelação 
da terceira interveniente. 

6. O relatório esclareceu que o ato 
administrativo impugnado pela ape
lada, na inicial, é o consistente em 
colocar à venda a mercadoria 
apreendida e em efetuar a respecti
va alienação. 

_E o que está explícito à fI. 4, n?s 
10 e 11, em consonância com a indi
cação, como autoridades coatoras, 
do Inspetor d~ Receita Federal do 
Porto do Rio de Janeiro e do Presi
·dente da Comissão de Licitação para 
venda de mercadorias declaradas 
perdidas em favor da União, consti
tuída pela Portaria n? SRRF - 7? 
RF, n? 334, de 12-8-80. 

7. Cuida-se, assim, de mercadoria 
que o ato ministerial declarou perdi
da pela importadora e apelada. 

Muito embora não tenha sido indi
cado o ato concreto de imposição da 
pena de perdimento, não se nega te
nha sido expedido pelo Senhor Minis
tro da Fazenda; ademais, dele já a 
apelada pedia reconsideração ao Se
nhor Ministro, em 21-5-80 (fI. 4, n?s 8 
egefI.11). 

Por conseguinte, ao ser impetrado 
o mandado de segurança, esse ato 
ministerial já não se achava exposto 
a contraste judicial por mandado de 
segurança, ante o decurso do prazo 
para a impetração (Lei n? 1.533, de 
31-12-51, art. 18). 

8. Em verdade, tenho como indu
vidoso que o ato impugnado é o que 
impôs a pena de perdimento, do qual 
os atos de alienação da mercadoria 
não passam de mero e inarredável 
desdobramento. 

Note-se, doutra parte, que contra 
estes atos de mera execução da de
terminação ministerial nada foi ob
jetado pela apelada, sob o aspecto 
formal. 

Efetivamente, o ato ministerial 
que impôs à apelada a perda da 
mercadoria não constitui ato admi
nistrativo simplesmente normativo, 
de ordem genérica ou abstrata, a es
tabelecer critério de atuação a ser 
observado pelos funcionários execu
tores, do modo a lhes caber alguma 
decisão ou opção para proceder num 
ou noutro sentido. 

Ao contrário, o ato sancionatório 
atingiu pessoa certa e individuada (a 
impetrante e apelada), infringindo
lhes a perda de mercadoria perfeita
mente determinada. 

Assim, aos funcionários contra os 
quais se dirige a impetração não res
tava senão cumprir a determinação 
superior, dando-lhe a conseqüênCia 
prática prevista no ordenamento 
jurídico, se não quisessem ser acha
dos em omissão e sofrer as conse
qüências dela decorrentes. 

Neste sentido, escreve Agrícola 
Barbi: 

«Outra hipótese a examinar é a 
que ocorre quando o ato é pratica
do por uma autoridade, por ordem 
direta de outra mais elevada hie
rarquicamente. Nesse caso, 
parece-nos que, se a ordem é es
pecífica para o caso concreto, ge
ralmente o coator é quem determi
nou a prática do ato, pois quem o 
efetiva é mero executor de decisão 
particular de seu superior. Em 
sentido contrário, sustenta Pontes 
de Miranda que tanto o mandante 
como o executor são legitimados 
passivamente. Pensamos, todavia, 
que a adoção desse ponto de vista 
pOderá implicar, em certos casos, 
na deslocação de competência re
gUlada constitucionalmente, o que 
infirma suas conclusões. Será ele, 
porém aceitável, nos casos em que 
a competência para o conhecimen
to do mandado não se alterar com 
a indicação da autoridade mandan
te ou do executor direto. 
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Todas as afirmações até agora 
feitas partem do princípio de que a 
expedição de regras gerais não es
tá sujeita ao controle judicial, de
vendo este exercer-se quanto à 
aplicação dessas regras em cada 
caso concreto, o que, aliás, é câno
ne antigo do nosso direito proces
sual e constitucional» - (Do Man
dado de Segurança, 3~ ed., Foren
se, 1977, págs. 127/128). 

9. De tudo resulta que, por manda
do de segurança, a pretensão da ape
lada somente poderia ser apreciada 
e decidida por esta Corte (Constitui
ção, art. 122, I, c), originariamente, 
antes de 21-9-80, pelos menos; e não 
(tal como ocorreu), pelo D. Juiz a 
quo, em face de provocação, além de 
tudo, tardia. 

10. A luz destas considerações, te
nho, no entanto, como certo que a tu
tela da pretensão da terceira apelan
te não depende, necessariamente, da 
anulação da sentença; e, bem assim, 
que a apreciação do mérito nesta as
sentada não ofende o princípio do 
duplo grau, máxime quando foí bem 
salientado, no debate da causa no 
Juízo de origem, que a venda já se 
havia concluído, fato que emerge 
límpido dos documentos apresenta
dos em apenso às informações. 

Em verdade, dispõe o Código de 
Processo Civil no art. 249, § 2?: 

«Quando puder decidir do mérito 
a favor da parte a quem aproveite 
a declaração da nulidade, o juiz 
não a pronunciará, nem mandará, 
repetir o ato, ou suprir-lhe a falta». 

É bem o caso dos autos, em que o 
provimento da apelação do terceiro 
juridicamente prejudicado é bastan
te para tutelar seu direito e, por ou
tro lado, perfeitamente compatível 
com o estado do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação de terceiro para, em conse-

quencia, denegar a segurança e re
vogar o decreto liminar. 

Custas pela apelada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Na verdade, Sr. Ministro
Relator, V. Exa. tem razão quando 
assinala que o caso seria mesmo de 
litisconsórcio necessário, razão pela 
qual nula seria a sentença por não 
ter sido chamado à lide o comprador 
da mercadoria alienada e adquirida 
em hasta pública. Ocorre, no entan
to, que no ensejo não se justifica se
ja proclamada essa nulidade, porque 
é possível decidir-se a lide de manei
ra favorável ao benefíário do litis
consórcio mencionado. E, nesse sen
tido, bem assinalou V. Exa. que o 
ato de alienação é mera conseqüên
cia do ato declaratório da perda da 
mercadoria, o qual não foi impugna
do no momento próprio. Por isso, 
acompanho V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 91.635-RJ - Relator: O Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Remeten
te: Juízo Federal da 5~ Vara. Ape
lantes: União Federal e Perfumaria 
Richard Gary Ltda. Apelada: Agroli
te S/ A - Cimento e Amianto. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento à apelação de terceiro 
interveniente, para reformar a sen
tença e cassar a segurança, e se te
ve por prejudicado o recurso da 
União. (Em 24-5-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg 
participaram do jUlgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.117 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Requerente: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da 
Zona da Central do Brasil 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho 

EMENTA 

Sindicato de Ferroviários. Base Territorial. Ine
xiste duplicidade de representação, com ofensa ao 
art. 516 da CLT, quando se constata que diversas são 
as bases territoriais das entidades sindicais, uma de 
âmbito interestadual e outra, de natureza intermuni
cipal, cada qual com jurisdição sobre áreas distin
tas. A tônica do sindicalismo entre nós tem sido a 
criação de sindicatos regionais, mais aptos a prestar 
assistência a seus associados e atingir suas finalida
des precípuas. Nada impede o desmembramento de 
determinada base territorial, quando os interesses 
da categoria profissional envolvida o reclamarem. 
Segurança denegada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, indeferir o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas retro que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas comq de lei. 
Brasília, 19 de junho de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Miguel Jerônymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: O Sindicato dos Traba
lhadores em Empresas Ferroviárias 
da Zona da Central do Brasil, sedia
do na rua Santana, 77, sobreloja, Rio 
de Janeiro, RJ, impetra o presente 
Mandado de Segurança contra ato do 
Senhor Ministro do Trabalho, ale-

gando, em síntese: que o Sindicato 
impetrante recebeu sua Carta de Re
conhecimento em 30 de junho de 
1961, garantida a representação da 
categoria profissional dos ferroviá
rios, no Estado de Minas Gerais, en
tre outros; que, de conformidade 
com o art. 516 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, não será reconhe
cido mais de um sindicato represen
tativo da mesma categoria econômi
ca ou profissional, ou profissão libe
ral, em uma dada base territorial; 
que, apesar de estarem os ferroviá
rios representados no Estado de Mi
nas Gerais pelo sindicato impetran
te, a autoridade impetrada, por des
pacho de 30 de março do corrente 
ano, resolveu reconhecer a Associa
ção Profissional dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviária!> do Esta
do de Minas Gerais, sob a denomina
ção de «Sindicato dos Trabalhadores 
Profissionais em Empresas Ferro
viárias de Belo Horizonte», como en
tidade sindical de 1~ grau, represen
tativa da correspondente categoria 
profissional integrante do 1? grupo -
Trabalhadores Ferroviários - do 
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Plano da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Transportes Ter
restres, na base territorial dos mu
nicípios de Belo Horizonte e os de
mais que enumera, todos do Estado 
de Minas Gerais;' que em todos os ci
tados municípios já existe sindicato 
representativo da categoria profis
sional - o sindicato impetrante -; 
que, assim, o ato impugnado fere a 
letra do art. 516 da CLT; que, neces
sário seria, pelo menos, fosse cassa
da ou restringida a Carta Sindical do 
impetrante, para depois fazer-se o 
reconhecimento contestado; que os 
empregadores são obrigados a des
contar da folha de pagamento de 
seus empregados, relativamente ao 
mês de março de cada ano, a contri
buição sindical por estes devida aos 
respectivos sindicatos; que, assim, 
no mês de março último, a Rede 
Ferroviária Federal S.A. recolheu 
dita contribuição que cabe ao impe
trante, no percentual de 60%; que re
quer, em face do exposto, concessão 
de liminar, cassando o ato ministe
rial incriminado, a fim de evitar se
ja recolhida indevidamente a contri
buição sindical, e, por fim, a conces
são da segurança em sua plenitude, 
garantindo-se ao impetrante o direi
to de representaçãô dos ferroviários 
na base territorial do Estado de Mi
nas Gerais e a contribuição sindical 
correspondente, impedindo-se a du
plicidade de representação sindical e 
a prevalência do princípio jurídico 
da unidade sindical. 

Processado sem liminar e requisi
tadas as informações, prestou-as a 
autoridade impetrada, a fls. 15/19. 
Em suma, sustenta a legalidade e 
justeza do ato impugnado, praticado 
em absoluta sintonia com os precei
tos legais em vigor, em nada ferindo 
o direito líquido e certo do impetran
te. Acostou os documentos de fls. 
30/48. 

Parecer da Subprocuradoria-
Geral da República, a fls. 50/56, pela 
denegação da segurança. 

Mandei juntar, por linha, petição 
apresentada pelo impetrante, quan
do o processo já se encontrava em 
pauta de julgamento, acompanhada 
de declaração do Diretor de Pessoal 
da Rede Ferroviária Federal S.A., 
relativa à área servida pela antiga 
Estrada de Ferro Central do Brasil: 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: O impetrante recebeu 
sua Carta de Reconhecimento em 30 
de junho de 1961, garantida a repre
sentação da categoria profissional 
dos Ferroviários no Estado de Minas 
Gerais, entre outros. 

Daí pretende que o ato impugnado 
teria violado a norma do art. 516 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
que veda o reconhecimento de mais 
de um sindicato representativo da 
mesma categoria profissional, ou 
profissão liberal, em uma dada base 
territorial. 

Constata-se, contudo, que o impe
trante não é o único sindicato repre
sentativo da categoria em Minas Ge
rais. Outros há, precisamente o Sin
dicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias de Vitória, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias da Zona Mogia
na, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias no Esta
do do Rio de Janeiro, que ali têm 
também base territorial. Ademais, o 
reconhecimento da nova entidade se 
operou com relação a municípios da
quele Estado não compreendida na 
jurisdição do impetrante, abrangen
do empregados que prestam serviços 
na área da antiga Rede União de 
Viação. Tanto assim que o próprio 
impetrante requereu ao Ministério 
do Trabalho a extensão de sua repre
sentatividade sobre aquela área, on
de não mantinha nem serviços de as
sistência médico-odontológica, nem 
delegados sindicais. Nem por outro 
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lado lhe era destinada a respectiva 
contribuição sindical, mas recolhia a 
favor da Federação. 

Destarte, não há a alegada dupli
cidade de representação, com ofensa 
ao citado art. 516 da CLT, posto que 
diversas as bases territoriais das en
tidades em foco, o impetrante, de 
âmbito interestadual, e o Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas 
F.erroviárias de Belo Horizonte, de 
natureza intermunicipal. Ao revés, 
oferece-se o ato atacado de ilegalida
de, sem qualquer ofensa ao direito 
do impetrante, e justificado, plena
mente, pela necessidade de amparar 
interesses maiores de uma coletivi
dade obreira, e dar-lhe a assistência 
a que faz jus. Vale, a propósito, 
transcrever as informações presta
das pela Secretaria de Relações do 
Trabalho, mencionadas pela autori
dade impetrada, e roboradas pelos 
documentos trazidos à colação: 

«Independente de suas bases ter
ritoriais, os sindicatos de trabalha
dores em estradas de ferro foram 
se formando em correspondência 
às empresas para as quais seus as
sociados prestavam serviços. As
sim, surgiram: a) Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas Ferro
viárias de Vitória; b) Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias da Zona Mogiana; c) Sin
dicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias no Estado -do 
Rio de Janeiro; ~ d) Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias do Rio de Janeiro da Zo
na da Central do Brasil; e) Sindi
cato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias da Zona Cen
tral do Brasil, ora impetrante. 

Cada um desses sindicatos man
tém jurisdição também sobre algu
mas cidades de Minas Gerais, o 
que evidencia não haver uma base 
territorial exclusiva de cada um 
sobre todo o Estado, mas apenas 
. em relação às cidades servidas pe
las antigas estradas de ferro a que 

se vinculavam seus associados. As
sim o Sindicato de Vitória tem ju
risdição sobre Aimorés, Itueta. Ita
bira, Nova Era e outras cidades de 
Minas Gerais (doc. n? 1). O Sindi
cato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias da Zona da 
Mogiana tem jurisdição sobre Po
ços de Caldas, Ameno, Amoroso 
Costa, Araguary, Palestina, Uber
lândia e outras cidades de Minas 
(doc. n? 2). 

O recém-crrado Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias de Belo Horizonte ficou 
com jurisdição sobre a parte outro
ra correspondente à «Rede Mineira 
de Viação», que nada tinha a ver 
com a ex-Estrada Central do Bra
sil. Ao delimitar sua base territo
rial, o MTb esclareceu as cidades 
sobre as quais exerce jurisdição 
(doc. n? 3). 

A Rede Ferroviária Federal S.A. 
(RFFSA) encampou todas as men
cionadas estradas de ferro. Mas 
essa encampação não ampliou nem 
restringiu as áreas jurisdicionadas 
pelos sindicatos em referência. Ca
da um continuou existindo normal
mente, respeitadas as bases terri
toriais. 

Foi por esse motivo que os em
pregados da antiga Rede Mineira 
de Viação não ficaram vinculados 
a nenhum dos sindicatos anterio
res. Permaneceram como catego
ria inorganizada em sindicato. 

Essa situação é reconhecida pe
lo próprio sindicato impetrante, 
tanto assim que, no processo MTb 
n? 310.968/79, solicita ao Ministério 
do Trabalho extensão de sua repre
sentação «aos empregados da 
ex-5~ Divisão Centro-Oeste, hoje 
integrados à SR-2, Belo Horizonte» 
(doc. n? 4), Não houve deferimento 
do pedido. 

Esclareça-se, por oportuno, que 
a Rede Ferroviária Federal S.A. 
dividiu as áreas abrangidas por 
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suas estradas em 6 superintendên
cias regionais, sendo a 2~ (SR-2) 
com sede em Belo Horizonte e 
compreendendo vanas cidades 
(ver mapa anexo doc. n? 5). A ju
risdição do Sindicato de Belo Hori
zonte compreende essa área sem in
terferir em jurisdição de qualquer 

. outro dos sindicatos congêneres. 
Mas, a comprovar o que se afir

ma, não há apenas a citada petição 
do impetrante. Citam-se também: 

1. Os empregados da RFFSA, lo
tados na SR-2 (área abrangida pelo 
recém-criado sindicato de Belo Ho
rizonte, vêm recolhendo contribui
ção sindical a favor da Federação 
Nacional dos Trabalhadores Ferro
viários, conforme prova o documen
to anexo (n? 6). Se o sindicato 
impetrante representasse realmen
te tais empregados, a contribuição 
sindicé}l seria recolhida a seu fa
vor. O recolhimento a favor da Fe
deração é prova concludente de 
que tais trabalhadores estavam re
presentados por nenhum sindicato, 
o que facilmente se infere do dis
posto nos artigos 579 e 591 da Con
solidação das Leis do Trabalho, 
adiante transcritos: 

Art. 579. «A Contribuição Sindi
cal é devida por todos aqueles que 
participarem de uma determinada 
categoria econômica ou prOfissio
nal, ou de uma profissão liberal, 
em favor do sindicato representati
vo da mesma categoria ou profis
são ou, inexistindo este, na confor
midade do disposto no art. 591». 

Art. 591. «Inexistindo sindicato, 
o percentual previsto no item IH 
do artigo 589 será creditado à fede
ração correspondente à mesma ca
tegoria econômica ou profissional. 

Parágrafo único. Na hipótese 
prevista neste artigo, caberão à 
confederação os percentuais pre
vistos nos itens I e H do art. 589». 
Anote-se, neste passo, que em na-

da favorece o impetrante a circuns-

tância de a jurisdição da nova enti
dade eventualmente abranger área 
da antiga Estrada de Ferro Central 
do Brasil. É que a despeito disso, 
prevalece inconteste o fato da au
sência de representatividade da im
petrante nessa área, em ordem a 
justificar a criação de outro sindica
to, de menor base territorial. A pro
pósito, as provas carreadas para os 
autos respaldam plenamente as as
sertivas da autoridade impetrada: 

«O impetrante, não vinha man
tendo nenhum delegado sindical 
em qualquer das cidades com
preendidas na área de jurisdição 
do Sindicato de Belo Horizonte, 
recém-criado. E não vinha man
tendo Qualquer serviço de assistên
cia médico-odontológica nessa mes
ma área. 

Se o impetrante representasse 
os empregados que prestam servi
ços na SR-2 não teria solicitado ao 
MTb a extensão de sua representa
ção a essa área. Tal solicitação é 
prova (confissão) de que não tinha, 
como de fato, não tem, a represen
tatividade em apreço». 
Na realidade, a tônica do sindica

lismo entre nós tem sido a criação 
de sindicatos regionais, mais aptos a 
prestar assistência a seus associados 
e atingir suas fipalidades precípuas. 
Sindicatos de base estadual, interes
tadual ou nacional são sempre sindi
catos de exceção, como observa Oli
veira Vianna (<<Problemas de Direito 
Sindical», pág. 155). Com efeito, o 
espírito da lei é de favorecer a insti
tuição das entidades locais, quando 
as circunstâncias o autorizem, com
petindo ao Ministério do Trabalho a 
delimitação de sua base territorial. 
O que se veda é o reconhecimento de 
mais de um sindicato representativo 
da mesma categoria econômica ou 
profissional na mesma base territo
rüil. Mas não se impede o desmembra
ménto de determinada base territo
rial, quando os interesses da catego
ria prOfissional envolvida o reclama-
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rem. No caso, o impetrante é sindi
cato interestadual, enquanto a enti
dade recém-criada é intermunicipal. 

Portanto, ao exame dos fatos, não 
há reparo a fazer às conclusões a 
que chega a autoridade impetrada. 
E repetHas: 

«1. Em decorrência da sistemá
tica sindical vigente, a existência 
de um sindicato de maior base ter
ritorial não impede que, nessa 
mesma base, se forme um sindica
to de base menor; 

2. Nestas condições, o impetran
te, que tem maior base territorial, 
não podia (e não pode) impedir 
que nessa base, se formasse o sin
dicato de Belo Horizonte, de base 
menor; 

3. Esses dois argumentos já evi
denciam a improcedência do man
dado de seguranca; 

4. O impetrante tem base tam
bém sobre o Estado de Minas Ge
rais apenas porque, ao se formar 
em correspondência com a empre
sa para a qual trabalharam seus 
associados, abrangeu cidades loca
lizadas no referido Estado; 

5. O Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias de Belo 
Horizonte abrange apenas empre
gados que prestam serviços na 
área abrangida pela antiga Rede 
Mineira de Viação. E sobre essa 
área o impetrante nunca teve ju
risdição; 

6. A inexistência de jurisdição 
sobre a citada área (SR-2) é reco
nhecida pelo impetrante, tanto as
sim que requereu ao MTb a exten
são de sua representatividade so
bre a mesma. Está também com
provada pelo fato de a Contribui
ção Sindical vir sendo recolhida a 
favor da federação, o que não ocor
reria se houvesse, na área, sindica
to que exercesse jurisdição; 

7. Deste modo, é fora de dúvida 
que o sindicato de Belo Horizonte 
não invade, nem retira parte da 
área de jurisdição do impetrante. 
E para evitar essa invasão, o MTb 

teve cuidado de especificar todas 
as cidades que ficaram integrando 
a jurisdição do novo sindicato (de 
Belo Horizonte). 

Resulta, pois, indiscutível a im
procedência do mandado de segu
rança. O impetrante não observou 
que, ao lado da base territorial, há 
que se considerar a representativi
dade e que a primeira se efetiva e 
se completa com a segunda. A ju
risdição sobre determinado Estado 
somente se efetiva naquelas cida
des sobre as quais os sindicatos 
têm representatividade, como 
ocorre no caso em exame. Aliás, 
prova concludente do que se afir
ma é que mais três sindicatos têm 
representatividade sobre cidades 
de Minas Gerais». 
Face ao exposto, nego a seguran

ça. 
É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 92.117-DF - ReI.: Sr. Min. 

Miguel Jerônymo Ferrante. Reque
rente: Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias da Zona 
da Central do Brasil. Requerido: Ex
mo. Sr. Ministro de Estado do Tra
balho. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal indeferiu o mandado de segu
rança. (Em 19-6-81 - Sessão Plena). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. José Cândido, Pedro Acioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, Jarbas Nobre, Aldir G. 
Passarinho, José Dantas, Lauro Lei
tão, Carlos Madeira, Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Justino Ribeiro, otto Rocha, William 
Patterson, Romildo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva e Sebastião Reis. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Peçanha Martins, Carlos 
Mário Velloso, Wilson Gonçalves, 
Adhemar Raymundo e Fláquer Scar
tezzini. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.753 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - RJ 
Apelante: Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
Apelada: Fazenda Nova Granja Ltda. 

EMENTA 

Mandado de segurança, Informações da autori
dade coatora. Propriedade Industrial. Impossibilida
de de revogação de decisões administrativas, com 
càráter de definitividade, concessivas do registro. 

I - Em mandado de segurança, as informações 
devem ser prestadas pessoalmente pela autoridade 
coatora, não podendo sê-lo através de procurador, 
em seu nome, ainda que munido de procuração, 
outorgando-lhe poderes especiais para aquele fim. 
Aplicação do art. 7?, inciso I, da Lei n? 1.533, de 31-
12-51. 

II - A decisão que, em definitivo, defere o pedi
do de marca não pode ser anulada pela Administra
ção, se não viola a texto expresso de lei, nem revo
gada, por ofender direito pessoal do impetrante, 
oponível à Administração. Aplicação da Súmula n? 
473 do Excelso Pretório. 

III - O registro da marca «Nova Granja» não 
ofende o art. 65, item 20, da Lei n? 5.772, de 21-12-71 
(Código da Propriedade Industrial). 

IV - Apelação desprovida. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação e 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. 
258/259): 

«- Na inicial, a impetrante, em 
síntese, alega: a) que, em 26 de 
abril de 1979, depositara a registro 
as marcas nominativas «Nova 
Granja», para as classes 22 e 29, 
respectivamente, sob o termo n? 
010.932/79 e sob o termo n? 
010.933/79, tendo as viabilidades de 
registro sido publicadas na RPI n? 
457, de 24 de julho de 1979, oportu
nidade em que se abriu o prazo de 
sessenta dias para a apresentação 
de oposições de terceiros, o que, 



138 TFR - 96 

entanto, não se consumou; b) que 
os dois pedidos de registro acaba
ram sendo deferidos, conforme de
cisões publicadas na RPI n? 475 
de 27 de novembro de 1979, oportu: 
nidade em que se abriu novo prazo 
de sessenta dias para a interposi
ção de recursos <ie terceiros, o que, 
entanto, também não se consumou' 
c) que os avisos para pagament~ 
V:as retribuições relativas à expedi
ção dos certificados de registro e à 
sua manutenção durante o primei
ro decênio foram pUblicados na 
RPI n? 497, de 29 de abril de 1980, 
tendo aquele pagamento sido efe
tuado dentro do prazo legal de ses
senta dias; d) que, sem embargo 
disso, as duas decisões concesSivas 
de registro resultaram revogadas 
e, conseqüentemente, indeferidos 
os dois pedidos, tendo tais decisões 
sido publicadas na RPI n? 549, de 
28 de abril de 1981, o que constitui 
os atos administrativos ora impug
nados; e) que a impetrante é uma 
sQciedade regularmente consti
tuída há mais de dez anos ~ sem
pre usou as marcas «Nova Granja» 
no exercício das suas atividades 
empresariais, como demonstra 
através de copiosa documentação 
apresentada. Sustentando a injuri
dicidade das revogações e conse
qüentes indeferimentos, culmina 
por pleitear seja concedida a segu
rança, para que se mande anular 
as decisões revocatórias do deferi
mento dos pedidos de registro e, 
por conseguinte, expedir os compe
tentes certificados. 

- Requisitadas as informações 
omite-se a nobre autoridade impe: 
trada, manifestando-se apenas a 
douta Procuradoria da entidade 
autárquica (fls. 244/249). 

- O ilustrado órgão do Ministé
rio Público Federal opina no senti
do de que se denegue o mandamus, 
nos termos expostos na peça infor
mativa (fI. 256).» 

O Dr. Bento Gabriel da Costa Fon
toura, MM. Juiz Federal no Rio de 
Janeiro, concedeu a segurança e re
meteu os autos a esta Corte, argu
mentando (fls. 259/262): 

«- Matéria prefaciaI: 
- O Egrégio Tribunal Federal 

de Recursos já assentou que, em 
mandado de segurança, cabe à 
própria autoridade impetrada o de
ver de prestar pessoalmente as 
suas informações, não podendo 
fazê-lo através de procuradores 
(cf. Revista do Tribunal Federal 
de Recursos, v. 65, pág. 208/210). 
Nestes termos, o ofício juntado às 
fls. 244/249 não merece ser havido 
como peça informativa, vez que 
não assinado pela ilustre autorida
de impetrada, mas sim por dois 
dignos procuradores da entidade 
autárquica, o que atesta a insufi
ciência no cumprimento do dever 
processual. Despicienda, aliás, se 
apresenta a outorga de poderes pa
ra prestar informações em manda
do de segurança, como inserida no 
instrumento de fls. 250/250v, por
que, em tal hipótese, a responsabi
lidade administrativa é pessoal e 
intransferivel perante a Justiça, de 
modo que a peça informativa tem 
de ser sempre subscrita também 
pela autoridade impetrada, não 
bastando que o seja tão-somente 
por advogados para tanto consti
tuídos (cf. Hely Lopes Meirelles, 
Mandado de Segurança e Ação Po
pular, 3~ ed. São Paulo, Ed. Revis
ta dos-Tribunais, 1975, pág. 47). 

- Meritum causae: 
- Não obstante as peripécias vi-

vidas perante a órbita administra
tiva, a espéCie vertente se mostra 
bastante singela. 

- A ora demandante depositou 
no INPI seus pedidos de registro 
das marcas nominativas «Nova 
Granja», para as classes 22 e 29, 
objetivando assinalar os produtos a 
serem comercializados, resultantes 
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da sua atividade (fls. 22 e 23). Pu
blicadas as viabilidades (fls. 24/26) 
e não havendo oposições, os pedi
dos foram deferidos (fls. 27/29), 
contra o que nenhum recurso de 
terceiro resultou interposto. Publi
cados os avisos para pagamento 
das retribuições relativas à expedi
ção dos certificados de registr? e ~ 
sua manutenção durante o pnmei
ro decênio (fls. 33/32), a ora de
mandante providenciou tempesti
vamente (fls. 33/36). Não obstante 
tudo isso sobreveio a revogação do 
deferime~to dos pedidos de regis
tro sob o argumento de necessida
de' de reexame da matéria, 
seguindo-se, de imediato, o indefe
rimento (fls. 18/21). 

- Inquestionavelmente, a Admi
nistração Pública pode invalidar os 
seus próprios atos, quer por revo
gação, quer por anuI.ação, q~e 
constituem duas modalidades diS
tintas de invalidação, pois a revo
gação é o desfazimento do ato ad
ministrativo por motivo de conve
niência ou de oportunidade, ao pas
so que a anulação é o desfazimel!to 
do ato administrativo por motivo 
de injuridicidade. De tal sorte, o 
ato inoportuno ou inconveniente po
de ser revogado, ao passo que o 
ato injurídico deve ser anulado, 
mas a revogação não deve atentar 
contra direito adquirido (STF, Sú
mula n? 473), enquanto que a anu
lação pressupõe a inexistência ~e 
direito sUbjetivo, porque este nao 
pode nascer de um ato injurídico. 

- No caso sub judice, a autori
dade impetrada revogou expressa
mente as decisões deferitórias dos 
pedidos de registro, o que faz pr~
sumir a invalidação daqueles dOiS 
atos administrativos por razões de 
conveniência ou de oportunidade, 
possivelmente por mudança de 
orientação a respeito do assunto, 
constituindo aquelas duas revoga
ções os atos impugnados neste re
médio heróico. 

- Cumpre, portanto, perquirir
se se dos dois atos revogados se ti
nham aperfeiçoado direitos subjeti
vos e se, por isso mesmo, os at~s 
revocatórios atentaram contra taiS 
direitos. 

- A resposta é afirmativa. 
- Efetivamente, se é verdade, 

por um lado, que tão-somente o re
gistro da marca é que confere di
reito real, oponível erga omnes 
(Lei n? 5.772/71, art. 59), e se é 
verdade, por outro lado, que o de
pósito do pedido de registro repre
senta mera expectativa de direito 
(Lei cit., art. 78), não é menos ver
dade que o ato administrativo cor; 
porificado pelo deferimento do pe
dido, após o exame prévio e sem 
nenhuma oposição, implica em di
reito não-real, mas oponível à Ad
ministração Pública, que não pode 
furtar-se mais ao dever de expedir 
o respectivo certificado, desde que 
paga a devida retribuição (Lei cit., 
art. 83), e que só pOderá rever ad
ministrativamente a concessão do 
registro, por motivo de injuridici
dade, através do procedimento es
pecífico, a ser: iniciado no prazo 
máximo de seis meses e com a au
diência do interessado (Lei cit., 
art. 101). 

- O que não se mostra lícita, 
porém, é a revogação de plano do 
deferimento do pedido de registro, 
à revelia das normas procedimen
tais incidentes, vez que da decisão 
deferitória nascera o direito ao re
gistro, um direito não-real, m~s 
um direito. Em assim sendo, nao 
se deve confundir o direito real, 
oponível erga omnes, constituído 
pelo registro da marca, com o di
reito não-real, oponível à Adminis
tração Pública, que nasce do defe
rimento do pedido e que se traduz 
por um direito de se fazer o regis
tro. 

Discorrendo em torno do 
art. 135 do Decreto-Lei n? 
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7.903/45, que, em princípio, corres
ponde ao art. 83 da Lei n? 5.772/71, 
assinalara Pontes de Miranda: 

«O registro é efeito manda
mental da decisão administrativa 
constitutiva que defere o pedido 
de r~gistro, transita em julgado. 
O depósito é efeito do despacho 
mandamental que defere o re
querimento, no que diz respeito 
ao depósito e ao procedimento. 

Deferido o pedido de registro, 
registra-se a marca de indústria 
ou de comércio. A certidão desse 
registro é que é certidão de re
gistro, inconfundível com a certi
dão do depósito, que se dá no 
início do processo» (cf. Tratado 
de Direito Privado, 3~ ed. Rio de 
Janeiro, Borsoi, 1971, vol. 17, 
pág. 81). 

- Exercitado, pois, o «judicial 
control» sobre os atos impugnados, 
evidencia-se a sua injuridicidade, 
motivo pelo qual se impõe o deferi
mento do almejado writ of 
mandamus, como medida de intei
ra Justiça.» 
Apelou o INPI (fls. 267/273). Preli

minarmente, sustenta que não pOdia 
o magistrado a quo ter considerado 
omissa a autoridade impetrada, em 
relação ao pedido de informações, se 
estas foram tempestivamente pres
tadas pelo Procurador-Geral da au
tarquia, em nome do impetradO e 
com base em procuração específica 
deste, que contém poderes especiais 
para isso. Aduz que, à vista do art, 
7? da Lei n? 1.533/51, não se pode 
exigir que a autoridade impetrada 
subscreva pessoalmente as informa
ções. No mérito, argumenta que «ato 
atacado é de natureza anulatória e 
não revocatória, pois foi editado pa
ra invalidar outros atos administra
tivos que .tinham sido inadvertida
mente praticados com vício de lega
lidade, por haverem publicado a via
bilidade e deferido o registro de 
marca cuja concessão incidia na 

proibição prevista no art. 65, item 
20, do Código da Propriedade Indus
trial» , pouco importando que tenha 
saído sob a denominação genérica de 
«revogação». Diz - contraditando a 
sentença - que, se a impetrante não 
era, ainda, titular de direito real, o 
que tinha, com base no depósito do 
pedido, não passava de mera expec
tativa de direito. Ademais, se o pro
cesso estava em curso, podia a auto
ridade administrativa, como o fez, 
anular os atos viciados, em termos 
de legalidade, não tendo sentido que 
a administração esperasse que aque
le processo chegasse ao fim, para, 
em seguida, proceder à revisão ad
ministrativa prevista no art. 101 do 
Código da Propriedade Industrial. 
Pede, afinal, que seja cassada a sen
tença recorrida e denegada a segu
rança. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
281/287), subiram os autos e, neste 
Tribunal, a douta Subprocuradoria
Geral da RepÚblica, em parecer do 
Dr. Paulo A. F. Sollberger, ilustre 
SUbprocurador-Geral, opinou pela 
confirmação da sentença, não pelos 
seus fundamentos, mas por entender 
registrável o registro da marca da 
impetrante. 

Assinalo, ainda, que me veio às 
mãos memorial entregue pelo ilustre 
Procurador-Geral do impetrado, Dr. 
Nelson Fagundes de Mello. 

É o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Preliminarmente, 
penso que agiu, corretamente, o ilus
tre julgador de primeiro grau, ao 
deixar de considerar as informações, 
por não terem sido prestadas pes
soalmente pela autoridade impetra
da, mas pelo Procurador-Geral da 
autarquia. 
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Nesse sentido, lembrou, com intei
ra. pertinência, o decidido pelo Ple
nário desta Corte no MS n? 85.932-
RJ, do qual foi Relator o eminente 
Ministro Armando Rollemberg, 
achando-se a ementa do acórdão, en
tão proferido, assim redigido (Revis
ta do TFR n? 65, pág. 208): 

«Mandado de segurança - Esta
belecido em regra de natureza pro
cessual (art. 7?, I, da Lei n? 
1.533/51) que as informações serão 
prestadas pessoalmente pelo coa
tor, padece de vício de ilegalidade 
a Portaria 954, de 1978, baixada pe
lo Ministro da Previdência e Assis
tência Social com apoio na delega
ção de poderes de que trata o Dec. 
n? 80.303/77, dispondo de forma di
versa, por isso que esse diploma 
legal não prevê tal atribuição, e 
nem pOderia fazê-lo, sob pena de 
inconstitucionalidade. » 

No corpo do seu voto, a(gumentou 
aquele ilustrado Ministro (Revista 
do TFR n? 65, pág. 210): 

«Como se vê, a delegação aí con
tida não abrange a hipótese da 
prestação de informações pelos 
procuradores dos impetrantes em 
mandado de segurança requerido 
contra o Presidente respectivQ, e 
não poderia abrangê-lo, pois, sendo 
estabelecido em lei que ditas infor
mações serão prestadas pelo coa
tor (art. 7?, inciso I, da Lei n? 
1.533/51), tal regra, de natureza 
processual, não pOderia ser derro
gada por portaria e, nem mesmo 
objeto da delegação prevista no 
art. 51, parágrafo único, da Consti
tuição, pois nesta se cuida de atri
buições privativas do Presidente 
da República, enquanto legislar so
bre direito processual, compete à 
União (art. 8?, XII, letra b, da 
Constituição), e, portanto, ao Con
gresso Nacional com a sanção do 
Presidente da República. 

Legítima é, assim, a exigência 
do MM. Juiz apontado como coator 

no sentido de que os pedidos de in
formações relativos a mandado de 
segurança sejam respondidos pela 
autoridade impetrada, pessoalmen
te, e não por Procurador, sendo in
contestável, no caso, que a Porta
ria 954, de 1-3-78, padece de vício de 
ilegalidade porque excessiva do 
Decreto n? 80.303/77, o qual, de sua 
vez, caso dispusesse autorizando a 
norma da aludida portaria, seria 
inconstitucional. 

O que é admissível, isso sim, é a 
autoridade dirigir-se ao magistra
do que solicitou informações em 
ofício por si assinado, encaminhan
do; para esclarecimento das razões 
de seu ato, parecer elaborado por 
procurador da entidade.» 
Aliás, tal é, também, o entendi

mento da doutrina. 
Hely Lopes Meirelles, a respeito 

do assunto, escreveu . (Mandado de 
Segurança e Ação Popular,Ed. Re
vista dos Tribunais, 7? 'ed., 1980 
pág.50):' 

«As informações constituem a 
defesa da Administração. Devem 
ser prestadas pela própria autori
dade argüida de coatora, no prazo 
improrrogável de 10 dias (art. 7?, 
I, da Lei n? 1.533/51, com a altera
ção introduzida pela Lei n? 
4.348/64). Podem ser subscritas 
por advogado, mas juntamente 
com a autoridade responsável pelO 
ato sub judice, porque a responsa
bilidade administrativa é pessoal e 
intransferível perante a Justiça. A 
Administração só se faz presente, 
em mandado de segurança, até a 
prestação das informações, pela 
autoridade contra quem é impetra
da a ordem. paí por diante o pro
cesso pode e deve ser acompa
nhado por procurador habilitado 
nos autos, mas as ordens de execu
ção da segurança serão sempre di
rigidas à própria autoridade coato
ra e por ela cumpridas direta e 
imediatamente, sob pena de incidir 
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no crime de desobediência (Código 
Penal, art. 330). Somente as inti
mações sobre a tramitação do pro
cesso e recursos é que serão feitas 
na pessoa do procurador habilitado 
nos autos». 
Na mesma linha de entendimento, 

o insigne Moacyr Amaral Santos 
(Natureza Jurídica do Mandado de 
Segurança, Arquivos do Ministério 
da Justíça, n? 114, págs. 33/34): 

«A particularíssima especialida
de do processo do mandado de se
gurança já se vislumbra na defesa 
que, sem deixar de o ser (pois do 
contrário estaria violado o 
princípio do contraditório), toma a 
forma de informações, que outra 
coisa não visam senão a impugnar 
a ação, tanto no respeitante ao pro
cesso como em relação ao mérito. 
Instituindo defesa sob a forma e 
com a denominação de informa
ções, a lei teve em atenção a cir
cunstãncia de o sujeito passivo da 
ação ser uma autoridade que nessa 
qualidade é acionada. Por isso 
mesmo, esta, que se defende pes
soalmente, não através de advoga
do, se dirige ao Juiz por ofício, não 
através de petição que se contém 
em toda contestação». 

II 

Quanto ao mérito, procura o impe
trado sustentar a validade dos atos 
impugnados, aduzindo que, embora 
os tenha denominado de revogação, 
consubstanciam, na verdade, anula
ção, desde que os pedidos de registro 
da impetrante ferem o artigo 65, 
item 20, do Código da Propriedade 
Industrial. Por isso mesmo - acres
centa - não teria sentido que 
aguardasse a expedição dos certifi
cados de registros, para só, então, 
revê-los administrativamente, na 
forma estabelecida no art. 101 da 
Lei n? 5.772/71. 

A meu ver, os atos malsinados fo
ram, na verdade, praticados, tendo 

em vista, precipuamente, aspectos 
de conveniência e oportunidade. 
Tanto assim que exprimem mudan
ça de orientação do impetrado, 
quanto à interpretação do preceito 
do Código da Propriedade Industrial 
que diz violado (art. 65, inciso 20). 
Com efeito, a impetrante, na inicial 
(fls. 11/14), trouxe à colação um ex
tenso elenco de marcas semelhantes 
que anteriormente haviam. sido re
gistradas (Inox, Nova Mirante, Neo
plástica, Flor de Cacau e outras), 
umas, inclusive, com o respaldo des
ta Corte (<<Ourovião». AMS n? 80.352-
RJ, Relator o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg; «Brilho cerâmica», AC 
n? 56.947-RJ, Relator o Sr. Ministro 
Romildo Bueno de Souza; «Cris
metal», AC n? 52.388-RJ, Relator o 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso). 
Portanto, a hipótese enquadra-se 
mesmo como caso de revogação e 
não de anulação. 

Aliás, a argumentação do parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, embora encampando as 
razões do impetrado no sentido de 
que as decisões atacadas não tradu
zem «revogação», mas «anulação», 
demonstra, categoricamente, que, no 
caso, não há nenhuma «frontal viola
ção» ao art. 65, item 20, do Código da 
Propriedade Industrial. 

Argumenta aquele pronunciamen
to (fls. 293/294): 

«7. Entende o INPI que os pedi
dos de registro da impetrante «fe
rem frontalmente» o art. 65, item 
20, do CPI, uma vez que a expres
são Nova Granja guarda íntima re
lação com os artigos que pretende 
assinalar (ovos, aves, carnes, legu
mes, etc.), sendo assim irregistrá
vel como marca, ao teor de disposi
tivo legal citado, que estabelece: 

«Art. 65. Não é registrável co
mo marca: 
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20. Nome, denominação, sinal, 
figura, sigla ou síl:nbolo de uso 
necessário, comum ou vulgar, 
quando tiver relação com o pro
duto, mercadoria ou serviço a 
distinguir, salvo quando se reves
tirem de suficiente forma distin
tiva». 

8. Carvalho Mendonça define a 
denominação necessária como «a 
que se prende à própria natureza 
do produto designado; é a que se 
acha a ela incorporada, constituin
do o seu próprio nome; ao passo 
que a denominação vulgar, usual 
(ou cpmum), segundo o autor, «é 
aquela que, não tendo sido origina
riamente o verdadeiro nome do 
produto, acabou por ser consagra
da pelo uso, entrando na lingua
gem corrente como seu nome» 
(Tratado de Direito Comercial, 
VoI. V, parte I?, págs. 254/255). 

9. A proibição de se registrar co
mo marca as denominações neces
sárias ou vulgares, desde que te
nham relação como o produto, visa 
impedir que um comerciante ou in
dustrial se aproprie dos nomes dos 
próprios produtos que vende ou fa
brica, impedindo que seus concor
rentes exerçam o direito de se ser
virem deles. 

10. Todavia, como observa Ga
ma Cerqueira, ã proibição não é 
absoluta. Em primeiro lugar, ad
mite a lei que essas denominações 
sejam registradas como marcas 
quando revestidas de «forma dis
tintiva», «pois nesse caso entende
se que o que a lei protege é a forma 
adotada» e não a denominação em 
si. Em segundo lugar, «não basta 
que o sinal adotado tenha uma re
lação qualquer com o produto ou 
artigo que distingue»; é preciso que 
essa relação sej a necessária ou, 
pelo menos, direta e imediata. Se a 
denominação «se relacionar ape-

nas de modo fantasista ou indireto 
com o produto, a regra deixa de 
ter aplicação» (Tratado da Pro
priedade Industrial, VoI. lI, tomo 
11, parte IlI, pág. 9). 

11. Estão nesse caso as chama
das marcas evocativas, em que os 
comerciantes e industriais procura
vam evocar a natureza ou as vir
tudes do produto, sem que a deno
minação utilizada tenha uma rela
ção necessária, direta, com o mes
mo. 

12. Paul Reynoard assinala que 
certos fabricantes preferem imagi
nar e forjar integralmente sua 
marca, enquanto outros preferem 
marcas que evoquem mais ou me
nos o produto, acrescentando o au
tor que estas últimas, se não po
dem ser consideradas comercial
mente excelentes, são juridicamen
te válidas OVlárques de Fabrique. 
n? 9). 

13. Nesta categoria inclui-se, a 
nosso ver, a marca Nova Granja, a 
qual, embora evoque a origem dos 
produtos que visa" distinguir. nã'o 
os descreve, relacionando-se com 
os mesmos de maneira indireta. 

14. Cumpre observar, a propósi
to, que a referida marca teve seu 
clichê publicado no Diário Oficial, 
sem que ocorresse qualquer mani
festação de terceiros contra o seu 
deferimento (art. 79, § 4?, do CPC), 
podendo-se, desse modo, presumir 
que nenhum industrial do ramo se 
sentiu prejudicado pelo respectivo 
registro». 

Portantu, se os atos impugnados 
não se revestem de ilegalidade, hipó
tese em que a administração poderia 
anulá-los, sem que deles originassem 
quaisquer direitos para os seus bene
ficiários (Súmula n? 473 do STF) não 
há como negar-lhes o caráter revo
catório. 
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E, sob tal aspecto, bem demons
trou a sentença, impunha-se que, na 
espécie, se respeitasse direito do im
petrante, decorrente do ato adminis
trativo corporificado no deferimento 
do registro que, embora não tendo o 
caráter real, em razão de não ter 
aquele, ainda, se efetivado, nem por 

isso deixa de ser oponível à Adminis
tração. 

III 

Por tais fundamentos, confirmo a 
sentença; nego provimento à apela
ção. 

REMESSA EX OFFICIO N? 97.228 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 6? Vara de São Paulo 
Partes: Cartos Ind. Com. Ltda. e outros e União Federal 

EMENTA 

Tributário. 
A denúncia espontânea pressupõe a inexistência 

de início de qualquer procedimento administrativo 
ou medida de fiscalização, relacionados com a infra
ção (CTN, art. 138, § único). 

O pagamento de parcela da dívida há de 
efetivar-se nos próprios autos da cobrança judicial, 
garantida a satiSfação do saldo devedor por um dos 
modos previstos no art. 9? caput, da Lei n? 6.830/80. 

Segurança cassada. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimi
dade, conhecer da remessa oficial 
para reformar a sentença remetida 
e cassar a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de outubro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Cartos Indústria e Comércio 

Limitada impetrou mandado de se
gurança contra ato do Delegado da 
Receita Federal em São Paulo, obje
tivando, com fundamento no art. 138 
do Código Tributário Nacional, o re
colhimento de débito referente a IPI 
- discriminado na confissão de dívi
da (fI. 17) - acrescido unicamente 
de juros da mora, «sem prejuízo da 
discussão, em ação própria, de par
celas outras que a Fazenda julgue
se acaso credora.» 

Edmundo Maurício Corrêa & Fi
lhos Ltda. e outras requereram sua 
admissão como litisconsortes (fls. 
19/21), pedido que foi deferido (fls. 
227v.). 

Informações às fls. 231/248. 
O Dr. Juiz Federal em exercício 

na 6~ Vara de São Paulo concedeu a 
segurança, nos termos do pedido 
(fls. 286/289). 
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Não houve apelação. 
Os autos vieram a este Tribunal 

por força de remessa de ofício, onde 
a SUbprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opinou pela reforma da sentença, 
entendendo ser possível o pagamento 
de parcela da dívida, desde que ga
rantida a parte duvidosa, a ser dis
cutida posteriormente (fls. 309). 

.It o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): A impetrante e suas 
litisconsortes pediram a segurança, 
a fim de compelir a autoridade fiscal 
a expedir as gUias para o recolhi
mento do débito confessado, acres
cjdo unicamente dos juros de mora, 
sem prejuízo da discussão, em ação 
própria, de parcelas outras de que a 
Fazenda se julgue acaso credora. 

A origem desse débito varia de 
postulante a postulante e diz respeito 
a Imposto sobre Produtos Industria
lizados, a Imposto sobre Transportes 
Rodoviários, a Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica e a Imposto de Ren
da na Fonte. 

A pretensão está escudada no art. 
138 do CTN e no art. 9?, § 6?, da Lei 
n? 6.830, de 22-9-80. 

Ao contrário do que pareceu ao 
ilustre julgador monocrático, tenho 
que a hipótese sob exame não se en
quadra na moldura das disposições 
legais invocadas. 

A denúncia espontânea há de 
abranger a totalidade do tributo, não 
admitindo resíduos cuja apuração 
deva ficar a cargo da repartição fa
zendária. Se o contribuinte quer pa
gar apenas aquilo que se lhe afigura 
devido, não incide a regra do citado 
art. 138. Ademais, a espontaneidade 
da confissão, para o fim aqui visado, 
pressupõe a inexistência de início de 

qualquer procedimento administrati
vo ou medida de fiscalização, relacio
nados com a infração, a teor do pará
grafo único do mesmo art. 138. 

A autoridade informante assevera 
que, à data da denúncia, todos os dé
bitos já eram objeto de processo de 
cobrança e se compunham de parce
las outras a cUjo recolhimento as im
petrantes estão obrigadas (fls . 
231/248) . 

Essa só circunstância afasta a li
qUidez e certeza do direito ~leiteado 
neste «writ». 

De outra parte, como é óbvio, o 
art. 9?, § 6?, da Lei n? 6.830/80, só é 
apliCável às execuções fiscais em 
curso. 

Destarte, o pagamento de parcela 
da dívida há de efetivar-se nos pró
prios autos da cobrança judicial, ga
rantida a satisfação do saldo deve
dor por um dos modos previstos no 
caput do dispositivo. Qualquer outra 
interpretação, data venia, será arbi
trária e não condiz com a mens 
legis. 

A respeitável decisão de primeiro 
grau, no meu sentir, subverteu os 
prinCípios e regras jurídicas que re
gem 0-sistema tributário~ como bem 
anotou a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República. 

A tal conclusão chegaram, por 
igual, precedentes desta ego Turma 
(AMS n?s 95.328 e 96.476, Relator 
Ministro José Dantas). 

Com essas considerações, conheço 
da remessa oficial para reformar a 
sentença remetida e cassar a segu
rança. 

EXTRi}TO DA MINUTA 

REO n? 97.228-SP - Relator: O Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. Remte.: 
Juízo Federal da 6~ Vara de São 
Paulo. Partes: Cartos Ind. Com. 
Ltda. e outros e União Federal. 



146 TFR - 96 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu da remessa oficial 
para reformar a sentença remetida 
e cassar a segurança. (Em 27-10-82 
- 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Antônio 
Torreão Braz. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 98.272 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Requerente: SUPERGASBRAS Distribuidora de Gás S/A 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Tributário. Pena de Perdimento da Mercadoria 
e do Veículo. Decreto-Lei n? 37/66, art. 105, inciso V. 

A decisão na instância criminal só influi na ins
tância administrativa, quando nega a existência ma
terial do fato ou que o acusado tenha contribuído pa
ra a sua produção (Cód. Civil, art. 1.525; Cód. Proc. 
Penal, art. 66). 

Todavia, se a responsabilidade penal e a respon
sabilidade administrativa assentarem em fato que 
tenha a mesma qualificação jurídica nos dois ramos 
de direito, a decisão criminal, afastando a ocorrên
cia desse fato jurídico, condiciona a jurisdição admi
nistrativa. 

«Comércio de formiga», como tal definido no Co
municado CACEX n? 79/6, item 42. 

As mercadorias objeto desse comércio são de li
vre exportação, não se enquadrando a sua venda em 
qualquer das hipóteses previstas nos arts. 104 e 105 
do Dec.-Lei n? 37/66 ou daquelas referidas no art. 23 
do Dec.-Lei n? 1.455/76. 

Segurança concedida. 

ACORDA0 Brasília 18 de novembro de 1982 
(data do 'julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
deferir o Mandado de Segurança, na 
forma do relatórIo e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: SUBERGASBRAS Distribuido
ra de Gás S.A., qualificada na Ini
cial, requer mandado de segurança 
contra ato do Ministro de Estado da 
Fazenda que lhe aplicou a pena de 
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perdimento de um caminhão, marca 
~ercedes Benz e de dezenas de bu
jões de gás liquefeito de petróleo. 

Aduz que é estabelecida com o co
mércio e indústria de gás liquefeito 
de petróleo, devidamente autorizada 
pelo Conselho Nacional de Petróleo. 

N a qualidade de concessionária de 
serviços públicos, suas unidades dis
tribuem gás de cozinha nos lugares 
mais recônditos do território nacio
nal, inclusive em vasta faixa da 
fronteira. 

Assim procedia em Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, quando agentes 
da Receita Federal apreenderam o 
veículo e mercadorias já referidas, 
sob a alegação de prática de desca
minho, daí advindo o ato impugnado, 
com fundamento nos arts. 23, pará
grafo único, e 24 do Decreto-Lei n? 
1.455, de 7-4-76. 

Não há como vislumbrar nesse fa
to exportação clandestina, tanto que 
no processo penal, que correu para
lelamente ao procedimento adminis
trativo, o Dr. Juiz Federal, a reque
rimento do ~inistério Público, man
dou arquivar o inquérito policial, da
da a inexistência, em tese, de con
trabando ou descaminho. 

A ilustre autoridade impetrada 
prestou as informações de praxe, 
nestes termos (fls. 21/24) (Lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. Geral
do Andrade Fonteles, opinou pela de
negação do pedido (fls. 27/28). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. ~inistro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Reza o art. 1.525 do 
Código Civil: 

«Art. 1.525. A responsabilidade 
civil é independente da criminal; 
não se poderá, porém, questionar 
mais sobre a existência do fato, ou 
quem seja o seu a., quando estas 
questões se acharem decididas no 
crime». 

A responsabilidade civil está em
pregada, no texto, em oposição à 
responsabilidade penal. Abrange, em 
conseqüência, toda e qualquer res
ponsabilidade não compreendida 
nesta última. 

Com outras palavras, o art. 66 do 
Código de Processo Penal repete o 
preceito da lei civil, ao estatuir que 
«não obstante a sentença absolutória 
no juízo criminal, a ação civil pode
rá ser proposta quando não tiver si
do, categoricamente, reconhecida a 
inexistência material do fato». 

Invocando trabalho do Prof. ~en
des Pimentel a propósito do tema, 
Aguiar Dias assim resume a inteli
gência dessas disposições (<<Da Res
ponsabilidade Civil», 3? ed., 1954, To
mo lI, pág. 816): «Colocou em relevo 
a solução afinal dominante na juris
prudência e na doutrina: decidido no 
juízo penal que o evento imputado 
não ocorreu (res jUdicata in rem 
concepta) ou que o acusado não pra
ticou e nem tomou parte na sua pro
dução (res judicata in personam 
concepta), não é mais permitida, na 
instância cível, a discussão sobre a 
existência do fato ou sobre a autoria 
ou co-participação do réu». E cola
ciona acórdão da antiga Corte de 
Apelação do Distrito Federal, no 
qual se afirma, sob a inspiração da 
concepção unitária da justiça social: 
«Não pOde a instância criminal dizer 
sim quando a juriSdição civil diz 
não, ou vice-versa, sob pena de con
tradição, que é inconciliável com 
aquela noção de unidade. E essa 
contradição só em dois pontos pode 
ocorrer: em relação ao fato e ao seu 
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a. Quanto a outros ponto::;, a contra
dição não é possível, porque são di
versos os princípios que regem uma 
e outra jurisdição» (obr. cit., pág. 
818). 

A regra do art. 67 do CPP é ociosa 
porque, conforme anota Basileu Gar
cia (RT, vol. 191, pág. 9), apenas de
senvolve algumas das conseqüências 
da norma do art. 66. Não seria preci
so registrar, por isso que não com
preendido nos dois referidos pontos, 
que não influirá na jurisdição civil a 
sentença absolutória que decidir que 
o fato imputado não constitui crime. 

É mister, entretanto, que não se 
emprestem efeitos absolutos a esta 
norma por último citada. A absolvi
ção criminal não raro deixa resíduos 
que servem de suporte à reparação 
civil ou, no magistério de Mendes Pi
mentel, o julgado criminal não con
diciona o civil «porque não são idên
ticos num e noutro direito os 
princípios determinantes da respon
sabilidade; no crime, a responsabili
dade por culpa é exceção, e no cível 
é a regra». Eis a ratio essendi do 
art. 67, inciso IH, do Código de Pro
cesso Penal. 

Quid juris, porém, se a responsabi
lidade penal e a responsabilidade ad
ministrativa assentarem em fato que 
tenha a mesma qualificação jurídica 
nos dois ramos de direito? 

Quando ocorre a apreensão de 
mercadorias em descaminho, este 
fato submete o infrator à jurisdição 
penal e à jurisdição administrativa. 
Na primeira, a conseqüência será a 
condenação às penas abstratamente 
cominadas no art. 334 do Código Pe
nal; na segunda, a pena de perdi
mento prevista nos arts. 23, § único, 
e 24 do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

Se o conceito de descaminho é 
idêntico no direito penal e no direito 

administrativo, ou seja, a ilusão do 
pagamento de direto ou imposto de
vido pela entrada, pela saída ou pelo 
consumo de mercadoria no País, a 
jurisdição administrativa não pode 
dizer sim quando a jurisdição crimi
nal diz não, porque tal divórcio im
plicaria afronta à concepção unitária 
da justiça social. Da absolvição na 
instância penal não sobram res
quícios que autorizem qualquer me
dida punitiva na instância adminis
trativa. 

No caso concreto, as informações 
revelam que o ato impugnado teve 
fulcro no art. 105, inciso V, do 
Decreto-Lei n? 37/66, o qual prevê o 
perdimento da mercadoria «nacional 
ou nacionalizada, em grande quanti
dade ou de vultoso valor, encontrada 
em zona de vigilância aduaneira, em 
circunstâncias que tornem evidente 
destinar-se à exportação clandesti
na». 

Ora, o simples fato de achar-se a 
mercadoria em zona de vigilância 
aduaneira não constitui infração ad
ministrativa. É preciso ainda que as 
circunstâncias evidenciem destinar
se ela à exportação clandestina, que 
outra cousa não significa que contra
bando ou descaminho. 

Se esse elemento essencial do tipo 
- crime de contrabando ou descami
nho - não existiu, porque decisão na 
instância penal, já encoberta pela 
preclusão, assim proclamou, segue-se 
que à autoridade fazendária não era 
lícito decretar a pena increpada sob 
o fundamento invocado, visto como 
se identificam, no particular, o ilíci
to penal e o ilícito fiscal. 

Ademais, o órgão do Ministério 
Público, ao pedir o arquivamento do 
inquérito, entendeu configurar a es: 
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pecle o «comércio de formiga», que 
o Comunicado Cacex n? 79/6, item 
42, assim define: «E aquele realizado 
pelas populações limítrofes para 
complementação de suas economias. 
Caracteriza-se por ser comércio de 
mercadorias a varejo, destinar-se ao 
consumo das populações vizinhas do 
Brasil e do país limítrofe, e por 
limitar-se cada operação ao equiva
lente, em cruzeiros, a US$ 150». As 
mercadorias objeto desse comércio, 
reza o item 6, letra c, do mesmo Co
municado, são de livre exportação. 

Assinalou, na suá promoção, o 
ilustre membro do parquet (fls. 8v.): 

«Ora, ao preço atual de Cr$ 
585,00 o bujão e de Cr$ 146,00 (mé
dia) o valor do dólar, a venda do 
conteúdo de 63 bujões não ultrapas
sa o limite, tanto mais que se tra
tava de venda a diversas pessoas. 
Venda, diga-se de passagem, per
feitamente legítima, porque feita 
no Brasil em circunstâncias que 
prescindem inclusive da perquiri
ção pelo vendedor sobre a naciona
lidade do comprador e do que pre
tende fazer com a mercadoria». 
A luz dessas considerações, 

parece-me claro que, mesmo abs
traído o problema da existência ou 
inexistência de crime, não seria de 
considerar-se legítima a penalidade 
fiscal, por isso que o fato não se sub
sume em nenhuma das hipóteses 

previstas nos arts. 104 e 105 do cita
do Decreto-Lei n? 37/66 ou daquelas 
a que se refere o art. 23 do Decreto
Lei n? 1.455/76. 

Isto posto, concedo a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 98.272-DF - ReI.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Reqte.: SU
PERGASBRAS Distribuidora de Gás 
S.A. Reqdo.: Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, deferiu o Mandado de Segu
rança. Sustentaram oralmente o Dl'. 
Joffre Gomes da Costa Júnior e o 
Subprocurador-Geral da RepÚblica, 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles (T. 
Pleno - Em 18-11-82). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 
Otto Rocha, Wilson Gonçalves, Wil
liam Patterson, Bueno de Souza, Se
bastião Reis, Miguel Jerônymo Fer
rante, José Cândido, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Costa Lima, Leitão 
Krieger, Armando Rollemberg, Lau
ro Leitão, Carlos Madeira e Gueiros 
Leite. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Moacir Ca
tunda, WaShington Bolívar, Adhe
mar Raymundo, Pereira de Paiva, 
Pedro Acioli, Américo Luz e Fláquer 
Scartezzini. Presidiu o jUlgamento o 
Sr. Ministro José Dantas. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 4.822 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Suscitante: Juiz de Direito de Presidente Venceslau - SP 
Suscitado: Juiz Federal da 3? Vara - SP 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: Ciro dos Santos Rocha 

EMENTA 

E competente a Justiça Federal para processar 
e julgar as contravenções de que trata o art. 27 do 
Código de Caça (Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de 
1967) . 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o Confli
to, para declarar c.ompetente o MM. 
Juiz Federal da 3~ Vara-SP, suscita
dD, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos :autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de setembro de 1982 
(data do jUlgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: Ini
ciado processo contravencional con
tra Ciro dos Santos Rocha na Dele
gacia de Polícia de Presidente 
Venceslau-SP, por infração do art, 
27, combinado com o art. 19, ambos 
do Código de Caça (Lei n? 5.197, de 
3-1-67), e remetidos os autos à Seção 
Judiciária de São Paulo, o doutor 
Juiz Federal da 3~ Vara declinou da 
competência para a Justiça local e 
determinou remessa dos mesmos pa
ra a Comarca de Presidente Vences
lau. 

o doutor Juiz de Direito dessa Co
marca, por sua vez, deu-se por in
competente e suscitou conflito nega
tivo, ordenando a remessa dos autos 
a este Egrégio Tribunal. 

A douta Subprocuradoria, lou
vando-se em manifestação da 

doutora Haydevalda Aparecida Sam
paio, opina pela competência da Jus
tiça Federal. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Sr. Presidente, ao propósito 
tem esta Seção se manifestado de 
forma homogênea, ao que se vê do 
recente acórdão publicado no DJ de 
26-2-82, no CC n? 4.394-SP, relator o 
eminente Ministro William Patter
son, secundando pronunciamento do 
Colendo Supremo Tribunal (CC. n? 
6.277-0-SP, Relator o preclaro Minis
tro Soares Munoz). 

Afinando com esses lúcidos ensina
mentos, julgo procedente o conflito, 
dando pela compet.ência do doutor 
Juiz Federal suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC 4.822-SP - Relator: O Sr. Mi
nistro Leitão Krieger. Suscitante: 
Juiz de Direito de Presidente 
Venceslau-SP. Suscitado: Juiz Fede
ral da 3~ Vara-SP. Parte A: Justiça 
Pública. Parte R: Ciro dos Santos 
Rocha. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, 
julgou procedente o Conflito, para 
dec.larar competente o MM. Juiz Fe
deral da 3? Vara-SP, suscitado (Em 
15-9-82 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, otto 
Rocha, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Pereira de Paiva, José 
Cândido, Fláquer Scartezzini e Costa 
Lima votaram de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Dantas. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 4.874 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara - PR 
Suscitado: Juiz de Direito da Vara Criminal de Açaí - PR 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: Yvichi Fuji 

EMENTA 

É competente a Justiça Federal para processar 
e julgar as contravenções previstas no art. 26 da Lei 
n? 4.711, de 15 de setembro de 1965 (Código Flores
tal). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o Con
flito e declarar competente o MM. 
Juiz Federal da 3~ Vara - PR, sus
citante, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de setembro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: Na 
Comarca de Açaí, Paraná, foi ins
taurada ação penal contra Yvichi 
FUji, na qual se lhe atribui a prática 
de contravenções previstas nos arts. 
26, letras a e b, combinado com o 
art. 2?, letra a, item I, art. 10 e art. 
26, letra g, combinados com o art. 
16, letra a, e agravadas as infrações 
pelo art. 31, letra b, todos da Lei n? 
4.771, de 15 de setembro de 1965 (Có
digo Florestal). É que, segundo a 
Portaria, teria aquele acusado pro
cedido ao abate de mata e extração 

de lenha em área considerada de 
preservação permanente, com incli
nação superior a 25 graus e a menos 
de cinco metros de curso d'água. 

Remetido o processo a juízo, o 
doutor Juiz de Direito, acolhendo 
promoção do MP, declina da compe
tência para a Justiça Federal, Seção 
do Paraná (fls. 60). 

Por sua vez, o ilustrado Juiz Fede
ral da 3~ Vara daquela Seção, tam
bém acolhendo pedido do MPF, sus
cita conflito negativo de competên
cia, determinando a remessa dos au
tos a este Egrégio Tribunal. 

Chamada à fala a douta Subprocu
radoria da República, calcada em 
manifestação da doutora Haydeval
da Aparecida Sampaio, opina pela 
improcedênCia do conflito. 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Leitão Krieger: Sr. 

Presidente, a matéria em exame se 
mostra remansosa nesta Seção, ten
do as E grégias Turmas se manifes
tado de maneira uniforme no sentido 
de que competente é a Justiça Fede
ral para processo e julgamento das 
contravenções previstas no Código 
Florestal. 

A propósito, lembra o Parecer da 
douta SUbprocuradoria da República 
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os acórdãos publicados no DJ de 8-
10-81, pág. 9.982, CC 4.386-SP; e CC 
4.381-SP, DJ de 4-6-81, relatores, res
pectivamente, os eminentes Minis
tros Otto Rocha e Torreão Braz. 

Seguindo a trilha daqueles doutos 
pronunciamentos, aliás acordes com 
o sentir do Colendo Supremo Tribu
nal Federal, julgo improcedente o 
'>onflito, dando pela competência do 
doutor Juiz Federal da 3~ Vara de 
Curitiba, ora suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC 4.874-PR - Relator: Ministro 
Leitão Krieger. Suscitante: Juiz Fe-

deral da 3~ Vara - PRo Suscitado: 
Juiz de Direito da Vara Criminal de 
Açaí - PRo Parte A: Justiça Públi
ca. Parte R.: Yvichi Fuji. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedelQte o Conflito e 
declarou competente o MM. Juiz Fe
deral da 3~ Vara - PR, suscitante 
(Em 15-9-82 - Primeira Seção) .. 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Otto 
Rocha, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Pereira de Paiva, José 
Cândido, Flaquer Scartezzini e Costa 
Lima votaram de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Dantas. 

CONFLITO I)E COMPETÊNCIA N? 4.888 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Suscitante: Juízo Federal da 4? Vara - SP 
Suscitado: Juízo de Direito da 4~ Vara Cível de São Paulo 
Partes: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistên
cia Social e Rádio Difusora de São Paulo S.A. 

EMENTA 

Processual Civil. Execução Fiscal. Bens penhora
dos anteriormente à decretação da falência. 

- Arrecadação. Ilegitimidade da arrecadação, 
assim como a de qualquer ingerência do juiz da falên
cia na administração dos bens penhorados em execu
ção fiscal anteriormente à decretação da quebra do 
devedor. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar procedente o Conflito, decla
rando competente o Juízo Federal da 
4~ Vara de São Paulo, suscitante, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 17 de agosto de 1982 (data 
do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro José Fernandes 
Dantas, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Trata
se de conflito positivo de competên
cia, suscitado pela Juíza Federal 
Ana Maria Goffi. É que, por manda
do seu, procedera-se à penhora dos 
bens da Rádio Difusora de São Paulo 
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SI A, a 21-8-81, na execução movida 
pelo lAPAS, deixados os mesmos em 
poder de depositário indicado pelo 
exeqüente; sobrevindo a decretação 
da falência da executada a 31 daque
le mês, o respectivo Juiz Estadual, 
4~ Vara Cível da Capital Paulista, 
comunicou à ora suscitante que, a 
pedido do síndico nomeado, autoriza
ra a locação de um dos imóveis obje
to daquela penhora, pelo que solici
tava as providências necessárias da 
retirada da guarda policial-militar, 
para acesso da locatária ao imóvel 
locado; dada a concordância do exe
qüente e considerada a ausência de 
prejuízo para as partes, determinara 
a suscitante as providências solicita
das, apressando-se, porém, em pro
mover o presente conflito, a peso da 
notória incompetência do Juiz da Fa
lência para comprometimento de 
bens penhorados em execução fiscal 
de curso anterior - Súmula 44 -
TFR. 

Pendente o feito de parecer da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, a 1 de junho p. passado, a susci
tante oficiou ao Relator que dera ao 
Juiz da Falência notícia da instaura
ção do conflito, lembrando-o da im
possibilidade da arrecadação daque
les bens até a indagada definição de 
competência - fI. 58. 

Daí que solicitei informações do 
Juiz suscitado, prestando-as S. Exa. 
nos seguintes termos: 

«Em atendimento ao Ofício n? 
1.383, em que me é requisitada ma
nifestação a propósito do conflito 
supradito, tenho a honra de noti
ciar a Vossa Excelência o seguin
te: 

1. A 31 de agosto de 1981, foi de
cretada por este Juíz a falência da 
Rádio Difusora de São Paulo SI A., 
não se logrando, apesar de diver
sas tentativas do síndico, proceder 
à arrecadação dos bens da massa 
em face da oposição sistemática do 
Instituto de Administração Finan-

ceira da Previdência e AssistênCia 
Social (lAPAS)' que, perante o 
MM. Juízo suscitante, obteve, an
tes da quebra, arresto e penhora 
de bens da falida e liminar em 
mandado de segurança perante o 
E. Tribunal de Justiça de São Pau
lo, contra a afirmada arrecadação, 
tendo sido lacrados os estabeleci
mentos da devedora por ordem do 
suscitante. 

2. Cientificado este Juízo, a 28 de 
maio p.p., do presente conflito, foi 
sustada a predita arrecadação, na 
mesma data. 

3. Entende o suscitado que, em 
face do disposto nos artigos 7?, § 
2?, e 23 da Lei de Falências, insti
tuidores do Juízo universal da que
bra, é ele competente, in casu, a 
despeito das ponderações em con
trário da douta Juíza suscitante, 
pois, exercendo o juiz da falência, 
de um lado, o papel de administra
dor (examinando a oportunidade e 
conveniência de negócios relativos 
à massa) e de outro, o papel juris
dicional (apreciando a legitimida
de das pretensões dos envolvidos 
na execução coletiva), não é lógico 
nem consentâneo com o direito a 
divisão de funções, o que, precisa
mente, levou o legislador brasileiro 
a estabelecer a universalidade e 
indivisibilidade do juízo falitário. 

Demais disso, pouco importando 
a anterioridade do executivo fiscal 
e mesmo dos atos constritivos aos 
bens da falida em relação ao de
creto de quebra (tal não altera a 
determinação legal da unidade do 
jUdicium falimentar), verdade é 
que nenhum prejuízo pOderá ocor
rer a qualquer credor, pela neces
sidade inarredável de observância 
de todas as prelações na classifica
ção dos créditos. 

4. Encaminho a Vossa Excelên
cia cópia do despacho concessivo 
da liminar no mandado de segu
rança referido no item 1, de cujo 
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jUlgamento não há notícia nos au
tos, da inicial do mandamuse das 
informações a propósito do MM. 
Juiz Titular desta Vara, para me
lhor esclarecimento da matéria. 

Prevaleço-me do ensejo para rei
terar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e dis
tinta consideração - Luiz Antônio 
Rodrigues da Silva, Juiz de Direi
to.» - fls. 63/65. 

Oficiando, disse a Subprocuradoria
Geral da República, em parecer do 
Dr. José Arnaldo, o seguinte: 

«l. Promoveu o lAPAS execução 
fiscal contra a Rádio Difusora de 
São Paulo SI A perante a Justiça 
Federal, tendo arrestado e penho
rado a totalidade dos bens da deve
dora, em razão do vulto do débito. 

2. Por determinação do Juízo Fe
deral, o próprio lAPAS foi nomea
do depositário dos bens arrestados 
e penhorados. 

3. Posteriormente, foi decretada 
a falência da Rádio Difusora de 
São Paulo SI A, pelO Juízo de Direi
to da 4~ Vara Cível. 

Frise-se que a penhora foi efeti
vada em 21 de agosto de 1980 e so
mente dez dias após, aos 31 de 
agosto do mesmo ano é que sobre
veio a falência. 

4. Nem naquela oportunidade e 
nem agora houve arrecadação de 
bens da massa falida que estão sob 
a guarda do lAPAS, depositário ju
dicial da totalidade dos bens. 

Ê inequívoca, pois, a competên
cia da Justiça Federal para apre
ciar e julgar essa causa, como está 
assentado na Súmula n? 44 deste 
Egrégio Tribunal que claramente 
expressa: 

«Ajuizada a execução fiscal an
teriormente à falência, com pe
nhora realizada antes desta, não 
ficam os bens penhorados sUjei
tos à arrecadação no juízo fali
mentar ... » 

Assim, há que se acolher o con
flito pOSitivo de competência em 
boa hora suscitado pelo Juízo Fe
deral da 4~ Vara pal'a que seja de
clarada a exclusiva competência 
daquele Juízo Federal para gerir e 
guardar os bens da devedora, im
pedida a arrecadação desses bens 
pelo Juízo falimentar em razão da 
anterioridade da penhora.» - fls. 
81/82. 
Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, dúvida não 
há dos pressupostos do conflito posi
tivo de competência, em boa e pru
dente hora argüido pela Juíza Fede
ral, ante a ingerência do Juízo da 
Falência na administração dos bens 
penhorados na Justiça Federal, e cuja 
arrecadação até foi determinada 
mais recentemente, apesar tle susta
da por liminar do Desembargador 4? 
Vice-Presidente do Tribunal de Jus
tiça local, no mandado de segurança 
impetrado pelo lAPAS (fl. 66). 

Urge, pois, concertar os juízes em 
discórdia, para ordem e sossego do 
interesse das partes litigantes. 

Parto do conteúdo da Súmula 44 
deste Tribunal, sobre rezar que 

«Ajuizada a execução fiscal ante
riormente à falência, com penhora 
realizada antes desta, não ficam os 
bens penhorados sujeitos à arreca
dação no juízo falimentar; ... » 

Desde aí, a não se sujeitarem à ar-
recadação os bens penhorados ante
riormente à quebra do executado, ló
gico resulta que nenhuma ingerência 
terá sobre os ditos bens o juízo fali
mentar. 

Com a devida vênia, não me pare
ce procedente o assertivo de que o 
estado universal e indivisível do 
juízo falitário implique na submissão 
necessária da administração dos 
bens do falido, sem exceção. 
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Na verdade, de antes subtraídos à 
administração do próprio devedor, 
sob constrição jUdicial garantidora 
do crégito tributário, mais lógico se
rá dizer-se que tais bens refogem 
àquela universalidade, à força mes
mo da insubmissão do crédito garan
tido, legalmente indene a concurso 
sobre a massa a ser partilhada. Sem 
razão, ,portanto, a arrecadação dos 
bens encontrados sob penhora da Fa
zenda Pública, ao se instaurar o 
juízo da falência; e mais ainda qual
quer ingerência sobre os mesmos, 
estranha ao juízo da penhora premu
nitiva. 

Donde não me animar a qualquer 
crítica à Súmula colacionada, não 
obstante a saiba contrária a respei
táveis opiniões, defendidas até certa 
altura do debate da matéria neste 
Tribunal, conforme consignadas nos 
julgamentos dos C.C. n? 2.376 e 3.941, 
In RTF R 98/183 e 186. 

Para o caso dos autos, a aplicação 
da reverenciada Súmula 44 significa 
negar competência ao juiz suscitado 
para a denunciada arrecadação dos 
bens penhorados, e assim como para 
interferir na administração dos mes
mos, a estilo da noticiada autoriza-

ção de locação ou negócios outros se
melhantes. 

Pelo exposto, julgo procedente o 
conflito e, como nele se suplica, de
claro competente a Juíza suscitante 
da 4~ Vara Federal de São Paulo. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.888-SP - ReI.: O Sr. 
Min. José Dantas. Suscte.: Juí
zo Federal da 4~ Vara-SP. Susc
do.: Juízo de Direito da 4~ Vara Cível 
de São Paulo-SP. Partes: lAPAS e 
Rádio Difusora de São Paulo S/A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, de
clarando competente o Juízo Federal 
da 4~ Vara de São Paulo, suscitante. 
(Em 17-8-82 - 2~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Carlos Mário Velloso, Justino 
Ribeiro, Wilson Gonçalves, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, Pedro ~ Acioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Armando Rollemberg e Moa
cir Catunda. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Washington Bolívar 
de Brito. 

RECURSO CRIMINAL N? 910 - PE 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorridos: Ismênia Silveira de Lima e outro 

EMENTA 

Penal e processual penal. Peculato culposo. De
núncia. Rejeição. 

Para a caracterizaçjio do peculato culposo deve 
haver relação direta entre a ação culposa e o crime 
praticado por terceiro. Nada se apurando quanto a 
este, impossível ~stabelecer um liame entre o fato 
omissivo e a conduta delituosa para punir aquele. 
Denúncia rejeitada. 

Recurso improvido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de outubro de 1982 (da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro José 
Pereira de Paiva, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: O Ministério Público Federal 
ofereceu denúncia contra Ismênia 
Silv~ira de Lima e Rodolfo Bezerra 
de Melo, dando-os como incursos nas 
penas do art. 312, § 2?, do Código Pe
nal e, assim descrevendo os fatos 
(fls. 2/4): 

«A Universidade Federal de Per
nambuco adquiriu dentre outros 
aparelhOS, dois ventiladores de co
luna, marca «Eletromar», em 1976, 
e confiou-os à guarda de D. Ismê
nia Silveira de Lima, conforme 
Termo de Responsabilidade Provi
sório n? 405/76, de fI. 88. 

Esses dois ventiladores foram 
colocados no edifício do Ambulató
rio de Terapêutica, situado no pá
tio interno do hospital das Clínicas 
da UFPE, à Rua dos Coelhos, n? 
450, Boa Vista, nesta cidade. 

No dia 18 de outubro de 1978, às 
16 horas, a funcionária Aureni Bar
ros de Souza, ao terminar o expe
diente, fechou as portas do referido 
Ambulatório que não tinha maior 
segurança. 

As chaves eram guardadas na 
Portaria do Hospital. 

Nesse mesmo dia, às 19 horas, a 
Auxiliar de Enfermagem, Maria 
Luiza Spinelli de Oliveira, e a mé
dica Jocelene Tenório de Albuquer
que Madruga GOd06, saindo do seu 
expediente, passaram junto ao 
Ambulatório e viram aberta uma 
de suas portas, indagaram se tinha 
alguém dentro e prosseguiram ca
minho. 

A ocorrência foi registrada em 
livro próprio (fI. 126). 

No dia segUinte, 19, cerca das 6 
horas, a servidora Olívia Freire de 
Brito entrou no Ambulatório para 
trabalhar e aí notou a falta dos 
dois ventiladores, estando na oca
sião em companhia do colega 
Nílson Vieira de Souza. 

Encontraram no chão as plaque
tas de identificação dos ventilado
res, inclusive de um terceiro que 
não foi retirado. 

Os dois ventiladores desaparece
ram misteriosamente, apesar do 
seu tamanho. 

Por eles era responsável legal, a 
primeira denunciada, Ismênia da 
Silveira Lima que mudou de local 
de serviço, sem se preocupar em 
transferir a carga dos ventiladores 
e sem providenciar medidas de 
proteção aos mesmos, pois, o Ambu
latório não oferecia segurança pa
ra sua guarda. 

Está incursa, por negligência, no 
§ 2? do art. 312 do Código Penal. 

Quanto ao outro acusado, Rodol
fo Bezerra de Melo, era, no dia da 
subtração dos ventiladores, o plan
tonista dos Serviços Gerais e vigia 
do portão de saída de veículos, 
tendo, também, responsabilidade 
geral pelo desvio de bens de gran
de porte do patrimônio db Hospital 
das Clínicas, inclusive, verificou a 
saída, naquela ocasião, de um au
tomóvel Passat, dirigido por um 
estranho, sem inspecionar o referi
do veículo, nem identificar o con-
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dutor, possível autor da subtração 
dos ventiladores. 

Por negligência. está também in
curso no § 2? do art. 312 do Código 
Penal.» 
O MM. Juiz Federal, Dr. José Fer

nando Jardim de Camargo, rejeitou 
a denúncia. entender que «para 
caracterização peculato culposo 
deve haver relação direta entre a 
ação ou omissão culposa e o crime 
praticado por «outrem» e na denún
cia não consta quem foi o autor da 
subtração dos dois (2) ventiladores, 
nem a maneira pela qual foram sub
traídos» (fls. 175/175v.). 

O Orgão da Acusação interpôs re
curso em sentido estrito e, através 
das razões de fls. 178/182, sustentou 
que a procedibilidade do delito pelo 
peculato culposo não está condicio
nada à procedibilidade pelo delito do 
peculato doloso. Entende, pois, que a 
peça acusatória está apta a ser rece
bida e pede a reforma da decisão a 
quo para tal fim. 

Sustentada a decisão recorrida (fI. 
183), subiram os autos a este E. Tri
bunal. 

A douta SUbprocuradoria-Geral da 
República ofereceu parecer, opinan
do pelo improvimento do recurso 
(fls. 186/188). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Rejeitada a denún
cia oferecida contra Ismênia Silveira 
de Lima e Rodolfo Bezerra de Melo, 
como incursos nas penas do art. 312, 
§ 2? do Código Penal Brasileiro, o 
Ministério Público Federal não se 
conformou e recorreu às fls. 178/182, 
com longas razões, para, ,afinal, pe
dir a reforma da decisão e, conse
qüentemente, seja recebida a denún
cia oferecida, com o prosseguimento 
da ação penal até o julgamento final. 

O fundamento do recurso oferecido 
baseia-se na argumentação de que, 
para a instauração da ação penal, 
não há necessidade de identificação 
do autor do delito referente à subtra
ção de bens que um servidor tem sob 
a sua guarda. 

Logo, vê-se, que a rejeição da de
núncia funda-se no argumento de 
que pàra a caracterização do pecula
to culposo, que é o caso dos autos, de 
fato, como argumentado no despa
cho recorrido, «deve haver relação 
direta entre a ação ou omissão cul
posa e o crime praticado por ou
trem.» 

Ora, lida a peça acusatória, real
mente, a ninguém se atribuiu o furto 
e nem está esclarecido como se teria 
dado o delito. 

A teoria esposada pelo despacho 
recorrido, sem dúvida, traduz o pen
samento dominante entre os penalis
tas que não aceitam o critério gene
ralizado de se punir o peculato desta 
natureza em que se vislumbra ape
nas uma leve e simples culpa; sem 
indicação do autor da infração para 
a qual teria concorrido. 

Ora, nessa linha de entendimento, 
é preciso, de fato, para a caracteri
zação do peculato culposo, haver 
uma relação entre a ação ou omis
são cUlposa e o crime praticado por 
outrem, que não se sabe quem foi. 

Na lição de H. Fragoso - Lições 
de Direi~o Penal, 1965, parte Espe
cial, IV /1.078, está anotado que para 
a existência do peculato culposo de
ve «haver relação direta entre a 
ação culposa e o crime praticado por 
terceiro» e, além disso, explícita que 
o «outrem», a que se refere, pode ser 
particular ou também funcionário 
público.» 

Logo, o emprego da palavra 
I «outrem», no caso, com a explicitação 
dada, induz o entendimento de que, 
no caso, de fato é preciso haver a re
lação direta entre a ação ou omissão 
culposa e o crime praticado por 
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aquele «outrem» que tanto pode ser 
um particular como um funcionário 
público. 

corrente: Justiça Pública. Recon 
dos: Rodolfo Bezerra de Melo e I 
mênia Silveira de Lima. 

Face a estas boas considerações e, 
acolhendo o parecer de fls. 186/188, 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, conheço, porém, impro
vejo o recurso. 

Decisão: A Turma. por unanimidé 
de, negou provimento ao recurs 
(Julg. em 15-10-82 - Primeira TU! 
ma). 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Os Srs. Ministros Leitão Krieger ( 

Lauro Leitão votaram de acord( 
com o Relator. Presidiu o julgamen· 
to o Sr. Min. Lauro Leitão. 

RcCr n? 910-PE - Relator: O Sr. 
Ministro José Pereira de Paiva. Re-

EMBARGOS NO RECURSO ORDINARIO N? 4.414 - RJ 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Elmbargado: Walter Essinger Carneiro 

EMENTA 

Constitucional, Administrativo e Trabalhista. 
Médico-militar da ativa. Exercício da profissão no 
meio civil. Situações e soluções constitucionais dife
renciadas. 

1) A permissão aos oficiais titulados dos Qua
dros ou Serviço de Saúde e de Veterinária para exer
cer atividade técnico-profissional, no meio civil, não 
infringe norma constitucional (Lei n? 5.774/71, art. 
33, § 3?). As situações individuais decorrentes dessa 
atividade determinam, entretanto, soluções constitu
cionais diferenciadas: a) se o militar da ativa é em
possado em cargo público permanente, estranho à 
sua carreira, será imediatamente transferido para a 
reserva (CF, art. 93, § 4?); b) se investido em cargo 
público civil temporário, ficará agregado ao respec
tivo quadro, enquanto permanecer em exercicio, não 
tendo direito aos vencimentos e vantagens do seu 
posto, assegurada a opção (CF, art. 93, §§ 5? e 6?); 
c) se a hipótese é a de emprego, em horário com
patível, a regência é a da legislação trabalhista, pois 
a Constituição se refere a cargo pÚblico e não a em
prego, distinção que o constituinte bem conhece e 
utiliza, inclusive no tocante ao instituto da acumula
ção (CF, art. 99, § 2?), tanto que usa o vocábulo 
«empossado», isto é, referente à posse, que é a In
vestidura em cargo público, ou função gratificada 
(Lei n? 1.711/52, art. 21). 
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2) O direito à reclamação trabalhista decorre da 
existência da relação empregatícia, comprovada, no 
caso. Assim, não é razoável impedir-se o exercício 
da ação trabalhista, sob pretexto de interpretação 
constitucional restritiva, exatamente quando a Cons
tituição não proíbe, e a lei ordinária, expressamente, 
permite a atividade do médico-militar no meio civil, 
no intuito de desenvolver-lhe a prática prOfissional. 

3) Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de outubro de 1982 (da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro 
WaShington Bolivar de Brito, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: Walter Essinger 
Carneiro ajuizou Reclamação Traba
lhista contra o Instituto N acionaI de 
Previdência Social, objetivando o re
conhecimento de vínculo empre
gatício, negado sob o argumento da 
incidência de acumulação proibida, 
porquanto é médico militar. 

JUlgada procedente a ação (fls. 
32/36) apelou a autarquia (fls. 
43/47) . 

A Egrégia 3? Turma, em sessão de 
10-10-80, por maioria, negou provi
mento ao recurso, vencido o Sr. Mi
nistro Torreão Braz. 

O acórdão prolatado tem a seguin
te ementa (fI. 75): 

«Trabalho. Médico. Acumulação 
de proventos. CF. Art. 99. 

«- Legítima acumulação dos 
proventos de médico militar, com 
os do seu cargo como médico do 
INPS, pelo regime da CLT: 

« - Permissivo dado pelo art. 
33, § 3? da Lei n? 5.774/71, c.c art. 
99,§4? 

«- Sentença confirmada. 
«- Recurso desprovido.» 

O INPS interpôs embargos de di
vergência (fls. 78/80), citando ares
tos das 2? e 4? Turmas que, em seu 
entender, divergem da r. decisão re
corrida. As ementas têm o seguinte 
teor: 

«Recurso Ordinário n? 3.137-RS. 
Militar da ativa. Oficial médico. 
Inviabilidade da reivindicação de 
vínculo empregatício com o servi
ço público civil, dada a vedação 
constitucional da acumulação (art. 
93, § 4?, da CF). (Relator: Ministro 
José Dantas, 4? Turma, julgado em 
7-6-78) . 

«Recurso Ordinário n? 2.739-RS. 
Médico. «A acumulação proibida 
de emprego não gera direito à per
cepção das vantagens decorrentes 
do seu exercício. Reclassificação 
de empregado que se encontra em 
situação idêntica a do paradigma 
apontado. 

Sentença confirmada». (Relator: 
Ministro Torreão Braz, 2? Turma, 
julgado em 1-3-78). 

«Recurso Ordinário n? 3.651-RJ. 
Direito do Trabalho. Capitão
Médico do Exército que pleiteia o 
pagamento de verbas decorrentes 
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de despedida injusta, invocando a 
existência de vínculo empregatício 
com o INPS. 

«Improcedência do pedido, visto 
que o nosso direito positivo não ad
mite que militar da ativa acumule 
outra função pública de natureza 
permanente (Const. de 1969, art. 
93, § 4?). Sentença confirmada» 
(Relator: Ministro Torreão Braz, 
2? Turma, julgado em 30-3-79). 

«Recurso Ordinário n? 4.480-RJ. 
Reclamação trabalhista. Oficiais 
da ativa das Forças Armadas que 
pleiteiam o reconhecimento de 
vínculo empregatício com o 
INAMPS. Improcedência do pedi
do, visto como o nosso direito cons
titucional não admite que militar 
da ativa acumule outra função de 
natureza permanente (Const., art. 
93, § 4?). Sentença reformada». 
(Relator: Ministro Torreão Braz, 
2? Turma, julgado em 9-4-80). 
Admitidos os Embargos (fI. 83), o 

embargado deixou de oferecer im
pugnação (fI. 83v.). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fI. 85), em parecer da 
Dra. Iduna E. Weinert, aprovado pe
lo Dr. Geraldo Andrade Fonteles, na 
qualidade de asistente no feito, 
manifestou-se pelo conhecimento dos 
embargos. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Conheço dos em
bargos de divergência interpostos, 
porque tempestivos (CF fls. 76/78) e 
cabíveis, na espécie, nos termos do 
Regimento Interno desta Corte (art. 
275 e § I?), tendo em vista a diver
gência existente entre a Eg. 3~ Tur
ma e as Egrégias 2~ e 4~ Turmas 
deste Tribunal, quanto ao tema apre
sentado no relatório. 

A referência à legitimidade da 
acumulação dos «proventos» de mé
dico militar, conforme consignado 
na ementa do V. Acórdão embarga
do poderia levar à impressão de que 
se trata de médico militar já na re
serva, ou reformado. 

Já na sentença se esclarecia não 
ser «aplicável, aqui, o disposto no 
art. 93, § 9?, da Constituição Federal, 
eis que não se trata de acumulação 
de proventos de inatividade, ao pas
so que o artigo 99 permite a acumu
lação de dois cargos privativos de 
médico, sem distinção entre militar 
e civil» (fI. 35). Em verdade, trata
se de militar da ativa, oficial médico 
da Aeronáutica (fls. 4 e 23). 

Discute-se a interpretação do art. 
93, § 4?, da Constituição, tendo em 
vista o disposto no art. 99, inciso IV, 
da mesma Carta Magna e o art. 33, § 
3?, da Lei n? 5.774, de 1971, o Estatu
to dos Militares então vigente. 

A divergência, quanto ao tema, 
existente no Tribunal, também já la
vrava na própria Turma, como ser
vem de exemplo os doutos votos pro
feridos por ocasião do julgamento, 
cujo acórdão foi embargado. Leio os 
votos dos Srs. Ministros HermilloGa
lant (fIs. 67/68), Torreão Braz (fI. 
69) e Carlos Madeira (fls. 70/72). 

Assim, toda a controvérsia se 
prende ao instituto da acumulação 
dos funcionários pÚblicos em geral, 
da acumulação de cargos de médi
cos, da determinação contida na 
Constituição, referente ao militar da 
ativa, empossado em cargo pÚblico e 
se a permissão aos oficiais titulados 
dos Quadros ou Serviço de Saúde e 
de Veterinária de exercer atividade 
técnico-profissional no meio civil in
fringe norma constitucional. E, no 
caso dos autos, se tais normas impe
dem o exercício da reclamação tra
balhista. 

Os dispositivos da Constituição Fe
deral (art. 93, § 4?) e do Estatuto dos 
Militares, então vigente (Lei n? 
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5.774, de 23-12-17, art. 33, § 3?), pos
tos em confronto, estão assim redigi
dos: 

«Art. 93 ....................... . 

§ 4? O militar da ativa empossa
do em cargo público permanente, 
estranho à sua carreira, será ime
diatamente transferido para a re
serva, com os direitos e deveres 
definidos em lei». 

«Art. 33 ....................... . 

§ 3? No intuito de desenvolver a 
prática profissional dos oficiais ti
tulados dos Quadros ou Serviço de 
Saúde e de Veterinária, é-lhes per
mitido o exercício de atividade 
técnico-profissional, no meio civil, 
desde que tal prática não prejudi
que o serviço». 
Em primeiro lugar, é preciso con

siderar que a Constituição distingue 
duas situações, previstas nos §§ 4? e 
5?, do art. 93: cargo público perma
nente e cargo público civil temporá
rio, mas, sempre, cargo público. Na 
primeira hipótese, o militar da ativa 
empossado em cargo público perma
nente será imediatamente transferi
do para a reserva; e na segunda, en
quanto permanecer em exercício, se
rá agregado ao respectivo quadro. 

Ora, a Constituição se refere a 
cargo pÚblico e não a emprego, dis
tinção que o legislador constituinte 
bem conhece e utiliza, inclusive no 
tocante ao instituto da acumulação 
(art. 99, § 2?). E tanto assim é que 
usa o vocábulo «empossado», que se 
refere à posse. E «posse é a investi
dura em cargo público, ou função 
gratificada» (Lei n? 1.711/52, art. 
21). 

Tenho, portanto, que não é incons
titucional a disposição contida no 
art. 33, § 3?, da Lei n? 5.774/71, que 
permite o exercício de atividade 
técnico-profissional, no meio civil, 
aos seus oficiais dos Quadros ou Ser-

viço de Saúde e de Veterinária, «no 
intuito de desenvolver a prática pro
fissional», isto é, no propósito de 
aprimorá-los. Assim, desde que essa 
atividade não prejudique o serviço e 
não ocorra a hipótese de investidura 
em «cargo pÚblico permanente», es
tou em que o oficial-médico pode 
exercer atividade técnico-pro
fissional remunerada, quer por 
conta própria, quer pelo regime cele
tista, isto é, ter um emprego. 

E essa situação não conflita com o 
outro dispositivo constitucional que 
proíbe a acumulação, em geral, mas 
permite a de dois cargos privativos 
de médico, entendida a expressão 
cargos, aí, em sentido abrangente de 
cargos propriamente ditos, funções 
ou empregos em autarquias, empre
sas pÚblicas e sociedades de econo
mia mista, conforme explicita o § 2? 
do art. 99. É evidente - porque não 
existem, na lei, presumivelmente, 
palavras inúteis, que, se não houves
se essa explicitação, o texto teria de 
ser interpretado tal como está redi
gido, tomada a palavra cargo em 
seu sentido estrito. Isto é, tal como 
está no § 4?, do art. 93, da Constitui
ção, que ainda exige seja o cargo pú
blico permanente. Ora, esse sentido 
de permanência não tem, de regra, 
no emprego, o empregado, seja ele 
de entidade de direito públiCO ou de 
direito privado. Despedir o emprega
do é direito potestativo do emprega
dor. O que varia, conforme seja o 
empregado estável, ou não, ou a des
pedida seja justa ou injusta, são as 
conseqüências financeiras do seu 
gesto, para o próprio empregador e 
para o empregado. Já com o cargo 
público, como todos sabemos, é dife
rente. 

Ora, o alcance e o sentido do § 4? 
do art. 93 da Constituição é evidente, 
pois «os membros das Forças Arma
das, em razão de sua destinação 
cons.titucional, formam uma catego
ria especial de servidores da Pátria 
e são denominados militares», como 
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diz o art. 3? da Lei n? 5.774/71, sob 
comentário. 

Os militares encontram-se na ati
va ou na inatividade; os inativos po
dem estar na reserva ou reforma
dos. 

Se a Constituição diz que «será 
,imediatamente transferido para a 

reserva» o militar da ativa empossa
do em cargo público permanente, o 
texto se refere a ele próprio, à nova 
situação em que ficará, bem assim 
às -autoridades militares que devem 
transferi-lo, para a inatividade. 

Jamais poderia servir para obstar 
reclamação trabalhista de médico, 
embora militar da ativa, relativa
mente aos direitos oriundos de sua 
relação de emprego, como médico, 
em atividade que a Constituição não 
proíbe e a lei recomenda como dese
jável a seu aprimoramento técnico
profissional. 

A Constituição, ao permitir a acu
mulação de dois cargos de médico 
(art. 99, inc. lU), implicitamente re
conheceu a carência desses profis
sionais. 

O Estatuto dos Militares, também 
reconhecendo essa carência e, prin
cipalmente, a valia de aprimora
mento técnico dos seus Oficiais, titu
lares dos Quadros ou Serviço de Saú
de, permitiu-lhes o exercício de ati
vidade técnico-profissional, no meio 
civil. 

O interesse público, em ambos os 
casos, é evidente. 

E possível que eu tenha votado, 
por simples adesão, com aqueles que 
pensam em sentido contrário, embo
ra de tal não me recorde. De qual
quer sorte, porém, melhor meditan
do sobre o tema, convenci-me do 
acerto do raciocínio que acabo de ex
pender, para também admitir, como 
o faz a lei, «que oficiais titulados dos 
Quadros ou Serviço de Saúde e de 
Veterinária» possam exercer ativi
dade técnico-profissional, desde que 

não seja em cargo público perma
nente, segundo a Constituição ou que 
tal prática venha a prejUdicar o ser
viço, nos termos da lei. 

Se a hipótese é de emprego e não 
de cargo pÚblico permanente, ou se 
esta expressão abrange aquela, é o 
que nos cabe decidir, como juízes; se 
ocorre prejUízo ao serviço, cabe aos 
superiores hierárquicos do Oficial
Médico a decisão, pelos critérios de 
conveniência e oportunidade. Se o 
militar, entretanto, é empossado em 
cargo pÚblico permanente, seus su
periores hierárquicos devem 
transferi-lo, imediatamente, para a 
reserva, segundo o comando consti
tucional. 

No caso dos autos, trata-se de em
prego e emprego de médico, de cUjo 
regular exercício resultaram direi
tos, que o embargado pleiteou pela 
via própria - a reclamação traba
lhista. Impedir o exercício desses di
reitos, utilizando-se de uma proibi
ção, exatamente no caso em que a 
Constituição autoriza, não me parece 
razóavel. 

Por essas considerações, dou mi
nha integral adesão à ilustrada 
maioria da Egrégia 3~ Turma, rejei
tando os embargos. 

E o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, recebo os 
embargos, na conformidade do voto 
que proferi na Turma. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente: Trata-se de Reclamação Tra
balhista ajuizada por Walter Essin
ger Carneiro contra o Instituto Na
cional de Previdência Social, objeti
vando o reconhecimento de vínculo 
empregatício que lhe fora negado, 
sob o argumento da incidência de 
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acumulação proibida, por ser o re
clamante médico militar. 

O eminente Ministro Washington 
Bolívar, Relator dos embargos, 
rejeitou-os, após fazer distinção en
tre cargo pÚblico e emprego, assim 
concluindo: 

«- Se a hipótese é de emprego e 
não de cargo pÚblico permanente, 
ou se esta expressão abrange aque
la, é o que nos cabe decidir, como 
juízes; se ocorre prejuízo ao servi
ço, cabe aos superiores hierárqui
cos do Oficial-Médico a decisão, 
pelos critérios de conveniência e 
oportunidade. Se o militar, entre
tanto, é empossado em cargo pÚ
blico permanente, seus superiores 
hierárquicos devem transferi-lo, 
imediatamente, para a reserva, se
gundo o comando constitucional. 

No caso dos autos, trata-se de 
emprego e emprego de médico, de 
cUjo regular exercício resultaram 
direitos que o embargado pleiteou 
pela via própria - a reclamação 
trabalhista. 

Impedir o exercício desses direi
tos, utilizando-se de uma proibição, 
exatamente no caso em que a 
Constituição autoriza, não me pa
rece razoável». 
A seu turno, o eminente Ministro 

Torreão Braz, discordou do Relator, 
mantendo o seu voto na Turma e que 
foi o seguinte: (lê fl. 69). 

Nesta trilha do voto do eminente 
relator, decidiu a antiga E. 4~ Tur
ma, ao julgar os autos do RO n? 
4.410, do qual foi Relator o eminente 
Ministro Carlos Madeira, em acór
dão com a seguinte ementa: 

«- Trabalhista. Tempo de servi
ço prestado como avulso. Médico 
militar. 

I - Não há vedação ao exercício 
de cargo ou emprego público por 
militar. Se o cargo é acumulável -
como é o caso dos médicos - cabe 
à autoridade militar decidir sobre 

a aplicação das restrições do art. 
93, §§ 4? e 5? da Constituição. 

II - Serviço temporário que ex
ceda ao prazo de onze meses, nos 
órgãos e entes públicos, configura 
a vinculação empregatícia (cfr. 
«Ement. da Jurisprudência do 
TFR, n? 13, pág. 59). 
Em verdade, o reclamante, que 

também é médico militar, pode acu
mular esse seu cargo com o de médi
co do INPS, sob o regime da CLT, 
segundo a permissão contida no art. 
99, item IV, da Constituição Federal, 
pois ali não se faz distinção entre 
militar e civil. 

Aliás, segundo a documentação re
centemente trazida aos autos, o em
bargante já regularizou a situação 
do embargado e de vários outros mé
dicos, por ato administrativo de 11-1-
1982, reconhecendo o vínculo empre
gatício a partir de 1-6-81, data da as
sinatura do contrato e recomendan
do, em harmonia com o entendimen
to do acórdão supracitado, verbis; 
(lê, fl. 94, item 2). 

Por isso, entendeu, sem razão o 
embargado, que o recurso do 
Instituto-embargante estaria preju
dicado segundO os termos do art. 
503, do CPC. 

Digo sem razão, porque o anuncia
do reconhecimento deu-se recente
mente, bem depois da manifestação 
do recurso, sendo desta sorte inapli
cável o mencionado dispositivo. 

Com estas considerações, o meu 
voto é no sentido de rejeitar os em
bargos, acompanhando o voto do Re
lator, data venia do eminente Revi
sor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Se
nhor Presidente, a questão não é tão 
tranqüila no Supremo Tribunal Fe
deral. Semana passada houve um 
acirrado debate entre os Ministros 
Moreira Alves e Aldir Passarinho so-
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bre a matéria, em torno de acórdão 
meu. 

Não há na regra do parágrafo 4? 
do art. 93 da Constituição uma veda
ção de acumular. Há uma opção pa
ra o militar: se ele aceita cargo pú
blico permanente, é transferido para 
a reserva. O exercício de cargo pú
blico permanente é incompatível 
com a situação do militar na ativa. 
Segundo o Ministro Moreira Alves, 
ele pode até não estar mais queren
do seguir a carreira militar, mas 
não perde as prerrogativas de mili
tar; pode aceitar um cargo público 
civil para se incompatibilizar e ir 
para a reserva, mesmo não remune
rada. 

Mantenho o meu voto, acompa
nhando o Sr. Ministro Otto Rocha. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro W1lliam Patterson: 
Sr. Presidente, a matéria é conheci
da. Devo esclarecer que minha posi
ção é contrária à acumulação de mé
dico militar, na linha concebida pelo 
voto do eminente Ministro Torreão 
Braz. Saliento ainda que o assunto já 
foi submetido ao Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, onde, no Agravo 
de Instrumento n? 82.316-6, Pernam
buco, ficou estabelecida a seguinte 
ementa: 

«Acumulação de cargos. Militar 
médico. Constituição Federal, art. 
99, IV (inaplicação). A condição 
funcional dos militares é específica 
e distinta dos servidores civis, não 
se lhes podendo atribuir a qualifi
cação de funcionários públicos. A 
acumulação de cargos civis por 
militares tem regência específica 
no texto constitucional (art. 93, §§). 
Interpretação do art. 33, § 3? do 

Estatuto dos Militares. Agravo Re
gimental improvido. 

Assim sendo, Sr. Presidente, com 
a devida vênia, o meu voto é no sen
tido de acompanhar o eminente Mi
nistro Torreão Braz. Recebo os em
bargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Sr. Presidente, data venia do 
voto proferido pelo eminente Minis
tro Otto Rocha, também fico com a 
tese esposada pelo eminente Minis
tro Torreão Braz, agora também se
guida pelo eminente Ministro Wil
liam Patterson. 

Expendi meu ponto de vista peran
te esta Seção, e foi aceita a minha 
tese. Coerente, pois, com o que tenho 
decidido, recebo os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

ERO n? 4.414-RJ. ReI.: Min. Wash
ington Bolívar de Brito. Embgte.: 
lAPAS. Embgdo.: Walter Essinger 
Carneiro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Seção, por maioria, rejei
tou os Embargos, vencidos os Srs. 
Ministros Torreão Braz, William 
Patterson e Pereira de Paiva. (l~ Se
ção - 13-10-82). 

Os Srs. Ministros otto Rocha, José 
Cândido e Carlos Madeira votaram 
de acordo com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 
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RECURSO ORDINARIO N? 5.303 - BA 

Relator originário: Ministro Peçanha Martins 
Relator para o acórdão: Washington Bolívar de Brito 
Recorrente: Guiovaldo Palles Cordeiro 
Recorrida: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

EMENTA 

Trabalhista. Empregado da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos (ECT). Opção pela mudan
ça do regime estatutário para o da CLT (Lei n? 
6.184/74). Opção retroativa pelo FGTS (Lei n? 
5.958/73). Empregado estável. Homologação neces
sária. Demissão insubsistente. Reintegração. Assis
tência jUdiciária gratuita. Verba honorária devida 
pelo vencido (Lei n? 1.060/50). 

1) A integração de funcionários nos quadros das 
sociedades de economia mista, empresas pÚblicas e 
fundações resultantes de transformação de órgãos 
da Administração Federal Direta e Autarquias, dá
se por opção que se efetiva mediante contratação 
por prazo indeterminado, no regime da legislação 
trabalhista (Lei n? 6.184/74), com ela não se confun
dindo a opção do empregado pelo FGTS que apenas 
se refere à estabilidade garantida pela CLT (Lei n? 
5.107/66), mediante declaração escrita. 

2) A declaração retroativa de opção pelo FGTS, 
facultada pela Lei n? 5.958/73, manifestada por em
pregado estável, deve ser homologada pelo Poder 
Judiciário para ter eficácia. 

3) E insubsistente a demissão de empregado es
tável não precedida das formalidades legais, o qual 
será reintegrado, se não for comprovada incompati
bilidade, quando a obrigação se resolve em indeniza
ção. 

4) Quando se trata de assistência judiciária 
gratuita, regida por lei especial (Lei n? 1.060/50), é 
devida a verba honorária, pelo vencido, nas recla
mações trabalhistas. 

ACORDA0 

Vistos e relatados 9S autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso e, por 
maioria, julgar procedente a recla-

mação, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro 
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Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Leio o relatório de fls. 88 a 91 da sen
tença recorrida: (lê). 

O saudoso Juiz João Didier julgou 
improcedente a reclamatória e dei
,<-ou de condenar o reclamante nas 
custas do processo, desde que benefi
ciário de gratuidade. 

O reclamante, após Embargos de 
Declaração rejeitados, recorreu da 
sentença e a Empresa reclamada 
ofereceu contra-razões. 

Neste Tribunal a douta Subprocu
radoria-Geral da República, no seu 
parecer, opina pela confirmação do 
decidido. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): O reclamante e ora recor
rente foi admitido nos Correios e Te
légrafos através da Portaria datada 
de 11-7-60 e assumiu o exercício das 
suas funções de Operador Postal em 
2-9-60 (Certidão de fls. 40 e 40v.). Um 
servidor público, pois, regido pela 
Lei n? 1.711, de 1952, que nunca per
deu esta condição, como entendeu a 
sentença emprestando eficácia na 
opção pelo Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço, efetivamente ma
nifestada pelo reclamante em 15 de 
julho de 1975, como se lê do docu
mento de fI. 9. E: que esta manifesta
ção pelo regime da CLT, por si só, 
tornou-se inoperante, desde que fal
tou uma formalidade essencial à sua 
validez - a homologação pela Justi
ça, no caso destes autos, pela Justi
ça Federal, na conformidade deste 
enunciado da Súmula de n? 17 deste 
Tribunal: 

«A competência para homologar 
opção de servidor da União, autar-

quias e empresas pÚblicas fede
rais, pelo FGTS, é do Juiz Fede
ral». 
Isto posto, dou provimento ao ape

lo para considerar nula a opção pelo 
FGTS. E, nula ou inexistente a op
ção, também tenho como nula a pre
sente reclamatória que não podia ser 
proposta por um servidor pÚblico es
,tável que deve voltar ao exercício do 
seu cargo como se dele não tivesse 
sido afastado. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Pedi vista dos autos, diante 
da solução dada pelo eminente Rela
tor, nosso queridO e eminente amigo 
Ministro Peçanha Martins, na con
clusão do seu voto, in verbis: 

«Isto posto, dou provimento ao 
apelo para considerar nula a opção 
pelo FGTS. E, nula ou inexistente 
a opção, também tenho como nula 
a presente reclamatória que não 
podia ser proposta por um servidor 
público estável, que deve voltar ao 
exercício do seu cargo, como se de
le não tivesse sido afastado». 
O ilustrado relator acolhera o re

curso do reclamante pela primeira 
preliminar - a de nulidade da opção 
- porque não fora homologada. 

Entretanto, encontro dificuldade, 
que me parece invencível, em adotar 
tal solução, pelos fundamentos enun
ciados. 

Efetivamente, se a Turma reco
nhecer que o recorrente é funcioná
rio, e que sendo estável não poderia 
ser demitido sem inquérito, devendo 
ser reintegrado, perder-se-á num 
círculo fatal, pois a solução resulta
ria do provimento do recurso em re
clamatória trabalhista, também jul
gada nula, por impossivel sua propo
situra por quem não é empregado, 
mas funcionário. Ora, o recurso tra
balhista, para ser conhecido e aco
lhido, necessitaria, no caso, do reco
nhecimento préviO do acerto e pro-
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priedade da ação proposta, isto é, a 
reclamação. Se tal ação é nula, não 
teria qualquer eficácia, não se po
dendo, assim, em razão dela, deter
minar a reintegração. Além do mais, 
se porventura se reconhecer que se 
trata de funcionário e não de empre
gado, essa reintegração somente po
deria operar-se em decorrência de 
ação própria, desconstitutiva do ato 
demissório, de natureza administra
tiva e não resultante de relação em
pregatícia. Trata-se, pois, de um 
círculo de fogo, que cumpre romper, 
ou apagar, para se encontrar a solu
ção justa, mas pela fundamentação 
adequada. 

Aliás, a causa é mesmo de nature
za trabalhista e de solução meridia
na, em razão de jurisprudência, já 
pacificada, neste Tribunal. 

Os autos comprovam que o recla
mante foi admitido na Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos -
ECT - no dia 2 de setembro de 1960, 
segundo alega a inicial, sem contra
dita (CF fls. 3 e 31/35), e o atesta a 
certidão de fI. 40, regido, assim, pela 
legislação estatutária (Lei n? 
1.711/52). 

O Decreto-Lei n? 509/69, que trans
'formou o antigo Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT - em 
empresa pública, estabeleceu que o 
regime jurídico do pessoal seria o da 
CLT, classificados seus empregados 
como comerciários, permitindo o 
aproveitamento dos funcionários, 
conforme viesse a dispor o regula
mento (art. 11 e seus parágrafos). 

A Lei n? 6.184, de 11 de dezembro 
de 1974, estabeleceu que a integra
ção de funcionários nos quadros das 
sociedades de economia mista, em
presas pÚblicas e fundações, resul
tantes de transformação de órgãos 
da Administração Federal Direta e 
Autarquias, dar-se-ia mediante op
ção e seria efetivada por contrata
ção, por prazo indeterminado, no re
gime da legislação trabalhista, para 

emprego compatível com as atribui
ções do cargo ocupado pelo funcioná
rio, o qual seria considerado extinto 
e automaticamente suprimido (art. 
I? §§ 2? e 3?). 

Portanto, duas - e não apenas 
uma só - são as opções que devem 
ser levadas em conta, até porque 
ambas foram manifestadas no pre
sente caso: a primeira é a de inte
gração do funcionário nos quadros 
da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, isto é, a mudan
ça do regime estatutário para o cele
tário facultada pela Lei n? 6.184/74, 
mediante o contrato de trabalho ce
lebrado no dia 15 de julho de 1975 (fI. 
8); e a segunda, a preferência pelo 
FGTS, manifestada pela declaração 
de opção da mesma data, com base 
na Lei n? 5.958, de 10 de dezembro de 
1972 (fI. 9). 

Assim, quando o reclamante mani
festou sua opção pelo FGTS já não 
era funcionário (nem pOderia optar, 
se o fosse), mas empregado. E em
pregado estável, tendo em vista o 
disposto no art. 2? e seu parágrafo 
único da Lei n? 6.184/74, que estabe
leceu fosse computado, para gozo 
dos direitos assegurados na legisla
ção trabalhista, o tempo de serviço 
anteriormente prestado à Adminis
tração Pública pelo funcionário que 
viesse a integrar o quadro da empre
sa. 

A opção pelo FGTS, que apenas se 
refere à estabilidade, garantida pela 
CLT, não se confunde, pois, com a 
opção pela mudança de situação 
jurídica de funcionário, para empre
gado, que necessariamente a antece
de. 

Observou-se que a opção pelo regi
me do FGTS, por não ter sido homo
logada pela Justiça - no caso dos 
autos, pela Justiça Federal (Súmula 
n? 17, TFR) - seria nula ou inexis
tente. 

Penso, entretanto, que a falta de 
homologação não implica em nulida-
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de ou inexistência da declaração de 
opção, pois se trata de formalidade 
que, quando necessária, não lhe ne
ga a existência ou a validade, mas a 
eficácia, enquanto não cumprida. 
Disse «quando necessária» porque 
ela somente se torna indispensável 
para aquelas opções manifestadas 
fora do prazo previsto na lei que 'ins
tituiu o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - a Lei n? 5.107, de 13-9-
66 - segundo claramente se de
preende do disposto no art. I? §§ I?, 
2? e 3?, e o esclareceu o art. 6? do 
Regulamento aprovado pelo Decreto 
n? 59.820, de 20-12-66. 

No presente caso, porém, tenho 
que a homologação é formalidade es
sencial à eficácia da declaração, 
pois manifestada de acordo com a 
Lei n? 5.958, de 10-12-1973, que dispõs 
sobre a retroatividade da opção e 
porque se trata de empregado está
vel. Em verdade, sob o regime dessa 
lei, bastaria que tivesse sido admiti
do há mais de 365 dias, para que fos
se necessária a homologação jUdi
cial, conforme dispõe o art. 2? do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n? 
73.423, de 7-1-74. 

Assim, por não ter havido homolo
gação judicial, tenho por ineficaz a 
declaração de opção pelo regime do 
FGTS que se vê à fI. 9, mantida, por
tanto, a regência pela CLT do recor
rente que, sendo estável, não poderia 
ser demitido senão após inquérito ju
dicial para apuração da falta que se 
lhe atribuiu. 

Por outro lado, mesmo que se em
prestasse eficácia à opção pelo 
FGTS, manifestada pelo recorrente, 
embora não homologada, o Tribunal 
Federal de Recursos firmou juris
prudência no sentido de que tal regi
me é compatível com a estabilidade, 
anteriormente adquirida, porquanto 
o empregado renuncia à que viesse a 

adquirir após a opção, mas não 
àquela que já adquiriu nos termos 
da CLT. Ainda recentemente a Eg. 
1 ~ Seção teve a oportunidade de as
sim decidir (Embargos no Recurso 
Ordinário n? 3.266-ES, ReI. Min. 
Gueiros Leite). 

Com essas considerações, também 
dou provimento ao recurso, embora 
por motivação diversa, para julgar 
procedente a ação reclamatória e 
determinar o retorno do empregado 
à empresa reclamada, na mesma si
tuação em que se encontrava, quan
do da demissão não precedida das 
formalidades legais, porquanto não 
se demonstrou a incompatibilidade 
referida no art. 496 da CLT, conde
nando a recorrida ao pagamento dos 
salários atrasados, com juros e cor
reção monetária, bem como ao res
sarcimento das despesas que abran
gem a indenização de viagem, nos 
termos do art. 20, § 2?, do CPC, apli
cado subsidiariamente, de conformi
dade com o disposto no art. 769, da 
CLT, tudo conforme se apurar em 
execução, sem custas, por haver o 
reclamante litigado sob o páliO da 
Justiça Gratuita. 

Quanto aos honorários de advoga
do, precisamente por se tratar de be
neficiário da Assistência Judiciária, 
também entendo devidos, porquanto 
a situação é regida por lei especial, 
arbitrando-os, por isso, em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da 
condenação. Com efeito, a própria 
Súmula n? 11, do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, que diz ser 
inaplicável na Justiça do Trabalho a 
regra do art. 64 do CPC então vigen
te - regra agora cogente, por força 
do art. 20 do novo Código - já res
salvava que são devidos honorários 
de advogado «nos termos do precei
tuado na Lei n? 1.060, de 1950». 
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Brito. Recte.: Guiovaldo Palles Cor
deiro. Recda.: ECT. 

EXTRATO DA MINUTA Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, deu provimento ao 
recurso, por unanimidade e, por 
maioria, julgou procedente a recla
mação (Em 4-6-82 - 1~ Turma). 

RO n? 5.303-BA. ReI. Originário: 
Min. Peçanha Martins. ReI. p/ Acór
dão: Min. WaShington Bolívar de 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NO 
RECURSO ORDINARIO N? 6.144 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Embargante: União Federal 
Embargado: Acórdão de fI. 408 

EMENTA 

Embargos declaratórios. Alçada (Lei n? 
6.825/80, art. 4-?). Interpretação do art. 259-II, do CPC 
(Cumulação de pedidos) . 

Se os autores que atuam na qualidade de assis
tentes litisconsorciais indicam, cada um deles, o va
lor da causa em parcelas separadas, não há como 
somá-los, se não houve impugnação a esse critério e 
nem mesmo cálculo de custas. Nesses casos, aplica
se o disposto no art. 261, parágrafo único, do CPC, 
presumindo-se aceitos os valores atribuídos à causa 
na petição inicial. 

O art. 259-II, do CPC, aplica-se em combinação 
com o art. 292, do mesmo Código, que cogita de cu
mulação de pretensões. Admite-se que a soma dos 
valores dos pedidos somente ocorra, se o cúmulo ob
jetivo se aliar ao subjetivo, fora dos casos de litis
consórcio voluntário ativo ou paSSivo (RT, AC n? 
36.480/SP, 174/690, RT, AC n? 28.50l/SP, 163/744; RT, 
AC n? 38.100/SP, 177/654). O art. 48, do CPC, diz que 
os litisconsortes serão considerados, em suas rela
ções com a outra parte, como litigantes distintos. 

Embargos declaratórios rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, rejeitar os Embargos Declara
tórios, na forma do voto e notas ta-

qUigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de outubro de 1982 
(data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 
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RELATOR 10 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite <Relator): A União Federal 
manifesta embargos declaratórios 
ao v. acórdão de fls. 366/374, a fim 
dê serem esclarecidos os seguintes 
itens: 

a) valor atribuído à causa, de Cr$ 
7.000,00 para cada um dos 22 recla
mantes, perfazendo o total de Cr$ 
154.000,00, superi@r não só a 50 como 
a 100 ORTN. 

b) inexistência de cumulação 
objetivo-subjetiva no precedente in
vocado (RO n? 5.323-RJ), necessária 
para fundamentar-se a aplicação da 
Lei n? 6.825/80; 

c) aplicação retroativa da referi
da lei, em face do disposto no art. 
153, § 3?, da Constituição Federal. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A causa foi atri
buído o valor de Cr$ 7.000,00 para ca
da um dos vinte e dois reclamantes 
e, somente agora, pretende a União 
Federal, por meio de embargos de 
declaração, se afirme seja esse va
lor o resultado da soma das parcelas 
e não o de cada uma delas. 

No entanto, ela própria admite 
que não impugnou esses valores, pa
ra esclarecer se autônomos ou soma
dos, deixando, também, passar in 
albls a inexistência da conta de cus
tas, quandO é sabido que o feito ou 
recurso não terá andamento. 

« ... se não houver nos autos pro
va do pagamento das custas e con
tribuições exigíveis» (Lei n? 
6.032/74, art. 13). 
Dir-se-á que isso é dever do ma

gistrado (Lei Complementar n? 
35/79, art. 35, VII), o qual deverá 
exercer assídua fiscalização sobre os 
subordinados, especialmente no que 

se refere à cobrança de custas e 
emolumentos. Mas tal não dispensa 
reclamação das partes. 

Pela contagem das custas teria o 
julgador a possibilidade de saber se 
recaíra sobre o total ou sobre cada 
parcela, para efeito de responsabili
zação final do vencido, pois pode
riam ser todos ou somente alguns 
dos autores, sendo a responsabilida
de individual. 

Presumindo-se aceito o valor atri
buído à causa tal como manifestado, 
na petição inicial (CPC, art. 261, pa
rágrafo único), vale saber, então, se 
prevalecerá o individuado ou o so
mado, levando-se em conta, de 
saída, a vontade dos autores' que, 
inegavelmente, está expressa à fl. 13 
da inicial, verbis: 

«Protestando-se pela produção. 
das provas admitidas em direito e 
dando-se à presente o valor de Cr$ 
7.000,00 (sete mil cruzeiros) para 
cada um dos autores, aos fins de 
alçada e efeitos fiscais, pedem e 
esperam deferimento» (fI. 13). 

A partir daí, vale o disposto no 
art. 259 (<<o valor da causa constará 
sempre da petição inicial»), combi
nado com o parágrafo único do art. 
261 (<<não havendo impugnação, 
presume-se aceito o valor atribuído 
à causa na petição inicial»). 

Dir-se-á, porém, que o valor seria 
o somatório das parcelas. Mas quem 
o diz? A ré-embargante, se não im
pugnou o critério utilizado? Ou a 
lei? A primeira não tem essa possi
bilidade, já se disse. E a lei tam
pouco autoriza o somatório. 

De fato, o art. 259-II diz apenas 
que, havendo cumulação de pedidos, 
o valor da causa corresponder á à 
quantia resultante da soma dos valo
res de todos eles. Mas esse texto se 
entende combinadamente com o art. 
292, que cogita da cumulação de pre
tensões. 
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Diz lá. É permitida a cumulação, 
num único processo, contra os mes
mos réus, de vários pedidos, ainda 
que entre eles não haja conexão. São 
requisitos de admissibilidade da cu
mulação, como a dizer-se que se tra
tam de ações diversas: 

a) que os pedidos sejam com
patíveis entre si (art. 292, 1); 

b) que seja competente para co
nhecer deles o mesmo juízo (art. 292, 
11); 

c) que seja adequado para todos 
os pedidos o tipo de procedimento 
(art. 292, lI!). 

O art. 921 fornece o exemplo. É 
lícito ao autor cmhular ao pedido 
possessório o de condenação em per
das e danos, cominação de pena pa
ra caso de nova turbação ou esbulho, 
desfazimento de construção ou plan
tação feita em detrimento de sua 
posse (art. 921, itens lII.!!). 

Alguns acham que cumulação de 
pedidos e cumulação de ações consti
tuem uma só e mesma coisa, sendo 
impossível querer distingui-las, a 
fim de afastar a incidência da regra 
sobre a soma dos valores dos pedi
dos, a fim de calcular o da causa 
<RT, 258/308, AC n? 12.801). 

Mas, de minha parte, só admito a 
soma dos valores dos pedidos, se ao 
cúmulo objetivo se aliar o SUbjetivo, 
fora dos casos de litisconsórcio vo
luntário ativo ou passivo (RT, AC n? 
36.480-SP, 174/690; RT, AC n? 28.501-
SP, 163/744; RT, AC n? 38.100, 
177/654). ' 

Valho-me, para tanto sustentar, 
do disposto no art. 48 do CPC. Salvo 
disposição em contrário, diz ele, os 
litisconsortes serão considerados, 
em suas relações com a parte adver
sa, como litigantes distintos. Isto em 
se tratando de litisconsortes, quando 
na espécie dos autos se trata de me
ra assistência litisconsorcial, onde 
impera a voluntariedade. 

A propósito, aplico o Regimento 
de Custas da Justiça Federal (Lei n? 
6.032/74), em seu art. 12, onde está 
dito o seguinte: «o recurso do litis
consorte, ao assistente, do' opoente 
ou do terceiro prejudicado está sujei
to às mesmas disposições que regem 
o pagamento de custas nos recursos 
das demais partes.» 

Em face de decisões contrárias a 
esse entendimento, outras há no sen
tido que adoto, a saber: 

«Havendo cumulação de pedi-

,~~so °e~~l~~l~;t~e~p:~~~ad~~ã~a~~~ 
res de todos eles; se a cumulação, 
entanto, for apenas subjetiva (litis
consórcio), par.a idêntica finalida
de o critério a adotar-se será ou
tro, ou seja, o valor do maior pedi
do» (TASP, RT n? 381/237; TASP, 
RT n? 369/295). 

Aqui no Tribunal Federal de Re
cursos, a matéria tem sido resolvida 
da maneira como explicamos, valen
do citar os seguintes acórdãos: 

a) no Agravo de Instrumento n? 
42.531-CE, com a segUinte ementa: 

«Processual Civil. Valor da cau
sa. Pluralidade de autores. Cúmulo 
subjetivo. No litisconsórcio originá
rio, ,em que vários autores acio
nam o mesmo réu para a cobrança 
de parcelas iguais, formando-se o 
chamado cúmulo subjetivo, deve 
prevalecer para a estimativa do 
valor da causa, apenas o pretendi
do por um deles, e não a soma glo
bal das quotas em débito! trata-se 
de hipótese diferente da que ocorre 
no cúmulo Objetivo (art. 259, lI, 
CPC). Despacho que se confirma 
por haver admitido o valor da cau
sa ao atribuído à parcela do pri
meiro postulante, igual aO dos de
mais» (Relator: Ministro José 
Cândido. DJ de 30-9-82). 

b) na Apelação Cível n? 74.451-
DF, com a seguinte ementa: 
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«Causas de alçada. Lei n? 
6.825/80, art. 4? No litisconsórcio 
ativo, não se somam as parcelas 
de cada um para o efeito de deter
minação do valor da causa, corres
pondendo uma ação a cada litis
consorte. Apelação não conheci
da» (Relator: Ministro Torreão 
Braz. DJ de 5 de agosto de 1982). 
c) no Agravo de Instrumento n? 

41.977-RJ, sendo Relator o Ministro 
Costa Lima, onde se adotou a mes
ma orientação e foi citado acórdão 
da lavra do saudoso Ministro 
Amarílio Benjamin, na Correição 
Parcial n? 5.237-RJ. A decisão no 
Agravo foi do seguinte teor: 

«Agravo de Instrumento prejudi
cado. A apelação não foi aprecia
da, porque o valor da causa, fixado 
após a vigência da Lei n? 6.825, de 
22-9-80, é inferior a 50 ORTN, con
siderando-se prejudicado o agra
vo.» 
Passo ao exame dos outros tópi

cos. 
A referência feita, no meu voto, a 

outro jUlgamento, no RO n? 5.323-RJ, 
não foi pertinente à hipótese da fixa
ção do valor da causa nestes casos 
de cumulação de pedidos. Pretendi, 
tão-só, dar as razões por que estava 
aplicando o art. 4? da Lei n? 6.825/80. 

Sobre o direito adquirido ao recur
so, previsto na Lei n? 5.638170, art. 
I?, parágrafo único, e nos arts. 893, 
lI, e 895, da CLT, embora seja ad
missível, não constitui dogma capaz 
de indispor uma decisão com o art. 
153, § 3?, da Constituição Federal. 

A propósito, v~ja-se recente deci
são do Pleno no Incidente de Argüi
ção de Inconstitucionalidade no RO 
n? 5.803-DF, do seguinte teor: 

«O Ministério Público Federal, 
por seu legítimo órgão, na apela
ção interposta da decisão monocrá
tica que condenou a União a pagar 
a Raymundo Antônio Cavalcante a 
diferença de salário entre os em-

pregos de artífice e de Agente de 
Cinematografia e Microfilmagem, 
correspondente ao período de 25 de 
outubro de 1972 a 26 de março de 
1979, argüiu a inconstitucionalida
de do art. 4? da Lei n? 6.825/80, 
«que privou a União. suas autar
quias e empresas públicas de sub
meterem em grau de recurso, ao 
Tribunal Federal de Recursos, as 
causas decididas pelos juízes fede
rais, farpeando, de modo claro e 
inequívoco, espírito e corpo da nor
ma constitucional.» Arrima-se o 
douto Procurador da República, no 
seu arrazoado, ,no disposto no art. 
122 da Carta Magna, que soa: 
«Compete ao Tri):mnal Federal de 
Recursos ... III - julgar, em grau 
de recurso, as.causas decididas pe
los juízes 'federai~». Transcrevo, 
na íntegra, o dispositivo atacado 
de inconstitucional: artigo 4? da 
Lei n? 6.825, de 22 de setembro de 
1980. «Das sentenças proferidas pe
los juízes federais em causas de 
valor igua,l ou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, em que fo
ram interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou opoentes, 
a União, autarquias e empresas 
públicas federais, só se admitirão 
embargos infringentes do julgado e 
embargos de declaração.» Já se 
afirmara, com propriedade, que o 
direito público ou privado tem as 
suas raízes no direito constitucio
nal. Não foi sem razão que o gran
de Jellinek considerou o direito 
constitucional ou a teoria geral do 
Estado como «a base fundamental 
do ordenamento jurídico estatal 
no moderno Estado de Dfreito.» A 
lição maior, emanada do ensina
mento do mestre tedesco (Doutrina 
Generale deI DiriÚo dello Stato -
pág. 9) , torna claro que «os 
princípios e institutos pertencentes 
aos diversos ramos do direito são, 
em última análise, pela sua natu
reza, princípios e institutos do di
reito constitucional». Reproduzo 
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passo da obra de Renzo Provincia
li, intitulada «Norme di Diritto 
Processuale nella Constituzione» ~ 
Milão - 1959 - pág. 10/11). A 
Emenda Constitucional n? 1, de 
1969, estatui normas que, pela sua 
natureza, são, em verdade, «pres
supostos fundamentais do Direito 
Processual Brasileiro.» A igualda
de de todos perante a lei, de cuja 
preceituação exsurge a igualdade 
das partes em frente ao juiz; a tu
tela do ato jurídico perfeito e da 
coisa julgada, bem como a prote
ção constitucional do direito adqui
rido, no qual se incluem os direitos 
processuais; a impossibilidade de 
ser excluída do Poder Judiciário 
qualquer lesão de direito indivi
dual, a proteção da liberdade indi
vidual, proibindo a prisão fora do 
flagrante e dos casos permitidos 
em lei; a obrigatoriedade da indivi
dualização da pena; a ampla defe
sa assegurada aos acusados; a 
proscrição do foro privilegiado; a 
estatuição das ações de habeas 
corpus e do Mandado de Seguran
ça; a contraditoriedade da instru
ção criminal, dentre outros. Mere
cem especial destaque os 
princípios do juiz natural e do devi
do processo legal, incluídos dentre 
os princípios informativos do pro
cesso, sob a denominação de políti
cos. O primeiro, do juiz natural, 
está consagrado no § 4? do art. 153, 
pelo qual «somente é Juiz quem 
assim se configura entre os órgãos 
do Estado, pela Constituição», .por
que defeso criar-se órgão jurisdi
cional, que não esteja previsto na 
lei maior para decidir litígio sobre 
lesão a direito individual (Apud 
Frederico Marques - A RefOrma 
do Pod~r J:udiciário - pág. 73). Ao 
lado desse princípio, o do devido 
processo' legal. Já assinalara o 
grande Calamandrei que o escopo 
do processo é «garantir o respeito 
à pessoa humana e à liberdade do 
cidadão». Na esteira desse pensa-

mento, o de Grispigni, quando sa
lientara que a atuação do juiz é 
acima de tudo garantia contra o 
arbítrio. Encarado o processo, do 
ponto de vista teleológico, busca-se 
a garantia dos direitos humanos, 
vida, liberdade, e propriedade. 
Destarte, assegura-se, nos termos 
da lei maior, a tutela jurisdicional 
a quem «pretender a restauração 
do direito lesado». A jurisdição, 
portanto, visa a tutela de ordem 
jurídica e dos direitos individuais. 
E, conseqüentemente, há de se in
corporar a essa proteção o devido 
processo legal. Por isso, a oportu
na advertência de Frederico Mar
ques (Ob. cit., pág. 100) quando 
assinala que «de nada adiantaria 
ver assegurada a tutela jurisdicio
nal se, implicitamente, também 
não se garantisse o devido proces
so legaL» O processo, como meio 
de atuação da jurisdição, há de as
segurar «o livre acesso dos parti
culares aos tribunais, e o direito de 
defesa», num contexto procedimen
tal, previamente disciplinado por 
normas legais, que o estruturam. 
Assegura-se a tutela invocada, por 
meio de uma série de atos, que 
confluam para um fim único, qual 
seja dizer do direito em cada caso 
concreto. As garantias constitucio
nais asseguram ao autor e ao réu 
prerrogativas que afastam, de 
pronto, cerceamentos aos seus di
reitos, de modo a que o direito de 
ação e o da defesa não sejam atin
gidos ou golpeados. Superestima
dos devem ser os direitos proces
suais SUbjetivos, poi~ o cerceamen
to de qualquer deles, ainda que 
promane de norma legal, represen
ta frontal oposição ao contraditó
rio, que, pela sua importância, se 
incorpora ao princípio político do 
devido processo legal. O processo 
há de ser «informado pelos supe
riores princípios de Justiça». E 
não é processo legal o que se apre
senta deformado, de modo que im-
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possível alcançar os seus superio
res objetivos, se os atos que o com
põem não possam assegurar a ga
rantia do direito individual. Será 
que o princípio do duplo grau de 
jurisdição se incorpora aos 
princípios políticos? A doutrina, no 
Brasil, entende que o princípio' re
ferido está ínsito no nosso sistema 
constitucional. A obrigatoriedade 
de se instituir o duplo grau de ju
risdição resultou, não de um impe
rativo de ordem lógica, mas de or
dem política, na observação de Ba
tista Martins. Mas, ainda que ad
mitam a sua consagracão como 
princípio político, alguns dos defen
sores da tradicional fórmula, «pro
vada e aprovada, de possibilitar a 
correção dos erros em que o juiz 
haja incorrido», não no concebem 
como absoluto. Exemplo dessa sa
dia orientação é o ensinamento de 
Moniz de Aragão, ao prelecionar: 
«Esse princípio, entretanto, não é 
absoluto, coexistindo limitações 
impostas pela lei, como ocorre en
tre nós, nas causas de alçada e nos 
processos da competência originá
ria dos tribunais, fato que assume 
maior grau de absolutismo, quando 
a competência originária é do Su
premo Tribunal Federal» (Estudo 
sobre os embargos de nulidade e 
infringentes do julgado previstos 
no Código de Processo Civil, pág. 
108 - Curitiba, 1959). A limitação 
ao princípio do duplo grau de juris
dição decorre, em primeiro lugar, 
da alçada. A norma geral, pode a 
lei ordinária, tendo em vista o va
lor da causa, estabelecer uma res
trição ao direito de recorrer. Por 
alçada há de se entender «a quantia 
além da qual não pode o juiz julgar 
ou se não pode recorrer (Mário 
Guimarães - O Juiz e a função ju
risdicional - pág. 59). Ou na lição 
do grande João Mendes (Direito 
Judiciário Brasileiro - pág. 48-Ed. 
1940 - Freitas Bastos), alçada é a 
quantia além da qual o juiz não po-

de conhecer e julgar uma causa, 
ou a quantia dentro da qual o juiz 
em única instãncia e sem recurso 
ou mesmo julgando em segunda 
instância, desta não há recurso pa
ra terceira, isto é, a alçada é ou a 
qUantia além da qual um juiz não 
pode conhecer ou julgar, ou quan
tia dentro da qual o juiz julga sem 
recurso. Essa limitação, a meu ver, 
data venia dos que pensam em 
contrário, não fratura o princípio 
do devido processo legal. Este, co
mo exposto linhas acima, há de 
pressupor um modelo que não sa
crifique direitos processuais subje
tivos, quais os relacionados com o 
direito de ação e da defesa. Se en
tre os que integram está, está o de 
recorrer, se vencido no pleito, a in
terposição para o próprio jUlgador, 
sem a devolução para uma instân
cia superior, não o cerceia, porque, 
em verdade, há exercício do direi
to de recorrer. Se a lei processual 
pOde disciplinar a alçada, 
estabelecendo-a com limite do po
der de julgar, também pode esta 
mesma lei ordinária considerar a 
alçada como limite, dentro do qual 
o juiz julga sem recurso para ór
gão superior. A impossibilidade de 
assim estatuir só existe quando, 
expressamente, a norma constitu
cional erigir como dogma o 
princípio do duplo grau de jurisdi
ção. E, positivamente, não enxergo 
em qualquer das normas do artigo 
153, da Constituição Federal, o cã
non consagrador do referido postu
lado. A Constituição Imperial, de 
1824, no artigo 158 consagrou o 
princípio do duplo grau de jurisdi
ção. Mas, as posteriores não se re
feriram ao postulado em exame, o 
que, contudo, não impede que se 
admita que, de modo implícito, ele 
esteja contido no princípio do devi
do processo legal. A regra geral há 
de ser a apelabilidade das senten
ças, possibilitando o reexame da 
causa pela instância superior. A li-
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ção de Ada Pellegrini tem o meu 
apoio, quando a mestra adverte 
que «todos aqueles que ingressam 
em juízo devem ter, em igualdade 
de condições, a pOSSibilidade de 
pleitear a revisão da sentença, por 
um tribunal hierarquicamente su
perior» (O Processo em sua unida
de - pág. 43). Mas, no silêncio das 
Constituições RepUblicanas, preva
lecendo o entendimento de que, de 
regra, o devido processo legal 
pressupõe a duplicidade de jurisdi
ção, admitir-se-á a supressão do 
segundo grau, nas causas de pe
queno valor. Vale conhecida a li
ção de Frederico Marques, ao di
zer: «O princípio do duplo grau de 
jurisdição, em muitos casos, está 
implícito no postulado do devido 
processo legal. Por isso, só se ad
mite a supressão do segundo grau 
de jurisdição, quando não coletivo, 
sim, monocrático, o órgão jurisdi
cional inferior, «nas causas de pe
queno valor» (O destaque é meu). 
(Manual - 1?, pág. 78, nota 7). A 
violação do princípio do devido 
processo legal está, portanto, na 
criação do Juiz único. ·A exceção 
contida no artigo 4? da Lei n? 6.825 
tem a sua ratio assendi no' fato de 
ter o legislador procuradO aliviar 
este Tribunal de uma sobrecarga 
de trabalho. Reconheço a injustiça 
criada, porque, em última análise. 
há, em muitos casos, manifesta de
sigualdade. Mas, entre a injustiça 
que da norma possa advir, pelo seu 
caráter limitativo, e a afronta à 
norma constitucional estatuidora 
dessa Obrigatória duplicidade de 
jurisdição, em qualquer hipótese, 
há indiscutível diversidade. A alça
da sempre foi o objeto de discipli
na normativa, ínsita em lei ordiná
ria. Alçada, com quantia para li
mitar o poder de julgar e o uso do 
recurso. Em decorrência da inexis
tência de norma constitucional so
bre o postulado do duplO grau de 
jurisdição, a matéria passou a ser 

disciplinada pelas leis ordinárias. 
O velho Código de 1939 estatuiu a 
duplicidade de jurisdição, sempre 
que o sucumbimento derivar de de
cisão do primeiro grau, como ain
da perdura. A regra, portanto, é a 
possibilidade de recurso das sen
tenças que põem fim ao processo, 
para que estas'/na instância supe
rior, sejam reexaminadas. Como 
exceção a essa regra geral, estabe· 
leceu o legislador ordinário, de 
1939, o juízo único, nas causas de 
valor igualou inferior a dois mil 
cruzeiros (art. 839 do antigo Códi
go). Do mesmo, no setor do Direito 
do Trabalho, a Lei n? 5.584, de 26-6-
1970, art. 2?, § 4?, ao estatuir a 
inadmissibilidade de qualquer re
curso para as causas de alçada de 
valor igualou inferior a 2 vezes o 
salário mínimo. A instância única 
fora restabelecida, porque, na vi
gência da Carta Política de 1937, 
esta não se referia à obrigatorieda
de do postulado, do duplo grau de 
jurisdição. O mesmo se diz, com 
relação ao texto atual da Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969. Deflui 
da assertiva a possibilidade de o 
princípio, instituído pela lei ordiná
ria, ser por outra derrogado. O le
gislador comum se atém, no parti
cular, a disciplinar matéria que se 
agrega à competência, obrigatoria
mente incorporada às normas do 
Código de Processo. A possibilida
de de limitação à regra geral da 
duplicidade de jurisdição foi regis
trada por Carnelutti para demons
trar que inexiste desvirtuamento 
do sistema do devido processo le
gal. Escreveu o insigne mestre: 
«Em princípiO, pode ocorrer que 
não se admita nenhuma impugna
ção de uma selltença; o Código de 
procedimento civil não prevê algu
mas dessas sentenças, mas não se 
impede que o disponham assim as 
leis especiais» (Instituciones deI 
nuevo processo civil italiano -
pág. 416 - trad. espanhola - Bar-
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celona - 1942). José Carlos Barbo
sa Moreira (Com. CPC, Vol. V, 
pág. 223 - Forense - 1976) asse
vera: «Vale observar que, embora 
a doutrina tenda a considerá-lo 
(refere-se ao princípio do duplo 
grau de jurisdição) ínsito em nosso 
sistema constitucional, a Carta da 
República, no particular, não mi
nistra qualquer conceito que se im
ponha ao legislador ordinário, nem 
mesmo alude, expressis verbis ao 
princípio.» Frederico Marques, no 
seu Manual - Vol. I?, pág. 77, 
acentua: «Vigora no direito brasi
leiro o princípio do duplo grau de 
jurisdição. Trata-se, porém, de 
postulado não consagrado constitu
cionalmente, pelo que o legislador 
ordinário pOderá derrogá-lo em hi
póteses especiais». E acrescenta 
que essa exceção ao postulado é 
admissível nas causas de pequeno 
valor. O direito positivo brasileiro 
criou a limitação, inserida no texto 
apontado como inconstitucional. 
Do exposto, dada a inexistência de 
texto constitucional que a impeça, 
a derrogação à regra geral que re
tira a possibilÍdade de reexame da 
causa pela instância superior, cuja 
obrigatoriedade para essa tarefa 
não dimana da Constituição, é nor
ma do nosso direito escrito. O di
reito vigente consagra a exceção, 
que confirma a regra da apelabili
dade das sentenças dos juízes fede
rais para este Tribunal. O absolu
tismo da regra é que não existe, 
porque com ela coexistem limita
ções impostas pela lei, a qual não 
se afasta de nenhum preceito cons
titucional. Inconstitucional seria a 
lei que retirasse da normalidade 
dos casos a incidência normativa 
do artigo 122, n? UI, da Constituição 
Federal. A exceção criada pela lei 
ordinária não fratura o texto cons
titucional. Perdura a regra geral. 
Admissível a exceção, que dimana 
de lei, vez que esta pode criar essa 
limitação, tendo em vista o valor 
da causa, ante a falta de norma 

constitucional «que se imponha ao 
legislador ordinário». Assinalo, por 
último, que a inexistência de nor
ma constitucional no particular 
guarda perfeita compatibilidade 
com a estatuição da lei maior, ao 
fraturar, explicitamente, a regra 
geral da duplicidade de jurisdição, 
ao criar a instância única, nos pro
cessos da competência originária 
do Supremo Tribunal Federal. Dir
se-á também que a Constituição 
vulnerou o princípio do devido pro
cesso legal, retirando das partes a 
oportunidade de invocar outra ju
risdição para o reexame da causa. 
Ao adotar esse sistema, por consi
derar, na hipótese, uma necessida
de o princípio da competência ori
ginária desse órgão maior, o legis
lador constituinte comprovou que, 
em casos excepcionais, imperiosa 
a quebra do postulado da dupla ju
risdição. Em razão do preceito 
constitucional, Jorge Americano 
discorreu sobre a matéria, in 
verbis. «Quebra-se no presente ar
tigo (referia-se ao art. 839 do Códi
go de 39). a sistemática do Código, 
em matéria de dupla jurisdição, a 
qual também em outro ponto é 
quebrada, na matéria constitucio
nal de processos originários do Su
premo Tribunal Federal, e na ação 
rescisória, da competência originá
ria dos Tribunais Superiores. Nes
ses casos, a falta de dupla jurisdi
ção tem por motivo necessário o 
princípio da competência originá
ria dos Tribunais Superiores: não 
há para quem recorrer» (Com. ao 
CPC, Vol. 4? - pág. 47 - São Pau
lo - 1960). Na esteira destas páli
das considerações, considero cons
titucional o artigo 4? da Lei n? 
6.825, de 22 de setembro de 1980.» 

Aliás, o Supremo Tribunal Fede
ral já se deteve no exame da aplica
ção da Lei n? 6.825, nas seguintes de
cisões: RE n? 95.574-7-SP e RE n? 
95.955-6-SP. 
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Por tais razões, rejeito os embar
gos, determinando, porém, ao MM. 
Dr. Juiz a quo cumpra, no pertinente 
às custas, o disposto na legislação de 
regência. 

Embgte.: União Federal. Embgdo.: 
Acórdão fI. 408. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, rejeitou os Embargos Declara
tórios (Em 26-10-82 - 2~ Turma). 

Ir: como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDECLRO n? 6.144-MG - ReI.: O 
Sr. Min. Evandro Gueiros Leite. 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

REVISAO CRIMINAL N? 390 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Requerente: José Osvaldo Rodrigues 
Requerida: Justiça Pública 

EMENTA 

Direito Penal e processo penal. 
Revisão criminal, com fulcro no art. 621, I, do 

Código de Processo Penal. 
Na ação penal pública, admite-se a quebra do 

principio da indivisibilidade quando algum óbice tor
na impraticável a denúncia contra todos os envolvi
dos no evento criminoso. 

Tráfico internacional de entorpecentes praticadO 
em Comarca que não seja sede de Vara da Justiça 
Federal. Competência da Justiça local (TFR, Súmu
la n? 54), 

Tóxicos. Lei n? 6.368, de 21-10-1976. 
Se o agente, em decorrência da associação, co

mete qualquer dos delitos definidos no aludido diplO
ma, aplica-se a pena destes últimos, aumentada de 
um terço (1/3) a dois terços (2/3), sendo de repelir
se o cúmulo material. 

Pedido deferido em parte. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, de
ferir, em parte, ti revisão para redu
zir a pena a 5 anos de reclusão, ven
cido, em parte, o Sr. Ministro José 

Cândido que reduzia a pena a 4 anos 
de reclusão, sendo 3 anos pela pena
base, com o acréscimo de 1/3 em fa
ce do art. 18 da Lei de Entorpecen
tes, na forma do relatório e notas ta
qui gráfiCas constantes dos autos que 
ficam f~zendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 5 de agosto de 1981 (data 
do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: José Osvaldo Rodrigues, quali
ficado na inicial, com fundamento no 
art. 621, inciso I, do Código de Pro
cesso Penal, requer a revisão da 
ação penal que teve curso na Comar
ca de Rio Verde, Estado de Goiás, e 
culminou com a sua condenação a 
oito anos e quatro meses de reclusão 
e multa de Cr$ 3.333,33 (três mil, tre
zentos e trinta e três cruzeiros e trin
ta e três centavos), como infrator 
dos arts. 12 e 14 da Lei n? 6.368, de 
21-10-1976. 

Argúi a incompetência do Juiz pro
lator da sentença, além de afronta 
ao princípio da indivisibilidade da 
ação penal. Ê que na denúncia have
ria de ser incluído, também, o para
guaio conhecido por Acosta, vende
dor da substância entorpecente que 
entregou aos sentenciados entre as 
cidades de Dourado e Ponta Porão 

O exercício contra o alienígena da 
pretensão punitiva obrigaria a nuli
dade do processo e determinaria a 
competência da Justiça Federal. 

De outra parte, o magistrado 
omitiu-se no respeitante ao exame 
de dependência toxicológica cuj a 
realização se fazia necessária. 

A pena foi erroneamente aplicada, 
sendo descabido o concurso material 
dos crimes definidos nos arts. 12 e 14 
da citada Lei n? 6.368/76. 

Por derradeiro, pede se decrete a 
nulidade do processo em face da in
competência absoluta do Juiz de Di
reito da Comarca de Rio Verde, ou a 
fixação da reprimenda no mínimo 
previsto no art. 12 do prefalado di
ploma legal. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pelo indeferimento da sú
plica (fls. 63/65). 

Sem' revisor (RI, art. 33, IX). 
Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, a 
competência da Justiça estadual de 
primeira instância para o processo e 
julgamento de crime de tráfico inter
nacional de entorpecentes decorre 
da regra jurídica do art. 27 da Lei n? 
6.368/76, cuja conformidade com o 
Estatuto Fundamental a Suprema 
Corte já reconheceu. 

De resto, a jurisprudência deste 
Eg. Tribunal Federal de Recursos já 
se firmou no mesmo sentido, confor
me se vê da Súmula n? 54. 

O princípio da indivisibilidade de
ve ser observado também na ação 
penal pública, não obstante os ter
mos restritivos do art. 48 do Código 
de Processo Penal. Admite-se, po
rém, exceção ao postulado e ela 
ocorre sempre que algum óbice tor
ne impraticável a denúncia contra 
determinadas pessoas envolvidas no 
evento criminoso. Na espéCie verten
te, como assinalou a Subprocurado
ria-Geral da República, não há ele
mentos suficientes para o exercício 
da pretensão punitiva em relação ao 
suposto Acosta que reside no Para
guai. Tal circunstância justifica a 
sua exclusão do processo, não haven
do cogitar-se de nulidade. 

Registrou o Dr. Juiz a desnecessi
dade do exame de dependência toxi
cOlógica, porque os réus negaram, 
em juízo, a condição de viciados (fI. 
46) . 

Resta, para a análise, a questão 
relativa à quantidade das penas. 

A mim me parece que a sanção do 
crime, definida no art. 14 da citada 
Lei n? 6.368/76, só se aplica quando 
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praticado isoladamente. Se o agente, 
em decorrência da associação, co
mete qualquer dos delitos previstos 
no aludido diploma, aplica-se a pena 
destes últimos, aumentada de um 
terço 0/3) a dois terços (2/3), na 
forma do disposto no art. 18, inciso 
IH. Sustentar o contrário equivale
ria, além da transgressão ao siste
ma, compactuar com o bis in idem, 
tratamento inconcebível, até mesmo 
no atinente a autores de infrações 
tão abjetas. 

A propósito do tema, vale trans
crever a opinião de Menna Barreto 
(<<Estudo Geral da Nova Lei de Tóxi
cos», 1976, pág. 88): «Se o agente, 
além da associação, cometer, em de
corrência dela, outras ações que se 
possam caracterizar como de comér
cio ilícito de drogas, por exemplo, te
rá a sanção destas majorada de um 
a dois terços, na forma do di.sposto 
no art. 18, n? IH, da Legislação. Com 
isso, atende-se à necessidade de uma 
repressão mais severa ao tráfico que 
se origina de acordo prévio, ainda 
que eventual, o que se explica pela 
maior periculosidade da ação crimi
nosa - como também dirimem-se as 
dúvidas da jurisprudência quanto à 
existência de concurso material en
tre os dois delitos.» 

Diante do exposto e, consideradas 
as circunstâncias judiciais referidas 
na sentença, defiro, em parte, o pe
dido para reduzir a pena privativa 
de liberdade imposta ao requerente, 
a cinco (5) anos de reclusão, como 
incurso no art. 12 da Lei n? 6.368/76, 

sendo três (3) anos correspondentes 
à pena-base e dois (2) anos às causas 
especiais de aumento previstas no 
art. 18, incisos I e IH, do mesmo es
tatuto, à razão de um terço (1/3) pa
ra cada uma delas. 

VOTO VENCIDO, EM PARTE 

O Sr. Ministro José Cândido: Voto 
no sentido de que se reduza a pena 
para 4 (quatro) anos, sendo 3 (três) 
anos pela pena-base, com acréscimo 
de 1/3 (um terço), em face do art. 18 
da Lei de Entorpecentes. 

EXTRATO DA MINUTA 
RCr. 390-GO - ReI.: Min. Torreão 

Braz. Reqte.: José Osvaldo Rodri
gues. Reqda.: Justiça Pública. 

Decisão: A Seção, por maioria, de
feriu, em parte, a revisão para redu
zir a pena a 5 anos de reclusão, nos 
termos do voto do Relator, vencido, 
em parte, o Sr. Ministro José Cândi
do que reduzia a pena a 4 anos de 
reclusão, sendo 3 anos pela pena
base, com o acréscimo de 1/3 em fa
ce do art. 18 da Lei de Entorpecentes. 
(Em 5-8-81 - 1 ~ Seção). 

Os Srs. Ministros otto Rocha, Wil
liam Patterson, Pereira de Paiva, 
Flaquer Scartezzini, Néri da Silveira 
e Carlos Madeira votaram com o Re
lator. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Peçanha 
Martins, Gueiros Leite, Lauro Leitão 
e Adhemar Raymundo. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho. 





SOLENIDADES 





PLENARIO 

Ata da 2~ Sessão Extraordinária em 
Homenagem ao Excelentíssimo Se

nhor Ministro 
Alvaro Peçanha Martins. 

Aos quinze dias do mês de abril do 
ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às quatorze horas, na Sala de 
Sessões do Tribunal Federal de Re
cursos, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Jarbas Nobre, 
Presidente do Tribunal, Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda, Aldir 
G. Passarinho, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Alberto Madeira, 
Evandro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Otto Rocha, 
W1lliam Patterson, Adhemar Ray
mundo, Romlldo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Miguel Jerônymo Ferrante, José 
Cândido, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini e Jesus Costa Lima, pre
sentes, ainda, o Excelentíssimo Se
nhor Doutor Geraldo Andrade Fonte
les, Subprocurador-Geral da Repú
blica e o Secretário do Plenário, Bel. 
José Alves Paulino, foi aberta a Ses
são. Ao início dos trabalhos, o Exce
lentíssimo Sr. Ministro-Presidente 
convidou o Excelentíssimo Sr. Minis
tro José Néri da Silveira, do Supre
mo Tribunal Federal; o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pedro Gordilho, 
do Superior Tribunal Eleitoral; o Ex
celentíssimo Senhor Ministro
Presidente do Superior Tribunal Mi
litar, Tenente-Brigadeiro-do-Ar Fa-

ber Cintra; o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, Vice
Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, e o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Heládio Toledo 
Monteiro, do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, para a composição 
da Mesa. Em seguida, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro-Presidente, após 
referir-se às autoridades componen
tes da Mesa e às demais autoridades 
presentes e representadas, proferiu 
as seguintes palavras: 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): Esta Sessão solene - todos 
sabemos - se destina a homenagear 
o Ministro Peçanha Martins que de 
nós se afasta em razão de aposenta
doria. 

Ao convocá-la, tive o cuidado de 
trazer oradores certamente da prefe
rência do homenageado. 

No que toca a este Tribunal, a ta
refa foi fácil, porque dependia unica
mente da escolha da Presidência. 
Falará em nome da Casa um íntimo 
amigo do Ministro Peçanha: Minis
tro José Cândido. 

No que respeita à Ordem dos Ad
vogados, pessoalmente envidei esfor
ços no sentido de que falasse como 
representante da Instituição também 
um íntimo amigo do nosso Peçanha. 
A escolha recaiu sobre o Doutor Jo
saphat Marinho, o primoroso orador 
de todos conhecido. 

Concedo a palavra ao Ministro Jo
sé Cândido. 

O Sr. Ministro José Cândido: Fa
lar nesta solenidade tem para mim 
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duas grandes significaçôes: a pri
meira, a do orgulho em dirigir-me a 
um velho amigo; a segunda, a honra 
de representar o Tribunal no instan
te em que lhe presta homenagem pe
la sua despedida. 

Peçanha Martins foi meu compa
nheiro na Justiça Federal, na Bahia. 
Antes, eu o conhecia como político e 
advogado. Fôramos correligionários 
na União Democrática Nacional. Ele 
integrava o grupo liderado pelo Dl'. 
Otávio Mangabeira, e eu ao outro, 
chefiado pelo General Juracy Maga
lhães. Depois fomos deputados esta
duais em legislaturas diferentes. So
mente, em 1967, quando nomeados 
para a Justiça Federal, tornamo-nos 
amigos. Pouco tempo depois ele dei
xava a Bahia, vindo para Brasília. 

O Tribunal Federal de Recursos 
passou a ser o motivo da sua própria 
existência. Enamorou-se perdida
mente pela nova capital. Quem o ou
via nas suas repetidas manifestaçôes 
de estima por Brasília, e até nos 
seus protestos contra a sua volta à 
terra natal, haveria de pensar que 
ele perdera o amor pelas coisas da 
Bahia. Não chegava a tanto. O que 
estava em causa, já nos últimos 
anos de sua atividade nesta Corte, 
não era o seu retorno à velha 
província, mas, notadamente, uma 
forma de invectiva contra a lei que o 
inativava aos 70 anos, quando ainda 
se sentia com o vigor necessário pa-

d cóntinuar o seu trabalho à som
bra deste abençoado teto a que se 
afeiçoara com tanto agrado. 

No discurso que prOferiu em de
zembro do ano passado, em resposta 
à saudação que lhe fez o ilustre Pre
sidente, Ministro Jarbas Nobre, no 
nosso jantar de confraternização e 
de adeus pela sua despedida, ele te
ve a oportunidade de manifestar o 
desejo de que a sua saída fosse es
pontânea, e nunca por implemento 
de idade. Rebelava-se contra a apo
sentadoria compulsória. Era essa a 

manifestação mais expressiva do 
seu amor ao trabalho e de sua pro
funda estima pela vida entre os seus 
companheiros. 

Fui, durante esses últimos quinze 
anos, um amigo dos mais chegados 
ao Peçanha. Por isso, testemunhei a 
sua tristeza nos derradeiros dias que 
passou em Brasília. Eu sabia que ele 
viajando para Salvador, não mais 
retornaria ao Tribunal, embora afir
masse o contrário a alguns colegas, 
receioso de que novas homenagens 
lhe viessem a ser tributadas. 

Recordo-me que ele não compare
ceu às últimas reuniôes da Seção e 
do Pleno. Procurava evitar as mani
festaçôes de despedida, sempre pe
nosas ao seu coração de um homem 
extremamente emotivo. É que o ano 
de 1981, como costumava dizer, não 
fora feliz para ele. Perdera o irmão 
Alberto, a quem dedicava uma pro
funda amizade. Mais tarde sofrera 
um acidente, simples nos seus efei
tos físicos, mas de profunda reper
cussão moral, porque lhe obrigara a 
um período ocioso, quando pretendia 
trabalhar e deixar o Tribunal, em 
plena vitalidade. 

Já perceberam, os Srs. Ministros, 
a minha preocupação em traçar um 
perfil do homenageado, tanto quanto 
possível, preso às revelaçôes do seu 
espírito e das suas emoçôes. Quero 
revelar o homem, prestando-lhe a 
reverência merecida. Pôr em desta
que a sua conduta de coerência inte
rior, durante a sua vida, a despeito 
de uma personalidade difícil para al
guns, mas profundamente humana e 
sensível para quantos privam de sua 
amizade. 

Baiano, nascido em 1912, viveu os 
encantos que a natureza oferecia aos 
habitantes de Salvador, no começo 
do século. Era uma cidade alegre, 
por entre vales verdejantes, e habi
tada por um povo feliz, sem as 
amarguras dos problemas atuais. A 
presença do mar inspirava aos seus 
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filhos os grandes sonhos e as gran
des aventuras. 

De infância radiosa, o destino lhe 
reservara um profundo golpe na sua 
juventude: o desaparecimento pre
maturo do seu pai, o comerciante 
Francisco Martins Júnior, que se 
tornara para o filho, um verdadeiro 
ídolo; que o haveria de iluminar até 
hoje, tal a firmeza do seu caráter e 
da sua segurança como chefe de 
família. Sempre que recorda os tem
pos da sua mocidade, repisa a sua 
admiração pelo pai, tão cedo afasta
do do convívio de sua esposa e dos 
seus filhos. Mas é prazeroso reco
nhecer que esse ídolo contribuiu de 
modo decisivo, para a sua formação 
moral, para a sua firmeza de cará
ter e combatividade. 

Esse era o jovem que chegava à 
Faculdade de Direito, dois anos de
pois da Revoluçâo de 1930, ainda sob 
os efeitos que esse acontecimento 
político provocara tão profundamen
te na sociedade brasileira. Nessa fa
se, os acadêmicos ali estavam divi
didos entre a democracia, o integra
lismo e o comunismo, em grupos 
atuantes e distintos. O nazismo esta
va em plena efervescência e as na
ções se preparavam para o próximo 
conflito internacional. 

A Faculdade de Direito, desde a 
sua origem, no fim do século passa
do, foi sempre palco das mais ex
pressivas manifestações de liberda
de e de patriotismo da mocidade 
baiana. Era permanente a sua vibra
ção desde a «Guerra dos Canudos», 
travada nos sertões da Bahia, até as 
rebeliões que precederam a 2~ Guer
ra Mundial, sem esquecer a campa
nha civilista liderada pelo grande 
Ruy Barbosa. Todos esses aconteci
mentos contribuíram para a forma
ção política e cultural da juventude 
do seu tempo. 

Castro Alves, já no século passa
do, teria lançado a chama desse 
ideal de liberdade. Extraordinário 

poeta lírico, encantou a sua geração 
e as que lhe sucederam, com os poe
mas que a mocidade declamava 
cheia de orgulho e de amor à Pátria. 
Quem na Bahia, até hoje, não guar
da de memória alguns versos da «O
de ao 2 de Julho» ou de outros poe
mas épicos do famoso poeta dos es
cravos? 

«Era no dous de julho. A pugna 
imensa travara-se nos cerros da 
Bahia ... 

O anjo da morte pálidO cosia 
Uma vasta mortalha em Pirajá.» 

Ruy Barbosa foi a outra grande 
fonte de inspiração de liberdade. 

Peçanha Martins vivendo as emo
ções populares da sua época, tornou
se um político. E ainda hoje é capaz 
de repetir longos trechos dos discur
sos de Ruy Barbosa, Otávio e João 
Mangabeira. 

Nesse ambiente, ele haveria de 
moldar a sua formação política, co
mo democrata e liberal. Filiou-se à 
liderança de Otávio Mangabeira, de 
quem se tornara um grande amigo. 
O seu grupo estava formado das fi
guras mais expressivas da inteligên
cia, do talento, da cultura e da hon
radez, na Bahia. Basta citar os no
mes de alguns dos seus companhei
ros: Aloysio de Carvalho Filho, Josa
phat Marinho, João Borges de Fi
gueiredo, entre os principais. 

Restabelecida a democracia em 
1945 esse grupo passou a integrar a 
União Democrática Nacional, e logo 
depois, o Partido Libertador, sob 
cuja legenda partidária Peçanha 
Martins chegou à Assembléia Legis
lativa, onde teve destacada atuação 
parlamentar. 

Mas de todos os cargos que ocupou 
antes de chegar a esta Corte, ne
nhum lhe despertou mais orgulho e 
vaidade do que a presidência do Con
selho Seccional da OAB, na Bahia. 
No exercício da advocacia, onde 
sempre tirou o sustento de sua 
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família, foi o profissional eficiente, 
culto e intransigente defensor das 
causas que abraçava. 

Chegando ao Tribunal, em 1969, 
aqui haveria de atingir a aposenta
doria compulsória, após 12 anos de 
luta, em cujo período ocupou os car
gos de maior destaque, empres-

tando-lhes o brilho de sua inte
ligência e a contribuição de sua ex
periência, como magistrado, nin
guém lhe excedeu no cultivo das le
tras jurídicas, no acendrado amor ao 
trabalho e no acerto das suas deci
sões, onde aparece a cada instante o 
traço marcante da sua personalida
de. Homem justo, profundamente 
sensível ao sofrimento alheio, nunca 
tergiversou em suprir as omissões 
da lei com decisões sábias e de pro
fundo alcance social. Mesmo quando 
obrigado a cumpri-la, em certas 
oportunidades, e quando necessário, 
inclinava-se pela forma mais huma
na de sua aplicação. Foram inúme
ras as manifestações dessa ordem. 

Como defensor das liberdades pú
blicas, afirmou no Relatório dos Tra
balhos do Tribunal, em 1978, o se
gUinte: «quero congratular-me com 
os 81'S. Ministros pelo desapareci
mento dos Atos Institucionais, revo
gação que redundou no restabeleci
mento pleno do Habeas Corpus, na 
inviolabilidade dos mandatos parla
mentares e na recuperação das prer
rogativas da magistratura. Tomara 
bem que a reorganização política da 
nação alcance a sua plenitude, inde
pendentes e harmônicos os Poderes, 
dentre esses o JUdiciário com suas 
decisões garantidas pela força do 
Estado». 

Fiel aos princípios pelos quaiS se 
batera na mocidade, costuma desta
car como exemplos de sua atuação 
pelo direito contra atos de violação 
às liberdades públicas, dois julgados 
de que foi Relator: o primeiro, o 
Mandado de Segurança n? 72.836-DF, 
impetradO pela Editora Inúbia Ltda., 
contra ato do Sr. Diretor-Geral do 

Departamento de Polícia Federal, 
por intermédio do seu DelegadO Re
gional, no Rio de Janeiro, envolven
do o «semanário Oposição», de circu
lação nacional, oportunidade em que 
a Corte concedeu a segurança contra 
a censura prévia que lhe fora impos
ta. Outro, o Recurso Especial n? 
4.307, perante o egrégio Tribunal Su
perior Eleitoral, «em que acentuou 
que a Lei n? 5.682, de 1971, não podia 
ampliar o impedimento dos cassados 
por mais tempo que o estabelecido 
no próprio Ato Institucional n? 1» (fl. 
95 - do livro «Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos» - dados bio
gráficos - Brasília - 1981). 

m, assim, o nosso homenageado, 
um homem em luta permanente pela 
reafirmação de suas origens de de
mocrata e liberal. 

Outro traço característico da sua 
personalidade é o da sua brandura 
de espírito. Apresenta ele um con
traste com o homem ríspido e in
transigente que aparenta ser. A pri
meira impressão que ele deixa ao in
terlocutor, menos avisado, é a de um 
homem difícil. Mas, na verdade, é 
um homem bom, de natureza profun
damente sensível, sendo capaz de 
atos de piedade e compaixão pelOS 
que sofrem. 

m, além disso, um intransigente 
inimigo da violência e do autoritaris
mo. Poucas vezes transigiu com a 
necessidade da prisão para os culpa
dos que julgava. 

Marca-lhe também o caráter, a 
sua profunda lealdade aos amigos. E 
respeito pela tristeza, dor e sofri
mento dos seus semelhantes. A pro
va de sua humildade pode ser tradu
zida no seu gesto singUlar ao profe
rir, perante o Plenário desta Corte, 
discurso de homenagem à memória 
do servidor Hilário Gomes Pereira, 
em 9-9-75. 

São palavras suas: 

«Sr. Presidente, 
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Este Tribunal, quase que pela 
totalidade dos seus membros, a 
principiar por V.Exa., esteve pre
sente, ao entardecer de ontem, aos 
funerais de Hilário Gomes Pereira, 
um antigo funcionário lotado, ha
via mais de cinco anos, em meu 
gabinete. Servidor modesto, dotado 
de poucas letras, mas um entendi
do na mecânica do processo, com 
passagem livre em todas as Se
ções pela simpatia que irradiava 
com os seus gestos simplórios, 
parece-me que, dentro na sua cate
goria, ninguém o teria ultrapassa
do em serviço prestado a esta Casa 
de Justiça e aos interessados que 
se valiam do homem ativo e sem
pre sensível ao sofrimento e à des
graça. Entre os servidores do meu 
Gabinete, embora funcionalmente 
classificado como o mais modesto, 
figurava como o principal: - sem
pre reservado por obrigação do 
ofício, era alegre e afável por natu
reza e um conciliador de rusgas e 
desentendimentos. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, já 
o tendo colocado no rol dos homens 
bons que tenho conhecido no curso 
da vida, requeiro a inserção destas 
minhas palavras na ata dos nossos 
trabalhos, como homenagem públi
ca deste Tribunal ao seu dedicado 
servidor prematuramente desapa
recido». 
Traço marcante de sua formação 

moral era o cumprimento do dever 
assumido com o Tribunal. Era a sua 
cÓnstante preocupação em produzir. 

Não aceitava afogar-se nos pro
cessos que empilhavam os Gabine
tes. Por várias oportunidades, o Mi
nistro William Patterson e eu tive
mos que lutar contra a sua desespe
rança e tristeza por não atingir, no 
decorrer do seu último ano de traba
lho nesta Corte, o número ideal de 
processos julgados. É que na quali
dade de ledor constante de Ruy Bar
bosa, tinha ele pavor à eternização 
das causas jUdiCiais e não esquecia a 

lição do mestre na «Oração aos Mo
ÇOS», seus afilhados da Faculdade de 
Direito de São Paulo, sobre o atraso 
dos jUlgamentos: 

«Mas justiça atrasada não é jus
tiça, senão injustiça qualificada e 
manifesta. 

Porque a dilação ilegal nas 
mãos do julgador contraria o direi
to escrito das partes, e, assim, as 
lesa no patrimônio, honra e liber
dade. Os Juízes tardinheiros são 
culpados, que a lassidão comum 
vai tolerando. Mas sua culpa tres
borda com a terrível agravante de 
que o lesado não tem meio de rea
gir contra o deliqüente poderoso, 
em cuj as mãos jaz a sorte do 
litígio pendente. 

Não sejais, pois, desses magis
trados, nas mãos de quem os autos 
penam como as almas do purgató
rio, ou arrastam sonos esquecidos 
como as preguiças do mato». 
Era essa inquietação que o des

truía. O seu esforço constante levou
o ao sacrifício da própria saúde, em 
virtude das tensões permanentes que 
lhe inspiravam o cumprimento do 
dever. 

É esse o meu testemunho sobre a 
sua vida nesta Casa. E não há exa
gero no que afirmo. O Ministro Jor
ge Lafayette Guimarães, homem 
avesso a manifestações de Simpatia, 
disse do nosso homenageado, quando 
de sua posse na Presidência desta 
Casa: 

«De formação liberal, dotado de 
um espírito compreensivo, procura 
o Ministro Peçanha Martins huma
nizar os preceitos da lei, mas sem 
deixar de aplicá-los, e de cumprir 
o seu dever como julgador, embora 
muitas vezes, para tanto, tenha 
que sObrepor esses deveres, aos 
seus sentimentos. 

Empenhado em bem decidir e 
fazer justiça, está sempre pronto a 
reexaminar suas pOSições e não 
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vacila em atender a novos funda
mentos que sejam expostos, após 
haver proferido o seu voto, vindo a 
alterá-lo, se convencido da sua pro
cedência. 

A essas qualidades pessoais é de 
acrescentar-se a sua fina educa
ção, o excepcional relacionamento 
com os seus colegas, marcado pela 
afabilidade no trato, com todos es
tabelecendo vinculações que logo 
se transformaram em laços de es
tima, e mais do que isso, de verda
deira amizade. 

Como seu companheiro na 1~ 
Turma, desde a minha nomeação 
para este Tribunal, num convívio 
diário, pude bem conhecer e admi
rar suas qualidades, daí surgindo 
uma estreita vinculação que para 
mim é motivo de desvanecimento. 

Nossas divergências, freqüentes 
e inevitáveis nos julgamentos, con
sistindo a vantagem do Colegiado, 
justamente, em reunir homens de 
formação, tendência e tempera
mento diversos, sempre se desen
volveram em clima da maior cor
dialidade, com absoluto respeito 
recíproco pelas nossas posições. 

Justificável, pois, é a convicção, 
da qual ora sou intérprete, de que 
a direção do Tribunal não pOdia es
tar entregue em melhores mãos». 

O Ministro Peçanha Martins foi 
ainda, ao longo de sua passagem por 
este Tribunal, o seu orador em vá
rias oportunidades. Nessa condição, 
nunca afastou-se do estilo baiano, de 
frases bem formadas e de imagens 
esvoaçantes, «como um leve papel 
solto» (como diria Raimundo Cor
rea, Poesias, pág. 9), a exemplo dos 
seus melhores tribunos, desde Ruy 
Barbosa à figura exponencial de 
João Mangabeira. Foi de tudo isso 
nesta Corte. Mas, profundamente, 
foi o companheiro, o amigo, o com
preensivo colega, capaz das mais fir
mes provas de solidariedade. 

Ao concluir, não posso deixar de 
lembrar, para as reverências do nos
so apreço, a figura admirável de D. 
Guiomar, a sua fiel e dedicada com
panheira. 

Do casal nasceram dois filhos: So
lange e Francisco, dois admiráveis 
rebentos que lhes deram netos queri
dos que hoje preenchem a vida do 
casal, em Salvador. 

Estou convencido, Sr. Presidente, 
Srs. Ministros, que a melhor home
nagem que este Tribunal pode pres
tar ao Ministro Peçanha Martins é 
reconhecer e proclamar a identidade 
do homem de hoje com o de ontem, 
pelo seu passado de cidadão operoso, 
justo e honesto, que não transigiu na 
luta pelo direito, pela justiça e pela 
liberdade democrática. 

Tenha, S. Exa., a certeza do nosso 
reconhecimento pelo seu trabalho 
nesta Casa, e de volta à Bahia, para 
o convívio dos seus familiares, a 
convicção de que foi útil à humani
dade, servindo-a através do Direito e 
da Justiça. 

Muito obrigado. 
O Sr. Dr. Geraldo Andrade 

Fonteles (Subprocurador-Geral da 
República): Como representante da 
nobre e sofrida instituição do Minis
tério Público, nesta singela, porém 
significativa solenidade, valho-me do 
ensejo para, de relance, por se tra
tar de um pleito em que se rende ho
menagens à nobreza de um vulto da 
Magistratura, associar, de envolto 
no mesmo manto da saúde que ora 
se desfralda como pendão de glória, 
o sentimento de nossa instituição ao 
holocausto de que fora vítima o nos
so querido e pranteado colega Pedro 
Jorge, por defender, destemidamen
te, a uma só vez, o Estado e a socie
dade contra a sanha corruptora e 
impiedosa dos desonestos. 

Pois bem, eminente Ministro Alva
ro Peçanha Martins - aqui presente 
em espírito, não balize a profundeza 
da nossa expressão de solidariedade 
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aos justos encômios que seus ilustres 
pares o devotam, como o próprio 
Tribunal Federal de Recursos no seu 
todo, pela real emoção de que fomos 
e estamos possuídos desde o afasta
mento de nossos convívios de dois 
obreiros que construíram, com o va
lor de execução de seus misteres, a 
ânfora acolhedora das mais resplan
decentes homenagens. 

a Ministério Público se sente feliz 
por ter a honra de saudar, neste mo
mento, o astro que se tornou e se tor
nará sempre presente na constela
ção dos juízes do Brasil, fazendo re
viver o apotegema atribuído a Justi
niano: Suum curique tribuere. 

A mim, pessoalmente me é grata a 
participação neste evento, porque ao 
ser nomeado para o 'cargo de 
Subprocurador-Geral da República 
fui oficiar na Egrégia 1~ Turma, on
de o Ministro Peçanha Martins logo 
fora designado seu Presidente, a 
partir de 25 de junho de 1979. 

Partindo de então, a nossa convi
vência lado a lado, dia a dia, estimu
lava a minha admiração ao magis
trado e, especialmente, às facetas de 
sua personalidade: inteligente, pro
bo, honesto, conciso, amante da li
berdade, franco, independente e 
sempre vibrante. 

Estes traços pessoais não lhe fo
ram firmar o caráter após a sua as
censão vitoriosa na vida pÚblica e 
profissional; eles lhe timbraram, 
desde o berço, o ínclito perfil de sua 
versatilidade. Fosse onde fosse, em 
qualquer mister de profissão, haveria 
de se notabilizar, como se I notabili
zou, como líder estudantil, político, 
advogado militante na sua gloriosa 
Bahia, e por fim como magistrado. 

Assinale-se, para ratificar a con
ceituação formulada - sem dúvida 
pálida diante do merecimento do 
ilustre homenageado - que o mes
mo sempre tomou parte ativa em to
dos os movimentos de fortalecimento 
da liberdade, - o bem maior da hu-

manidade. Só por isso já não se des
falcaria dos ingredientes necessários 
à essência ínsita na nobre missão de 
julgar. 

a Tribunal muito lhe deve nos em
preendimentos que encetou, quando 
de sua Presidência, seja na edifica
ção do prédio anexo para instalação 
dos serviços administrativos, seja na 
implantação do sistema de computa
dores, modernizando os meios de ce
leridade e atendimento da enorme 
pletora de processos, sempre cres
cente, e sujeitos à sua jurisdição, lo
grando total êxito com a efetivação 
de tais medidas por ele iniciadas e 
vigorosamente concluídas pelo seu 
eminente sucessor, Ministro José Né
ri da Silveira. 

Devo ser breve como era do gosto 
do eminente Ministro Peçanha Mar
.tins, o qual, quando presidia soleni
dades deste jaez ou quejandas, com 
a sua natural persuasão afetiva, me 
recomendava, «se gastares mais de 
dez minutos, casso-te a palavra», e 
arrematava «não é que eu não goste 
dos teus discursos ... ». Quanta sensi
bilidade! 

Eis aí, particularizadamente, a 
minha homenagem e respeito ao 
contágio de sua simpatia e, ao fim, 
de sua bondade. 

a Ministério Público, repisando a 
grande admiração que lhe rende, 
querido Ministro, conclui a sua ora
ção de despedida, pela sua aposenta
doria, tomando de empréstimo as 
corretas palavras do ilustre Profes
sor Henrique Fonseca de Araújo, por 
ocasião de idêntica homenagem na 
1~ Turma, assim concebidas: 

«A independência de caráter, a 
retidão - mas de uma bondade 
transbordante - que fazia com 
que ele sentisse humanamente QS 
problemas que, na frieza dos au
tos, muitas vezes não se consegue 
perceber. Foi ele, realmente, um 
Juiz simples - porque simples era 
seu feitio; modesto - porque a mo-
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déstia era uma das suas qualida
des, mas um homem arguto, inteli
gente, perspicaz e, sobretudo, im
buído de uma intransigente e ina
balável vontade de fazer justiça». 

O Sr. Dr. Josaphat Marinho (Advo-
gado): Sr. Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos, Srs. Ministros 
dos Tribunais Superiores Federais, 
representantes do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Superior Elei
toral, do Superior Tribunal Militar, 
do Tribunal Superior do Trabalho; 
Sr. Desembargador-Presidente do 
Tribunal de Justiça; Srs. Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos; Sr. 
Procurador da República, magistra
dos, membros do Ministério Público, 
advogados, minhas senhoras e meus 
senhores, funcionários desta Casa, 
Dr. Francisco Peçanha Martins: 

O elogio do Ministro Alvaro Peça
nha Martins, a bem dizer, já está 
feito, Sr. Presidente, nas palavras 
afetuosas e eloqüentes do eminente 
Ministro José Cândido, e nas sóbrias 
expressões do representante do Mi
nistério Público. Delas ressaltaram 
as linhas essenciais do perfil de Al
varo Peçanha Martins: a seriedade, 
a Simplicidade, não raro a humani
dade, mas ao mesmo tempo a ener
gia. Nelas se projetaram seu estilo e 
sua forma de conviver, transmitindo 
intimidade, sem perder, entretanto, 
a postura de certa distância que so
mente cessa à medida que conquista 
ou admite a simpatia de seu interlo
cutor. Mas nele há uma constante: a 
firmeza, que a própria expressão fi
sionômica reflete, a revelar, a quem 
dele se aproxima, a certeza de que 
convive com um homem de bem. So
mente, portanto, solidariedade e 
apoio merecem as palavras que so
bre ele foram proferidas. Os advoga
dos, por mim representados, por 
honrosa designação do Conselho Sec
cional de Brasília, manifestam a sa
tisfação de participar desta homena
gem. 

Provindo da advocacia, Peçanha 
Martins não alterou seu comporta
mento ao ingressar na Magistratura. 
Se o ardor foi contido, manteve a 
mesma postura diante dos seus cole
gas. Afável, cordial e, segundo a in
timidade, quase sempre franco. Sem 
nunca nos revelar a convicção do vo
to favorável, vezes sem conta, de
pOis de uma permuta de idéias, com 
o disfarce do sorriso costumeiro, di
zia: «parece-me que seu cliente não 
tem razão.» 

Julgando, era a figura simpática 
que todos presenciávamos neste e 
nos outros salões de sessões. Sorrin
do, divergia de seus colegas. Era 
tranqüilo que restava vencido. Não o 
preocupava a sensação da vitória. O 
que o empolgava era a tranqÜilidade 
da consciência, a segurança do voto 
emitido. Muitas vezes vi, ou melhor, 
vimos, nas sessões, seus colegas sor
rindo cordialmente diante da inter
pretação, votos liberais que prOferia 
em matéria penal. Ele respondia 
sempre que preferia errar soltando, 
a acertar, talvez, punindo. 

Mas, de seus votos, os mais rele
vantes não foram os que proferiu 
nas diferentes matérias que envol
vem direito patrimonial. Em torno 
dessa matéria pensava, raciocinava, 
investigava para, em segUida, votar 
com simplicidade, evitando, quase 
sempre, a citação de autores. Redu
zia o voto à expressão de sua cons
ciência. Quando estava em jogo, en
tretanto, o direito individual ou 
político, a prerrogativa do cidadão 
Peçanha Martins, evidentemente, so
fria, e não escondia a angústia. Aí, 
então, preocupava-se em que fosse 
seguido pelos seus colegas. Mas se 
não conseguia obter a respeitável so
lidariedade dos companheiros, sere
namente votava vencido. 

Foi assim no caso julgado pelo Tri
bunal Superior Eleitoral, ainda há 
pouco referido na oração do eminen
te Ministro José Cândido, em que 
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políticos cassados defendiam o direi
to de ingressar, por filiação, nos par
tidos constituídos. Todo o Tribunal 
Superior Eleitoral cassou a decisão 
do Tribunal do Rio Grande do Sul 
para declarar que não havia incom
patibilidade com a Constituição no 
dispositivo da Lei Orgânica dos par
tidos políticos que impedia a filiação 
dos que houvessem tido os seus di
reitos políticos suspensos. Votando 
por último, Peçanha Martins mante
ve a segurança de sua convicção. 
Foi seu o único voto mantedor da de
cisão do Tribunal gaúcho, que havia 
concedido o direito à filiação, já que 
decorrido se encontrava o prazo de 
dez anos, durante o qual prevalecera 
a suspensão dos direitos políticos. 
Como o Tribunal do Rio Grande do 
Sul, também ele interpretou que, 
cessada a pena principal, esgotado o 
prazo dela, não era possível, por 
uma lei ordinária, projetar além 
desse tempo conseqüência da medi
da punitiva, proibindo a filiação a 
partido político. 

Defendia, então, uma tese seme
lhante àquela que tantos juristas 
eminentes da Primeira República 
defenderam, ao combater a extensão 
do estado de sítio além do prazo pa
ra ele estipulado. Não foi outra a 
orientação que adotou, mas já aí 
com o apoio de seus colegas nesta 
Casa, quando a Editora Inúbia impe
trou mandado de segurança contra o 
ato da Polícia Federal, que estabele
cera a censura prévia na organiza
ção. Desde o reconhecimento da 
competência do Tribunal até a apre
ciação do mérito seu voto foi unifor
me, opondo às extensas razões do 
nobre Procurador da República a ar
gÜição fundamental de que nenhuma 
lei ordinária poderia estabelecer a 
censura prévia se o texto constitucio
nal não a estabelecia, nem a admi
tia. 

Foi assim o julgador que, quantos 
militaram nesta Casa, Ministros, 

membros do Ministério. Público, ad
vogadOS, funcionários, conheceram. 

Ocorre, porém, Senhores Minis
tros, que tive a satiSfação de conhe
cer Peçanha Martins na mocidade, 
quando ingressei na Faculdade de 
Direito da Bahia - e a confissão 
corre contra mim - em 1934. Dela 
ele já era aluno. 

A Nação estava a caminho da re
cuperação democrática, superado o 
primeiro ciclo ditatorial de Vargas. 
Reunida se encontrava a Assembléia 
Nacional Constituinte, legitimamen
te eleita pelo povo. Professores de 
Faculdade de Direito, uns militando 
na Oposição, outros integrando o 
Partido do Governo, participavam 
da Assembléia Constituinte. O calor 
do debate político repercutia, natu
ralmente, na FaCUldade de Direito. 
Partidários do Governo, correligio
nários da Oposição, integralistas e 
comunistas se enfrentavam num de
bate diário, vivo, mas sempre mar
cado por um colorido que recordo 
com agrado: o da cordialidade. 

Não havia estremeação, nem Idi
vergência, por maior que fosse, que 
evitasse a guarda permanente do 
tratamento cordial entre os estudan
tes. Nesse clima, a Faculdade rece
bia, de volta da Assembléia Consti
tuinte, os professores que militavam 
no Partido do Governo como os que 
se integravam no Partido da OpOSi
ção. Era um clima de polidez, a que 
se acrescentava, ainda, um espírito 
um tanto romântico do tempo, e a 
que não faltavam, de parte de mui
tos estudantes, as declarações afe
tuosas a suas colegas, no que, aliás, 
Peçanha Martins era prudentemente 
mestre. 

A vida assim se desdobrou entre 
nós, da intimidade da Academia à 
vida profissional. O jovem estudante 
se torna o Advogado sério, a ponto 
de ser erguido à Presidência do Or
gão Seccional de sua classe, que ain
da amahhã, precisamente amanhã, o 
homenageia em Salvador. 
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Mas o Advogado que colheu, na ve
lha Faculdade de Direito, o espírito 
do homem público, não resistiu, e, 
reabertas as urnas democráticas, in
gressou na política. Fê-lo, como era 
de se esperar, na Oposição, aliás, vi
veu e sofreu quase todo esse tempo 
em que foi homem de Partido. Dele 
fui companheiro na Assembléia Le
gislativa do Estado. Era na madure
za o mesmo homem que todos conhe
ceram neste Plenário: alegre, vivo, 
contido, tendo, entretanto, por vezes, 
ímpetos de rebeldia. 

Não estimava a obstrução parla
mentar a que, entretanto, são os par
tidos políticos, muitas vezes, condu
zidos pelo dever de contrariar posi
ções oficiais. Lembro-me de que, em 
certo dia, foi designado para prosse
guir no combate a um projeto, cuja 
aprovação já era obstruída por cer
ca de 50 dias. Quase todos os Depu
tados de Oposição já haviam falado. 
Conseqüentemente, não havia mais 
novidade a trazer ao debate. Peça
nha Martins começa a desdobrar ar
gumentos, a fugir naturalmente à es
sência do assunto, para ultrapassar 
o tempo regimental. Num dado ins
tante, já não tendo propriamente o 
que acrescentar, disse para seus co
legas: «preciso de aparte». Como o 
aparte tardasse, ele teve a inspira
ção de seu espírito inteligente, dizen
do mais ou menos assim: - Srs. De
putados, hoje, quando saía de minha 
casa para esta Assembléia, desfilava 
na rua um pobre cego, de harmônica 
em punho e cercado de meninos que 
se alegravam com a sua miséria -
isto é a Bahia sob o governo atual. 
Nestas expressões, claramente nada 
ofensivas, estava o espírito democrá
tico do parlamentar de Oposição, 
que mantinha a firmeza de sua atitu
de, sem, entretanto, ofender a honra
dez dos governantes. Assim foi 
polítiCO e foi deputado. Com esse 
espírito, com essa correção de atitu
de, transferiu-se das asperezas da 
política para a sobriedade da vida de 

Magistrado. Seu temperamento não 
mudou, mas, imediatamente, o ho
mem se distanciou do espírito de 
facção. Gostava, evidentemente, 
sabem-no todos, de conversar políti
ca, de apreciar a política, mas 
guardando a compostura de Magis
trado. Se manteve as relações de in
timidade com os seus antigos com
panheiros políticos, em nenhum mo
mento seu espírito de Juiz cedeu a 
qualquer injunção de amizade. Era 
atento aos deveres antigos, porém 
permanentemente fiel à nova posi
ção que passara a ocupar e em que 
lhe cumpria dizer do direito, fazendo 
justiça. 

Enobrecedor para ele é que, nessa 
nova função, não se escravizou à lei. 
O sentimento humano o acompanhou 
em todos os instantes. 

Pena é, Sr. Presidente e Srs. Mi
nistros, que não se encontre, hoje, 
numa destas cadeiras, o Ministro 
Peçanha Martins, para sentir com 
sua presença o calor do apreço de to
dos nós: do Presidente aos Ministros, 
do Ministério Público aos advogados, 
destes aos funcionários e aos amigos 
presentes. 

Ele, que não temeu nunca as difi
culdades dos diferentes cursos de 
seu caminho, teve medo do coração. 

Mas, se aqui não veio, presente es
tá seu filho - Dl'. Francisco Peça
nha Martins por intermédio de 
quem nós lhe pedimos, à distância, 
que receba a segurança de nossa es
tima permanente e a saudade que to
dos temos de seu admirável con
vívio. 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): Agradeço a presença das 
ilustres autoridades componentes 
desta Mesa, aos colegas - Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos -, 
aos advogados, aos membros do Mi
nistério Público, aos presentes. 

Interrompo a Sessão pelo mais 
breve espaço de tempo, pois temos 
pauta para vencer. 
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Está encerrada esta parte da Ses
são. 

Compareceram à solenidade, além 
das que compuseram a Mesa, as se
gUintes autoridades: os Exmos. Srs. 
Ministros Márcio Ribeiro, Paulo Tá
vora e Esdras da Silva Gueiros, Mi
nistros aposentados do Tribunal Fe
deral de Recursos; Dr. Francisco 
Peçanha Martins, representante do 
Exmo. Sr. Ministro Peçanha Mar
tins; Desembargador Luiz Vicente 
Cernicchiaro, Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral; Dr. Francisco de 
Assis TOledo, Subprocurador-Ger1l1 
da República; os Exmos. S1's. JUIzes 
Federais, Dr. José Costa Filho, Dire
tor do Foro da Seção Judiciária do 
Distrito Federal; Dr. Dario Abran
ches Viotti, Dr. José Alves de Lima; 
Dr. Josaphat Marinho, representante 
da OAB - Seção do Distrito Fede
ral; Dr. Lauro Zak, representante do 
Presidente da Ceplac. 

Encerrou-se a Sessão às 15:30 ho
ras. 

Tribunal Federal de Recursos, 15 
de abril de 1982 - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Bel. José Alves 
Paulino, Secretário do Plenário. 

PLENARIO 

Ata da 1~ Sessão Especial, 
em 16 de abril de 1982 

Aos dezesseis dias do mês de abril 
de mil novecentos e oitenta e dois, às 
dezesseis horas, na Sala de Sessões 
do Tribunal Federal de Recursos, 
presentes os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre, Presidente do Tribunal, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Romildo Bueno de 
Souza, Pereira de Paiva, Sebastião 

Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, Jo
sé Cândido, Pedro ACioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini e Jesus Costa Lima, 
presente, ainda, o Bacharel José Al
ves Paulino, Secretário do Plenário, 
foi aberta a Sessão especialmente 
convocada para a escolha da compo
sição de lista tríplice de Juízes Fede
rais. 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): Srs. Ministros. Esta Sessão 
Plenária foi convocada especialmen
te para escolha dos Juízes Federais 
que deverão ser indicados ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública para os fins de provimento 
do cargo de Ministro deste Tribunal, 
vago em decorrência da aposentado
ria do Ministro Peçanha Martins. A 
escolha far-se-á na conformidade do 
que dispõe o Regimento Interno des
te Tribunal. 

Prestados estes esclarecimentos, a 
teor do que dispõe o § 4?, art. 26, 
transformo a Sessão em secreta, pa
ra que o Tribunal, em Conselho, dis
cuta aspectos gerais referentes à es
colha dos Juízes, pOdendo obter 
eventuais novos esclarecimentos so
bre currículos e vida pregressa dos 
Juízes. Está transformada em secre
ta a Sessão. 

Isto feito, foi tornada pública a 
Sessão para proceder-se à escolha 
dos nomes, por votação secreta. 

Distribuídas as cédulas e realizado 
o primeiro escrutínio, foi apurado o 
seguinte resultado que foi anunciado 
pelo Sr. Ministro-Relator: 

- Juiz Federal Dr. Geraldo Barre
to Sobral - 12 votos 

- Juiz Federal Dr. João Cesar 
Leitão Krieger - 10 votos 

- Juiz Federal Dr. Francisco Dias 
Trindade - 9 votos 

- Juiz Federal Dr. Luiz Rondon 
Teixeira de Magalhães - 9 votos 

- Juiz Federal Dr. Jacy Garcia 
Vieira - 6 votos 
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- Juiz Federal Dr. Milton Luiz 
.Pereira - 6 votos 

- Juiz Federal Dr. Carlos Augusto 
Thibau Guimarães - '5 votos 

- Juiz Federal Dr. Euclydes Reis 
Aguiar - 5 votos 

- Juiz Federal Dr. José de Jesus 
, Filho - 5 votos 

- Juiz Federal Dr. Alberto José 
Tavares da Silva - 3 votos 

- Juiz Federal Dr. Paulo Pimen
tel Portugal - 2 votos 

- Juiz Federal Dr. Adaucto José 
de Mello - 1 voto 

- Juiz Federal Dl'. Clóvis de Mello 
- 1 voto 

- Juiz Federal Dr. José Anselmo 
de Figueiredo Santiago - 1 voto 

- Juiz Federal Dr. Silvério Luiz 
Nery Cabral - 1 voto 

- Juiz Federal Dr. Dario Abran
ches Viotti - 1 voto 

- Juiz Federal Dr. Sebastião de 
Oliveira Lima - 1 voto. 

Prosseguindo, o Sr. Ministro
Presidente proferiu as seguintes pa
lavras: 

«Em face dos resultados do pri
meiro escrutínio ora proclamados, 
não posso declarar desde logo os no
mes dos Juízes Federais eleitos ten
do em conta que nenhum dos vota
dos obteve a maioria absoluta dos 
membros do Tribunal, na conformi
dade do § 2?, art. 26, do Regimento 
Interno. 

Dessa maneira, na forma do dis
posto no § lO, artigo 26, procedere
mos a um segundo escrutínio e, se 
necessário, a novos escrutínios, con
correndo em cada um, Juízes em nú
mero correspondente ao dobro dos 
nomes ainda a inserir na lista, de 
acordo com a ordem de votação al
cançada no escrutínio anterior, in
cluídos, entretanto, todos os nomes 
com igual número de votos na últi
ma posição a considerar. 

Nesse segundo escrutínio, o Tribu
nal deverá preencher três vagas na 
lista, a ela podendo concorrer ape
nas seis Juízes (o dobro do número 
de vagas), que são os Drs. Geraldo 
Barreto Sobral, João Cesar Leitão 
Krieger, Francisco Dias Trindade, 
Luiz Rondon Teixeira de Magalhães, 
Jacy Garcia Vieira e Milton Luiz Pe
reira, que obtiveram, respectiva
mente, doze, dez, nove, nove, seis e 
seis votos. 

Explicitando, neste escrutínio de
verão ser escolhidos, apenas, três 
nomes dentre os seis candidatos.» 

A seguir, colhidos os votos do se
gundo escrutínio e procedida a apu
ração, verificou-se o seguinte resul
tado: 

- Juiz Federal Dr. Francisco Dias 
Trindade - 22 votos 

- Juiz Federal Dr. João Cesar 
Leitão Krieger - 17 votos 

- Juiz Federal Dr. Geraldo Barre
to Sobral - 11 votos 

- Juiz Federal Dr. Milton Luiz 
Pereira - 11 votos 

- Juiz Federal Dr. Luiz Rondon 
Teixeira de Magalhães - 10 votos 

- Juiz Federal Dr. Jacy Garcia 
Vieira - 7 votos 

Em face desse resultado, o Sr. 
Ministro-Presidente disse: 

«Tendo em conta o resultado do se
gundo escrutínio, estão eleitos os 
Drs. Francisco Dias Trindade, com 
vinte e dois (22) votos e João Cesar 
Leitão Krieger, com dezessete (17) 
votos. 

Resta, todavia, uma vaga a ser 
preenchida. Concorrerão a ela em 
terceiro escrutínio, dois Juízes Fede
rais que no escrutínio anterior logra
ram maior número de votos, vale di
zer, os Drs. Geraldo Barreto Sobral 
e Milton Luiz Pereira.» 

A seguir, distribuída a cédula, co
lhidos os votos e procedida a apura-
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ção, verificou-se o seguinte resulta
do: 

- .Juiz Federal Dr. Geraldo Barre
to Sobral - 14 votos 

- Juiz Federal Dr. Milton Luiz 
Pereira - 12 votos. 

Logo em seguida o Sr. Ministro
Presidente proferiu as seguintes pa
lavras: 

«Em face do resultado do terceiro 
escrutínio, está eleito, o Dr. Geraldo 
Barreto Sobral, com quatorze (14) 
votos. 

Proclamo assim o resultado final 
dos escrutínios e a constituição da 
lista a ser encaminhada ao Poder 
Executivo. Foram eleitos, em segun
do escrutínio, os Drs. Juízes Fede
rais Francisco Dias Trindade, com 
vinte e dois (22) votos; João Cesar 
Leitão Krieger, com dezessete (17) 
votos e, em terceiro escrutínio, Ge
raldo Barreto Sobral, com quatorze 
(14) votos. 

Proclamados, assim, os resultados 
e esgotada a finalidade da presente 
Sessão Plenária, declaro-a encerra
da.» 

Encerrou-se a Sessão às 17:30 ho
ras. 

Tribunal Federal de Recursos, 16 
de abril de 1982 - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Bel. José Alves 
Paullno, Secretário do Plenário: 

PLENÁRIO 

Ata da Sessão Solene de Posse do 
Sr. Ministro João Cesar Leitão Krie
ger, em 1? de setembro de 1982. 

Ao primeiro dia do mês de setem
bro, do ano de mil novecentos e oiten
ta e dois, às dezesseis horas, na Sala 
de Sessões do Tribunal Federal de 
Recursos, presentes os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Jarbas No
bre, Presidente do Tribunal, Arman
do Rollemberg, Moacir Catunda, AI-

dir Guimarães Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justinó Ribeiro, Otto Rocha, 
Wilson Gonçalves, William Patter
son, Adhemar Raymundo, Bueno de 
Souza, Pereira de Paiva, Sebastião 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, Jo
sé Cândido, Pedro ACioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini e Jesus Costa Lima. 
Presentes, ainda, o Exmo. Sr. Dr. 
Geraldo Andrade Fonteles, 
Subprocurador-Geral da RepÚblica, 
e o Secretário do Plenário, Bacharel 
José Alves Paulino, foi aberta a Ses
são. Ao início dos trabalhos, o Exmo. 
Sr. Ministro-Presidente convidou o 
Exmo. Sr. Ministro Francisco Ma
noel Xavier de Albuquerque, Presi
dente do Supremo Tribunal Federal; 
o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto 
Barata Silva, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho; o Exmo. Sr. 
Dr. Paulo César Cataldo, Consultor
Geral da RepÚblica; o Exmo. Sr. Dr. 
José Francisco Rezek, representante 
do Exmo. Sr. Ministro-Chefe da Casa 
Civil da Presidência da RepÚblica, e 
o Exmo. Sr. Dr. otávio Germano, 
Vice-Governador do Governo do Es
tado do Rio Grande do Sul, para a 
composição da Mesa. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Ministro-Presidente, após 
referir-se às autoridades componen
tes da mesa e às demais autoridades 
presentes e representadas, proferiu 
as seguintes palavras: 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): Nesta Sessão Solene dare
mos posse ao Juiz Federal Dr. João 
César Leitão Krieger, no cargo de 
Ministro do Tribunal Federal de Re
cursos. 

Designo os Senhores Ministros Ar
mando Rollemberg e Moacir Catunda 
para introduzirem no recinto do Ple
nário o Dr. João Cesar Leitão Krie
gero 

Prestado o compromisso regimen
tal, lido e assinado o termo de posse, 
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o Exmo. Sr. Ministro-Presidente de
clarou empossado o Exmo. Sr. Mi
nistro João César Leitão Krieger, 
convidando-o a tomar assento na 
bancada do Plenário do lado do Ex
mo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzi
ni. 

A seguir o Exmo. Sr. Ministro
Presidente disse: 

«Ás autoridades componentes da 
Mesa já declinadas, às autoridades 
presentes, Senhoras e Senhores, o 
Tribunal Federal de Recursos, agra
dece a honra de tê-los nesta Sessâo 
Solene e convida a todos para que 
compareçam à sala contígua a este 
Plenário, onde será servido o coque
tel. 

Declaro encerrada a Sessão». 
Além das autoridades que compu

seram a Mesa, estiveram presentes 
à solenidade as seguintes autorida
des: Professor Euclides Pereira de 
Mendonça, Representante do Sr. Mi
nistro de Estado da Justiça; Dr. Gui
lherme Oswaldo V. V. V. de Azeve
do, Representante do Sr. Ministro de 
Estado da Agricultura; Dr. Álvaro 
Alvares da Silva Campos, Represen
tante do Sr. Ministro de Estado da 
Educação e Cultura; Dr. Edelberto 
Luiz da Silva, Representante do Sr. 
Ministro de Estado da Saúde; Dr. 
Tarcísio Carlos de Almeida, Repre
sentante do Sr. Ministro de Estado 
da Indústria e Comércio; Dr. Luiz 
Cássio dos Santos Werneck, Repre
sentante do Sr. Ministro-Chefe da Se
cretaria de Planejamento da Presi
dência da RepÚblica; Dr. Francisco 
de Paula Pessoa, Representante do 
Sr. Ministro de Estado do Interior; 
Ministros aposentados do Tribunal 
Federal de Recursos: Esdras da Sil
va Gueiros, Márcio Ribeiro e Paulo 
Laitano Távora; Dr. Ivan Luz, 
Procurador-Geral do Tribunal de 
Contas da União; Dr. Reinaldo Jorge 
Pereira Rego, Representante do Se
cretário da Receita Federal; Drs. 
Hélio Pinheiro da Silva, José Arnal
do Gonçalves de Oliveira e João 

Boabaid de Oliveira Itapary, 
Subprocuradores-Gerais da Repúbli
ca; Dr. Marco Antonio Kraemer, 
Diretor-Presidente da Empresa Bra
sileira de Notícias; Dr. Amaury Ser
ralvo, Representante do Sr. Presi
dente da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção do Distrito Federal; 
Juiz Pinto de Godoy, Representante 
do Sr. Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 10~ Região (DF); 
Juízes Federais Drs. Jacy Garcia 
Vieira (DF); Tania de Melo Bastos 
Haine (RJ); Fernando Gonçalves 
(Mal; José de Jesus Filho (GO); Jo
sé Anselmo de Figueiredo Santiago 
(PA); Ubaray Luiz da Costa Terra 
(AM); José Kállas (SP); Milton Luiz 
Pereira (PR); Vladimir Passos Frei
tas (SC); Eli Goraieb (RS); Mário 
Figueiredo Ferreira Mendes (MT); 
Jirair Aram Meguerian (MS); 
Adaucto José de Melo (PE); Orlando 
Souza Rebouças (CE); Oswaldo Hor
ta Aguierre (ES); Geraldo Barreto 
Sobral (SE); João Batista de Olivei
ra Rocha (AL); José Augusto Delga
do (RN); Dionízio Rodrigues Nunes 
(MA); Ilmar Nascimento Galvão 
(AC); Jorge Octávio de Castro Mi
guez Figueiredo (MS); Anna Maria 
Pimentel Tristão (DF); José Alves 
de Lima (DF); Dario Abranches 
Viotti (DF); José Costa Filho (DF); 
Murat Valadares (AL); Aristides 
Porto de Menezes (PA); Eustáquio 
Nunes da Silveira (AM); Orlando Ca
valcante Nunes (PE); Araken Maria 
de Faria (RN); Sebastião de Oliveira 
Lima (SP); João Grandino Rodas 
(SP); Vicente Leal de Araújo (CE); 
Hugo de Brito Machado (CE); Silvio 
Dobrowolski (CE); Jorge T. Flaquer 
Scartezzini (SP) ; Ana Maria Goffi 
Flaquer Scartezzini (SP); Euclides 
Reis Aguiar (MG); Ari Pargendler 
(RS); Luiz Doria Furquim (RS); Os
waldo Moacir Alves (RS); Claudio 
Octávio de Almeida (RS); Hervandil 
Fagundes (RS); Valmir Martins Pe
çanha (RS) e Rômulo Soura Pires 
(RS); Conselheiro Antonio Carlos 
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Elizalde Osório, Representante do 
Sr. Presidente da Ordem dos Advo
gados do Brasil - Seção do Estado 
do Rio Grande do Sul; Conselheiro 
Geraldo de Oliveira Ferraz, Presi
dente do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal; Dr. João Geraldo Pi
quet Carneiro, Secretário Executivo 
para a Desburocratização; Dr. Cid 
Heráclito de Queiroz, Procurador
Chefe da Fazenda Nacional; Dr. José 
Dilermano Meirelles, Procurador
Geral da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios; Dr. Rufino José 
Gonzalez, Superintendente do Insti
tuto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Sociál -
lAPAS; Dra. Gilda Maria Freire 
Garcia, Representante do 
Procurador-Chefe da Fazenda Nacio
nal no Distrito Federal; Dr. Renato 
de Almeida, Procurador-Geral do 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS; Dr. Almir Laversveil
ler de Morais, Procurador-Geral do 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA; Dr. 
Ayrton Pinheiro de Almeida, Procu
rador Regional do Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência 
e Assistência Social - lAPAS; Dr. 
Lindemberg da Mota Silveira, Coor
denador da Defesa da Fazenda Na
cional; Dr. José Luiz Prunes, Juiz do 
Trabalho (RS); Dr. Newton Seabra, 
Assistente do Procurador-Geral do 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS, Advogados, e Funcio
nários do Tribunal. 

Tribunal Federal de Recursos, I? 
de setembro de 1982 - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Bel. 
José Alves Paulino, Secretário do. 
Plenário. 

Ata da 2~ Sessão Especial, 
em 16 de setembro de 1982 

Aos dezesseis dias do mês de se
tembro de mil novecentos e oitenta e 

dois, às treze horas e trinta minutos, 
na Sala de Sessões do Tribunal Fede
ral de Recursos, presentes os Senho
res Ministros Jarbas Nobre, Presi
dente do Tribunal, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Miguel Jerônymo Ferrante, José 
Cândido, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima e Leitão 
Krieger, presente, ainda, o Bacharel 
José Alves Paulino, Secretário do 
Plenário, foi aberta a Sessão espe
cialmente convocada para a escolha 
da composição de lista tríplice de 
Juízes Federais. 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): Srs. Ministros: Esta Sessão 
Plenária foi convocada especialmen
te para escolha dos Juízes Federais 
que deverão ser indicados ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pÚblica para os fins de provimento 
do cargo de Ministro deste Tribunal, 
vago em decorrência da nomeação 
do Ministro Aldir Passarinho para0 
Supremo Tribunal Federal. A esco
lha far-se-á na conformidade do que 
dispõe o Regimento Interno deste 
Tribunal. 

Prestados estes esclarecimentos, a 
teor do que dispõe o § 4?, art. 26, 
transformo a Sessão em secreta pa
ra que o Tribunal, em Conselho, dis
cuta aspectos gerais referentes à es
colha dos Juízes, podendO obter 
eventuais novos esclarecimentos so
bre currículos e vida pregressa dos 
Juízes. Está transformada em secre
ta a Sessão.» 

Isto feito, foi tornada pÚblica a 
Sessão para proceder-se à escolha 
dos nomes, por votação secreta. 
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Logo a seguir, o Sr. Ministro
Presidente designou os Srs. Minis
tros Moacir Catunda e Lauro Leitão 
para funcionarem como escrutinado
res. 

Distribuídas as cédulas e realizado 
o primeiro escrutínio, foi apurado o 
seguinte resultado que foi anunciado 
pelo Sr. Ministro-Presidente: 

- Juiz Federal Dr. Geraldo Barre
to Sobral - 11 votos 

- Juiz Federal Dl'. Euclydes Reis 
Aguiar - 9 votos 

- Juiz Federal Dl'. Francisco Dias 
Trindade - 9 votos 

- Juiz Federal Dr. Luiz Rondon 
Teixeira de Magalhães - 9 votos 

- Juiz Federal Dr. José de Jesus 
Filho - 7 votos 

- Juiz Federal Dl'. Ilmar Nasci
mento Galvão - 7 votos 

- Juiz Federal Dr. Milton Luiz 
Pereira - 7 votos 

- Juiz Federal Dr. Carlos Augusto 
Thibau Guimarães - 6 votos 

- Juiz Federal Dl'. Jacy Garcia 
Veira - 6 votos 

- Juiz Federal Dr. Hugo de Brito 
Machado - 2 votos 

- Juiz Federal Dl'. Hervandil Fa
gundes - 1 voto 

- Juiz Federal Dl'. José Anselmo 
de Figueiredo Santiago - 1 voto 

Juiz Federal Dl'. Lício Bley 
Vieira - 1 voto 

- Juiz Federal Dl'. Dario Abran
ches Viotti - 1 voto 

- Juiz Federal Dr. Sebastião de 
Oliveira Lima - 1 voto. 

Prosseguindo, o Sr. Ministro
Presidente proferiu as seguintes pa
lavras: 

«Em face dos resultados do pri
meiro escrutínio, ora proclamados, 
não posso declarar desde logo os no
mes dos Juízes Federais eleitos ten
do em conta que nenhum dos vota-

dos obteve a maioria absoluta dos 
membros do Tribunal, na conformi
dade do § 2?, art. 26, do Regimento 
Interno. 

Dessa maneira, na forma do dis
posto no § 10, artigo 26, procedere
mos a um segundo escrutínio e, se 
necessário, a novos escrutínios, con
correndo, em cada um, Juízes em nú
mero correspondente ao dobro dos 
nomes a ainda inserir na lista, de 
acordo com a ordem de votação al
cançada no escrutínio anterior, in
cluídos, entretanto, todos os nomes 
com igual número de votos na últi
ma posição a considerar. 

Nesse segundO escrutínio, o Tribu
nal deverá preencher três vagas na 
lista, a ela pOdendo concorrer ape
nas seis Juízes (o dobro do número 
de vagas) que são os Drs. Geraldo 
Barreto Sobral, Euclydes Reis 
Aguiar, Francisco Dias Trindade, 
Luiz Rondon Teixeira de Magalhàes, 
J.osé de Jesus Filho, Ilmar Nasci
mento Galvão e Milton Luiz Pereira 
que obtiveram, res'pectivamente, on
ze, nove, nove, nove, sete, sete e sete 
votos. 

Esclareço que, neste escrutínio de
verão ser escolhidos, apenas, três 
nomes dentre os seis candidatos.» 

A seguir, colhidos os votos do se
gundo escrutínio e procedida a apu
ração, verificou-se o seguinte resul
tado: 

- Juiz Federal Dl'. Francisco Dias 
Trindade - 15 votos 

- Juiz Federal Dl'. Geraldo Barre
to Sobral - 14 votos 

- Juiz Federal Dr. Luiz Rondon 
Teixeira de Magalhães - 11 votos 

- Juiz Federal Dr. Milton Luiz 
Pereira - 11 votos 

- Juiz Federal Dl'. Euclydes Reis 
Aguiar - 10 votos 

- Juiz Federal Dr. José de Jesus 
Filho - 8 votos 
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- Juiz Federal Dr. Ilmar Nasci-
mento Galvão - 7 votos 

- Em branco - 1 voto 
- Nulo - 1 voto. 
Em face desse resultado, o Sr. 

Ministro-Presidente disse: 
«Tendo em conta o resultado do se

gundo escrutínio, estão eleitos os 
Drs. Francisco Dias Trindade, com 
quinze (15) votos e Geraldo Barreto 
Sobral, com quatorze (14) votos. 

Resta, ainda, uma vaga a ser 
preenchida. Concorrerão a ela, em 
terceiro escrutínio, dois Juízes Fede
rais que no escrutínio anterior logra
ram maior número de votos, ou se
jam, os Drs. Luiz Rondon Teixeira 
de Magalhães e Milton Luiz Perei
ra.» 

A segUir, distribuída a cédula, co
lhidos os votos e procedida a apura
ção do terceiro escrutínio, verificou
se o segUinte resultado: 

- Juiz Federal Dr. Milton Luiz 
Pereira - 14 votos 

- Juiz Federal Dr. Luiz Rondon 
Teixeira de Magalhães - 12 votos 

Logo em segUida o Sr. Ministro
Presidente proferiu as seguintes pa
lavras: 

«Em face do resultado do terceiro 
escrutínio, está eleito o Dr. Milton 
Luiz Pereira, com quatorze (14) vo
tos. 

Proclamo, assim, o resultado final 
dos escrutínios e a constituição da 
lista a ser encaminhada ao Poder 
Executivo: Foram eleitos, em segun
do escrutínio, os Drs. Juízes Fede
rais Francisco Dias Trindade, com 
quinze (15) votos; Geraldo Barreto 
Sobral, com tIuatorze (14) votos e, 
em terceiro escrutínio, Milton Luiz 
Pereira, com quatorze (14) votos.» 

Dando prosseguimento aos traba
lhos, o Sr. Ministro-Presidente diri
giu ao Plenário as segUintes pala
vras: 

«Senhores Ministros, encontra-se 
em mesa para ,deliberação pelo Ple-

nano, em caráter de urgência; o 
Processo n? 6.952-82/éJF, oriundo do 
Conselho da Justiça Federal, relati
vo à eleição dos Juízes Federais que 
deverão compor, durante o biênio 
1982 a 1984, o Tribunal Regional Elei
toral do Distrito Federal. 

Em se tratando de pleito, cuja rea
lização se dará através de votação 
secreta, nos termos do inciso lI, do 
artigo 133 da Consutuição, determino 
a distribuição das cédulas respecti
vas, designando os Srs. Ministros Ar
mando Rolemberg ~ José Dantas 
para funcionarem como escrutinado
res.» 

Após o intervalo destinado à vota
ção, tendo sido procedida a conta
gem das sobrecartas, ficando consta
tado um (1) voto em branco, o Sr. 
Ministro-Presidente anunciou o re
sultado da apuração que foi o seguin
te: 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITO

RAL 
DO DISTRITO FEDERAL 

Membro Efetivo 
- Juiz Federal Dr. Jacy Garcia 

Veira - 26 votos. 

Membro Suplente 
- Juíza Federal Dra. Anna Maria 

Pimentel Tristão - 22 votos 
- Juiz Federal Dr. Ilmar Nasci

mento Galvão - 3 votos. 
Em face desse resultado, o Sr. 

Ministro-Presidente proclamou elei
tos, como membros efetivo! e suplen
tes do Tribunal Regional Eleitoral 
supra-indicado, pelo período referen
ciado, os Srs. Drs. Juízes Federais 
acima nomeados. 

Encerrou-se a Sessão às 16:00 ho
ras. 

Tribunal Federal de Recursos, 16 
de setembro de 1982 - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Bel. 
José Alves Paulino, Secretário do 
Plenário. 
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PLENARIO 

Ata da 5? Sessão Extraordinária, em 
7 de outubro de 1982 - Homenagem 

ao Sr. Ministro Justino Ribeiro 

Aos sete dias do mês de outubro 
do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às quatorze horas, na Sala de 
Sessões do Tribunal Federal de Re
:;ursos, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Jarbas Nobre, 
Presidente do Tribunal, Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra Gueiros Leite, Washington 
B~lívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, otto Rocha, Adhemar Ray
mundo, Bueno de Souza, Pereira de 
Paiva, Sebastião Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, José Cândido, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima e Leitão 
Krieger, presentes, ainda, o Exmo. 
Sr. Dl'. Geraldo Andrade Fonteles, 
Subprocurador-Geral da República e 
o Secretário do Plenário, Bel. José 
Alves Paulino, foi aberta a Sessão. 
Ao início dos trabalhos, o Exmo. Sr. 
Ministro-Presidente convidou os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Jo
sé Néri da Silveira e Aldir Guima
rães Passarinho, do Supremo Tribu
nal Federal; o Exmo. Sr. Ministro 
Luciano Brandão Alves de Souza, 
Presidente do Tribunal de Contas da 
União e o homenageado, Exmo. Sr. 
Ministro Justino Ribeiro para a com
posição da Mesa. Em seguida o E:-
mo. Sr. Ministro-Presidente, apos 
referir-se às autoridades componen
tes da Mesa e às demais autoridades 
presentes e representadas, proferiu 
as seguintes palavras: 

«Declaro instalada e iniciada a 
Sessão Solene, na qual o Tribunal 
Federal de Recursos se despedirá do 
Sr. Ministro Justino Ribeiro, recen
temente aposentado. 

Em nome do Tribunal, falará o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
a quem concedo a palavra.» 

o Sr. Ministro Antõnio de Pádua 
Ribeiro: «Não há nem pode haver, 
neste instante, quem não se sensibili- . 
ze de ver desocupada, pela vez pri
meira, a cátedra deste Plenário, per
tencente ao eminente Ministro Justi
no Ribeiro, que, pelo imperativo 
constitucional do limite de idade, 
deixa o nosso convívio. 

Diante de nós, no dia a dia dos 
nossos trabalhos, já não mais divisa
mos a destacada figura do nosso cor
tês COlega, misto de mineiro e de 
paulista, que, por quase um lustro de 
profícua atuação, ornou os anais des
te Pretório com manifestações vivas 
do seu saber e do seu acendrado 
espírito de justiça. 

Em situações como esta, em que a 
saudade a todos nos envolve, tornou
se costume salutar render homena
gens, em sessão especialmente con
vocada, ao Ministro ausente. 

Para esse dignificante mister, 
honrou-me V.Exa. Sr. Presidente, 
com a designaçâo do meu nome. No 
entanto, a tão grande honraria, 
sobreveio-me a extrema preocupa
ção de exercitar dignamente o agra
dável encargo. A falta de mereci
mentos, outra alternativa não encon
trei para cumpri-lo senão agir movi
do apenas pela fluma ardente da afe
tividade. 

Desde a criação deste Tribunal, o 
nosso insigne homenageado foi o 
quadragésimo primeiro Ministro em
possado, em vaga aberta com a apo
sentadoria do Ministro Oscar Corrêa 
Pina. Ocorreu a sua investidura no 
dia 29 de junho de 1978, data muito 
significativa em nosso País, destina
da que é às festividades de São Pe
dro e de Sâo Paulo. 

Ao aqui chegar, o Ministro Justino 
Ribeiro trouxe a significativa baga
gem cultural, acumulada, em quase 
meio século, no desempenho de im
portantes cargos e funções, ensejan
do que, em data recente, o Governo 
lhe outorgasse medalha de ouro por 
relevante serviço público federal. 
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Iniciou a sua vida, repleta de atua
ção em prol do interesse coletivo, na 
bela Capital do Estado de Minas Ge
rais, onde nasceu em 5 de outubro de 
1912. É filho do Dl'. Antônio Benedito 
Valadares Ribeiro, varão ilustre, 
professor estimado e deputado du
rante a velha República, e da distin
ta Senhora Mercedes de Oliveira Va
ladares Ribeiro, casal que legou a 
esta Corte, além do ilustre homena
geado, o eminente Ministro Márcio 
Ribeiro. 

Após concluir o seu curso de Direi
to, ocupou relevantes cargos junto 
ao Governo das Alterosas, e, em se
guida, os de Prefeito Municipal de 
Caxambtil e de Poços de Caldas. Es
sas famosas estãncias hidrominerais 
marcaram o coração do jovem Justi
no, que, ainda hoje, a elas se refere 
com palavras de extremo carinho, a 
traduzir felizes reminiscências. 

Em meados dos anos quarenta, 
JoaqUim Justino Ribeiro, nome que 
herdou do seu tio-avô paterno, in
gressou no Ministério Público Fede
ral. Após funcionar na cidade do Rio 
de Janeiro, transferiu-se para São 
Paulo, terra dos familiares da sua 
digna esposa" D. Lucy da Silva Pra
do Ribeiro, já falecida. Foi na Capi
tal paulista que se destacou na che
fia do órgão local da Procuradoria 
da RepÚblica, o que lhe valeu duas 
importantes distinções: a indicação 
para o cargo de Juiz do Tribunal de 
Alçada de São Paulo e, posterior
mente, para o de Subprocurador
Geral da RepÚblica, que veio exer
cer por cerca de sete anos. 

Sobrinho de Governador e tradicio
nal Chefe Político da Província das 
Gerais, Justino Ribeiro nunca se dei
xou atingir pela arrogância, que, 
com freqüência, contamina os deten
tores do pOder e os que dele estão 
próximos. 

Espírito afável, comportamento ir
repreensível, finura no trato são ex
pressões que marcam a personalida-

de desse homem singUlar, cujo tem
peramento reflete tranqüilidade, pa
ciência e perspicácia, peculiares aos 
seus coestaduanos, e, ao mesmo 
tempo, a sobriedade e gentil austeri
dade do povo paulistano. 

Dotado da SimpliCidade própria 
dos grandes espíritos, que, ao i invés 
de aviltar, enobrece o Ministro jus
tino Ribeiro, não obstante, jamais 
descuidou da sua aparência: sempre 
foi um conhecido apreciador da arte 
do bem-vestir. Corpo de atleta, prati
cante da natação, situava-se ao lado 
do Ministro Otto Rocha, entre os 
mais elegantes da Casa, condição es
sa que ainda mais se realça pela sua 
impeCável postura. 

Nascido sob o signo da balança, ao 
ser batizado e receber o seu nome, 
Justino teve selada a sua sorte, qual 
seja a de dedicar a sua vida às tare
fas ligadas ao exercício do Direito e 
da Justiça. 

Por ser vocacionado, o Ministro 
Justino Ribeiro exerceu à risca, nes
te COlegiado, os deveres do seu car
go, dando fiel cumprimento ao jura
mento que fez por ocasião da sua 
posse. 

O longo exercício de qualquer das 
áreas do saber humano costuma pro
vocar naturais deformações de com
portamento no profissional, decor
rentes, em regra, de reações refle
xas derivadas da maneira de enfren
tar os problemas que lhe são pecu
liares. O Ministro Justino Ribeiro, no 
entanto, nunca padeceu de tais influ
xos negativos. Por mais de três dé
cadas defendeu a União perante a 
Justiça. Jamais, porém, teve qual
quer vezo do juiz fazendário, a que 
verberou Rui Barbosa. Todos são· 
testemunhas de que sempre julgou o 
Estado e o particular, segundO a lei 
e a sua consciência. 

Vibrava com seus votos, que pro
nunciava convictamente. Preocupa
va-se em vê-los prevalecer. Após 
proferi-los, observava atentamente 
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as manifestações dos Ministros que 
se lhe seguiam. Quando prepon
derava, a final, o seu ponto de vista, 
como que se tranquilizava. Se o con
trário ocorresse, permanecia tenso. 
No entanto, mesmo em situa
ção adversa, não se percebia brotar 
dos seus lábios qualquer expressão 
pouco feliz que pudesse ferir a sus
ceptibilidade dos seus colegas. 

Dentre outros casos relevantes, re
gistrados nos repositórios desta Cor
te, objeto de sua especial atenção, 
devem os Srs. Ministros recordar-se 
da sua destacada atuação nos recen
tes processos relativos à cobrança 
do IOF no mesmo exercício em que 
o tributo foi instituído ou aumentado; 
à indenização das áreas não edificá
veis situadas nas margens das rodo
vias federais; e à nomeação de cura
dor especial em processo de execu
ção. 

O querido Ministro Justino Ribei
ro, anteontem, retirou-se deste Tri
bunal. Dele se 1:\fastou com a mesma 
tranqüilidade com que nele ingres
sou: consciente do dever cumprida, 
ao que sabemos, não deixa mágoas, 
mas muitos amigos. Para alegria de 
todos, está bem de saúde e com mui
ta disposição para o trabalho. Haja 
vista as últimas pautas de julgamen
to, repletas de feito em que consta 
como Relator. A sua figura não nos 
faz lembrar da velhice, pOis se asse
melha à de um jovem amadurecido. 
E isso se explica: os seus parentes 
próximos são longevos, alcançando, 
com freqüência, quase um século de 
existência. 

E da Lei do Senhor que a luz pre
valeceça sobre a treva, dominando-a 
sem ruído e sem violência. Ao sopro 
do Criador, a vida, na sua trajetória 
inexorável, está sempre a passar. 
Passar, abrindo-se em novos percm'
sos, muitas vezes de maior impor
tância que os anteriores, já ultrapas
sados. Nesse desdobrar da existên
cia, o .importante é que o homem, 
com otimismo, esteja sempre a lu-

tal', seja em campos amenos, seja 
em terrenos pedregosos. A pugna só 
se encerra no derradeiro dia: «só en
contrarás repouso verdadeiro no seu 
próprio sangue», disse Santa Catari
na de Sena. 

Ao desvincular-se desta Corte, Jus
tino estará a virar mais uma página 
no livro da sua profiCiente existên
cia, projetando-se numa nova etapa 
do seu viver. Estamos certos de que 
irá superar essa nova fase, imbuído 
do mesmo ânimo forte, com que ven
ceu, de modo seguro e inteligente, os 
desafios que se lhe antepuseram, até 
aqui, no curso do seu caminho. 

Certa vez, ex-alunos meus, for
mandos em Direito, pediram-me que 
redigisse algumas palavras para 
constarem no seu convite de forma
tura. Após muito meditar, escrevi as 
seguintes frases: 

«Tendo compromisso com a sim
plicidade, pois só ela nos permite 
compreender as coisas em si mes
mas, despidas das lisonjas e afeta
ções que o tempo corrompe. 

Preferi os caminhos altaneiros, 
iluminados pela luz da sabedoria, 
às vias sombrias e camufladas, es
colhidas pelos que padecem do pior 
de todos os males: o obscurantismo 
da alma. 

Não vos esqueçais de que sem 
Deus não há Justiça e de que Di
reito sem Justiça é corpo sem al
ma, continente sem conteúdo». 
Encontrando, por acaso, essas li-

nhas ao remexer os meus alfarrá
bios, divisei na pessoa do Ministro 
Justino Ribeiro o exemplo vivo da 
sua realização prática, a encarnar a 
personalidade de grande magistra
do: simples, sem arrogância, altanei
ro, sábio, independente, espírito 
aberto, respeitador de Deus e aman
te da Jutiça. 

A esse Juiz exemplar, que daqui se 
vai, cercado da estima e alto apreço 
desta Corte, as nossas merecidas ho
menagens.» 
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o Sr. Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles (Subprocurador-Geral da 
República): «Em atenção à convo
cação do Ministério PÚh1ico Feder:al 
para apresentar-se nesta sessão de 
homenagem ao eminente Ministro 
JoaqUim Justino Ribeiro, ao evento 
de sua aposentadoria compulsória, o 
órgão, sempre honrado em partici
par dos trabalhos desse Egrégio Tri
bunal, primeiramente adere, jubilo
so ao justo e louvável reverencia
mento. 

Quando se deixa a militância de 
uma determinada atividade para se 
investir em outra, opera-se, na pes
soa, uma espécie de mudança de 
mentalidade como se da natureza 
das causas se exalassem outros ares 
a distribuir um novo polem para ger
minar o fruto de outro organismo, 
sem, contudo, perder-se a origem do 
protótipo da personalidade. 

O Ministro Justino Ribeiro foi um 
exemplo desse proceder. Foi um Mi
nistro digno deste Tribunal, não só 
sob o aspecto técnico-judicante, como 
também sob o aspecto humano e nas 
outras diferentes formas de aprecia
ção, tal como fora quando integrante 
do Ministério Público Federal. 

Falamos do protótipo da personali
dade para realçar a excelsitude de 
seu berço, à importância carismáti
ca que transcende do seu jus solis, 
da sua terra natal. 

E aqui no Tribunal Federal de Re
cursos, neste cenáculo, onde se reú
nem doutos para trabalhar a dis
tribuição da Justiça, soube se om
brear com todas as virtudes do mo
delar Juiz, como o fora, irreprocha
velmente, o seu exemplar irmão, o 
sobre eminente Ministro Márcio Ri
beiro. 

Igualmente ao paradigma fami
liar, aliou a fidalguia da figura com 
a simplicidade da pessoa. 

No Ministério Público Federal 
marcou presença garbosa e caden
ciaI com vultos de sua maior proe-

minência como Alceu Barbedo, 
Plínio Travassos, Márcio Vasconce
los Ribeiro, Mário de Oliveira, Alba
tenio de Godói, Mário Accioli, Henri
que Fonseca de Araújo, Gildo Corre a 
Ferraz, Oscar Correa Pina, dos que 
tenho presença na memória, todos 
meus contemporâneos além de mui
tos outros que formaram a estirpe 
nobre desta sempre injustiçada insti
tuição. 

Como lá, aqui também, soube 
nivelar-se com seus notáveis compa
nheiros, oriundos da mesma gloriosa 
Minas Gerais, e que integram pre
sentemente esta Corte de Justiça: os 
ilustres Ministros Sebastião Reis, 
Carlos Mário Velloso, Otto Rocha, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Pereira de Paiva. 

Falei também em carisma, para 
aduzir que tenho a impressão de que 
os filhos das alterosas trazem a pre
destinação vitoriosa de suas partici
paçôes nas letras jurídicas e na 
política. Não lhes falta o principal 
ingrediente a justificar relevo do 
mérito, celebrado pela admiração e 
reconhecimento das pessoas justas e 
cultas, como soe acontecer diante de 
figuras ímpares como as de Francis
co Campos, Orozimbo Nonato e Jus
celino Kubitschek de Oliveira. 

Sempre refiro-me e tão-somente 
aos contemporâneos da minha jorna
da de vida. 

Agora justifico-me, valendo-me 
das escrituras quando dizem que 
nem a Simples folha cai sem a per
missão de Deus. 

Não posso fugir à força imponde
rável das tendências que se insculpi
ram em mim. Traço um pararelo in
ter a sua atuação - ilustre Ministro 
Justino Ribeiro - na Procuradoria 
da República em São Paulo, onde a 
enormíssima massa de processos 
impunha-lhe à sucumbência de um 
trabalho impessoal, representativo 
de seu real valor, tal qual, em idênti
ca situação, sempre me vi mergu
lhado. 
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Nesta inexorável tradição, busco 
arejamento nas deliciosas crônicas 
de Humberto de Campos, o consolo 
que há de confortar-nos, em seme
lhante situação, e encontro em suas 
«reminiscências» este sutil bálsamo: 
«operário da pena, obrigado a inver
ter quotidianamente o milagre de 
Santa Isabel da Hungria, transfor
mando flores em pão», não é por um 
- digo eu - Procurador da Repúbli
ca, escreve um .. número de Parece
res superior a demanda do tempo 
necessário ao exame dos autos. 

Cedo, ao citado autor, a conclusão 
comparativa «a um náufrago que, 
nadando no alto mar em direção ao 
litoral invisível, escuta, de repente, o 
grito do médico de bordo, que, víti
ma também do sinistro, braceja vi
gorosamente nas ondas: - Não na
des desgraçado! Tu sofres do coração! 
«Tendo de escolher entre o afoga
mento, se cessar de nadar, e a sínco
pe, se continuar nadando, continuo a 
nadar ... » 

V. Exa. Sr. Ministro Justino Ribei
ro, em época transata, náUfrago no 
mesmo mar em que ora me debato, 
encontrou na magistratura o salva
vida que em boa hora lhe conduziu 
ao litoral, graças ao sentimento sim
pático da Justiça que impele os in
divíduos à realização mais nobre de 
solidarizar-se com os interesses hu
manos, de seus concidadãos. 

Profundamente integrados - eu e 
o Ministério Público Federal - no 
sentimento desta homenagem, con
cluimos com a proclamação de nos
sa amizade, ternura e saudade» .. 

O Sr. Dr. Roberto Rosas (Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção do 
Distrito Federal): «Tal qual o Jacin
to, de «As Cidades e as Serras», nas
cido num paláCio e jogado no pro
gresso da grande cidade, assim tem 
sido a vida do Ministro Justino Ri
beiro. Descendente da matriarca mi
neira Joaquina do Pompeu, nasceu 
nos albores da pacata Belo Horizon
te, ainda metrópole propícia à vida 

pacata, diversa da grande cidade 
que se transformou. Ali era como vi
ver num palácio, tranqüilo e sereno, 
diferentemente da sua vida no Rio 
de Janeiro, em São Paulo ou 
Brasília. Esse o itinerário da vida do 
homenageado, que lhe forrou um 
misto de sagacidade mineira, circuns
pecção paulista, e certa malícia 
carioca. Faltou-lhe uma vivência na
cional indispensável - a nordestina, 
para ser um brasileiro completo. Jo
sué Montello, em seu romance «Lar
go do Desterro» descreve a figura do 
personagem central, misto de cidadão 
urbano e interiorano, montado nos 
seus 145 anos de idade. Não se sabe 
bem se mais citadino ou provincia
no, cheio de uma formação intros
pectiva, ao lado do homem vivido na 
capital, da vivacidade e picardia que 
a grande cidade impõe como defesa 
ou formação do indivíduo. Nãó se 
sabe ao certo, se o Ministro Justino 
Ribeiro é mais mineiro, paUlista ou 
carioca, tal o conjunto de atitudes 
que exornam a sua personalidade. 
Mineiro de formação, observador 
atilado, espreitando o assunto, mais 
observa do que fala. Paulista no tra
je, nas boas maneiras, na apresenta
ção de um lord inglês. Carioca, por
que ser carioca é estado de espírito, 
de absorção da alma e da receptivi
dade própria da mui leal cidade de 
São Sebastião do Rio de Janeiro. 
Nessa conjugação de Estados, o Mi
nistro Justino Ribeiro preparou-se 
para a vida pública, da forma como 
Olegário Mariano disse de seu pai -
ter a grande arte de seduzir pelo co
ração, e somente pelo coração pode
ria exercer como, de fato, viveu 
duas instituições federais, francisca
namente relegadas a uma virtude, 
talhada ao individualismo - à po
breza. Refiro-me ao Ministério PÚ
blico Federal e à Justiça Federal. 
Ambas na difícil missão da defesa 
dos interesses da União, ou do julga
mento desses interesses, mas nem 
por isso, devidamente cuidadas nos 
aspectos materiais. Preocupa imen-
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samente aos advogados as dificulda
des e a pobreza material da Justiça 
Federal. Inquieta os advogados es
ses anos da Justiça Federal em am
bos os graus completamente despro
tegida. A principal reforma do Judi
ciário não se cinge ao aumento de 
Varas, Tribunais, Secretarias, e as
sim a reforma material - desde 
condições físicas até remuneração 
condigna, no seio da comunidade on
de vive e labuta o Procurador ou o 
Juiz Federal. O magistrado federal 
compete na sociedade e na vida quo
tidiana com outros segmentos da so
ciedade, e não pode ficar ao oblívio 
da palavra dos advogadOS, preocupa
dos com a deficiência somente supe
rada com o alto espírito pÚblico e 
desprendimento, fatores que não po
dem perdurar no adiamento de solu
ções, porque afinal vivemos no regi
me capitalista, onde todos merecem 
a participação na sociedade econô
mica. Assim, o Ministro Justino Ri
beiro percorreu esses árduos cami
nhos, sem queixas ou mágoas, pró
prios desse alto espírito de com
preensivo sofrimento do magistrado 
e do membro do Ministério Público, 
que deve ser superado como fórmula 
para obviar a boa Justiça necessária 
ao estado de direito democrático. 
Mas se a personalidade do homena
geado permitiu uma vigorosa atua
ção a serviço da defesa dos interes
ses da União, nem sempre aconteceu 
como magistrado. Quantas vezes S. 
Excia. ficou vencido. O voto vencido 
é corajoso, porque arrasta a maio
ria, que deve ser a certa, o maior 
contingente de pensamento. Na Su
prema Corte americana, quantos 
«dissents» transformaram-se em no
táveis Juízes, que falem Oliver Hol
mes e Benjamin Cardoso. A incons
tância nem sempre é fraqueza e a 
incoerência muitas vezes é inteligên
cia, já o dissera Oliveira Lima a res
peito de D. João VI. 

Saiba o eminente Ministro Justino 
Ribeiro que sua peregrina vida de 

homem público, coroada com o 
exercício da Judicatura nesta Egré
gia Casa, serve de exemplo pelo alto 
espírito públiCO e dedicada missão a 
serviço da União Federal e da Justi
ça. A Ordem dos Advogados - Se
ção do Distrito Federal associa-se 
aos aplausos ao homenageado, incor
porando em sua adesão as palavras 
do eminente Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro». 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Ex
mo. Sr. Presidente, Srs. Ministros, 
eminentes autoridades componentes 
da Mesa, minhas Senhoras e meus 
Senhores. 

Ao aposentar-me como Ministro 
desta Egrégia Corte, evoco, com 
profunda emoção, a lembrança de 
meus pais. 

A Capital mineira, onde moráva
mos, era, àquela época, uma peque
na cidade, acolhedora, bucólica e 
tranqÜila. Por todos os cantos, árvo
res. Nas ruas, nos jardins e nos quin
tais. Todos os matizes de verde en
cantavam a vista e emprestavam ao 
pequeno burgo uma impressão de 
tranqÜilidade e paz. 

I 
A casa era ampla, sim'ples, desata-

viada. Livros espalhados pelas salas, 
quartos e concentrados no Escritó
rio, onde localizava-se a biblioteca 
jurídica, tratados e mais tratados 
de geografia e cosmografia e os clás
sicos gregos, romanos, franceses e 
as obras completas do vate elisabe
tano, na tradução de Guizot, perten
centes a meu pai. 

Este era um homem alto, reto, se
vero, inteiramente dedicado aos as
suntos espirituais, com sólida forma
ção humanística, haurida no velho 
Caraça, em Itu,. e no vetusto casarão 
do largo de São Francisco. Seu de
sinteresse pelos bens materiais, que 
a vida pode oferecer, chegava quase 
ao desdém. Foi Promotor de Justiça 
em uma das Comarcas do Sul de Mi
nas e, durante largo tempo, advogou 
em sua terra natal, Pará de Minas. 
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Transferindo-se para Belo Horizon
te, tornou-se Professor Catedrático 
do Ginásio Mineiro. Foi Diretor de 
Instrução Pública no Estado e, por 
três vezes, desempenhou mandatos 
legislativos, inicialmente no Senado 
Mineiro e, posteriormente, na As
sembléia Legislativa de Minas Ge
rais. 

Exercia uma autoridade moral in
discutível e indiscutida sobre tudo e 
sobre todos. 

Embora esporadicamente tenha se 
afastado da Cátedra, foi com os par
cos vencimentos de Professor que 
educou e formou nove filhos. 

Minha mãe era toda ternura e 
amor. Incansável em Slia faina do
méstica, inteiramente dedicada ao 
marido e aos filhos, sua capacidade 
de amar extravasava para as plan
tas e os animais. 

Neste ambiente, tive uma infância 
feliz, livre, numa cidade que não ofe
recia o menor risco. 

Muito cedo, quando cursava o ter
ceiro ano da faculdade de Direito, 
comecei a trabalhar. 

Inicialmente como auxiliar de ga
binete de meu primo e amigo Carlos 
Luz, na Secretaria da Agricultura e, 
posteriormente, como seu Oficial de 
Gabinete na Secretaria do Interior e 
Justiça. 

Em 1934, eleito este meu dileto 
amigo Deputado Federal, integrei o 
Gabinete do Governador do Estado, 
meu tio Benedito Valadares Ribeiro. 

Deixando aquele Gabinete, fui Pre
feito Municipal de Caxambú e Poços 
de Caldas. 

A esses dois eminentes homens pú
blicos de minha terra natal, cuja 
atuação política e administrativa 
projetou-os para o cenário nacional, 
ambos, para tristeza minha, já desa
parecidos do mundo dos vivos, o 
preito de minha saudade e de minha 
gratidão. 

Em 1946 ingressei no Ministério 
Público Federal como Procurador
Adjunto. 

Aquela época só existiam Procura
dores da República de 1 ~ Categoria 
na Capital Federal. Formavam eles 
um quadro de elite, altamente quali
ficado, composto, entre outros, de 
Temístocles Brandão Cavalcanti, 
Luiz Gallotti, Plínio de Freitas Tra
vassos e Carlos Costa. Desfrutava, 
por isso mesmo, de largo prestígio 
nos meios jurídicos e sociais do país. 

Mas iniciara minhas novas ativi
dades quando ocorreu um fato inusi
tado. Recebi um chamado do Presi
dente do Supremo Tribunal Federal, 
Ministro Orozimbo Nonato. Timida
mente compareci perante S. Exa. 
que, bondosamente, se ofereceu para 
auxiliar-me em qualquer dificuldade 
que porventura encontrasse no de
sempenho de minhas novas atribui
ções, ciente de que estivera eu, por 
largo tempo, à margem das lides fo
renses. Esse generoso gesto do emi
nente Magistrado e Professor eméri
to, calou fundo em minha sensibilida
de. 

Em 1953, transferi-me para São 
Paulo, terra natal de minha esposa e 
de meus filhos. 

Por uma dessas falhas estarrece
doras, o quadro do Ministério Públi
co Federal no mais rico Estado da 
Federação era, então, composto por 
dois Procuradores da República e 
um funcionário administrativo. 

Dois fatores contribuíram decisi
vamente para que, senão satisfato
riamente, pelo menos razoavelmen
te, pUdesse eu dar cabo do avassala
dor trabalho que me era afeto. 

Em primeiro lugar, encontrei na 
pessoa de meu colega Inocêncio 
Marques de Góis Calmon, baiano da 
melhor cepa, um dos mais perfeitos 
defensores dos interesses da União 
Federal. Inteligente, culto, lúcido, 
incansável trabalhador, seus pronun
ciamentos nos autos primavam pela 



TFR - 96 207 

objetividade, perfeição sintética, a 
par da originalidade da linguagem 
empregada. 

Dele recebi substancial auxílio e 
com ele muito aprendi. 

De outra parte, os Juízes que pre
sidiram a 1~ Vara dos Feitos da Fa
zenda Nacional constituíram sempre 
a elite da magistratura paulista. 
Basta, para tanto, citar alguns no
mes que por ali passaram: Frederico 
Marques, José Geraldo Rodrigues 
Alckmim, Humberto de Andrade 
Junqueira, Dínio de Sanctis Garcia e 
Hely Lopes Meireles. 

Como Procurador Regional Eleito
ral, convivi com outros eminentes 
vultos da magistratura paulista e 
com advogados ilustres, dentre os 
quais cito Celso Neves e Theotônio 
Negrão, meus particulares amigos. 

Repartição modelar, o TRE de São 
Paulo contava com um quadro de 
pessoal altamente qualificado. Para 
exemplificar, foram meus assesso
res os Drs. Geraldo da Costa Manso 
e Arnaldo Malheiros, hoje grandes 
autoridades em Direito Eleitoral. 

Tendo aceito, em 1971, o convite do 
então Procurador-Geral e hoje Presi
dente da Suprema Corte, Professor 
Xavier de Albuquerque, para ocupar 
o cargo de Subprocurador-Geral da 
República, vim a conhecer melhor 
este Egrégio Tribunal e pude aqUila
tar da ingente tarefa que era atri
buída aos seus Ministros. 

Razão por que, quando nomeado 
para integrar seu quadro de Juízes, 
confesso honestamente que tive 
grande receio de não poder ou não 
saber honrar o compromisso que so
lenemente assumira quando de mi
nha posse. 

Sempre entendi que, entre as fun
ções atribuídas aos homens, sobrele
va como uma das mais complexas e 
difíceis a do julgador. Tal missão 
era, na antiguidade, reservada aos 
sacerdotes. 

Com aquele compromisso assumia 
eu a responsabilidade de julgar meu 
semelhante, privá-lo ou não de sua 
liberdade, um dos mais valiosos 
bens que a vida pode oferecer, deci
dir pela inconstitucionalidade ou não 
de preceitos legais, atos e portarias 
emanados do Poder Público, aumen
tar ou diminuir o patrimônio alheio, 
dizer do acerto ou não das indeniza
ções fixadas nas desapropriações, di
rimir casos aflitivos de contribuintes 
da Previdência Social, etc. 

Como se vê, trata-se realmente, de 
tarefa sobre-humana. 

Não sei se me saí bem dela. Tenho 
dúvidas. 

Uma coisa, entretanto, posso afir
mar: tudo fiz, dentro de minhas limi
tadas forças, para desempenhá-la a 
contento. 

Agradeço as generosas palavras 
do intérprete deste Egrégio Tribu
nal, o jovem e eminente Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. Desde cedo 
este meu ilustre coestaduano revelou 
seus dotes de inteligência, cultura e 
serenidade, esta última não muito 
encontradiça na juventude, tendo ob
tido o primeiro lugar em concurso 
para provimento do cargo de Procu
rador da República, sua nomeação 
para esta Corte, soube premiar seus 
esforços, proporcionou a esta Casa 
significativa contribuição. 

Ao Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, meu velho amigo e colega 
desde os tempos do Rio de Janeiro, 
muito agradeço as palavras gentis 
com as quais se referiu à minha pes
soa. A dedicação de S. Exa. à defesa 
dos interesses da União Federal e de 
sua Fazenda é sobejamente conheci
da e proclamada. 

Estendo, outrossim, meus agrade
cimentos à saudação que acaba de 
pronunciar o nobre representante da 
Ordem dos Advogados, aqui tão bem 
representada pelo ilustre causídico, 
Dr. Roberto Rosas. 
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São os advogados valiosos e indis
pensáveis colaboradores da justiça. 
Uma veraz e perfeita exposição dos 
fatos aliada à correta aplicação das 
normas jurídicas à espécie, consti
tui, muitas vezes, contribuição defi
nitiva para acertada solução dos 
conflitos postos em Juízo. 

Sempre devotei à nobre classe 
meu apreço e minha admiração. 

Srs. Ministros: 
Formulo sinceros votos pela com

pleta restauração da democracia em 
nosso país, em boa hora encetada 
pelo Presidente João Figueiredo. 

Entendo que ao Poder Judiciário 
compete papel decisivo no desenvol
vimento político brasileiro, como 
harmonizador dos conflitos entre o 
Estado e a sociedade, impondo a 
prevalência das normas constitucio
nais e das leis, de forma a proporcio
nar a continuidade harmônica do 
processo de abertura. 

Almejo que o relacionamento do 
fisco com os contribuintes se proces
se através de leis, estudadas e medi
tadas, dimanadas do Poder Legisla
tivo, de forma tal que cidadão algum 
possa ser inopinadamente surpreen
dido com novos gravames, o que re
sulta na instabilidade da vida social. 

Desejo, outrossim, que à grande 
multidão dos deserdados, dos injusti
çados, dos carentes, sobretudo o nú
mero assustador dos menores aban
donados, seja dada oportunidade de 
sair da marginalidade em que se en
contra e venha a incorporar-se no 
corpo vivo da nação, de forma a que 
se lhe proporcione educação e uma 
vida digna e humana. 

São estas aspirações de um ho
mem idoso, mas que não perdeu a 
esperança e, acima de tudo, ama 
sua pátria, que deseja ver livre e 
próspera. 

Despeço-me desta casa com triste
za e antecipadas saudades. 

Nela encontrei serenidade, inde
pendência, trabalho e o permanente 
anseio de proporcionar boa justiça. 

Nela encontrei, ainda, um ambien
te de cordialidade, de amizade e de 
respeito mútuo. 

Quero traduzir minha profunda 
gratidão a V. Exa., Sr. Presidente, e 
aos meus ilustres pares por todas as 
gentilezas que me foram dispensa
das. 

Agradeço, ainda, a presença nes
ta solenidade, de Ministros aposenta
dos, Desembargadores, Juízes, 
Membros do Ministério Público, Ad
vogados, Funcionários da Casa, cuja 
presença muito me honra. 

Muito Obrigado.» 
Logo a seguir o Sr. Ministro

Presidente fez a entrega, ao Sr. Mi
nistro Justino Ribeiro da Medalha
Prêmio, por ter completado 50 (cin
qüenta) anos de serviço à Adminis
tração Pública, concedida pela Por
taria n? 0398, de 24 de maio de 1982, 
do Sr. Ministro de Estado da Justiça, 
nas condições e$tabelecidas no De
creto n? 51.059, de 26 de julho de 
1961, alterado pelOS de números 
55.249, de 21 de dezembro de 1964 e 
80.437, de 28 de setembro de 1977. 

Em seguida o Sr. Ministro
Presidente disse: 

«S. Exa. o Sr. Ministro Justino Ri
beiro receberá os cumprimentos no 
salão contíguo a este Plenário. 

Agradecemos a presença das auto
ridades, das Senhoras e dos Senho
res. 

Declaro encerrada esta parte da 
Sessão Solene, anunciando que logo 
após julgaremos os processos em 
pauta.» 

Encerrou-se a Sessão às 15:00 ho
ras. 

Tribunal Federal de Recursos, 7 
de outubro de 1982 - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente. 
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PLENARIO 

Ata da Sessão solene de posse do 
Sr. Ministro Geraldo Barreto Sobral 

em 16 de dezembro de 1982 

Aos dezesseis dias do mês de de
zembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e dois, às dezesseis horas, na 
Sala de Sessões do Tribunal Federal 
de Recursos, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Jar
bas Nobre, Presidente do Tribunal, 
Armando ROllemberg, Moacir Ca
tunda, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Bueno de Sou
za, Antonio de Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima e Lei
tão Krieger. Presentes, ainda, o Ex
mo. Sr. Dr. Hélio Pinheiro da Silva e 
o Secretário do Plenário, Bacharel 
José Alves Paulino, foi aberta a Ses
são. Ao início dos trabalhos, o Exmo. 
Sr. Ministro-Presidente convidou o 
Exmo. Sr. Ministro Aldir Passari
nho, representante do Exmo. Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral; o Exmo. Sr. Senador Passos 
Porto, representante do Exmo. Sr. 
Presidente do Congresso Nacional; o 
Exmo. Sr. Dr. José Francisco Re
zeck, representante do Exmo. Sr. 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da RepÚblica; o Exmo. 
Sr. Coronel José Ornellas de Souza 
Filho, Governador do Distrito Fede
ral e o Exmo. Sr. Senador Lourival 
Batista, representante do Exmo. Sr. 
Governador do Estado de Sergipe 
para a composição da Mesa. Em se
guida, o Exmo. Sr. Ministro
Presidente, após referir-se às autori
dades componentes da Mesa e às de
mais autoridades presentes e repre
sentadas, prOferiu as segUintes pala
vras: 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): Nesta Sessão Solene dare-

mos posse ao Juiz Federal Dr. Ge
. raldo Barreto Sobral, no cargo de 

Ministro do Tribunal Federal de Re
cursos. 

Designo os Senhores Ministros Ar
mando Rollemberg e Moacir Catun
da para introduzirem no recinto do 
Plenário o Dr. Geraldo Barreto So
bral. 

Prestado o compromisso regimen
tal, lido e assinado o termo de posse, 
o Exmo. Sr. Ministro-Presidente de
clarou empossado o Exmo. Sr. Mi
nistro Geraldo Barreto Sobral, 
convidando-o a tomar assento na 
bancada do Plenário ao lado do Ex
mo. Sr. Ministro Costa Lima. 

A segUir o Exmo. Sr. Ministro
Presidente disse: 

«As autoridades componentes da 
Mesa, às autoridades presentes, Se
nhoras e Senhores, o Tribunal Fede
ral de Recursos agradece a honra de 
tê-los nesta Sessão Solene e convida 
a todos para que compareçam à sala 
contígua a este Plenário, onde o em
possadO receberá cumprimentos e 
será servido o cocktail. 

Declaro encerrada a Sessão.» 
Tribunal Federal de Recursos, 16 

de dezembro de 1982 - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente. 

Discurso proferido pelo Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso na Sessão 

solene do Tribunal no dia 17-12-82, 
alusivo ao falecimento do Ministro 

Vasco Henrique d'Avila 

Faleceu, na Cidade do Rio de Ja
neiro, no dia 3 do corrente, aos 77 
anos de idade, o Ministro Vasco Hen
rique D' A vila, que foi Juiz desta Cor
te desde a sua instalação, em 1947. 

Natural do Estado do Rio Grande 
do Sul, filho de Henrique D'Avila Jú
nior e de D. Jacyra Saldanha D'Avi
la, diplomou-se, inicialmente, em 
Engenharia Civil, pela Escola Poli
técnica do Rio de Janeiro, em 1927. 
Ingressou, depois, na Faculdade de 
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Direito da mesma Cidade, onde obte
ve o grau de Bacharel, em 1931. Ca
sado com D. Sílvia Rocha D'Ávila, 
senhora de peregrinas virtudes, que 
lhe sobrevive, dessa união nasceram 
três filhos: Mário Henrique, Luiz 
Henrique e Leda Maria. 

O Ministro Vasco Henrique D'Ávi
la foi dos maiores Juízes desta Casa, 
e é para honrar-lhe a memória que 
nos reunimos, nesta tarde, solene
mente, porque, bem disse o Ministro 
Bueno de Souza, na Sessão da 4~ 
Turma, de 6 deste, «o reconhecimen
to e o louvor dos méritos dos que nos 
antecederam é uma das formas 
mais apropriadas de contribuir para 
a preservação da fisionomia e da 
respeitabilidade deste Tribunal: as 
instituições, notadamente as judiciá
rias, muito dependem do apreço pelo 
seu passado.» 

Sua vida foi marcada por lances 
que pUderam revelar a grandeza do 
seu caráter e a sua coragem na to
mada de decisões em momentos de 
crise, presente o conceito que dessa 
excelência humana proclamou John 
Kennedy no seu «Profiles in Coura
ge», de que «a coragem da vida é, 
muitas vezes, um espetáculo menos 
dramático do que a coragem de um 
momento final; mas não é menos 
uma mistura magnífica de triunfo e 
de tragédia. Um homem faz o que 
deve, a despeito das conseqüências 
pessoais, a despeito dos obstáculos, 
perigos e pressões - e é esta a base 
de toda a moralidade humana.» 

Pouco após ter obtido o grau de 
bacharel em Direito - busco a infor
mação no notável discurso que, nes
te Tribunal, pronunciou o eminente 
Ministro Moacir Catunda, na Sessão 
do dia 23 de março de 1975, quando 
esta Corte prestou homenagem ao 
Ministro D'Ávila, que se aposentara, 
por implemento de idade, em 16 da
quele mês - participou, «como vo
luntário, das forças legalistas, du
rante a revolução constitucionalista 
de 1932, tomando parte em vários 

combates, fazendo render tropas de 
facção adversa, sem que a compa
nhia sob o seu comando sofresse 
maiores baixas, graças à calma, va
lentia e boas qualidades de improvi
sado estrategista.» Já em 1930, inte
grante do Partido Libertador, fora 
revolucionário. Dele disse o então 
Procurador-Geral da República, 
Prof. Henrique Fonseca de Araújo, 
na Sessão do dia 23-3-75: 

«Na euforia da vitória, fomos 
encontrá-lo, autêntico revolucioná
rio, na Cidade de Florianópolis, 
prestando seus serviços à causa 
dos ideais da Revolução, como Se
cretário da Interventoria Federal 
no Estado de Santa Catarina, já 
engenheiro civil desde 1927, quase 
bacharel em direito, diploma que 
conquistaria em 1931.» 
Por sua participação revolucioná

ria, acabou comissionado no posto de 
capitão. Oliver Wendel Holmes, que 
foi dos maiores Juízes da Suprema 
Corte Americana, the great 
dissenter, e que foi professor em 
Harvard, também pegou em armas 
na Guerra da Secessão, nas tropas 
de Massachusetts, do que muito se 
orgulhava ele próprio e os seus com
patriotas, tanto que, na lápide de seu 
túmulo, no Cemitério Nacional de 
Arlington, os seus títulos de capitão 
e coronel comissionados são sobre
postos ao de Juiz da Corte Suprema 
(Aliomar Baleeiro, «O STF, esse ou
tro desconhecido», Forense, 1968, 
pág. 48). 

Não obstante ser homem de atitu
des firmes, que fazia o que entendia 
que devia fazer, «a despeito das con
seqüências pessoais, a despeito dos 
obstáculos, perigos e pressões», não 
era o Ministro Henrique D' Á vila um 
carbonário, na acepção comum do 
termo; nem era homem de grandes 
tiradas, de posições tonitroantes. 
Não. Profundamente educado, ho
mem polido, possuía a virtude da 
prudência, esta mesma virtude que 
recomenda, segundo Cervantes, pela 
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boca do Quixote, que aquilo que se 
possa fazer por bem não se faça por 
mal, e que é de grande sabedoria -
agora Cervantes fala através de San
cho - «guardar-se hoje para ama
nhã, e não aventurar-se tudo num só 
dia» (José Pérez, «A Sabedoria do 
QUixote,» pág. 114). 

Educado, de trato ameno, polido, 
prudente, tinha o Ministro D'Avila 
por divisa o conselho de insigne pen
sador: Suaviter in modo fortiter in 
re. 

E assim, orientando-se por esse 
conselho, o Ministro Henrique D'Avi
la exerceu, por quase 28 anos, o car
go de Juiz deste Egrégio Tribunal, 
aqui chegando aos 42 anos de idade. 

N a qualidade de Ministro do Tribu
nal Federal de Recursos, foi mem
bro substituto do Tribunal Superior 
Eleitoral (1947/1951), tendo sido, por 
duas vezes, eleito membro efetivo do 
mesmo Tribunal, para os biênios de 
1951/1953 e 1953/1955. A respeito de 
sua atuação na Corte Superior Elei
toral, disse o Ministro Jorge Lafa
yette Guimarães, no discurso profe
rido na sessão solene do dia 11 de 
agosto de 1972, comemorativa dos 25 
anos de criação do Tribunal Federal 
de Recursos e em que foi o Ministro 
D' A vila homenageado: 

«De sua atividade, ficaram os 
numerosos votos ali proferidos, e 
as suas qualidades, já menciona
das, mas ressaltaram, no exercício 
da jurisdição eleitoral, que por sua 
matéria oferece, não raro, ao Juiz 
togado, lançado no campo das pai
xões políticas, não pequenas difi
culdades, exigindo redobrado 
equilíbrio, e uma isenção que o co
loque acima de suas próprias ten
dências e dos entrechoques.» 

Convocado, inúmeras vezes, teve 
exercício no Egrégio Supremo Tribu
nal Federal por mais de 2 anos e 
meio, deixando, no Pretório Excelso, 
um rastro luminoso de jurista. 

Nesta Casa, foi exemplo e foi guia. 
O Ministro Moacir Catunda, que é 
Juiz do maior quilate, deixou expres
so no seu discurso já mencionado: 

«Desde o primeiro contato pes
soal com o Ministro Henrique D' A
vila, nos idos de 1966, quando pas
sei a integrar o Tribunal, servindo 
na Primeira Turma, então sob sua 
sábia presidência, senti-lhe a pre
cisão do raciocínio jurídico, a sere
na imparcialidade e muitas afini
dades com S. Exa., sobre assuntos 
da Justiça, daí' o surgimento de 
mútua estima. 

Confesso, neste momento, com 
especial agrado, que em muitos 
passos o tomei como exemplo a se
guir, o que me foi de grande pro
veito para o desempenho de minha 
jUdicatura.» 

Foi o sétimo presidente desta Cor
te, embora tivesse sido o oitavo na 
lista de antigüidade, dentre os inte
grantes da composição original. E 
isso ocorreu, em virtude da nomea
ção do Ministro Rocha Lagoa para o 
Supremo Tribunal. Exerceu a presi
dência de janeiro de 1955 a janeiro 
de 1956. Dentre todos os Ministros do 
TFR, foi o Ministro D'Avila o que 
mais tempo permaneceu no cargo, 
de junho de 1947 a março de 1975, 
cerca, pois, de 28 anos. Sucederam
no, na Cadeira n? 8 do Tribunal, os 
Ministros Oscar Corrêa Pina e Joa
qUim Justino Ribeiro. Por coincidên
cia, em razão da aposentadoria do 
Ministro Justino Ribeiro, ocorrida 
em 6 de outubro p. passado, 
encontra-se vaga, hoje, a Cadeira 
que pertenceu, originariamente, ao 
Ministro D'Avila. 

Senhor Presidente, as instituições 
valem por si, mas a sua grandeza 
está nas pessoas que as integram, 
que as fazem funcionar. É que há 
pessoas que integram as instituições, 
simplesmente; outras, pelo seu idea
lismo, ou porque amam a institui
ção, servem-na com entusiasmo, 



212 TFR - 96 

com desvelo e carinho, confundindo
se com ela. 

Quando isto ocorre, e quando em 
tais pessoas é possível encontrar-se 
uma notável capacidade de trabalho, 
uma inteligência lúcida e um caráter 
sem mácula, então a instituição ha
verá de altear-se. 

Só homens com tais predicados fa
zem grandes as entidades a que per
tencem. 

-Iohn Marshall, o maior Juiz que o 
mundo conheceu, foi nomeado 
«Chief-Justice» da Corte Suprema 
Americana, em 1801, no apagar das 
luzes do Governo de Adams. Quando 
isto ocorreu, a nação americana não 
sabia onde funcionava a Suprema 
Corte. Em carta dirigida, então, ao 
General Charles Pinkney, dizia 
Marshall: 

«Da importância do Judiciário 
em todas as épocas, mas muito es
pecialmente na presente, tenho 
plena consciência e procurarei, no 
novo cargo a que sou chamado 
não causar decepção a meus ami: 
gos.» 
E foi assim, com tal determina

ção, que Marshall iniciou a sua judi
catura. 

«Alto, magro, desajeitado, dis
traído e displicente na vida co
mum, tornou-se Marshall, conta
nos Leda Boechat Rodrigues, obje
to de muitas anedotas à conta de 
suas maneiras simples e despre
tensiosas. Chegado, porém, o mo
mento de presidir a Corte Supre
ma, revestido das insígnias de seu 
alto cargo, grave, firme e concen
trado, ladeado de seus colegas, ne
nhum rei em seu trono, escreveu 
Beveridge, pareceria mais majes
toso» (Leda Boechat Rodrigues, «A 
Corte Suprema e o Dir. Const. 
Americano,» Forense, 1958, págs. 
22123) . 
De 1801 a 1835, quando faleceu, 

Marshall permaneceu na Corte. Nes
ses quase 35 anos, dedicou-se, inte-

gralmente, ao Tribunal. E este, des
conhecido quando Marshall nele in
gressou, transformou-se, em pouco 
tempo, num Tribunal de grande 
prestígio. Marshall construíra, em 
verdade, a doutrina da «supremacia 
jUdicial.» 

Não foram poucos, entretanto os 
sacrifícios que o grande juiz teve 
que suportar. 

Para destruí-lo, revela-nos Baleei
ro, foi tramado primeiramente o 
«impeachment» do <dustice» Samuel 
Chase.» No Senado, Jefferson desen
volvia trabalho ativo pela consecu
ção do impedimento do magistrado. 
«Se Chase fosse liquidado, acrescen
ta Baleeiro, dúvida não restaria de 
que a segunda vítima seria Mars
hall» (<<O STF, esse outro desconhe
cido», pág. 37). Serenamente, Mars
hall a tudo resistiu. Foi vitorioso no 
caso do «impeachment» de Chase e 
vitorioso foi, depois, em inúmeras 
tentativas de intervenção do Execu
tivo ou do Congresso na Corte. 

Retorno, meus senhores, ao nosso 
homenageado. 

Não é descabida, ao que penso a 
invocação do exemplo de Marsh'all 
nesta assentada. Ao contrário essa 
invocação é oportuna, porqu'e de
monstra o quanto é importante a co
ragem de um juiz na defesa de seu 
Tribunal, ou como é importante a 
participação altiva, firme, altaneira 
e destemida do magistrado na mis
são de fazer grande o Judiciário, ou 
na defesa de prerrogativas deste. 

Pois foi assim que agiu, nesta Cor
te, o Ministro Henrique D' A vila, e 
esta parece ter sido a sua atuação 
mais marcante, aqui, em momento 
difícil da vida nacional, quando 
agentes de outro Poder pretenderam 
intervir nesta Corte e subtrair prer
rogativas de seus Juízes. 

A reação do Ministro D' A vila deu
se de forma imediata. 

O revolucionário de 1930 e de 1932 
o juiz de trajetória luminosa nestà 
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Casa, no Tribunal Superior Eleitoral 
e no Supremo Tribunal Federal, on
de servira, mediante convocação. as
sume, então, a Presidência do Tribu
nal Federal de Recursos e, tendo por 
divisa o !Conselho clássico - «suavi
ter in modo fortiter in re» - faz-se 
guardião do Tribunal e das prerroga
tivas de seus Juízes. 

Vale, a propósito, o testemunho de 
um seu contemporâneo nesta Corte, 
o eminente Ministro Armando Rol
lemberg, nosso decano, cujo nome 
pronuncio sempre com respeito, tes
temunho que está contido no peque
no, porém substancioso, discurso que 
S. Exa. proferiu na Sessão de 6 do 
corrente, da 4~ Turma: 

«Srs. Ministros, iniciar sessão 
deste Tribunal, após a morte do Sr. 
Ministro Henrique D'Avila, sem 
lhe prestar homenagem, seria fal
tar a um dever de lealdade e justi
ça para quem foi, em vida, cidadão 
exemplar e Juiz cUjas lições deve
rão ser sempre lembradas, pela in
dependência com que agia, pela 
coragem cívica singular que de-O 
monstrou muitas vezes, e especial
mente em hora difícil da vida na
cional e desta Corte, ao defender 
as prerrogativas de seus Juízes. 

Foi magnífico. Aquele homem de 
trato ameno agigantou-se e, indife
rente às conseqüencias que pode
riam advir para a sua pessoa, colo
cando acima de tudo o conceito 
deste Tribunal, lutou como um bra
vo e viu a sua luta vitoriosa, res-

peitados que foram, então, os dis
positivos constitucionais atinentes 
aos Juízes. Que o seu exemplo fru
tifique, são os votos que faço, ao 
propor que se consigne em Ata o 
pesar desta Turma pelo seu faleci
mento.» 

A atuação de Henrique D' A vila, 
em verdade, na defesa do Tribunal e 
das prerrogativas de seus Juízes, 
lembra a atuação de MarshaIl. 

Interessante a coincidência. Se
gundo Story, que foi amigo e colega 
de MarshaIl, este se distinguiu pela 
«Simplicidade de caráter e por uma 
esquisita singeleza «naiveté», que 
encantava a todos, aliada à doçura e 
vizinha do fascínio» (A. Baleeiro, «O 
STF, esse outro desconhecido» cit., 
pág.35). 

Assim também era o Ministro 
Henrique D'Avila, um homem edu
cado, polido, de trato ameno, cati
vante e que soube, tal como Mars
haIl, por sua coragem, num instante 
de crise, responder presente à con
vocação de seu momento histórico. 

E porque não falhou, sua memória 
haverá de ser honrada pelos homens 
que com ele conviveram e pelos seus 
pósteros. 

Que assim seja, para glória do no
me de Vasco Henrique D'Avila, e pa
ra que o seu exemplo permaneça vi
vo no seio deste Tribunal e no cora
ção de seus Juízes. 
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